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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Agínt no AgRg no

RELATORA

R.P ACÓRDÃO
AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

RECURSO ESPECIAL N® 1.330.842 - MG (2011/0109678-0)
MINISTRA REGINA HELENA COSTA

MINISTRO NAPOLEÃO NUNES FILHO
ATAÍDE vnF.íA E OUTROS
ALDO GURIAN JÚNIOR E OUTRO(S) - MG063488
MINISTÉRIO PÚBUCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

EMENTA

DIREITO SANCIONADOR. AGRAVO INTERNO EM RESP. ACP

POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE
ADVOCACIA PELO ENTÃO PREFEITO IX> MUNICÍPIO DE PASSOSA1G PARA
AUXILIO JURÍDICO EM PERÍODO DE ASSUNÇÃO DE MANDATO. PRETENSÃO
JULGAEA IMPROCEDENTE PEIA CORTE DE ORIGEM. ACÓRDÃO

REFORMADO NESTA CORTE SUPERIOR POR DECISÃO MONOCRÃTICA,
PARA CONDENAR OS DEMANDADOS ÃS SANÇÕES DA LEI 8.429/1992.
PRETENSÃO, NESTE AGRAVO INTERNO, SE RESTABELEÇA O ACÓRDÃO
DAS ALTEROSAS. DE FATO, O TRIBUNAL DE ORIGEM, COM ESTEIO NO
QUADRO EMPÍRICO REPRESADO NO CADERNO PROCESSUAL, ATESTOU
A NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DOS PROnSSIONAIS E A SINGULARIDADE DO
SERVIÇO, RAZÃO PELA QUAL A CONTRATAÇÃO SE ENCARTA EM
INEXIGMLIDAEE DE UCITAÇÃO. CONDUTA ÍMPROBA INEXISTENTE. AGRAVO
INTERNO DAS PARTES DEMANDADAS PROVIDO PARA DESPROVER O

APELO RARO DO AUTOR DA AÇÃO.

1. Cinge-se a controvérsia em saber se resulta em ato de
irrprobidade administrativa a contratação, sem prévio procedimento de licitação,
para assessoramento jurídico de Prefeito, que estava a assumir mandato.

2. E)e inicio, é de se registrar o art 5o. do Código de Ética da
nobre profissão de Advogado (Resolução 2y2015, do Conselho Federal/OAB),
segundo o qual O exercício da Advocacia é incompatível com qualquer
procedimento de mercantiíizaçâo.

3. Efetivamente, submeter a contratação do serviço
advocatício a procedimento licitatório é estabelecera lógica de preço e de técnica
a questões que, enxergadas sob a ótica do mercado, perdem o seu vabr. Sobre
esse tema, vale conferir a tese do Professor MICHAEIL SANDEL na obra O que o
dinheiro não compra (Rio de Janeiro, Civilização Brasileira, 2012). Certas
situações, quando encaradas sob a perspectiva de compra e venda, se
subvertem, isto é, no caso do serviço advocaticb, o elemento confiança, que
integra o conceito de melhor tócnica, se perde quando se busca um profissional
peb menor preço a partir da licitação. Consequentemente, não se alcança a
chamada proposta mais vantajosa para a Administração Ptíblica, que nem
serrçjre é a mais em conta.

4. Por conseqüência, pode-se dizer que todas as vezes em
que o Administtador Público convoca diretamente um Advogado para um serviço
específico, a singularidade está automaticamente vertida na relação, uma vez que
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a confiança, por ser efemento integrativo fundamental entre Parte e Advogado,
toma, porsi só, única a contratação.

5. Mesmo que não se adote essa ünha inteipretativa, esta
Corte Superior tem a diretriz de que a contratação direta de serviços de
Advocacia deve estar vinculada à notória especialização do prestador do serviço
e à singularidade do objeto contratado (hipóteses incomuns e anômalos),
caracterizando a inviabilidade de competição (Lei 8.666/93 - arts. 25, li e 13, V),
avaliada por um juízo de razoabilidade (AgRg no /^Rg no REsp. 1.288.585/RJ,
ReL Nfia OUNDO MENEZES, DJe 09.03.2016).

6. Na presente demanda, o Tribunal de origem, ao analisar os
elementos factuais e probatórios que se represaram no caderno processual,
atestou que os profissionais tinham notória especialização (fls. 1.219) e
desempenharam serviço singular (transição de governo), razão pela qual a
contratação estava dentro das exigências previstas na Lei 8.666/1993.

7. Há, no acórdão das Alterosas, informações suficientes a
que esta Corte Si^Derior mantenha o decreto absolutório, pois, constatada a
notória especialização do Advogado e a singularidade dos serviços, não se pode
concluir que a declaração de inexigíbiHdacte de processo tícitatorio seja causa
material de ato írrçjrobo. A decisão agravada merece reproche.

8. Agravo Interno das partes implicadas provido para
desprovero Apeto Raro do autor da ação.

ACORDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da

Primeira Turma do Sxperior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das
notas taqvdgráficas a seguir, por maioria, vencidos os Srs. Ministros Relatora
(Presidente) e Gtngel de Faria, dar provimerto ao Agravo Interno para negar
provimento ao Recunso EspeciaL nos termos do voto do Sr. Ministro Napokào
Nunes Maia Filho, que lavrará o ACÓRDÁO.

Votaram com o Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho os Srs.
Ministros Benedito Gonçalves e Sérgio Kukina.

Biasília/DF, 07 de novembro de 2017 (Data do Julgamento).

NAPOI^ÃO NUNES MAIA FEHO

MINISTRO RELATOR
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Agint no AgRg no RECURSO ESPECIAL N® 1.330.842 - MG
(2011/0109678-0)

RELATORA

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

MINISTRA REGINA HELENA COSTA

ATAÍDE VILELA E OUTROS
ALDO GURIAN JÚNIOR E OUTRO(S) - MG063488
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

RELATÓRIO

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA REGINA HELENA

COSTA (Relatora):

Trata-se de Agravo Interno Interposto por ATAÍDE VILELA e

JOSÉ DONIZETTI GONÇALVES contra a decisão que, nos termos do art.

557, §1° e §1°-A, do Código de Processo Civil de 1973, revogou decisão

proferida anteriormente, dando provimento ao Recurso Especial do Ministério

Público do Estado de Minas Gerais, fundamentada na ausência de

singularidade do serviço de advocacia, para efeito da inexigibilídade de

licitação prevista no art. 25, 11, da Lei n. 8666/93, no caso ora analisado.

Sustentam os Agravantes, em síntese, que: i) a dedsão

agravada seria nula por revogar julgado anterior sem, contudo, apresentar

motivação adequada; ii) deveria ter sido mantida a aplicação do óbice

processual previsto na Súmula n. 7 do Superior Tribunal de Justiça; iii) o

caso descrito nos autos não teria similitude com os precedentes invocados,

pois "cuidou-se de contratação episódica, para um momento específico, a

saber, a transição governamental, momento em que muitos temas de alta

complexidade surgem e se faz necessária a atuação de um especialista

para que não haja prejuízo na continuidade da prestação dos serviços

públicos" (fl. 1.411e); iv) o recurso não poderia ter sido decidido

monocraticamente pois não haveria jurisprudência dominante sobre o tema

no Superior Tribunal de Justiça.

Por fim, requerem o provimento do recurso, a fim de que seja

reformada a decisão impugnada ou, alternativamente, sua submissão ao

pronunciamento do colegiado.

Impugnaçãoàs fls. 1.421/1.424e.

É o relatório.
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Agint no AgRg no RECURSO ESPECIAL N° 1.330.842 - MG
(2011/0109678-0)

RELATORA

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

MINISTRA REGINA HELENA COSTA

ATAÍDE VILELA E OUTROS
ALDO GURIAN JÚNIOR E OUTRO(S) - MG063488
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

VOTO

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA REGINA HELENA

COSTA (Relatora):

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte

na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado

pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim

sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015 para o

presente Agravo Interno, embora o Recurso Especial estivesse sujeito ao

Código de Processo Civii de 1973.

Não assiste razão aos Agravantes.

A motivação exposta na decisão agravada foi suficiente para

elucidar as razões pelas quais o julgado monocrático anterior foi equivocado.

É cediço que a jurisprudência desta Corte supera o óbice processual

previsto na Súmula n. 7/STJ nos casos de mera revaloraçâo jurídica dos

fatos sobre os quais não há controvérsia acerca de sua ocorrência, da forma

como definidos pelos tribunais de origem.

No caso, para que se analise a violação ao art. 25. II, da Lei n.

8.666/93, não é necessário o reexame de provas, porquanto o tribunal a quo

definiu com clareza os fatos submetidos à sua apreciação, afirmando haver

singularidade do serviço contratado em razão de possível urgência e da

confiança que o prefeito precisa ter no advogado (fl. 1.219e).

Não se reexaminou nem se reformou as premissas fáticas

estabelecidas pelo acórdão que julgou a apelação; apenas deu-se nova

inteipretaçào jurídica, considerando que a possível urgência e a confiança

mencionadas não atestam a singularidade do serviço para efeito da

inexigibilidade de licitação prevista no art. 25, II, da Lei n. 8.666/93, porquanto
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esta exige conhecimento especializado e notório.

Ademais, os precedentes invocados demonstram o

entendimento mais recente de ambas as Turmas que compõem a Primeira

Seção desta Corte em situações análogas à debatida nestes autos, razão

pela qual foram mencionados na decisão agravada, autorizando o

julgamento monocrático do recurso.

Assim, em que pesem as alegações trazidas, os argumentos

apresentados são insuficientes para desconstituir a decisão impugnada.

Dessa forma, deve ser mantida a decisão agravada, porquanto

o acórdão proferido pelo tribunal de origem está em confronto com

orientação desta Corte, segundo a qual a prestação de serviços

advocatícíos, para se revestir da característica de singularidade prevista no

art. 25, II, da Lei n. 8.666/93, exige conhecimento especializado e notório,

diverso da ordinária atuação de advogados e assessores jurídicos.

Nessa linha:

PROCESSUAL CML £ ADMINISTRATIVO. RECURSO

ESPECIAL ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE
VIOLA ÇÃ O. IMPROBIDADE ADMINISTRA TIVA.
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ADVOCACIA COM
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. AUSÊNCIA DE
SINGULARIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

CONDUTA QUE ATENTA CONTRA OS PRINCÍPIOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (ART. 11, I, DA LIA). MULTA
CÍVEL QUE DEVE SER REDUZIDA. AUSÊNCIA DE
PREJUÍZO AO ERÁRIO. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE
E DA PROPORCIONALIDADE. RECURSO ESPECIAL

PARCIALMENTE PROVIDO, DIVERGINDO DO MINISTRO
RELATOR, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO.
(REsp 1571078/PB, Rei. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA
FILHO, Rei. p/ Acórdão Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2016, DJe 03/06/2016,
destaque meu).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CML. ACÓRDÃO
RECORRIDO. PUBLICAÇÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA DO
NOVO CPC. REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA PELO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

SOBRESTAMENTO. DESNECESSIDADE. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL DEMONSTRADA. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DIRETA DE
Documento; 1653417 - Inteiro A. r;i. • • , I - .
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SERVIÇO DE ADVOCACIA PELO MUNICÍPIO. AUSÊNCIA
DE PREJUÍZO NO CASO CONCRETO. VIOLAÇÃO DOS
ARTS. 3°, 13 E 25 DA LEI DE 8.666/93 E 11 DA LEI DE
8.429/92. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS.
APLICAÇÃO DE MULTA CML EM PATAMAR MÍNIMO.
Publicação do acórdão recorrido anteriormente à vigência do
novo CPC

1. No caso, o Recurso Especial impugna acórdão publicado na
vigência do CPC de 1973, sendo exigidos, pois, os
requisitos de admissibilidade na forma prevista naquele
código de ritos, com as interpretações dadas, até então,
pela jurisprudência do STJ, conforme o Enunciado
Administrativo 2, aprovado pelo Plenário do Superior Tribunal
de Justiça em 9.3.2016.
Desnecessidade de sobrestamento do feito apesar de
reconhecida a existência de repercussão geral sobre a
matéria

2. A repercussão gerai da matéria versada no Recurso
Especial em exame foi reconhecida, nos autos do
Recurso Extraordinário 656.558, cuja origem é o Agravo de
Instrumento 791.811/SP.

3. Contudo, o pedido de sobrestamento do processo em
deconãncia da admissão de Recurso Extraordinário sob o

regime da Repercussão Geral não deve ser acolhido. Isso
porque, até a presente data, o relator do referido Recurso
Extraordinário não proferiu decisão determinando a
suspensão de todos os processos que tratam do mesmo
assunto, nos termos do art. 1.035, § 5°, do CPC/2015.
4. Portanto, deve ser observada a Jurisprudência desta
Corte Superior, segundo a qual o reconhecimento da
repercussão geral pelo STF não impõe, em regra, o
sobrestamento dos Recursos Especiais pertinentes. Nesse
sentido: EDcl no AgRg no REsp 1468858/SP, Rei.
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em
9.6.2016, DJe 17.6.2016, Agint no AREsp 880.709/PR, Rei.
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado
em 9.6.2016, DJe 17.6.2016 Síntese da demanda 5.

Trata-se na origem de Ação de Improbidade
Administrativa ajuizada pelo Ministério Público do Estado de
Minas Gerais contra Sociedade de Advogados, tendo em
vista a contratação desta, sem licitação, para fazer o
acompanhamento de defesas do Município perante os
Tribunais de Justiça e de Contas, além de atividade
consultiva nas áreas de licitação e finanças públicas, no
período de 2001 a 2004 pela quantia total de R$ 136.723,84
(cento e trinta e seis mil, setecentos e vinte e quatro reais e
oitenta e quatro centavos), válidos para o referido período.
6. Em primeiro e segundo graus o pedido foi julgado
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improcedente.
7. No Recurso Especial, o Ministério Público Mineiro alega
violaçãodos arts. 13. V, e25, II, § 1". da Lei 8.666/1993 e 11,
I. da Lei 8.429/1992.

Condições legais para a inexigibilidade de licitação:
possibilidade de contratação de serviços advocatícios sem
licitação
8. Nos termos do art. 13, V c/c art. 25, II, § 1°, da Lei
8.666/1993 é possível a contratação de serviços relativos ao
patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas
sem procedimento licitatório. Contudo, para tanto, deve
haver a notóna especialização do prestador de serviço e a
singularidade deste. A inexigibilidade é medida de exceção
que deve ser interpretada restritivamente.
9. A singularidade envolve casos incomuns e anômalos que
demandam mais que a especialização, pois apresentam
complexidades que impedem sua resolução por qualquer
profissional, ainda que especializado.
Contratação direta de serviços não singulares - violação dos
arts. 13 e 25 da Lei 8.666/93 e 11 da Lei 8.429/92 -

improbidade administrativa caracterizada - afronta aos
princípios administrativos
10. Na demanda em análise, a municipalidade, a pretexto
da singularidade dos serviços de advocacia, terceirizou em
bloco, entre os anos de 2001 e 2004, com dispéndio de
cerca de RS 136.723,84 (cento e trinta e seis mil, setecentos
e vinte e quatro reais e oitenta e quatro centavos, válidos para
o referido período), atividades que são próprias e bem
poderiam ter sido executadas pelos advogados que Integram,
com vinculo público, a Prefeitura de Visconde do Rio
Branco-MG.

11. A leitura dos autos indica que o objeto dos sucessivos
contratos (ao todo foram 04) era absolutamente genérico,
pois consistente na prestação de serviços
técnico-especializado de assessoria e consultoria e
patrocínio judicial e administrativo e congêneres.
12. Tais tarefas não podem ser consideradas como
singulares no âmbito da atividade jurídica de um Município.
Os procedimentos que correm nos respectivos Tribunais de
Contas, de maneira geral, versam sobre assuntos
cotidianos da esfera de interesse das municipalidades.
E mais, assuntos de licitação e de assessoria em temas
financeiros não exigem conhecimentos demasiadamente
aprofundados, tampouco envolvem dificuldades
superiores às corriqueiramente enfrentadas por
advogados e escritórios de advocacia atuantes na área
da Administração Pública e pelo assessoria jurídica do
município.^ Ilegalidade. Serviços não singulares.
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13. A contratação de serviços sem procedimento licitatórío,
quando não caracterizada situação de inexigibilidade, viola os
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e
efíciência e os deveres de legalidade e Imparcialidade e
configura improbidade administrativa. Ausente o prejuízo ao
erário no caso concreto, a situação amolda-se ao conceito
de improbidade administrativa, nos termos do art. 11, caput,
e  inciso I. da Lei 8.429/1992. Nesse sentido: REsp
1.038.736/MG, Rei. Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma, julgado em 4.5.2010, DJe 28.04.2011; REsp
1.444.874/MG, Rei.

Ministro Henvan Benjamin, Segunda Turma, julgado em
3.2.2015, DJe 31.3.2015. e REsp 1.210.756/MG, Rei.
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado
em 2.12.2010, DJe 14.12.2010.

Art. 11 da Lei 8.429/92 dolo genérico
14. A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de que o
art. 11 da Lei 8.429/1992 dispensa a comprovação de
intenção especifica de violar princípios administrativos,
sendo suficiente o dolo genérico.
No caso, é indiscutível a intenção do ex-Prefeito de contratar
sem licitação e a aceitação do encargo por parte da
Sociedade de Advogados. Ou seja, indubitàvel a vontade
livre e consciente das partes em efetivar a contratação direta.
Divergência jurisprudencial demonstrada
15. No julgamento do REsp 488842/SP, esta Corte entendeu
que, "Patente a ilegalidade da contratação, impõe-se a
nulidade do contrato celebrado, e, em razão da ausência de

dano ao erário com a efetiva prestação dos serviços de
advocacia contratados, deve ser aplicada apenas a multa
civil, reduzida a patamar mínimo (10% do valor do contrato,
atualizado desde a assinatura)".
16. A apontada divergência jurisprudencial realmente ocorre,
porque naquela oportunidade o STJ apreciou situação bastante
assemelhada.

Os serviços eram de mesma natureza (primordialmente o
acompanhamento de processos no TCE/SP).
17. A decisão neste Recurso Especial deve seguir as linhas
adotadas no citado paradigma (REsp 468842/SP), por conta
da prohjndidade dos debates ali travados, com dois pedidos
de vista e principalmente em razão da similitude entre os
casos confrontados.

18. A multa civil, que não ostenta feição índenizatória. é
perfeitamente compatível com os atos de improbidade
listados nos autos e tipificados no art. 11 da Lei 8.429/92.
19. Patente a ilegalidade da contratação, Impõe-se a
nulidade do contrato celebrado, e, em razão das
circunstâncias específicas e peculiares dos fatos narrados

fli n
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nos autos, deve ser aplicada apenas a multa civil a cada um
dos agentes envolvidos, em patamar mínimo (10% do valor
total das contratações, atualizados desde a assinatura do
primeiro pacto).
20. As conclusões acima são praticamente as mesmas a
que chegou a Segunda Turma ao julgar o REsp 488842/SP
(Rei. Ministro João Otávio de Noronha, Rei. p/ Acórdão
Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 05/12/2008).
Considerando a similitude fàtica e Jurídica entre os casos,
seguem-se aqui as orientações ali firmadas, a fim de
resguardar a isonomia entre as situações.
Conclusão

21. Recurso Especial parcialmente provido.
(REsp 1505356/MG, Rei. Ministro HERMAN BENJAMIM,
SEGUNDA TURMA, julgado em 10/11/2016, DJe 30/11/2016,
destaque meu).

No caso, segundo o acórdão recorrido, a singularidade do

serviço de advocacia decorreria da necessidade de o Prefeito dispor de

profissional de sua confiança e credibilidade reconhecida, durante o período

de transição entre governos (fl. 1.219e).

Nesse contexto, não se vislumbra, na situação examinada,

diante das especificidades acima delineadas, a presença dos requisitos

legais para a inexígibilidade de licitação, nos moldes do art. 25. inciso II, da

Lei n. 8.666/93, razão pela qual não poderia ter havido a contratação direta

pelo Município de Passos, na esteira dos precedentes anteriormente

mencionados.

Por fim, observo que, não tendo ocorrido insurgência do

Recorrido por ocasião da interposição do recurso de apelação, nem,

tampouco, nas contrarrazões do recurso especial, quanto às sanções

aplicadas, de rigor o restabelecimento da sentença em sua integralidade.

No que se refere à aplicação do art. 1.021, § 4°, do Código de

Processo Civil de 2015, a orientação desta Corte é no sentido de que o mero

inconformismo com a decisão agravada não enseja a imposição da multa,

não se tratando de simples decorrência lógica do não provimento do recurso

em votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta

inadmissibilidade ou improcedência do recurso.
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Nesse sentido:

PROCESSUAL CML AGRAVO REGIMENTAL NOS
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO
ESPECIAL. ACÓRDÃO EMBARGADO. JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE. ACÓRDÃOS PARADIGMAS. JUÍZO DE
MÉRITO. INADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA. NEGADO SEGUIMENTO AOS
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. MULTA E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS RECURSAIS. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO.

I. Trata-se de Agravo Regimental ou interno, interposto
em 05/05/2016, contra decisão publicada em 13/04/2016.
II. De acordo com o art. 546, I, do CPC/73. os Embargos
de Divergência somente são admissiveis quando os
acórdãos cotejados forem proferidos no mesmo grau de
cognição, ou seja, ambos no juizo de admissibilidade ou no
juízo de mérito, o que não ocorre, no caso. Incidência da
Súmula 315/STJ.

III. Nos termos da jurisprudência desta Corte, "se o
acórdão embargado decidiu com base na Súmula 7 do
Superior Tribunal de Justiça, falta aos embargos de
divergência o pressuposto básico para a sua admissibilidade,
é dizer, discrepância entre julgados a respeito da mesma
questão jurídica. Se o acórdão embargado andou mal,
qualificando como questão de fato uma questão de direito, o
equívoco só poderia ser corrigido no âmbito de embargos
de declaração pelo próprio órgão que julgou o recurso
especial" (STJ, AgRg nos EREsp 1.439.639/RS. Rei.
Ministro OLINDO MENEZES (Desembargador Coni^ocado do
TRF/1' Região), PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 01/12/2015). Em
Igual sentido; STJ, AgRg nos EAREsp 556.927/RS, Rei.
Ministro OG FERNANDES. PRIMEIRA SEÇÃO. DJe de
18/11/2015: STJ, AgRg nos EREsp 1.430.103/RS, Rei.
Ministro BENEDITO GONÇALVES. PRIMEIRA SEÇÃO. DJe
de 15/12/2015; ERESP 737.331/RS, Rei. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de
09/11/2015.

IV. O mero Inconformismo com a decisão agravada não
enseja a necessária Imposição da multa, prevista no § 4® do
art. 1.021 do CPC/2015, quando não configurada a manifesta
Inadmissibilidade ou Improcedèncla do recurso, por decisão
unânime do colegiado.
V. Agravo Regimental Improvido.
(Aglnt nos EREsp 1311383/RS. Rei. Ministra ASSUSETE
MAGALHÃES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, DJe
27/09/2016, destaque meu).
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AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL PROCESSUAL
CML AGRAVO CONHECIDO APENAS NO CAPÍTULO
IMPUGNADO DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 1.021, §
1°, DO CPC/201S. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA
APRECIADOS À LUZ DO CPC/73. ACÓRDÃO
EMBARGADO QUE NÃO CONHECEU DO RECURSO
ESPECIAL APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ.
PARADIGMAS QUE EXAMINARAM O MÉRITO DA
DEMANDA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO
DEMONSTRADO. REQUERIMENTO DA PARTE

AGRAVADA DE APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO
§ 4° DO ART. 1.021 DO CPC/2015. AGRAVO INTERNO
PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO,
IMPROVIDO.

1. Nos termos do art. 1.021, § 1°, do CPC/2015, merece ser
conhecido o agravo interno tão somente em relação aos
capítulos impugnados da decisão agravada.
2. Não fica caracterizada a divergência jurisprudencial
entre acórdão que aplica regra técnica de conhecimento e
outro que decide o mérito da controvérsia.
3. A aplicação da multa prevista no § 4° do art. 1.021 do
ÇPC/2015 não_ é automática, não se tratando de mera

decorrência lógica do não provimento do agravo interno em
votação unânime. A condenação do agravante ao pagamento
da aludida multa, a ser analisada em cada caso concreto,
etn decisão fundamentada, pressupõe que o agravo interno
mostre-se manifestamente inadmissível ou que sua
improcedência seja de tal forma evidente que a simples
interposição do recurso possa ser tida, de plano, como
abusiva ou protelatória, o que. contudo, não ocorreu na
hipótese examinada.
4. Agravo interno parcialmente conhecido e, nessa
extensão, improvido.
(Agint nos EREsp 1120356/RS, Rei. Minisfro MARCO
AURÉLIO BELLIZZE. SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
24/08/2016, DJe 29/08/2016, destaque meu).

PROCESSUAL CML AGRAVO INTERNO NO RECURSO

ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. IMPETRAÇÃO DE
MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA
ORIGINÁRIA. PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO.
DENEGAÇÃO. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO.
DESPROVIMENTO. IMPUGNAÇÃO POR VIA DE
RECURSO ORDINÁRIO. DESCABIMENTO MANIFESTO.
HIPÓTESE INADEQUADA. RECORRIBILIDADE.
RECURSO ESPECIAL. NÃO CONHECIMENTO.
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IMPOSSIBILIDADE. DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO
DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. JURISPRUDÊNCIA
SEDIMENTADA. AGRAVO INTERNO. CARÁTER DE
MANIFESTA IMPROCEDÈNCIA. COMINAÇAO DE MULTA.
1. A denegação do mandado de segurança mediante
julgamento proferido originariamente por Tribunal de Justiça
ou por Tribunal Regional Federal desafía recurso ordinário, na
forma do art. 105, inciso II. alínea "b", da Constituição da
República.
2. No entanto, quando impetrada a ação de mandado de
segurança em primeiro grau de Jurisdição e instada a
competência do Tribunal local apenas por via de apelação,
o acórdão respectivo desafia recurso especial, conforme o
disposto no art. 105, inciso III, da Constituição da República.
3. Dessa forma, a interposição do recurso ordinário no lugar
do recurso especial constitui erro grosseiro e descaracteriza a
dúvida objetiva. Precedentes.
4. O agravo Interno que se volta contra essa compreensão
sedimentada na jurisprudência e que se esteia em pretensão
deduzida contra texto expresso de lei enquadra-se como
manifestamente improcedente, porque apresenta razões sem
nenhuma chance de êxito.

5. A multa aludida no art. 1.021, §§ 4.°e 5.°, do CPC/2015, não
se aplica em qualquer hipótese de inadmissibilidade ou de
improcedência, mas apenas em situações que se revelam
qualifícadas como de manifesta inviabilidade de conhecimento
do agravo interno ou de impossibilidade de acolhimento das
razões recursais porque inexoravelmente infundadas.
6. Agravo interno não provido, com a condenação do
agravante ao pagamento de multa de cinco por cento sobre o
valor atualizado da causa, em razão do reconhecimento

do caráter de manifesta improcedência, a interposição de
qualquer outro recurso fícando condicionada ao depósito
prévio do valor da multa.
(Agint no RMS 51.042/MG, Rei. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/03/2017, DJe
03/04/2017, destaque meu).

Dessarte, não obstante o não provimento do Agravo Intemo.

não configurada a manifesta inadmissibilidade, razão pela qual deixo de

impor a apontada multa.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.
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Agint no AgRg no RECURSO ESPECIAL N" 1,330.842 - MG (2011/0109678-0)
RELATOR

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVAEX)

MINISTRO NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO

ATAÍDE VILELA E OUTROS
ALDO GURIAN JÚNIOR E OUTRO(S) - MG063488
MINISTÉJyO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

VOTO

DIREITO SANCIONADOR. AGRAVO INTERNO EM RESP,

ACP POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PELO ENTÃO PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE PASSOS/MG PARA AUXÍLIO JURÍDICO EM
PERÍODO DE ASSUNÇÃO DE MANDATO. PRETENSÃO JULGADA
IMPROCEDENTE PELA CORTE DE ORIGEM. ACÓRDÃO

REFORMADO NESTA CORTE SUPERIOR POR DECISÃO

MONOCRÁTICA, PARA CONDENAR OS DEMANDADOS ÀS
SANÇÕES DA LEI 8.429/1992. PRETENSÃO, NESTE AGRAVO
INTERNO, SE RESTABELEÇA O ACÓRDÃO DAS ALTEROSAS. DE
FATO, O TRIBUNAL DE ORIGEM, COM ESTEIO NO QUADRO

EMPÍRICO REPRESADO NO CADERNO PROCESSUAL, ATESTOU A
NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS E A
SINGULARIDADE DO SERVIÇO, RAZÃO PELA QUAL A
CONTRATAÇÃO SE ENCARTA EM INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO. CONDUTA ÍMPROBA INEXISTENTE. AGRAVO
INTERNO DAS PARTES DEMANDADAS PROVIDO PARA

DESPROVER O APELO RARO DO AUTOR DA AÇÃO.

1. Cinge-se a controvérsia em saber se resulta em ato

de improbidade administrativa a contratação, sem prévio procedimento

de licitação, para assessoramento jurídico de Prefeito, que estava a
assumir mandato.

2. De início, é de se registrar o art. 5o. do Código de

Ética da nobre profissão de Advogado (Resolução 2/2015 do
Conselho Federal/OAB), segundo o qual o exercício da Advocacia é

incompatível com qualquer procedimento de mercantilização.

3. Efetivamente, submeter a contratação do serviço

advocatício a procedimento licitatòrio é estabelecer a lógica de preço
e de técnica a questões que, enxergadas sob a ótica do mercado,
perdem o seu valor. Sobre esse tema, vale conferir a tese do
Professor MICHAEL SANDEL na obra O que o dinheiro não compra

(Rio de Janeiro, Civilização Brasileira, 2012). Certas situações,
quando encaradas sob a perspectiva de compra e venda, se
subvertem, isto é, no caso do serviço advocatício, o elemento

confiança, que integra o conceito de melhor técnica, se perde quando
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se busca um profissional pelo menor preço a partir da licitação.
Consequentemente, não se alcança a chamada proposta mais
vantajosa para a Administração Pública, que nem sempre é a mais em
conta.

fh

4. Por conseqüência, pode-se dizer que todas as vezes
em que o Administrador Público convoca diretamente um Advogado
para um serviço específica, a singularidade está automaticamente
vertida na relação, uma vez que a confiança, por ser elemento
integrativo fundamental entre Parte e Advogado, torna, por sl só, única
a contratação,

5. Mesmo que não se adote essa linha interpretativa,
esta Corte Superior tem a diretriz de que a contratação direta de
serviços de Advocacia deve estar vinculada à notória especialização
do prestador do serviço e à singularidade do objeto contratado
(hipóteses incomuns e anômalos), caracterizando a inviabilidade de
competição (Lei 8.666/93 - arts. 25, II e 13, V), avaliada por um juízo
de razoabilidade (AgRg no AgRg no REsp. 1.288,585/RJ, Rei. Min.
OLINDO MENEZES, DJe 09.03.2016).

6. Na presente demanda, o Tribunal de origem, ao
analisar os elementos factuais e probatórios que se represaram no

caderno processual, atestou que os profissionais tinham notória

especialização (fis, 1.219) e desempenharam serviço singular
(transição de governo), razão pela qual a contratação estava dentro
das exigências previstas na Lei 8,666/1993.

7. Há, no acórdão das Alterosas, informações

suficientes a que esta Corte Superior mantenha o decreto absolutório,
pois, constatada a notória especialização do Advogado e a
singularidade dos serviços, não se pode concluir que a declaração de
inexigibilidade de processo licitatório seja causa material de ato
Improbo. A decisão agravada merece reproche.

8. Agravo Interno das partes implicadas provido para
desprover o Apelo Raro do autor da ação.

1. Trata-se de Agravo LTtemo interposto por ATAlDE VILELA E

OUTROS contra decisão monocrática da eminente Ministia REGINA HRTKNA

COSTA, a quem foi distribtido o Recurso Especial, qut deu piovintento ao Apeb

Raro do Órgão Acusador e, reformando o aiesto do Tribunal de Justiça do Estado
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de Minas Gerais, restabeleceu a sentença que havia conderrado os agravantes,

então PrefeiK) do Municípo de PassosyMG e Advogado, às iras da Lei 8.429/1992.

2. Nas razões da insujgérxáa dirigida ao Colegiado, os

acionados argumentam que os julgados precedentes que sxBtentaiam a decisão

agravada não se amoHariam à espécie, uma vez que, na espécie, a contratação

de Advogado peb Mundc^ era episódica, momento em que temas de alta

conçílexidade surgem e demandam a atuação de especialistas, para qi£ não

houvesse solução de cx>níinuidade na prestação de serviços públicos. Pedem a

reforma da decisão unipessoal, em ordem a que seja restabelecido o acórdão

absolutórb do TJ,MG.

1.421/1.424.

Aparte agravada apresenteurazões de conlrariedade às fls.

Em síntese, é o relatórb.

5. Cinge-se a controvérsia em saber se resulta em ato de

irrçfrobidade administiativa a contratação, sem piévb procedimento de licitação,

para assessoramento jurídico de Prefeito, que eslava a assumir mandato.

6. Prefacialmente, é crucial demarcar que a Lei 8.666/1993 -

édito legal que estabeleceu os axbmas das licitações e dos contratos

administiativos rx) País em sede da nova ordem constitucbnal de 1988 -

destina-se a preservar o principb da isonomia, por meb da escolha da proposta

mais vantajosa à Administração.

7. Sem errújargo da referida prindpbtogia, a lei previu também

hqjóteses em que, por inviabilidade de competição, a licitação se toma inexigível,

dispondo para tanto nos seguintes termos:

Art. 25. - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade
de competição, em especial:

11 - para a contratação de serviços técnicos enumerados no
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art. 13 desla Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação;

§ Io - Considera-se de notória especialização o profissional
ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente
de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações,

organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do
objeto do contrato.

❖

Art. 13, - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços

técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias

financeiras ou tributárias;

8. Regra geral, os contratos para a prestação de serviços

técnicos pofissionais especializados, conforme adirz o citado ait 13 da Lei de

licitações, deverão ser celebrados mediante a realização de concurso, com

estpulação prévia de prêmio ourcmuneração.

9. Ressalvam-se, no entanto, justamente os casos de

ínevigiKKdflHp de Kdlação, efetiva corpugaçào dos arts. 13 e 25, II, da Lei em

comento.

10. Eidge-se, para os fins do reconhecimenlo de inviabilidade de

conpetição, que o contratado tenha notória especializaçào na seara em que atua,

de modo a evktendar que o seu labor é o mais adequado para a satisfação do

objeto contratado, além de se tratar de convocação do contratante para um

trabalho com a caracteristica da singularidade.

11. O eminenle Professor MARÇAL JUSTEIN FILHO ai^esenta o

magistério segundo o qual a natureza singular se caracteriza como a situação

anômala, ircoraum, inçossível de ser enfientada satisfatoriamente por qualquer

•. / RuÜWCd
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profissional especializado. Envolve os casos em que demandam mais do que a

especialização, pois apresentam complexidades que impedem obtenção de

solução a partir da contratação de qualquer profissional (ainda que especializado)

(Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, São Paub, RT,

2014, p. 498).

proporção.

12. Em se tratando de serviços advocaticbs, o debate toma outra

13. Com efeito, diante da natureza intelectual e sir^ular dos

serviços de assessoria jurídica, fincados, princçjalmente, na relação de confiança,

entende-se ser Hcto ao Administrador, desde que movido pelo interesse público,

utilizar da discriaonariedade que lhe foi conferida pela lei, pjaia a escolha do

melhor profissional

14. Por isso é que estatui o art 13, § 3o., da Lei de licitações e

Contratos qus a errçnesa de prestação de serviços técnicos especializados que

apresente relação de integrantes de seu corpo técnico ficará obrigada a garantir

que os referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do

contrato, pois, em termos lógicos, refeienda-se a qualificação pessoal e a

confiança como fundamentos desse tipo de contratação.

15. Sobre o assunto, currqsre destacar as üçôes do ilustre

Professor MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS;

(...) O advogado desempenha um trabalho singular, onde a

sua criação intelectual retira do administrador público a necessidade

de promover o certame íicitatório para, através do menor preço,

escolher qual seria a melhor opção para o serviço público contratar: A

singularidade dessa prestação de serviços está fincada nos

conhecimentos individuais de cada profissional da advocacia,

impedindo, portanto, que a aferição da competição seja plena, pois

não se licitam coisas desiguais, só se licitam coisas homogêneas. (...)

Vamos mais além por entender que a singularidade do advogado está
obviamente interligada à sua capacitação profissional, o que de certa

forma inviabiliza o certame íicitatório pelo fato de não ser aferido o
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melhor serviço pelo preço ofertado. Ou, em outras palavras, os

profissionais que se destacam nos vários ramos do direito geralmente
não competem em processo licitatório por ser totalmente inviável a sua

cotação de honorários em face de outras formalizadas por jovens
advogados em início de carreira. Não vai nessa afirmação nenhum
demérito aos jovens advogados, pois, como sabiamente afirmado por
Calamandrei, a juventude nunca é melancólica porque tem o futuro
diante dela.

A singularidade (capacidade intelectual) da prestação do
serviço do advogado, por si só, justifica a ausência de competição,
bem como da pré-qualificação também, pois o preço da contratação

não é fator crucial que direciona a melhor contratação para o ente
público.

Contratando diretamente o advogado, não estará a
autoridade administrativa cometendo Infrações e nem agindo no vácuo

da lei, visto que a Lei 6.666/93 não impede a aludida tomada de

posição, devendo apenas o administrador justificar a escolha dentro

de uma razoabilidade.

Por outra vertente, como já enaltecido, o art. 25 da Lei

8.666/93, ao enumerar os casos de inexigibilidade, pela inviabilidade

de competição, deixou assente que os trabalhos Intelectuais, como o

declinado no presente caso, ficam fora da regra geral de competição,

sendo lícito ao administrador agir movido pela dischclonariedade,

visando, única e exclusivamente, ao Interesse público (O Limite da

Inpiobidade Administrativa. Rio de Janeiro: Forense, 2010, p. 91^2).

16. E^te egrégio Si^Derior Tribunal de Justiça já se manifestouem

sufrÉ^ á referida conpreensão:

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.
SÚMULA 284/STF. CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE
ADVOCACIA. LICITAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. EXPRESSA PREVISÃO
LEGAL. SERVIÇO SINGULAR E NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO.
REEXAME DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ.

1. Alegações genéricas quanto à violação do artigo 535 do
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CPC não bastam à abertura da via especial, com base no art. 105,
inciso líl, alínea a, da CF. Incidência da Súmula 284/STF.

2. A contratação de serviços de advogado por
inexigibílidade de licitação está expressamente prevista na Lei
8.666/93, art. 25, II c/c o art. 13, V.

3. A conclusão firmada pelo acórdão objurgado decorreu
da análise de cláusulas contratuais e do conjunto fático-probatório dos
autos. Dessarte, o acolhimento da pretensão recursal, no sentido da

ausência dos requisitos exigidos para a contratação de escritório de
advocacia por meio da inexigibilidade de licitação, esbarra no óbice
das Súmulas 5 e 7/STJ, Precedentes.

4. Recurso especial não conhecido (REsp. 1.285.378^G,
Rei. Min. CASTRO MEIRA, CJe 28.3.2012).

17. Ademais, é de se registrar o ait 5o. do Código de Ética da

nobre profissão de Advogado (Resolução 2/2015, do Conselho Federal/OAB),

segurxlo o qual O exercício da Advocacia é incompatível com qu^quer

procedimento de mercantilização.

18. Elfetivamente, submeter a contratação do serviço advocatído a

procedimento Kciíatóiio é estabelecer a lógica de preço e de técnica a questões

qu5, enxergadas sob a ótica do mercado, pjerdem o seu vator. Sobre esse tema,

vale conferira tese do Professor MICHAELSANDEL na obra O que O dinheiro não

compra (Rio de Janeiro, Civilizaçáo Brasileiia, 2012). Certas situações, quando

encaradas sob a perspectiva de conç)ra e venda, se subvertem, isto é, no caso do

serviço advocatído, o elemento confiança, que integra o conceito de melhor

técnica, se perde quando se busca um profissfonal pelo menor preço a partir da

licitação. Consequentemente, não se alcança a chamada proposta mais vantajosa

para a Administiaçáo, que nem sempre é a mais em conta.

19 Por conseqüência, pode-se dizer que todas as vezes em que

o Admirristrador Público convoca diretamente um Advogado pata um serviço

específico, a sir^ulaiidade está automaticamente vertida rra relação, rrma vez que
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a confiança, por ser etementn integrativo fundamenlal entre Parte e Advogado,

toma, por si só, única a contratação.

20. Na situação vertida nos avios, os demandados, enteo Prefeto

e Advogado, foiam condenados às sanções da Lei 8.429/1992. por terem

eníabuJado, sem pjrévia licitação, a contratação de Escritório de Advocacia que

viria a assessorar o Alcaide do Mmidpo de Passos/MG, que estava a assumir o

mandato em 2005.

21. Como se sabe, a irrçjrobidade é ilegalidade tipifirfldq e

qualificada peb elemento subjetivo da conduta do agente. Por isso mesmo, a

jurisprudência dominante desta Corte Sipeibr considera indispensável, paia a

caiacterização de itrprobidade, que a conduta do agente seja dotosa, para a

tipificação das condutas descritas nos artigos 9o. e 11 da Lei 8.429/1992, ou peb

menos cii^sa, nas do artigo 10.

22. Essas limitações servem à finalidade de escoimar da prática

administrativa a banaüzação das imputações vazias e paia revelar a gravidade

dessas mesmas iiipulHções, que devem ser combatidas e intoferadas.

23. Se assim não fosse, terminaria a atividade sancbnadora

aplicando o mesmo tratamento repressivo aos atos tão somente ilegais e aos que

revestissem a qualidade de malicbsos, de má-fé ou rrtesmo eivados de cu^Da

grave; essa uniformidade já foirejeitadaporeste STJ:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEI 8.429/92.
RESSARCIMENTO DE DANO ERÁRIO. IMPRESCRITIBILIDADE.

CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES SEM CONCURSO PÚBLICO.
AUSÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO E DE MÁ-FÉ (DOLO). APLICAÇÃO
DAS PENALIDADES. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE.

DIVERGÊNCIA INDEMONSTRADA.

1. O caráter sancionador da Lei 8.429/92 é aplicável aos

agentes públicos que, por ação ou omissão, violem os deveres de

honestidade, imparcialidade, legaiidade, iealdade às instituições e

notadamente: a) importem em enriquecimento iiícito {art. 9®); b)
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causem prejuízo ao erário público (art. 10); c) atentem contràr-es-

príncípios da Administração Pública (art. 11) compreendida nesse
tópico a lesão à moralidade administrativa.

2. A exegese das regras insertas no art. 11 da Lei

8.429/92, considerada a gravidade das sanções e restrições impostas
ao agente público, deve se realizada cum granu salis, máxime porque
uma interpretação ampliativa poderá acoimar de ímprobas condutas

meramente irregulares, suscetíveis de correção administrativa, posto
ausente a má-fé do administrador público, preservada a moralidade
administrativa e, a fortiori, ir além de que o legislador pretendeu.

3. A má-fé, consoante cediço, é premissa do ato ilegal e
fmprobo e a ilegalidade só adquire o status de improbidade quando a
conduta antijurídica fere os princípios constitucionais da Administração

Pública coadjuvados pela má-intenção do administrador.

4. À luz de abalizada doutrina; "A probidade
administrativa é uma forma de moralidade administrativa que mereceu

consideração especial da Constituição, que pune o ímprobo com a

suspensão de direitos políticos (art. 37, §4o.). A probidade

administrativa consiste no dever de o funcionário servir a

Administração com honestidade, procedendo no exercício das suas

funções, sem aproveitar os poderes ou facilidades delas decorrentes

em proveito pessoal ou de outrem a quem queira favorecer. O

desrespeito a esse dever é que caracteriza a improbidade

administrativa. Cuida-se de uma imoralidade administrativa qualificada.

A improbidade administrativa é uma imoralidade qualificada peio dano

ao erário e correspondente vantagem ao ímprobo ou a outrem(...). in

José Afonso da Silva, Curso de Direito Constitucional Positivo, 24a.

ed., São Paulo, Malheiros Editores, 2005, p-669.

5. O elemento subjetivo é essencial à caracterização da

improbidade administrativa, in casu, inexistente, por isso que a

ausência de dano ao patrimônio público e de enriquecimento ilícito

dos demandados, tendo em vista a efetiva prestação dos serviços,

consoante assentado peio Tribunal local à luz do contexto fático

encartado nos autos, revelam a desproporcionalidade da sanção

Imposta à parte, ora recorrente, máxime porque não restou assentada
a má-fé do agente público, ora Recorrente, consoante se conclui do
voto condutor do acórdão recorrido: Baliza-se o presente recurso no

exame da condenação do Apeiante em primeiro grau por ato de
Improbidade, em razão da contração de servidores sem a realização
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de concurso público. Com efeito, a tese do Apelante está adstrita ao
fato de que os atos praticados não o foram com dolo ou culpa grave,
mas apenas decorreram da inabilidade do mesmo, além de não terem

causado prejuízo ao erário

6. Consectariamente, o Tribunal local incidiu em error in

judicando ao analisar o ilícito somente sob o ângulo objetivo.

13. Recurso Especial provido. (REsp. 909.446/RN, Rei.
Min. LUEFUX. CÜe 22.4.2010).

24. A partir desse ej^rcíck) tEÓrico e em que pesem os buváveis

alicerces da dedsáo monDciática agravada que restabeleceu a sentença

condenatória, entende-se que a solução do caso concreto deve seguir outro

caminho. Eis os motivos.

25. PrimeiramenlE, como já adiantado, a declaração de

inexigiblirlade de Hdtação para a contratação administrativa de Sociedades de

Advogados tem assento legaL Não é preciso maiores elucubraçòes jurídicas para

se dessumir que a singularidade do Advogado está interiigada à sua capacitação

profissional e ao aspecto confiança, o que inviabiliza o certame licitatório, ante o

tato de não seraferívelo melhorserviço peb joeço ofertado.

26. Mesmo que assim não se entenda, note-se que o Tnbunal de

origem, ao analisar os etementos factuais e probatóibs que se represaram no

caderno processual, atestou que OS profissionais tinham notória especialização e

desempenharam serviço singular, razão pela qual a contratação estava dentro

das exigências pevbtas na Lei 8.666/1993, inexistindo causa material para as

alegadas irr^xobidades:

Com relação aos requisitos legais para a inexigibilidade da
licitação, entendo que não deixam margem a dúvidas, tendo em vista
os documentos de I. 413/463, a atestarem a participação do advogado

José Donizetti Gonçalves, especialista em Direito Publico, em
inúmeros seminários, palestras, encontros, congressos e simpósios de

Direito Administrativo e Direito f^unicipal, seja na condição de
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participante, seja na de conferencista, o que ihe basta a ostentar a
notória especiaiização exigida por isi.

Quanto à singularidade exigida pelo art. 25, inc. II da Lei
8666/93, cabe apenas consignar que, em se tratando de ação por
improbidade administrativa, não se pode olvidar da confiança e
credibiiidade depositadas no profissionai contratado pelo
administrador público, mormente na hipótese de transição entre
governos, quadra em que são comuns as "surpresas" deixadas pela
administração anterior (fls. 1.219).

27. EíetivamentB, transição governamental é serviço singular,

sem dtwida alguma, contraiiameníe ao que entendeu a decisão unipessoal

condenatória. Ademais, o Poder Judiciário não pode aquilatar se era necessária,

ou mo, a contratação de Advogado nesse momento político, porque seria

intervenção indevida nas escolhas dos Adrrrinisttadores Públicos.

28. Ademais, não tem lógica alguma que, durante um período

transidonal da passagem do cetro de Prefeito, momento específico, fqgidb,

rapidamente transcorrido, se exigisse ao novo Prefeito a realização de

procedimento Hcitatório para contratação de Advogado.

29. Portanto, o Tribunal das Altetosas, com esteio nos fatos e

provas dos aiios, chegou a solução que está bem sintonizada ao estado da arte

da ccnçjreensão científica acerca da inçjrobidade administiativa, ao verificar a

legalidade da conduta da contratação naquele momento de passagem política.

30. Por conseqüência, TX)ta-se que há, no acórdão, informações

suficientes a que esta Corte Superior mantenlm o decreto absolutório, pois,

constatada a notória especialização do Advogado e a singularidade dos serviços,

não se pode concluir que a declaração de inexigibilidade de processo licitatbrio

seja caxísa material de ato inprobo. A decisão agravada merece teproche.

31. Ante o exposto, conhece-se do Agravo Interno das partes

acionadas e a ele se dá provimento, em ordem a desprover o Recurso Especial

do MPAKj, mantendo incólume o aresta absolutório do Tribunal Nfineiro.
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32. É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PRIMEIRA TURMA

Número Registro: 2011/0109678-0 PROCESSO ELETRÔNICO

Agint no AgRg no
REsp 1.330.842/

MG

Números Origem: 10479061189573003 11895731720068130479

PAUTA: 07/11/2017 JULüAIX): 07/11/2017

Relatora

Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA

Relator para Acórdão
Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MATA FILHO

Presidente da Sessão

Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA

Subprocurador-Geral da República

Exmo. Sr. Dr, FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS SOBRINHO

Secretária

Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUNA

RECORRENTE

RECORRIDO

ADVOGADO

AUTUAÇÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ATAÍDE VILELA E OUTROS
ALDO GURIAN JÚNIOR E OUTRO(S) - MG063488

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Atos
Administrativos - Improbidade Administrativa

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

AGRAVO INTERNO

ATaIDF VILELA E OUTROS

ALDO GURIAN JÚNIOR E OUTRO(S) - MG063488

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO

Certifleo que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão realizada nesta data. proferiu a seguinte decisão:

A Turma, por maioria, vencidos os Srs. Ministros Relatora (Presidente) e Gurgel de
Faria, deu provimento ao agravo interno para negar provimento ao recurso especial, nos termos do
voto do Sr. Ministro Napoleâo Nunes Maia Filho, que lavrará o acórdão.

Votaram com o Sr. Ministro Napoleâo Nunes Maia Filho os Srs. Ministros Benedito

Gonçalves e Sérgio Kukina.
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RFXURSO ESPECIAL V 1.285.378 - MG (2011/0174902-5)

MINISTRO CASTRO MEIRA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
ACÁCIO MENDES DE ANDRADE
CARLA IRANIZA POROCA AZEVEDO

CHEIB ADVOGADOS ASSOCIADOS

RONALDO MAURÍLIO CIIEIB E OUTRO(S)
MUNICÍPIO DE PASSA QUATRO
MANOEL DE ALMEIDA POROCA E OUTRO(S)

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AÇÀO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. ART. 535. II, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA
284/STF. CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. LICITAÇÃO.
INEXIGIBILIDADE. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. SERVIÇO SINGULAR E
NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. REEXAMH DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E DE
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ

1. Alegações genéricas quanto à violação do artigo 535 do CPC não bastam à
abertura da via especial, com base no art. 105, inciso III, alinca "a", da CF. Incidência da
Súmula 284/STF.

2. A contratação de serviços de advogado por inexigibilídade de licitação está
expressamente prevista na Lei 8.666/93, art. 25. II c/c o art. 13, V.

3. A conclusão fínnada pelo acórdão objurgado decorreu da análise de cláusulas
contratuais e do conjunto fático-probatório dos autos. Dessarte, o acolhimento da pretensão
recursal, no sentido da ausência dos requisitos exigidos para a contratação de escritório de
advocacia por meio da inexigibilídade de licitação, esbarra no óbice das Súmulas 5 e 7/STJ.
Precedentes.

4. Recurso especial não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam
os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não conhecer do
recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins. Herman
Benjamin (Presidente), Mauro Çampbell Marques e César Asfor Rocha votaram com o Sr. Ministro
Relator.

Brasília, 13 de março de 20I2(data do Julgamento).

Ministro Castro Meira

Relator
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RKCLIRSO ESPECIAL N" 1.285.378 - MG (2011/0174902-5)

REI.ATOR

RECORRENTE

RECORRIDO

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

RECORRIDO

MINISTRO CASTRO MEIRA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
ACÁCIO MENDES DE ANDRADE
CARLA IRANIZA POROCA AZEVEDO

CHEIB ADVOGADOS ASSOCIADOS

RONALDO MAURÍLIO CHEIB E OUTRO(S)
MUNICÍPIO DE PASSA QUATRO

PROCURADOR ; MANOEL DE ALMEIDA POROCA E OUTRO(S)

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO CASTRO MEIRA (Relator): O recurso especial fundado

na alínea "a" do permissivo constitucional foi interposto contra acórdão proferido pelo Tribunal de

Justiça do Estado de Minas Gerais, assim ementado:

AÇÀO CIVIL PÚBLICA. CONTRATAÇÃO DIRETA, INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO. SERVIÇOS DE ADVOCACIA, PREJUÍZO AO ERÁRIO, INOCORRÊNCIA,
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO, 1 - A contratação direta de escritório de advogados com
notória especialização pelo Município, cm decorrência de incxigibilidade de licitação, não
caracteriza per si irregularidade, 11 - Não demonstrado a ocorrência de prejuízo ao erário,
não se cogita da prática de ato improbo. Precedentes desta Corte de Justiça (e-STJ fl,
207).

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (e-STJ fis, 232-238),

O recorrente aponta violação dos arts, 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil e 25,

lí, § I" da Lei n® 8.666/93. Sustenta, de inicio, negativa de prestação jurisdicional, na medida em que o

Tribunal de Origem não analisou as questões suscitadas nos embargos dc declaração opostos.

Aduz que, para a contratação prevista no artigo 25. 11, § T, da Lei n" 8.666/93, é

imprescindível que se trate de serviço de natureza singular, que o contratado possua notória

especialização e que haja inviabilidade dc competição, requisitos não observados na cspccic dos autos,

até por não se tratar de causa que exija relevância ou complexidade.

Pugna pela decretação de nulidade do contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de

Passa Quatro e Cheib, Vasconcellos e Teodoro Advogados Associados S/A, cujo objeto é a revisão e o

acompanhamento de precatórios, a defesa dos interesses municipais junto ao Tribunal de Justiça do

Estado de Minas Gerais, Tribunal Regional do Trabalho e aos tribunais superiores.

Assevera, ademais, que "como se depreende da leitura do contrato, do próprio exame que

se operou acerca do seu objeto, quando da análise em primeiro grau de jurisdição, trata-se de

contratação genérico, indeterminada e continuada. Em outras palavras, não se trata de contratação

singular, para a prestação de serviços específicos" (e-STJ fl. 258)

ContrarrazÕes apresentadas às e-STJ fls. 313-325,

Inadmitido o recurso especial na origem (e-STJ fls. 342-344), subiram os autos por força
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dc decisão proferida no Agravo dc Insirumcnlo n" 743735/MG.

Em parecer da lavra do ilustre Subprocurador-Geral da República Dr. Moacir Guimarães

Morais Filho, o Ministério Público Federal opina pelo provimento do apelo (e-STJ fls. 398-405).

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL NM .285.378 - MG (2011/0174902-5)

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. ART. 535, 11, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA
284/STF. CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. LICITAÇÃO.
INEXIGIBILIDADE. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. SERVIÇO SINGULAR E
NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. REEXAME DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E DE
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 £ 7 DO STJ

1. Alegações genéricas quanto à violação do artigo 535 do CPC não bastam à
abertura da via especial, com base no art. 105, inciso III, alínea "a", da CF. Incidência da
Súmula 284/STF.

2. A contratação de serviços de advogado por inexigibilidade de licitação está
expressamente prevista na Lei 8.666/93, art. 25, II c/c o art. 13, V.

3. A conclusão firmada pelo acórdão objurgado decorreu da análise de cláusulas
contratuais e do conjunto lático-probatório dos autos. Dessarle. o acolhimento da pretensão
recursal, no sentido da ausência dos requisitos exigidos para a contratação de escritório de
advocacia por meio da inexigibilidade de licitação, esbarra no óbice das Súmulas 5 e 7/STJ.
Precedentes.

4. Recurso especial não conhecido.

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO CASTRO MEIRA (Relator): Na origem, foi proposta

ação civil pública pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais, por meio da qual postula a

anulação Contrato n" 74/07 firmado por inexigibilidade dc licitação, na forma do art. 25, inciso 11, c/c o

art. 13, inciso III, ambos da Lei Federal n." 8.666/93, entre o Município de Passa Quatro, representado

pelo Prefeito Municipal Acácio Mendes de Andrade, e Cheib, Vasconcellos e Teodoro Advogados

Associados, para revisão e acompanhamento dc precatórios, defesa dos interesses municipais jtinto ao

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. Tribunal Regional do Trabalho e aos tribunais

superiores, podendo requerer, ainda, o ressarcimento ao erário.

Argumenta o recorrente, em suma. que os serviços contratados não seriam de natureza

singular, nem o contratado possuiria o requisito da notória especialização, a teor do prescrito na norma

de regência para se incxigir a licitação.

De início, verifica-se que o recorrente se furtou a demonstrar, de maneira analítica, como

teria ocoirido a omissão e porque a Corte Estadual estava obrigada a pronunciar-se sobre o assunto,

limitando-se a indicar os artigos tidos por não prequestionados.

Nesse contexto, registre-se que alegações genéricas quanto à prefaciai de afronta ao artigo

535 do CPC não bastam à abertura da via especial, com base no art. 105, inciso 111, alínea "a", da CF.

É o que dispõe a Súmula 284/STF. assim redigida: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a
deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".
Documento: 1128892- Inteiro Teor floAcórdãci - Sn-- r .. iiii, - cuc 28. 03.'20i2 Página 4 de 4



SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

A jurisprudência dcsla Corte Superior c no sentido de que a contratação de serviços dc

advocacia por inexigibílidade de licitação deverá atentar para os requisitos exigidos na Lei n" 8.666/93,
que expressamente dispõe no art. 25, inciso II c/c o art. 13, inciso V, respectivamente:

especial:
Art, 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em

TI - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de
natureza singular, com profissionais ou empresas dc notória especialização, vedada a
inexigibilidadc para serviços de publicidade c divulgação;

Art, 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais
especializados os trabalhos relativos a

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

Ainda que a faculdade conferida nos referidos artigos se trate de exceção à regra do
procedimento licitatório para a contratação de serviços, inclusive os de natureza jurídica, verifica-se que
o voto condutor do acórdão concluiu estarem satisfeitos os requisitos legalmente exigidos, ao enfatizar:

A licitação tem como escopo a eleição da melhor proposta aos cômodos da
Administração, assegurando, outrossim, aos administrados a mesma oportunidade de
contratação com o Poder Público, cm consonância com o principio da isonomia.

Nesse sentido, consigna o art. 3" da Lei Federal n". 8.666/93, que "a licitação
destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a .selecionar a
proposta mais vantajosa para a Administração c será processada e Julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçâo ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlates".

Todavia, quando da contratação dc serviços de advocacia de natureza singular,
em que inviável a competição cm decorrência da notória especialização do contratado,
afigura-se inexigivel o certame, nos tennos do art. art. 13. inciso V c/c o art. 25, inciso II,
ambos da Lei Federal n°. 8.666/93, verhis:

[...]

Dcnota-sc que não se exige para a configuração da singularidade que o
profissional seja único, c sim que o seiviço .seja pre.stado segundo características próprias
do executor, residindo, portanto, a singularidade no bojo da notória especialização.

[...]
Com relação à contratação direta de serviços de advocacia, irapende, aqui,

registrar que o Tribunal de Contas da União posicionou-se no sentido de que "...as
contratações de advogado por inexigibílidade não serão necessariamente ilegais, desde que,
para serviços específicos, de natureza não continuada, com características singulares e
complexas, que evidenciem a inipassibilidadc dc serem prestados por profissionais do
próprio quadro" (TC 019893/93; Decisão 464/94, DOU de 15/08/94).

No caso presente, bem se vê a singularidade na prestação dos serviços, visto que
não a contratação não se limita ao mero acompanhamento processual pela empresa CHEIB
VASCONCELLOS E TEODORO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C., afigurando-se
indispensável à execução do contrato à atuação pessoal do Dr. Ronaldo Maurílio Cheib,

senão veja o parágrafo 2" da cláusula primeira;
"Cláusula Primeira: (...)
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§2° - O Contraiadw receberá substahciccimcnio da Procuradoria Judicial da

Contratante, a quem se reportará quanto ao andamento dos processos e recursos,

trocando informações, estudos c orientações. O Contratado poderá atuar por qualquer
dos advogados componentes de seu escritório de advocacia, porém, na revisão e

acompanhamento dos precatórios impõe-se, obrigatoriamente, a atuação do Dr,

Ronaldo Maurilio Chcib, representante do Contratado" (fls. 41) (g.n.).

Com efeito, vcrifica-se que a escolha da Mtinicipalidade assentou-se na attiaçào
do Dr. Ronaldo Maurílio Chcib. responsável "... pela coordenação de todos os precatórios
estaduais, com sucesso perante o Juízo Auxiliar de Conciliação de Precatórios do Tribunal
Regional do Trabalho da Terceira Região e a CEPRüC - Central de Conciliação de
Precatórios do Tribunal de Justiça de Minas Gerais...", como se vê do parágrafo tinico da
cláusula oitava do contrato n". 074/07 à.s fl.s. 42.

De fato, a empresa CHEIB VASCONCELLOS E TEODORO ADVOGADOS

ASSOCIADOS S/C., devidamente registrada na Secional de Minas Gerais da Ordem dos

Advogados do Brasil (fls. 30), goza dc notória especialização, desfrutando, ainda, de
prestígio e reconhecimento na área jurídica, sendo inegável a qualiUcaçào técnica do Dr.
Ronaldo Maurilio Cheib - curriculum vilae acostado ás fls. 34./40.

Por outro lado, não logrou o autor-apelante demonstrar ocorrência de prejuízo,
afigurando-sc-me razoável o importe de R$ 33.000.00 (trinta e três mil reais) pela
contratação dos serviços, face a seu volume c extensão. Monnentc, na espécie, cm que
parcelado o pagamento, como se constata da cláusula quarta do contrato n", 074/07 (fis.
42), devendo ser resgatada mensalmente cada parcela na medida, portanto, em que

executados os trabalhos.

Ademais, atendidas as formalidades legais nos termos do art. 26 da Lei n".

8.666/932, tendo sido a contratação precedida de regular procedimento em que justificada a

escolha do escritório dc advocacia (fls. 128/129), restando, ainda, instruído o

procedimento com os documentos relativos à regularidade fi.scal da empresa (fls. 131/133).
prova de inscrição na OAB-MG (fls. 139) e aqueles pertinentes à sua constituição (fls.
134/138).

Dessa forma, enquadrada a contratação na hipótese de inexígibitidade de licitação
de acordo com as exigências do permissivo legal, não tendo sido evidenciado ato de
improbidade administrativa, sequer prejuízo ao erário municipal, tenho que não merecem
prosperar as razões do inconformismo. conforme reiterada jurisprudência desta Corte de
Justiça: [...] (c-STJ fl.s. 209- 217).

A conclusão firmada pelo acórdão objurgado decorreu da análise de cláusulas contratuais e

do conjunto fático-probatòrio dos autos. Dessarte. o acolhimento da pretensão recursal. no sentido da

ausência dos requisite» exigidos para a contratação de escritório de advocacia por meio da

incxigibilidadc de licitação, esbarra no óbice das Súmulas 5 c 7/STJ.

Nesse mesmo sentido:

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PUBLICA. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO. LICITAÇÃO.
INEXIGIBILIDADE. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. SERVIÇO SINGULAR E
NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. REEXAME FÁTICO-PROBATÒRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. A contratação de serviços de advogado por inexigibiiidade de licitação está

expressamente prevista na Lei 8.666/93. arts. 25, II c 13. V.
2. Para concluir-sc dc forma diversa do entendimento do Tribunal a quo - "A

exccpcionalidade, a exlraordinariedade, a relevância do serviço justificam a contratação
Dcxumento: 1128892 - Inteiro Teor do Acórd-10 - Site certificado - DJe 28/03/2012 Página 6 de 4



m
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

especial, indcpendcntcmcnlc dc licitação" seria necessário o rccxame fático probatório
dos autos, inviável na via manejada, a teor da Siuriula 7 do STJ.

3. Recurso especial não conhecido (REsp 726175/SP. de minha relatoria.
Segunda Turma, julgado em 22/02/201 1. DJe 15/03/201 1);

PROCESSUAL CrVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. AÇÀO POPULAR. CONTRATAÇÃO DE
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA SEM LICITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE NOTÓRIA
ESPECTAI.IZAÇÃO. RHHXAMF. DE MATÉRIA PROBATÓRIA. SlÍMULA 07/STJ.

1. A inexigibilidade dc licitação, por inviabilidade dc competição (art. 25, da Lei n."

8.666/93), assentada pela Corte a quo, reclama a incursão cm matéria de cunho fático
probatório, interditada cm sede dc recurso especial, consoante a ratio da Súmula 07/STJ.

2. Ação Civil Pública objetivando o ressarcimento dos danos causados ao

patrimônio do Município de Nhandeara, decorrentes da contratação do Escritório de
Advocacia, sem prévio ceilame licitatório, para a prestação de serviços de consultoria
Jurídica, visando a defesa dos atos praticados pela ex-Prefeita do mencionado município.

3. O Recurso Especial não é servil ao exame de questões que demandam o

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, em face do óbice erigido pela

Súmula 07/STJ.

4. Agravo regimental desprovido (AgRg no Ag 1052231/SP, Rcl. Min. Luiz Fux,
Primeira Turma, julgado em 1)4/08/2009, DJe 02/09/2009);

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONTRATO PARA REAL IZAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS. ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. LICITAÇÃO.
INEXIGIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535 DO
CPC. INOCORRÈNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDADO EM SUBSTRATO
FÁTICO-PROBATÓRIO. REFORMA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
INCIDÊNCIA.

I • A questão de direito flilcra-se na necessidade ou não de licitação para a
contratação do serviços especializados de advocacia. O julgador, em análise dos autos c
fundamentando suficientemente seu proceder, entendeu que a hipótese era mesmo dc

inexigibilidade dc licitação. Atuando como fez, não agiu aquele Sodaltcio com error in
procedendo, visto que lastreou o julgado com razões jurídicas pertinentes, estando assim
afastada a alegada violação aos artigos 458 c 535, II, do CPC.

II - A singularidade dos serviços e a notória especialização da contratada foram
reconhecidos expressamente pelo Tribunal a quo. valendo-se. para tanto, de circunstâncias
fáticas e probatórias.

III - Este Superior Tribunal dc Justiça já externou entendimento no sentido de que
"A averiguação de enquadramento da empresa recorrente em algum dos casos de
inexigibilidade de licitação, por inviabilidade dc competição (art. 25 da Lei n" 8.666/93)
demanda reexame dc matéria fático-probatória, o que é defeso a esta Corte Superior, a teor
do verbete sumular n" 07/STJ" (REsp n'' 408.219/SP, Rei. Min. LUIZ FUX, DJ de
14.10.2002). Assim sendo, inviável a reforma do acórdão recorrido nesta estreita via do
recurso especial.

IV - Confira-se, ainda, caso em tudo semelhante ao presente o REsp n"

785.540/SP, Rei. Min. LUIZ FUX, DJ de 03.03.2008, p. 1.
V - Recurso especial parcialmente conhecido c, nesta parte, improvido (REsp

764956/SP, Rei. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado cm 15/04/2008, DJe
07/05/2008),

Dai exsurge a impossibilidade de analisar-se, na via do recurso especial, o espectro de
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atuação dos patronos contratados pela municipalidade, inclusive porque a Corte de origem considerou a

legislação de regência, aplicando-a conforme a especificidade que entendeu presente no caso dos

autos.

Ante o exposto, não conheço do recurso especial.

É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEGUNDA TURMA

Número Registro: 2011/0174902-5 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.285.378/

MG

Números Origem: 10476070053113 10476070053113004

PAUTA; 13/03/2012 JULGADO: 13/03/2012

Relator

Exmo. Sr, Ministro CASTRO MEIRA

Presidente da Sessão

Exmo. Sr. Ministro HERMAN BENJAMIN

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

Secretária

Bela- VALÉRIA ALVIM DUSI

RECORRENTE

RECORRIDO

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

RECORRIDO

PROCURADOR

AUTUAÇÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
ACÁCIO MENDES DE ANDRADE
CARLA IRANIZA POROCA AZEVEDO

CHEIB ADVOGADOS ASSOCIADOS

RONALDO MAURfLIO CHFIB F. OUTRO(S)
MUNICÍPIO DE PASSA QUATRO
MANOEL DE ALMEIDA POROCA E OUTRO(S)

ASSUNTO; DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PUBLICO - Contratos

Administrativos

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Sr.
Ministro-Relator, sem destaque e em bloco."

Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin (Presidente), Mauro Cam;á>ell
Marques e César Asfor Rocha votaram com o Sr. Ministro Relator,
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PíMce-sso n' l511/:n3|.TCE

Nmurern: Cnr^uKa

EnlKUdc: Aucmblein l^piilaiivs do Esiadii do Maranhão - aI.EMa

Cuniulenic; Deputado Dthelino Nova Alves Neto, Prriideirte. CPP n" S8S.715-383-72. residente e domicilimlu a Rua das Ceoonhas n" lü Olhu D Áuua
SaoLur>/MA.CEPn*6S.U6S-l(n. ■

Ministírin Pdblico lie tontas: Procurador Rauln Henrique Ariiiljo dos Reis

Reüuur Conselheiro Edmar Serrii Ctiirim

Cwiiulta. Consulimie- AsseinWeia Legislativa do Estado do Maranhír». Queslionnnientos diversos sohrc lii itat;Aes. Exame lie míriio. Crinlieciniet>|i>
LegilimUlaite. Prejulíamenlii da le» e niii fatii ou easii conciciii, Rcsposii. NotificavUii a.i luiisiilenie |>ara que lume i icinia desta deiisâ».
Arquivamento dos nuiot neste TCC, apAs o trdnsílo em julgado.

DECISÃO PL-TCE/MA N" lgW202l

Vistos, reloiodos e discutidos estes autOA que tratam de análise e apreciação dn ctjnsulio formulada pelo Excdemfsaimo Senhor Presiileme dn Assembléia
Legislativa do Estado do Mamnitio. Deputado OihelíiioNova Alves Neto. que diante de competência constitucional e kgal indagou ao Tribunal de
Conta» do Eatado nobre a conirauçíodc serviços advocalíeios.com incsigibilidndede liciluçên, quando ficar comprovada a nolAriucspcciiiliiDçiin cii
singularidaile do iihjeui, onde recentemente foi aprovada ■ Lei o» 14,039/2020, os CoiuelItcrrTui do Tribunal de CimlM do Estado do Maranhilo, no uso
das ainhuiçAes que lhes conterem os arl.. 1", inciso XXI, e 59 da Lei n' 8.2511/200,5, em sessflo plenária ordinária, por unanimidade, no. lermns do
relaidno e voio do Helninr, iicolhido o Panster n" l'>64/2021'CPRnC3/PHAR do Minislfrio POhlicn de Contas, decidem:

l) conhecer da consulte liimiularia pelonsrelenlissimo Senhor Presidente Assemhlein Legisiaio^a tio Csiailo do MaranhJo. Deputado Olhelino Nova
Alves Nem. ante asiM legilimidnde conforme pravi.iniman, 59. ineim I, iln Lei n-R.ítR/jnils, c/co nrt. 2ft9, { 2". dn Resimenm ImemndoTCEiMA;

ID responderão consuiente. cunforme ftindamcntaçees jurltlicns a seguir elentiulB»

-t.-Conside™ndo o nn. SM d» Lei n* 8,906/1994. incluído pela Ui n" 14.039/202(1 eamdu o uri, 13 da Lei n* 8.666/1993, pergunta-se, oss<ivlço.s de
asncssoria iVou consultoriasJurídicas aio singulares pela prdpria naturc/j?

Como bem ressalvou pelo eonsuleme. a Lei n" I4.039/2U20. sllerou a l.ei n* 8.91)6/1994 (Lslaluio de Ordem dos Advogados do Brasil), aercscenlnndii a
esta o art. 3°>A. cujo teor sc destaca s seguir

"Arl. .3*-a, Oi serviço* prufissiuneii de Hdvogedu sio. por sua raiurcr». licnicos e singulaies, quando iimiprovada sun nulóri» especialização, nos
lermos de lei.

Parágrafo dnico. Considera-se notória especialiuçáo o prolissional «« :i sociedade de .«Ivogidos cujo conceito no campo de sua opeciididadc.
decorroile de desempenho anterior, estudos, experièncius. pubÍKUçóes, organisaçâo, apiirtlliiimenlo. equipe técnita iiu de inilrt» requisilus relat iiimidos
com suas atividades, permita inferir que oseu trabalho é essencial e indiiciiiiveliiicnie o mais adequado á plena salisluçáo do ohjelo do conlrnto "

De efeito, cuhe assenlur, dtsdc logo. que nJo se rejeilu a incidcncin rtn uilágio Ijirno ni i /um tv.isur inierprelulli' (a tliireru ufssla ii inlcrprclaçflo). tcrlti
que. a missii ver, lodo texto riirmalívo acima não exige* devidu inicrpielaçún joiidica.

Du referido dispusilivu, de Biilcmtla, dcmua-Sc que apenas quando comprovada a notória upcLÍulixação dos serviços pflifis.sionais orerecidi» pelo
advogado í que se estará diante de um serviço considerado iccniio e singular. Nessa senda. o parágrafo dnicxj do artigo qualifica a noiôi-ia especiiilimçào
entro slatus dn advogado em seu campo de Hluaçin. oquaí pude ser teírniadnfieíu sua ei|!eriêociB. vtda acadêmica, hem comodm meios que dhqifte
para ntender .seu çjtcnie.

Desse mrxin.da nnrma ora comentada, infcrc-»e que, em seu estado jHirn, iis serviços ndvncatícios n3n podem ser considerados comn sioguluressernque
haja um elemento que revele a especialiiaçlo do advogaiio qoe o (iresio. Tal concius.án vai ao encontro do eincíidimenlo sedimentado iio pleno do
Conueihn Fedcnl da Oídem dos Advogados do Brasil - CFtbATl.

Apó» julgamenlr» da Proposição n" 49.0000,2(1! 2.ÍX)3933-íi/COI'. o C oosclho Pleno editou u Silinulu n" (MCCIl 2((;OP. toluciiinaiís « seguir: "Advogudo.
Coniraiaçio. Administnçáo Pdhlica. incxigihilidtide ilc Lieiíaçáo Aicntiidosos rcqiii.siiosilo inciso II du art 25 i1» l.n n°R.Mi6'|i»3,c inciiglvcl
precedimento ikitalórioparacDntraiuçâodeserviçi» udvocullcios pein AdmiiiislmçAo Pilhlic.i, dndn u singuluriiliidedn uliviiliide, ii niKiViii
cspccializacáoes invlabllizaçáo objetiva de conipeliçãr, sendo inuplic,ivel à espécie o disposto no an. 89 (m intiini] do relendo diplonu legal."

Perfilhando a mesma trilha, o Conaellto Federal da OAB se inaiiiresioii acerca du veio apresemadu pelo Presidente da Rc|Hjblica em lace rio arL 3'-A,
inserido no Pmjeto de Lei n* 4.489/2019, que alteraria o Eslalulo da Ordem, avsociando a natureza singular do serviço com a notóna esficeializacSo,
como se vê dos trecho* a seguir, retirados das razAex tuira a derrubada do Vem'

Além disso, a Lei n* 12.303/2016, mais atual.Já reconheceu a umbilical relação entre os cuncello.s de natureza singular c notória e.speciali/açáo. nptando
pelo eomprevaçáo da notória especialização do cunrratada Com issn, resolveu-se a questão da insegurança jurtüicn causada pcln conceito de natureza
aingului.qucuinda persiste na Lei n" 8.666/199,1, tão bem abordado no Parecei ii* 167/21] 19 da Comissão de Constituição, Ju.sliça e Cidadania (CCIC1 do
Senado Federal I...1. A Conslinilção Federal clc I9g8csubclet c que * In iiaçãu só há dc uvorir.r nos casos cm que scii garantida igualdade dc condições a
todos lu ctmcorrenles. No cusu da contralaçâo de serviços advueaiícius e dc cuntailures. hii inviabilidade de cuiiipeiição cm cuivliçõe.s de igiiuldode entre
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» piir(ei.}U»liiitie[iie pcl< iinpe^kibili(ldüe<la .lüovüúde crilém» objchvcidc »elev>«i. umn vezqiicliii.v.Herviv<» >lo ti) sinjularnc (ii) reulizadcu nmi
hmp nu ifiii(ianva de que o prtifi.wionai cxcrecrS «iia alividRdc dc rumia adequada. 0« servivos singulares tSo realizados com 'Iraço cminenlcmcnir
sulijclivo". uma vez que cada advogado "advoga do seu jeilo" ecadiiconladordefdm o seu "miindo de trabalho". Tais queslAes jd (oram ob[eio de
análise no Kgrdgio Supremo Tribunal Tederal.

O unlcndlmenio que purcce ser o nuis razuável u ser iidoiadu piircsieTribiinuI deCuniib dodeque u CDmprnvavãoda notória es|iei.iidiziii;áii já
cnmprüs'n i.iinbtm a singularidade do serviço, posto que. easo contrário, eslnr-se-ia possibilitando .n elnboraciti de cntenriintcnlos de enráler sub|eii\'ii
snhre o lema. afustnodri a objetividade espresnu na lei. Rtplicv-sr.

OorL 3-Ado Ksialuui daOAB.jimBnireslBalravdadecriKrtnaesinumcnleubieiivos. nque se prxieria eniisidcrar como .serviço dc natureza (dcniea e
singular. dealacandoaqiulirKsçln idcnico eeairuiuni pmpicliidu pelo advogado, elementos que nhrigainrinmcnte devem ser Loinprnvudos nn
ftfnucdlnienio de ineziglhilidade da liuilação.

Conelui-aeque o incremcniAÜc qualquer ouva condícíonante porão rcconliecintenio da singularidade da atlvitledeailvncaiic ia tmpnnarla em ânus
insuponlvcl sobre os pcnrisslnnitla da área. dos quais |i esláe sendo «igidru iiiuiios requisiiivs para tanto.

Buaea-se dar k-tmltimos mais bemdcrmkhisã areriçloda singularidade eespctiiHli/aivãtidti advogado. Ci informe cnleiidimrnni üii Supciitit Ttrburuil de
luillça- STJ, há enumiediriculdade em se avaliar qual advogiuloé o melhor para ser CfliilRUado pela imposslbilidaile de se estabelecer cnicncH
nhje(ivmparae»aavallaçOn.iáquc.selniia de serviço cujn intelcciiinlidiidn lhe é itoaiieoie

Deataca-se n leor da ementa a seguir transcrita

Ementa: Administraiivoe Proceaaud Civil. Improbidade Admiinsiialiv.i. Cunirai.ição de sciviços advoeaiieios com dis|rensailc litnaçíio. Ait. 17 di> la:>
de Imfasjbidade Adminisirallva (LIA). Art 2dS. inciso V. cUs Código de Pfixiessn Civil [CPC i An 17R dri Cridigo Crvil (Cl ) ilc 20( (i Ausáncin dr
prcquesiionamento. Stlmulas n* 282 c 356 do STT. Aris. 13 c 25 da Lci n" 8.666.- t'Ai3 Reqiii.sitos da inesigrhiliiladc tic íicuacáo. Singiilnridatíe dn
serviço. Invi.nbilidatle Tribunal de Comas do E.sl.iclodoTocaniiiislJahincie da 1' ReloinriadcCompetiçSo, Notória esiieo.tliz.içio. Disencionaned.nde do
administrador na escolha do mclhoi- prorissioiial. desde que ijrcscnlc n mlcrcssc pdlilico c Inocnncntc o desviei dc |xidei. íilllh.sdisnío on compmlrio
Recurso Especial Provido, I. (Juunio i alegada vlolaç-ilo an an. 17, á» 7". e lOüu lei n" 8.492/1992. art 295. imiiso V, do CPC c art. 178, S 9"..
inciso V.b. doCOlb. conslala-se que tal matéria nio restou debaiuta no acórdão recoriido, carecendo deprequesiionamenin. requisito indispensável ao
acesso ás ■nsiínciaseacepcionais. Aplicitvels. assim. as.SilmulAs n'2X2 c ISó do ,STF. 2. F.ni que pcse.-i nciurezn da ordem |nlhltesdii< quesiAes
susciludoa. a Corte Espacial diste Tribunal já firmuu untendimciito ile que até me.srm ,o. matérias dc iiidem pública ileveni usiar prcqucsliunadiis.
Precedentes; AgRg nos BREíp IJ53-389/SP, Rei, Mm. 1-lnmberio Martin.s, DJe02A)5/20!3; AgRgnosEAg I .t.W.líd/RJ. Rei. Mm. F.IiaiiaCalmon DJc
2tlAI2/2IU3; AgRg nos EREsp 947.2.3 l/SC. Rei. Mm. Joáo Otávio dc Nornitiui. DJe IOAI5/2II12. .7. neprecndc-sc da tritura dos aris 13 e 2.S da Lei n"
8.666/1993 que. para a coniratnçáo de servlço.s técnicos eiiumer.tdiM on nn 13. com iiieaigilMlidade dc licitnçáo, irnpie.sciiHilvel n )irc.seii(ii dos requisitos
de naiurczá singular dnsen-içopresudo, inviabilidade dccompeiiçáo c nnlóri.-i c.spcci.ilização 4. Ê ímpnsaivcl arenr. medianle procerlimenlolicilntónn.
o Irubulho inieleclual do aifvog-ddo. pois usla-se de prestação de serviços <lc natureza personalíssima e singular, inusirundo-sc puicnic a inviabilidade ile
cnmpciiçào. .s. A singularidade do» «eA-KOs prestados pelo advogado cniismc cm seus tonhccimenlos individuais, estando liguda a siiacnpacilaçSii
profissional, sendo, ricssn (ornin, inviável escolher o melhor prrdssion.il. pura prestar serviço dc nniurcz.-i iniclecttial. |air merodc liiitnç.So, pins tiil
mcnsuraçãn ráu.se fundii cm critérios objetivos (como o menor prcçol. 6. Diante dii natureza intcicctuiil c singular Uns vcn-iços de .isse-ssonu jurídica,
rmcatkia. principalmcnie, na relação dccuníiimça. c licilnuo administrudoi. desde que innviúu pelo inicrcsse ptlblico, utilizar Ja disciiciiinarieüade. que
lhe foi conferida (icln lei. puro a escolha do melhor profissional. 7. Rcctirsn Espccml a qtir se dii provimcmn pnrii tulgiir impmccilcnics o* iwdiilpsda
inicial. enttBZâu dn iiic»i»lêneiuile improhiilude iidniinistnilivn. (RP.vp 1192332/RS. Rei. Mlitisirti N',i|aileriq Nnne* Maiii Pilho, Primcir.t Turma. Julgado
ens 12/11/2013).

O mesmo raciocínio To! adotado peli> Conselho Nacional do Ministério Piílilico- CNMP ipie. nas razões da Recnincmiaçio n' 36/2UI6. considcmti-n
como fator detennioanie para recomendar aos membros do Mini.tiéria Pdbllcoquc demonstrassem iiegilidiules nn conirataçlode advogados. lenduem
visiu que o procctUnienlo de loeJilglhllidude. por si s6. não seria cnflsidcr.ulo uio fnipmho. ipsis litícris.

Considerando que o Superior Tribunal de Justiça noREspn" I 192 T2/RS Í2ÜIÜ/IKJ80667-3). inlgado em 12/11/21113, enientJeuqueé impossível aferir,
mediante proce&so ilciUtOrío. o trabalho inieleclual do advogado, pois irutn-sc dc prestação dc .serv iços dc nnlurrza personalíssima e singular. mtKiraiido-
SC patente a Inviabilidade de competição; c qtie a sínguinndutlc do> verviçitv pre.studos pelo advivgado consiste cru seus conhccimcittns Indivtduai».
luáantiii ligada a sua capaciiiição pntn.ssinnal. sentiu, ticsst forma, inviável cscnlhci o meilior profissional, pata prestar serviço dc naiiireza intcicciual.
porittciude Ilcituçau. puis tal ttteiisuraçãu nãuve funda ent crilérin.vobjciivus icomn o menor pceçiil. |.. .|

An. 1* A contruQiçáo direu de advngadn nu escrilArin dc advocacia por ente público, por incsigihllidade de licitação, pnrsi wV nánconstiiui ato illi iio
<iu Impmbo, petn que recomenda «oi membrtis do Ministério PiJbíico que, caso entenda irregular aciintraLBçio, descreva na eventual açáoascr proposta
o dtacufflprimenio dos rcquisliu da Lei dc Licitação.

Ademais, deve-se levarem consideração que as soluções InrnccLdas pelo advogado, uu trelu sociedade de advogados, também representam a natureza
singular dt atividade, lendo em vista que cada uperadnr do direito podcri apresentar um diagnostico c um pragnõsiica, do pomo de vista jurídico, para o
caso Bpreteniadfl, de modo qtie a singularidade dos seivtçtw lécnicrx tlecorre da contpiovoçãn do caráter singular dos profissionais comratodos. e nãndii»
cautat judieiai ou administrativa psirocinida.s

CorruhonuKlu com esse entendimento, seguem os cnsmuiTicniu» tlc Celso Antônio Bantleira ile Mello:

(...) Fm sunu' a singularidade é rclevanie e t»m serviço rteve ser bavirin cnnin singular quando nele rcoi dc intcrferir, cnnm reqnivitn de sativratOrio
ttnicnüimerito lUi iieccaolvlaje administrativa, um coinponuiilc ccialivti Jc seu aulor, eiivolvenjo n estilo, o Iraçu. a engeiihosiditüc. ii especial hahillüadc, a
eonlrtbuíçSo intelectual, anlsiiea, ou a argtícia de quem o esecuia. .uribulos cviev. que sán precisamente os que a adminisiraçio reputa convenienicr e
iteccssiiu para a satisfação dn iniere.kse pilhlícn em causa. Embora ntiirns. talvez até muitos, pmle.vsem desempenhara mesma atividade cienillica. técnica
ou artística, cada qual o Ijrij á sua inoda.de acordo com os próprios criiérips, sensibilidade, juizos. iiilciprciações e cnnclusõe.v. parciais ou finais, e tais
fatores individualizados repen olirio necessariamente quanto à maior nu menos satisfação tio interesse ptlblicn. Bem por isto. nãoé Indiferente que sejam
prestados pe1osujei(i>"A"ou pelo sujeito "B" ou V". ainda que mio» estes tossem pessoas de excelente reputação. (. ..) Poí aliás, o que Liicia Valle
RiguettedO, eminente Desembargadora FedentI aposeutatJa tio Tribuuat Regional Federal (TRP) da 3' Região aponiou com propriedades* "se há dois, nu
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"WilílUineiiieoipícilíclm. maj tom (fuali<jaitcspei:uliiues. llcitní. i «dministravio, exercCTiCU crilétiodiícritioniiíiiipBra rcalitar a eu.olha mais
eomoativd ccm scmdejidcfalos(DlrriloiIo« Licilnmcs.4'td .SnoPauln, Mslhciros, 1993. p. 32)

Assim, nio te pode, de forma descuidada, considerar n servnjo advotiiiicio como "'cr>iiuim" t«i "corriqueiro", ao passo que se nata de aiividade
csirilamcmc inlclcclunl, aqiiiil dcineniUa aienciosa nvatÍHvilo dcctiilii ciiso coiicrcioc ü rcsposla mais cfcliVH aos pmhlcnws ilr cmcpühlito.

Mana Sylvia Zanclla Di Piclro, oduz lambém que a conipkKidode e n lelei íncia do scivno, bem como o.« mitiesses pilbljcns que pravdom ein lomo da
lide. furem com que oservivn «c lome peculiar. F.i.sn ciHcndimciiln duamoru sobre o lema

Quanio A mencdo. nodispusilivo. íi naiureu sinpulardusenuvo.^ es idenir que n lei quis .xToceniar um reqiiisiio. para deisar claro que nòo basln iral.sr-
s< de um d')s serviçoic previstos no artigo 13; d necessário que a complesidaile, a rticvfiiicia, os iineresses públicos em jogo lontem o serviço singular, de
modo u csigír a conimUiçila com profissional nolorlamenie especializrnlo; não é qualquer ptnielo. qualquer |>eticia. qualquer pureccr (|ue (oma inexigível
a licitação.

Parece evidente que o cniérin da nntãriaespcciaitznçio dn advogado reinrta gsingulaiidndc dos serviços de assessoriaeronsullorin jurídicas, que sflo de
nanirtra inrclcclüal. sob pena rtc te obsiar qualquer mcnsuruçAn iicerca da singularidade do serviço preslado

EsU Corte de Conlas através do Colegiudo Maior (Plenário) em apreciucflo do Prrvcsso n"tlK29'2IJI!)-TCU.dc relaioriado Eminenle Con.selheiio Álvaro
CfcUf de França Ferreira, emliiiio seguinie Prejiilgado (DKOSÁn PI,-TCK W 3.3H/jn2(i):

») cruiheeer da CtuiRuili, nos termos do art. S9, S3", da Lei Lsiatlusl n' 8.;ág/2(lü3, c/c o an. 269, mciso I, do Regimcnln Iniemn,

blmomfesuir-senome.snmseiilidoprtiposlopcIoRcIalrtJio JcIiisduçáisIRriii" I.ia9/2(I3II-I.IDF.RWURSI , rim xegumivs lernin»,

l.com base no art t*. ircisu XXf, da Lei n* 8,238/2005. responder aocnnsiiienie que:

1,11 A crsníromçÍQ dc serviços advocoltcios deverá ser rcsliiaila nictllanlc proccdimcnlo jicilalrtrio formal c poderá ser fciia por incxielbilidadc quando o
serviço for de natureza singular e realizado p«r pfutisíional ou empresa de nolíruespccluliraçilc, nos termo» do un. 25, inciso II. do i.el n" 8.666/199.3:

Por opartuno, cumpre destacar, que a Nova Lei de Licliaçbes (lji n" U.l.l.i/2(i2ll, reicnlemeote sancionada c cm plena vigência, irouxe significalivji
alieraçdes itormalives e conceituais estabelecidas tanto no Inci.so III, quanto no jí.f" do an. 7a, a saber: ai o exigência da natureza singular pnra a
carnclerizaçáo dos serviços iéciiico,sespecinlieBdos ioi subsiiiiddo pela necessid-ide dc niiitiieru predomiiiiuiteinente iiileleciuni: e b) enquomniia Lei n*
8.666/199,3 a comprovação da notória espcciaiizaçüo lem como o6|eiivii pemíiir inferir que o .seu trabolbo c essencial e iiidisculivctmenie o mais
adequado H plena tutisfaçao do objeto do contraio, por »ua vez u Lei a' 14.133.202! visj permitir inferir que o seu trabalho é essencial e
reconhecidamente «lequado à plena caiisfaçio do objeto du conrmio, ct>adunado-sc com a mudança de «nicnrliiitcnlri da malcna.

Destarte, a natureza singular do»«rviços de a»scssoiiuecorsiillorla jurídica» se revelu pcl:i noióriae.sviccijlizaçio. definida no purígríito único rio uri.
3*-A du Estatuto da OAH. em lace dos necessidades do ente público, que lerá a prcirugaliva de uplar. dc turma disctiçiurária, pelo prestador de serviço
que lhe seja conveniente n partir da com|irovnçllo dn capacidarie técnica e o|*ioicirmul iln cnnirntndo com Knsc cm chlérlns objetivamente cxptieitarins,
tevando em euitsrderuçúo. alunçúea prelérllus. éxllo em demandas judiciais e admlnisloiliviis, qautiricaçüo ucudêmicii e pruFssioiiai, independente se o
objeiodacontralncãose trular da atividade dc assessoria jurídica ordinária da rotina administrurivadoenle público ou se determinada causa especifica;

—SrO Inio do ente público ter aí«e.s«of(esi em seu quadro e/ou Procuiadoria Jurídica é fator impeditivo para contratação de consultoria e/ou assessoria
jurídica''

Quanto ao segundo ponhi levantado na consulta, há entendimento tnicifico de qiic a csislcncia üe ncmbriis nu quaiiro tU Pi'iK:uradiiiia JiiríJicn dos entes
públicos nflo obsia a eonirainção dc servtçrss de consultoria c assessoria jnrfdic.i. seia por meio de procedimentu iicilnlnrio ou tx>r meio de contracnç.io
direta, desde que atendidos nsiequlsiio» legais.

Nexre particular, II Supremo Tribunal Federal - STF, cm conliolr conconiiodo. nojulgammio da Ação IJircia ilr Constiiucionaiidaitc • ADC 45-nF.
Gxou enlcndinientu qtie é jKrcsível cunl/atoçuu de cscriiórío de advucjtci.i pciu Aüminisiracâii mcsnai quiimlo exislu ijuudrti permanente de orlvugadtss
púNico». como se M era itecho do Bminenie Ministro Luís Robcrtn Darrosu.

'Todavia, n falo de a enlidaiie pública contar ciim quadro pn'i|>nii de procuradores, por si sn, nio isbsia a cuiiiralaçiri dc advogado iiarticular pata a
prestaçio de um serviço especfrico £ necessário, contudo, que ílque configurada a impossibilidade ou telcvanie incruiveniíncia de que a atrihuiçilo .seja
exercida pelos membml da advocacia pública, e.g. eni mz^odac-specilicidade e relevlnciada matéria ou da dellciínciadacsiruiura estatal. Pense-se.
por exempla, numa demanda ou tiiuoçio que exija atuação de advngjdo no exterior." (Trecho do voto riu Ministro Luís Roberto Barroso na ADC 4S1.

Complemenia-se com outro julgado do STF oriuiulodo Recurso F.suaonlinário u* i.l 56.106-SP, Prinieira Turma. Rei. Min. I.uiz Fus, sobre n
desnecessidade de que o ente público consiiiua âigão priipno dc procuradoria.

"Pusicionamento que lem sido confirmado de fimniiiriiorddB em jiiigadiisdo Supromii Tribunal Federal, que jí decidiu, por exemplo, que os municípios
nio estio obngados â insiiiuíçio da ligura da advoc.scia pdblica fRF. 23S.777/MG. Relator parn acórdão Min, Diss Toffnli. j. 24/2/20! I. Plenoi, porque
nin há na Cnrsthtiiçãri Federal prcvixioqüe tu nhrigiir a ovui msiiiiiiçin' IRF nn 6'K1.765/M(}. Rei. Min. Ricardo I .csvandnwski. j. 05/08/21)14). tanto
que 'quando a Constituição Federal qui» submeter o legísiaili>r iiiunicipal ê Constiluição fêsladual previu tais hipiltvscs cxpressaincnie. a exempto do
disposto nu art. 29, incisos VI, IX e X, da Consilluiçnci tkílerni' [Ag.Rg no Recurso flstraorrlináno n* R83 445/IiP, Rei, Min. Rolserto Bamsso). No
mesmo sentido: AgReg no RH n* 893.694/5E. Rei. Min Celso de NTello. j. 21/10/2016)."

Portanto, ao ver, é possível aconlralaçiudecscrittlriu dc odvocacin para realização dc consultoria e assessoria jurídica mesmo quando o ente possua
i|uadro próprio de advogar)» públicos, nic sendo este um Abice pam contratação;

P.tgMis.tdcU
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-írCoiiSKlmiiclo » n»iuim uiicIcctUKl .1,. sci vivn ;. «r prtMida e h ntte^iilade d. Admint.Mnivao PdblÍLU, * conimtiiví.) <lc «avigos de Loniutli.n. c/w
aMC«ona jundice poócrü *c dor para al6n dos pmcc^ROs eatcp^^ionais r'ou «pccíllcrm'*

A Lci üc Ucilaçdo, aii di*[K»r «olwe os lítoitiu prolissionai». tiu\ (« iraliuKius relaiivos a porcccres. assewnriaa, cniisullofias. patmtiniii> ou
dcfCMs cmcsu.iisJiiditwi>.i;ii(lminisc.T.iiVHS,a(i«ia.dcsasi»»t|iicMÍrK-(tcm scrcumidas por uilvogudo», Ncm limiiarlcjlUHlmcnlc a diuni,-Sn dciuiis«
eKi^edlkiu» ou euepvionajs.

Acerca tin ronímisiçilo de advngudnx pof parle deminucíploN, o jurl.Ma loNéda AÍo^no da Stlvu, cm parecer proferido nnsuinosda ADC n® 45/20IA, T\aír.i
um imu. de siu expcriêntis prõprui. cm yuc <i p/wuiadi» de dele muiiitípm. au aliidi em proiusii imdc » picleiluia li.i lundeiiuda a papar
vuliao imponância ao aulor da »çia, decidiu que nào recmrrrin da dci-ic.lu O nrcleilo. cienie do c.uo. eoninxoii eceriléno de advocacia que recorreu do
decisórfo e reduziu considerávelmente v volar da ríecIsSo,

0 casonamulofirlii ilusirejutlsla, demiinsiraquc a análise de "pnicessiis exuepcionai» e «peeíficiis" níii deve ser realiíada de maneira reslnln.piiis um
pmce,«o, aparenlcnienle ximples. pode ler repereus.cao cooipleiamenle diversa de ncorilo com a atuação do proriiuionai da advocacia. Awiin, conelui que
a atuação da advocacia cnnsiste cm um iitunus. hnia vista que sempic existe deh.iie e diveigãncin sohie os assuntos discmido».

"O que dircrencia ii» iihjeii)» jurídicos de iiiiin» objetos prorissumao í que os scpunilo», como o>, obíclos da medicina, da biolopia. da engenharia eic.,
são regidos e coiiliecidt» porciíncias csiilas, enquanio os primeiros sãn regidos e conltecidos (W uma ciência euíiurol. ciSncia valnraiiva, ciênci.i
inieipretmivBi por isso, são diiiliiicn-, cnnllitivo.s, pois cm inninde mo ohjetn juriplco hn Sempre dois mi mnis ailvtigados cm peleja",

Como se sabe. deruro da Administração Pilhlica há vuIiim aiiviUsilc iiiriijica. no passo que os entes, sobretudo mumcipins. possuem diferentes estruturas
e qtufedru pessttar para lidar ct>m esse trabalho, o qual envolve atividiule.s de complexidatte diversa

A jurtipnjdíncUi do» Tribunais de Justiça, cientes da» diticuldacle» que js.soiam nv municipii» hfiisilcim». tem reconhecido j legalidade de coniraiiição de
advngadoí para realiair as.s{ssorio c consultoria, ainda que itso scjain excliisivamenie para n palrotfmn de caso» excepcionais e especinens. Dentre eles,
destacamns Ilecisãf» recente do Tribunal de (ioiAs que considerou legai a conrrniaçáo de advogiidos que lenluim nolôri.t cspecialrração no ramo do Direilii
fMblico, vejamos'

Agravo de Insirumemo, Açio Civii Hiiblica. Contratação dirct» de assessoria jurídica do município. Cscolha baseada na coiiliança. Prctcdenies S'IT c
STJ, I. Pns.stvel a cnmraliiçSo direta de Bdvognrio, pe.ln Adninnsiriiçãn Pilhlica. uma ver. que a e.scolbn rie represenlaiitesjurídicosé bnsenda na conflança,
huj» vlslaquc acuiiípcliçâotnirc cscrilóiio» envolve tlcmemos vubjeiivo». 2. F.iii pequenos iminiciplas a inuigihiliibdc de licilução pcminca
conlnilaçãp de advogados que não suo exatamente expoente» iilliimcnlc titulado», mas possuem conhetinrento.s e são dotado.» de alguma experiência cm
matírin de direito pdblico em nível superior nos que miliinm normalmente na advocacia cível, criminal ou irabalhltin na região, o que permite obter
01 ienlaçdes reroáveis por uma remuneração cnrres|>cHideme. Agravo lie iiiMiuiiicninconhecidu e provido. ITJ-GO-Al: (K)6124bl.12tl3l)KIKNHXill.
Rclainr Desíal. Norival Samomé. data de julgamenlo 20-'07/202Q. f/ C.imara Cível, tinta dc piihiicnçâo: DJ de 7.U/07/2020I.

Como bem colocado no Relatório de Instrução, a defesa dos ente» público» emiuiío ciibc (ms aü vogados piiblicos.os quais tema missão dc delcntíero
ente mis açAcs roíineirox, comudu, itão exciiii a t)os.sibilidnt1c dn Adminisirnção rMlijicn de conlrnlar pnifi.ssíttnnis com nolrina especialirnção paru ninar
em coqfuiiln com o quadro técnico do ente. Não se podeesiuhelccer u conceito do que seria irsbnlho» excepcionai» ecspecllico». ao pas.soqucalê as
iJcmanda» jurídicas que pussnm parecer simples podem ter desdobranicmos complexos, o que legitima a cunlraluvãn de asscisiina juiidica conslamc c
rmincini an rmc ptlhlico

O critério na avaliaçãit sobre u ruxessidiide de conlrsiaçào cic n»scssoiiu jurídica especializada decorre dn discTicinnanedadc do gestor iidblicn.
ifiüepcndcniemenie du iiaturtra do ubjeiii - se parn urnit causa especifica ou para o acompanhamenui dus demundus miinelrus da aiiminislravão -, tendo
em visin que o objetivo maior ê rtsguanlara própria legitikladc dos atos administrativos, na medida que a contratação também atende a tmi llm
con.sulijva e prevenuvo. garantindo maior dehaic jurídico snlin n miina ilu ente prililico « redução de rí.scox nas itecIsAcs do órgão

Este laliié ainda mms relevante em se tratando da lenlldadc pcálicn Jn guinde inainria dus Municípios du Brasil. Jeviilii á tfcriciência ria eslnituia csuiul.
bem como n demanda jurUk-n excessiva, incompatível com o vnltimc de serviços possível de ser escciiiado por servidores ou rmpregjüns dn qn.adro
pis^aiío.

Assim «eniJo, cnlcndcimi» que ii cuniniUçaii dc asscxsoria e ttutsuliorin jurldicn |vif cnlcs pilblir.n» não deve rcslnngtr-iic íis ■iiitiiiilml.is" siuiaçic»
"e»cer*:iomil«ee»peciriciis". sobo lisco de deixar o» ente» luibliciis.seni suptine létnicu jurídico, ucnsionandupreiuízos imciisuoiscis. henicoTtiojwlM
natureza da atividade jurídica qtic presume que cada coso concreto pi>ssui .ispcciris tlnicns c rcievnnlcs.

' drConsiderandn que cada processo tem sua paniculariüade e que deve ser nnulixado com o devido zelo |iclo adviigailii. sendo que iiictiivlvu órgão» ik
controle como o Tribunal de Contos da União (TCU) tem posicionumeiiíode rexponsnhiliziiçãode parecensla (Acórdão n ' I!I37/2I)I I - Plenário e
Acóidãon* 5.211/201 CCimara). pode-se dizer que os tervlços dc consul(nrine'ou asse.ssoria jurídica nãosãniolincims. ou seja. são singulares'.'

A possibilidaile de responsabilização de advogado parccerista é matéria a ser analisada cem elevada cautela, em atenção à liberdade do excrcfcto da
praíiçsão. que merece proteção por um lado. e ao ruidadncnm os inierrsse.s públicos, que também demandam amparo

Em caso que versava xobfc a mutériaoraqucstinoudu, o Supremo Tnhiiniil Federal - .STF. no julgamento iln Mnndnilodc Segurunçu n° 55 i lã/DF. ilc
Rditoria ik> Ministro Luiz Pus (Presidente da Cima), Fixou rígidos purãinciins u serem ubservudus paru respunsobilizaçâo dc [larecensias perante
Tribunais de Conta», destacando-se que várias podem serás inurpreiaçAes jurídicas de um mesmo falo. His a ementa do jutgulo

Ementa: Agravu (nlcmo em Mandoilu dc Segurança. Acórdão Tribunal dc Ciinia» üa Uniãu. Tiimada dc Coiila» Especial KupuiisabibJudc. Faiecci
Técnico - Jurídico. Ari. 38. parigrafo dnico, da Ixi n* g666/IW}, Ausência de enniprovaçán dc dolo. erro grave inescu.sivcl ou culpa em sentido amplo.
Agravo itgmiemnJ desprovido I. D advogado é passível de rasponsahilir.Tção pelo» aios que, no exercício proFissionai, praticar com dolo ou culpa,
consoante os uriigos 1.33 da Corstiluição Federai eo artigo 32 du l.ci n" 8.>XRi'1l/<J4. que emubelecc o» limites á invioluhilidade íunciuml. 2. O vrrogiuve
ou grosseiro do parccerista ptáblico define a extensão da responsabilidade, (sorquanco uma interpielavúfl smpUultvu desse» conceitos pode gerar
indevidamente a responsabilidade sol idlna dn proFissional pel.xs clecisócs gerenciais mi poKiic.ns do administrador público. .3. A responsabilidade do
parecensla deve ser prrqiovcional ao .seu efetivo poder de decisão n.v fnrm.ição do iiio adminrstrniivo, porquanlo a assessona jurídica da Adoiinistnção,
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eii' tnzio du fur-ict eiticiicniciiienitf iétnn.i>jufiijic<i da luiivão. dispõe das iiiiiiulas tão somente no lofinaio que lhes são demandadas pcUi adminisinuior.
«. A diligcnci«csipl»nl do pnmccrisin no enquadramento dí teoria lia iiniwevlsão. pnr» iíns de revisão contraliinl, prrssunftc a configuração da
imprevisiPilidade dii taiisa ou dos eleiio», «saim como da eicepcion.il onenwidnde para ji execução do ajustado, vez que o ariigo (S5, incisii II, d, dn Ler
n^S.tiMi/IW autoriza a ncvisúo do ciumnio quando houver naco cconóniiLii nrinmi.il, tal qual aquele Oixorrciltc de l,ai<H previsíveis, porím tlí
conscquc/H ias mcaltiiliUcis. ã fK preços, posto variáveis, podem cavcjara revisím iiimralual iii c.iii.rcuv nn hipiíicsc ilc serem inevitáveis. c«ccptinii»i,s
e iiiio |ire»,ifiiuda.s nu cuoiriilii, lundu guc h.ija dúuMila de re,ijij.sie inuuvud.i (sot inHirvão uu rmirii índice, ru/jo |<eliiqtiiií mlu sr cunrrgiiiii u
rt,-ip<insubilÍ2,v,Sodn niircccrista Ino sumenie poriiáoici (eilii icleréncia esprc"a ii clnusula coniialual, 6. A dtveisid.ade de iiHerprei!içôe.s poisiveií
dtiinle de um mcsníntiujdrn (undumeniu u guriiniia consiiiucioiiiil dii inuiilaliílKljde tio adviigiido, que ussegura ao pareccricm j liberdade de «
iiiaiiiltslar com base cm iiuuas lunics e aiguiiiciiUr-jurídicos, ainda que prcvaleçii nu áiiibilii du lifgãii dc cuiilrulc cniciidlPiiciilo diversu. 1, litcusu, a
dcciíio itrofenda pciu Tribunal deContiic da Umáa, Iusireundo-sc cm uwra iiilerpfeiaçâoüisiinia do,i fatos, deixou de comiinivaroerro mcscusável pelo
agravado pura .susleniar ii irTeguiaridiidc do aditivo, que somente restaria conrigurtido caso houvesse expressa pres isâo coitlrnlual dn l.slo erisejndor da
revisio. na eaiensãn devida, a al.istar u inipicvisáo inerente ii álea cxlruordm.ina «. O agravado nocasosnb eaaminc ctclivainenle justiTicitu a adequação
juridica do aditivo i-iininilual à norma aplicável, ao «sentar que o eqiiillbrro eçondoiico da mcncioniida obra civil foi alcladu piii dislnrviies dij.s preços
dos scrviçoce aos insumos básicos, iogo apís explicitar qnc se Iraiava dehipíicscs moiivadas |Kir falos supervenientes, dc ordem natural, legal ou
ecnnftinicacde trazer reíeriiKiss doulrinírias eapecilicas de nlos imprevisíveis ou oscilação dos preços da cconomin d Agravo inleinu a que nego
provimento por manilcMa ímproccdincia, (STF-AOR MS; .t51% Dl--Distrito Federal 00KM<)l-8-S 2017 I .OO.OCKXt, Relator; Min. Luiz Fux. rlataric
jiilgaincmn. 12/1 l/JOid, Primeiru Turma, data de publicação: Dje-(122 05-(t2-202fl),

Pode-se dizer que a possibilidade dc rcsi*iiisabilizoçSn dn advngailo |tarcccris|j não inlluencia na sítiguínridadc dn serviço, mas o íund.smcnlo da
escr|X'iiinalidads'dessa rcspniisabiir/açáu, em razão da üiversld.tdc dc emendtms-iui<s possíveis entre diferentes piolissionais.

Dessa forma, os serviços piísiudos por advogado, o jrr/on. não podem ser lonsiderados como roíineircs, j.-V que catta caso possui suas especifieidmlc.s,
ensejando o surgimento Je um.v variedade incoiilável de imcrpreiaçiãcs.

5, (JuDis ns criiírios objetivos que o Admmislraçio Pdblica pndc utilizar paru mtenr que os advogados a síiwn coniraiados por proe<»so dc
ineiigibilirladedeiém notória especiulizaçâo, além dos critériosjd previstos, de modoesemplilicniivo, nu legi.stnjâo (an. 25. 6!'. dn Lei n"K,fifi6'l W c
an.3'-A, IYÍ/J1//C parágrafo único, da Lei n"*.dD6/l9<M)?

A contratação por incxigibilidadc ilc licitação, exige que o serviço ailvocjtlcin seja prestado por advogado com notória especialização. Isto é, o
profissional deve ser rcroidieciriri, oprcsenlando hisiiirico rip prdiicn c experiência na área.

Ob»etv»-»eqocaprõprialegi>laçio, ati.2.5, 51", duUi iT S.óSó/iÇfi.l c uri. 3"-A, lupiif c paiúgrafo iJniço.da l,ei n" S.Wfi/IWd, «ponta queconsideru-
se serviço de notória especialização o prolissiona! ou empresa que detém cxiwriéncia, csiutío. publicaçóea, apareihumtaiio. equipe técnica, dentre outras
condlçíw. que pemiiiain a aferir a es-sencialidade dn seu iraliallio, bem cniiin suu aptidão pura saiisrazet o objeto do contrato.

A imiisaliu Cone de Jusiiçu Brusileirii - STF, aouiiulisur u muicrio. reconheceu udinculdudeçm realizar licitação cm serviços udvtKaticim, inclusive nn
que SC rciere a atribuição de parirnciros legais a especialização do prnficsimial. ü Siipmmi Tribunal Federal, ncu autos do Inquériin ii" 3.1)75 - SC4,
Relator Ministro Roberto Bamuo. enfrtiKnu o lema nos lermos a .seguir

Coilioiepcrt ebe, i-quc a norma eaige é que « escolha recaia sotwc prorisBiuo»! Juiadu de especial iiaçào nutòrin, ou sc|». incuiitrtrvcrsa. Não basta,
pnnanlo. que goze dn cnnfinitçn pessoal iln gestor póhlico, scnilo ncccssdrin que a sunqiinliricaçllodifcrcnciBrln seja ofenda prw clcmcnios objetivos,
reeonheçitios pelo mercado, É o luso, e.g,, tJa formação ucadfmicii e prollssiimal do euniriiiatln c dc suii equipe, il,i autoria de publicações pertinentes im)
objeto da contratação, du experiência em atuações prelérilu» semelhantes.

Ê certo que esses indicadoies coiilimiam permitindo cena iiuagem dc discricionurícdadc na an.álise dnquc seja protissioiin! capacitado n (ireslarn
serviço msit adequado ao interesse pilbllco". Eles parecem suncicnies. contudo, para delimiiar uma laisa dc opções aceitáveis, excluindo a legitimidade
de avaliaçóes puramente pessoais dos jdminlstroüores pilhlicos. O que a ler iKrmiie, çnmpraensivcimrnie. não é u çoniraijçàDilc uienlos ocultos, eslm
dc preqadiaes que já são recontieuidus pcln iiicrcailii cuiuii relcrúiicias muí xiids rc.xpecilviui áreas.

Forquanio. a cismpeiérKia e adcquoçáo do profitutional contratado tievc indiseiiiivcInieiTie .ser ulerida por elementos iibjciivos c notáveis, contojá jzrcvuiii
na ie|Í8Ínçãop5trin Assim, u aplicação da norma fuz surgir urau séne dc elementos ithjelivos capazcsde cnmpiovat ;i dil.i espcciiilizuçàiKln profissiuniil.
laiscomn, a cxpcriõnciii prciínui doi>R>riisioiuil cm causas cikmaniiasiie nulurezii similar au serviço ciimralaün. cunclusáudc nursiisc liiiiiiição mi
ánibilude ptãs-gmliuiçSu, a panicipsçiuemuiqjanisinus vuliadus a alividiHJe especial i/.utla, a auiuria ilc ubras, obicnç.nodu liiureasc prêmios,
organização ilr equipe iccnics. dentre os outros fatores.

Por lodo eipoiiii, infere-se que as dixposiçAet já existentes na legislação pátria, emcivijuutn daconíiaiiçaila Adminislraçáii na iccnicado proTissiiinal,
são surieienles para aaferiçio dn notória expecializaçãadns piollssioiinis dn advocacia:

—6: Quais os critérios mais adcquailos parajustificv o preço na cnnti jijção dm serviços técnicos jurídicos pnr incxigibiiidade'.'

Quanto aos critérios para jtcsiiricaliva rio preço na contratação dos .sers içcvx jurídicos, vi-.xeque a comparação dos valores praticados no mercado é uma
dasmsia robustas medidas dcvaloração do serviço prestado, sendo comprovado que os valores praticados nio são exorbitantes se comparados a de
milriQ advogados ou sociedades ndvocalfcias.

Nesxe sentido, é recomendável que seja feitu comparação entre os preços cobrados pelo prestador dc serviço para outros emes pilblicos, scndridocomn
parâmetro para juaiirtcaiiva do valor, conforme entendimento adotado por tliversos Trilninais dc (ioni.xs'

Dnenia; Denilncia. Prefeilurt Municipal. Contratação direta de serviços advocaiiciox. Inexigitailidadc de ijciiaçAo. Singularidade. Notória especialização.
Razão de escolha do eieciilante, Jusiilicativa dn preço. Procedência Aplicação ile muliiL Recnmenduçõex. t. Nn miuitn de atenrier nn requisito dn
singularidade, tia amiruloção direta de profisaioiial os serviças a scruni executados devem se mostrar únicos e especirrcus. 2. Com o objetivo de
comprovara nolónaespecialiZiiçãado cnnlralKün. c inadmissível que o gestor abuse de teu poder discricionário com interpretação própria dn requisito
3. A jusliricaiiva do preço da conlialação importa em comparação dn preço normalmente executado pelo pmrissional, com aquele cobrado do
cniiiraianle. Correaponde lombéiii no cuinpriiiienio do piincipio üu publicidade por parte do gesior, lendo em visln a maior dificuldade de lisculiziiçàoem

Plgina á de V



SS^TWWWAL DB CONTAS

um» tonir»t»vão diifi». 4. A Uiin ü» c»i:i>lhii Ju «etulante deve »e dur nbjelivameiiie. lom arguinerilos eoncfetM e que possibünciit » auimibçin dt»
rciii» molivot d» cpnimiwSo. Reiirp-iiCiKa, mmhím. ciimprimculn ilos prmcf|5Íos d» piihlicidndc c d» molIVBçln. na tnctltdn cm que infomi» ao*
idmiiii«imilns,ijiKiinc»iivii de*«c.immai dei«fniinniloprori*sionsl, ca ordem Wgic» <lo*al<w renlirado* pela AdminÍHriçioaií n conlraiaçto, Sepund»
Clmara IV Sc»áo Ordinána -(12/0^/2011). (TCli-MC - DEN 10.'l l7fi. Hclaior Con*. Wandeiley Ávila, dala dejulpamciiio. 02/115/2019. dal» de
puWltuvão 21/05/20191.

Emenia-Pfocedcmeniii de iiiexÍRilididaile de licii,nâi> picviavS-i de verviv"' e.\vc*«oi>.i pedagógica jiii.lcticaiivn de preço auícuciu rtc docuii>eii(o Icnuode
fcrciíneiu ou pnuelo húsiio regularidade con recsalv,! Uci uniendavíio comr,nu admousirulivii fomulieaçãn fcguliiridiidr. A JiiMifioliva de preço eri
cimcmiavio liecuirenlc de mc«igibilidadc de ticnavái) ikkIc sci rena mcdiuiilc » n>Mi|i»nnio do valor oleiudii cuni aquele." pidliiaüu" pcUi loiiliaudo
junio n nuito* emcspilhlieo.v ou privado*, em avençss envolvendo o mcMnii ubiclo ou Minilnr Cabe lesialva.aci proccdlrienioilc iue*rgihilulade pela
falia Uu documeiiloiletioiniundoTerimi de Reícrincln ou Pnijelo B.5*ico. ao *er veriricado que o rusuiuo que seriei iraimlo no termo liii ohjeloòe
adequação ecaratteri/açáp por empo dotcnie nomeado exclusivauicmc |>ar» l»l tini. viipnndo o cnmeiUIo ilii doeiirnenln. o que evidencia mipropiiedade
de naliireza formal, e enseja « reivimcndavâo »ii aluai gesior para prevenir a otiirréni i» fuluía de cmpropriedailes semelhariies. A formalização do
conlmlo ndmimslrallvo é declnmda regular so ve/ificar consonância com os disposiiivns Icgnl* perlliienie*. Acftrdflo- Visin. reloisda e diseullda a matéria
dos aulos. na 19" SeMaoOidinirio da Piimcin Câmara, dc 20 de agr«indc 2019, ACORDAM t» SenlKirc.s Conselhciios na conloniiidaded.v ai.i de
jiilgamcnits por unammitlade e nos termos do vnlo do Rcliilni cm dccl.mir a TcgiiUrirtaric, com n tcímIvii rio Proccriimcnm rie IncsigiWlidadc dc
Licitação n" 1/2(117, reali/Milo pela AdminiMraçiío rio Mumçlpin de Tcienos, a regularidade do Coiiiniio AdmiiiisliHiivii n" 1/2(117, rinnandi. entre ii
Município de Tereiiuse a liinpresii lirioora Ho.silivn Lida., e recomendar, com lundamenlo na regrado ari. 59. 4 1". meiso II. da l.ei Complemenlar
(c.slndual) u" I hd. dc 2(112. .m aluai Prciciio Mumcipal dc Tereoivs. ou ii quem vier ji *ucedé-ln no cargo, que laça ciijuprir av prescriçiVs da Resnluçílo
TCR/MS n"88. de de oulnino de 201K. que oliiigum a remessa j eslc Triliunul Jc cilpiji diis documcnuis nela enumerados, mais preeisamenie o projcüi
bi.sicn i>u termo Je referência, dc modo a prevenir a ixoirtm ia líiuira de iniprnpnediides vemcihfinies ou a.ssemelhatlas. Campo Grande. 30 de ago.sio de
2019. ConselfieiroHâvio EsgaibKs>all Relator. (TCE/MS- liiexigibilidade /Di>|>fn.sa e Comnio Adnuiiisirauvo: .549.121117 MS I7'W(19|, Relaiiir
Rivm Kayail. dala dc publicação: Diáj io Oilcul do TCE/MS n" 222 i. dc .5üAI9/2ül9)

Neiscponui, os cniério* mais adequados para ji«lif1car opreçona coniraiaçâo dos .serviços lécniçosjuiídicc» por iriexigibilidade é a nnólise de
relerència deouiros preços pralicadospeloconlraiadoein oiilro* eiilespiiblicos. ou por oiilins prodss tonais que enecuiem serviços .sundnres em emes
públicos, conforme estabelecido oo § 4' do arl. 25 da Lei n' 14.13.1/2021.1-. o m.nis adequado para justiricar o preço na medida que não eti.sie no Hsiudn
dn Maranhão uma tabela dc preço fiso para lais serviços. Lembrando. porCm. nâoser possível e justo eiaeerbat valores .lo cunirain que podem pnxlinir
resullado lesivo ao pairimônia pdblico. sob pena de responsabilização doeme comraianle e do contratado. Assim, devem *er respeitados os pimcipins ile
lovonhilldade e piTqsorcionalidnde:

-TrEm contralaçâo pani liiusdscspeclritas.qiie se busca o proveilo eccinôimcopani o eme pilblico conlrjtanlc consisienie em dentar de pagar ou receber
qUiiHia, possível firmar contraio deéxilo? Eniciui posiiivn.cm até qual percentual'

Sobre oqueslinnanKmun rtspeiloda possibilidade dc lirninmenin dc cunirain dc-éxiio por serviços jurídicos técnicos, mosira-sc picanmenic possível,
inclusive por ser benéfico ã Adminisiruçáo Pública, tendo em visiii que u paguuienio ficu candicionudo ú obtenção dc ganbn financeiro pelo ente ptlblico.

Nexie diapnsfln, o TCH/MG eiitende pela poxsibilídnde innici da reinunemção ainivés dc conlrain de ciiio. liem comn pela pos.sihiliiliidc de
inexigibilidadede licitação, amparado no aPigo 2.5. inciso II. da Lei n" 8.666/199.5, liilerls)

"I - contreiaçandc honorários pnr êxito: ê possível luisc (Ipo dc ajusic, fixado em percentual vihrc o valor auícriiln com a prestação dn serviço, bem
como pur risco puru, mcditinie natiuneruçúu do adviigudu exclusiviimenlc por meio dos honiinlrioa de sucumbSnciti. devendo cuitslur uu ciinimlo u viilm
estimado e a douição orçamcnléria pr6pria dc serviços de terceiros. O paranirnlo deve estar condicionado aocxaurimcnto do serviço, com o
cumprimento da decisão judkiul ou ingresso efetivo dos rectinsot niisnífrexpilhliciis. não se podendo cuosiderir. paru esse fim. u mera ob(ençinde
iiiedidii liminar ou n simples conclusão de fase ou etapa du serviço conforme cntentlimemo assentado no parecer da Consulta n" K73<;i9, de lU/Ifé/í 5: "

"2 - contratação de udvngudi) por inexigíbilidodc de liciljçàn. possibilidade, ilcsdequc comprovada a singularidade do .serviço eu nnidriu especialização
du pnirissiiHlsI.ciinfDniK rntcildinicnln assentadii uu julgaiuemoiliis Pnicessos Admirnslraiivui n" 7-13.539. de 2<l/0!|/l(l, 75(i.2S5. de 112/12/1111, (>91.9.11.
lie 3I)/IÜ/|I7', 687.8X1, de 21/U5/()6 e dtt Relalftrinde Inspeç.Sr - Licdaçírp n"4B9.457. de I8'1)V/117. c no enunciado d.n Súmula n* MI6. publicada nn
D.O.C.deM/flS/ll".

Nn iiiCHfltc ab prrrenlual a .ser fitado, dependerá du bom descinprnhii da utiviiladc. ascim ciimu da tJinciddadc <lit caso em exame È o que prtu'Ciiua o
Ciádigode Ética da DAB:

An. 56. Os linnoririns pcntissionais úrvem ser filados cnni mcxieiaçãn. airmjldiis os cleniemoK seguintes I - a relevância, n vulin. a complexidade c a
diliculiiade das quexlbcs veizadas; 11 - o trabalho e u tempo necessiriiu: III - t possibilidade de ncani advogailn Impedidiide intervir em ouinis imsos.
ou de se desavir com outros clientes ou terceiros; IV - o valor da causa, a candição econrimica do cliente c n proveito pam ele resiilianie dn senúçn
prorissional: V - o caráter da intervenção, conforme se tnue dc serviço a cliente avulso, habitual ou permonente, VI — o lugar da prestação dns serviçns.
fora ou não do ijnnbciliodn advogado. VII -avompctênciu c n rcnamr do pmlissiqnul; VIII - a praxe do foto solxre iiabalbns análogos.

A jurisprudência sobre n tema converge nesse sentido. íri veMt

' Honorários AdvncalÍLlos' Contrato itint a cláusula "C^otj Litis"- Cobiançii sobre airavadns c pre.siaçócs - Acréscinin.s d.i snçumbrnciu r cuslcm du
causa - ImtxJeraçãu - Deve o advngadu, ainda que na cuntrutaçãtt "uü exitum'. levar em coni» o irabalhti a .sei crciuadn, a sua cnmplexiüiide. o lcmpi>
necessário, s possibilidade de atuar em outras oçães. raz.ãopela qual. nucasodaconsuli.n, lonia-se imoderndoo perceiiitinl de4[)% a.50%, maxn
sucnnibêtKin e o custem de cansa, este a ser suprirt.sdn pelo prorissinnal nn caso da cláusula 'quota lUls" I Ptih'. H-2 841/05 - v.u. em 11/12515 do
puecerceitienla doRcI. Df. José ftubertn Bnltmue vninsçniivutgciilcsdiis üo>. Osmar dc PaiilaCiuiceivãu Jiininr c Roseli Rdncipv Tliitmê-Rcv. l>r.
JairoHaber- Presidenie Dr. Robison Bamni).

Ademais, em resposta a consulta acerca da mesma icmâticu. e.sle Egrégio Tribunal dc Cnn(us TCE/MA. no Prejiilgudo IDccisàú PL-TCE/MA n'
87/20131. nus autos do Processo n° 10019/2013-TCE de Rcialoria dn Emiiicnlc Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalhrs l.3go Jdmnr. assim se
posicionou alo município pode eonlralar empresa especializada, medianic processo lieiuuório, especializado ã execução de serviços de levaniamentn

docuinenl»! da divida iributária municipal dos contribuintes, uma vez que ê possível ocomelimeulo.i pessoa jundica de direiio privado do encargo ou Ja
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KinçdO dcairei:a<liíririhulos.von(c.tnie.meligcnci4 do í 3* do írtigoT-da Lell-eckrul n" 5.172. dc 25. III.IS66 (Cridijo Tfifauliri.) Nscioniill' b) .>
município podf conlralar cmprr*» cspci.-ia(i/iid« para prcsiar scrviíoí rclaciomul.» com a implaniai;So dc sislem» de coolmlc c gercnciamcniu c com o
decempcnho dc iiUvidiiilt* de opcracionaliíaçAo da anecndaçio, cláwlco i recuperação <le crédiins inbiHírios de form.i mais ericieine, no* molde* do 5
.3'doafiigu 7*da Lei Federai n*,5.l72, de 2.* ifl.lVbft {tôdigii TribuíifinNacional!, icreeiriiüçâucsia accncoiiirariaem perleiu hamionin tomo
principio rtiiindclcí«hllidMilc da eonípcifntialrihuiáriii.con.Mignido no capul do unigo 7"diiUi Falcrul n* 5.17:, dc 25,10.1966 (Código TrihiHittn
Naciiiniil);i)i|iiuinuiií>jiíi.ie tonctuiiial. pinic o munitipiu liniwr cuiiirmii dc riiaiupuro, onde não hiijii çualqucr dispíndiij de viilor toin j «mlraUiVilo e
deade que o cnle e*iainl coniraiamc calcule o valor mávimo ,i ser papo, aplcinitdo-se o incideme percenio.il sobre a loiuInLide dns erídiic» recuperados
pela empie.sa tnniriiiada, exrgindiKsc do munitípin, preiíiidcndo ii Lomiulaçán nesses moldes, prevendo o cnnirnle dos tfíiliins a receber, de modo que
possibilile 011IH avaiiBvSo prívm ilo tuslii-bcnelkisi do ciiriiralo, além da uluigiilmicdaiie d> previsão dessas e.mdiçóes cm regra» expressas no cdilal da
Ikiiaçaocorrcspondenie, conforme csiahelecido iioarliRti 4(1 dii Ui Fcdciiil o* 8 666. dc 21,(16.1993 (Ui de Lkilaçflcs c CoiUrolacõcsV, e, d) niialmemc
neeiehrnçSodo cooifuiomis moldes impfle i AdoiiniSír.içao Pilhlicit a ctuiçSo dc mecnmsmos de coolrole (menio para Uns de l erilieaç.lo do
tumprimemodoobielnconlralaüo, consoaiileanigoSlt, incisa III, c/c ourt.go 67, riiíJiii, c seu «i I". ambos da l.ei Federal n" g 6f>6 deZI.dfi 1991 (Ixi
dc üci(aç6es e ConlrnlaçiVr.s).

Comcwcs luiidamemos, adolo.com ressalvu*. o posicionameimi d» Unidade Técnica de s(n Corle de Coma noRelaibrio de Instiueãor» 111.167021, no
sentido dcícr possível npagamcnu», pela Adminlsuaçiio Prtblku, dc hoooráricis coniruiuais com husccm cláu.sulu o./r.iúimi, f.xadoem iierccniual sohic
.1 valor auferido com a preslaçao du serviço ou piir risco puni, devendo conslai no conlraio o valor eslimarlo doa bonui ários c a dotação orçamcniátiii
própria para o pajamenio dc serviços de lercein», Rc,ssalvaodoque o valor misimo peraenlii.il deve uKseraincia ao disposto no iin ,16 do CImIIeo de
F.ilcadaOAn |1oi>i*8,906'l<)94j: "

8. Preenchidos os requisiios para cnnirauçío por Inesiglbilnlade, a tniinnncii na capacidade lécnka-mieleeiual. em óllima insiUncia, pode ser admada
como cnlério no processo de escolha do conlralodo?

Em verdade, a confiança c pessoalidiide cniic o advogado e seu cliemc í earaiierisiini inerente ã pmrissãn, como bem expliciüido pelo Caledriiico
Professor Jnsé Alonso da Silva, cm parecerjuridicn proferidci na Açiln Declnraiório de Consliiucionalid.ide - AIX: n' 45/2616, prvqwsia pelo Conselho
Federal daOdem dos Advogados do Brasil-OAB, em trâmiie do STF. que já lem maioria loimada de 7 (sele) voios. pela pmcedénciada bçSp e pelii
declaração <lc coiismucionilidacle na norma, nbjclo iln prc.tciilc oçio, icniki vejamos:

A peculiaridade mais talience rios serviços advocallciosé que eles asseiiiam no princípio da conliança. que repugns o certame liccialóno. mas essa
cnnnonçaqucé subjetiva sim, mus com singularidnrtet que nf.isiam criiírios puramente |ie,ssoais Primeiro, porque decorre rtii naiurc?» vnlomiivado
objeto jurídico que, pui vc prender, a ciratunsiincijs especiais qnco ligu nu liiuiur, revela singularidade específica, depois porque as pessoas que precisam
de um advogado, confiam cm que o seu vai resolver o seu problema.

De noleinio, niu esior-se-í a delender que o principio da eoitfisnça juiui iwiit escollia,s .irtmiáiia», pois é iinpitscmdlvel a observSrKia dos lequi.nios
para contralaçío por ineiigihibdadc. isio é. o serviço técnico singular c de nolórin especi.iliraçin,

A queslão da confiança rclere-.te a crilírio subjetivo que considora u própnn grau de cnnfunça da AdminisiraçSo com o contraiatln. Nesse iiiletim,
oportunoctilacíoiiaro julgado do Supreitm Tribunal Federal-STT, nosnuirstla Aç.ioPciiul ti-ldS-SC. dc Belniuria do Mini.siro Fros Cniu lolc.imeriu.
rciilizado na Sessão de 1,5/12/2006-Plenário, DJ de .'-S-2n07, Veiamos:

Cnnirainçflo eincfgcnclol dc advogados face ao caos adminisiralivo hcrdiulo iln adminisirnçán municipal sucedida | ..) A hi|vSicsc do» niiins nBu cdc
Ju.pen,sa de licidiçao, eU que não caraclerUndo u rw|ui,<ilu dn cmergêncin. CaniclerizaçBo de situação nu qual há inviahilidiide de tiimpciiçno e, liigu,
loesigibllidodcdc licitaçSD, 'Serviços técnicos profissionais especialiaudo»' são serviços que u Adrainisriuçãodeve coniruiursem licitação, escolhendo
■1 contratado de ucurdti, em üilimg insíirKia, com o gniu de cmiriança que ela própria, Arlminislrução, deposite na tsprçiuIiriiçSii desse coillraladu.

Nc,s,ses cmns, ii requisito da confiança da Adminisiraç.io cm quem de.tejc comralar é .subjetivo. Dai que a realização de procedimento liciutário paia a
conirjluçüo de tais serviços - procedimento regido, entre nuiro», pelo principio do julgamento objetivo-í incompiitível com a atribuição de eecrckiude
subjetividade que n direi!» pusitivu c.mtcre á Adminisuaviu pura a esçuliia d» iriihaUa) esseiiviiil c indiscuiivelinenlc mais adequado á plena latistaçáii
do nbjelo do conlrnio" |cl o g 1° dti art, 25 dii Lei n" B 566t|'W3).

O que a norma ealraida do texto legal exige é u nolóna c,s)>cci:ilizjcão. a-snciadii lui elemento subiclivii confiança H3. nu uso cnnciulo, requixitov
sureicniM pnni o ,scit cnqiiirdranicnio era situiição na qual não iiiciilv » dcvci de liciiur, i»i vjh, ilc inexigihiliilaile ile lieiliiçio os profissionais
cuniiulados pussucm tuiióiiu especialização, comprovada nos autos, ,dém de du.strularem ilii coiifiançu da Adniinisiração,

Ccuii supediincfl no precedente supracitado, o» requisitos previstos na Icpisluçflo devem ser uliatCns jiielcmentr subjetivo du confiança, de modo que
além de notória i»peclsIização, ivi advisgados dei em desfrutar dacmifiança da Adiniiiisiraçãii, tendo em vLsia o caráter peisnnalfssimoque rrxkia •
prestação de um serviço advocallcio, de tnode que o ente pilblico não csiá aiilonzado a conlralar por iiiexigihilidade de liciinção escriidrio de advocacia
pelo mero nrbilrlo de confiança pessoal, mas sirn pelo binômio dc notória especialização e confiança na técnica do prolíssional coiilrarado.

9;~1>or fi m, considerando a natureza do serviço piibtico pode-se dizer que ns serviços de consultoria c/ou assexsoria jurídica sáe ronsideridos Mrviços
contínuos?

As atividades da Administração Pública, seja nacsfcru municipal, estadual ou fcdcrui, csiã rcsirilamcme rcliiciíiiiada a questões jiiiidicus complexas, m
quais exigem a atuação de prorissiunais qualiricaJos e iipli» pura oferecer ii melhor solução técnica a fim de salvaguardar u interesse tniblico,

Devc-.secoiiKlderar ainda qiicns mimklpios opresentsm ncnlidades diversas, dc modo que citquanio alguns possuem quadro de prociinulores e
prufiuiiinats liabiliiaduspanirealirar alivídatics luimenus, oultiis não coutam ciaii a mesma estruluia, Sobre o aspecto, destaca-se trecho ila resposta a
consulta nos autos do Processo n" 76UI/2Ü17-TCC./TO (Tribuoalde Coma» do Estado do Tocantins): No qviediz respeito 4 comratnçio deassessoria
jurídica, impotiA .salientar que, diiuile de siiunçAes concreta» c lenlidiide» rt istimm> exisieiiie» euira os municípios, alguns nAo possuem Pmriinidorin
pri^iu ou, nus quadro» da Administração, cargos suficiente» para atender iis ücmamias de suas localidades, fi caiulo. (loi e»,»c motivo, curemes de
serviços de consultoria, assessoria e pairoctnio judicial,

Hni alguns caso*, a realização de concurso ptlblico |Mra n conirainçào de seivrço* advocaifcím é inviável cconúniicaincnte para o nioniclpio, no xeniidn
Página 7 de u
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de que uiipliar o quadro de protiaMonais en^cJ»fl» um curso elevado an cnle público. No eiiUnio, ul siluavio i eonsideradi cecepcional. aob twãadè?""
lomando-sc regra, cm rirto de suposta ccnnomicidailc. n município deixe dc prcsiar serviços cflcienlcs, indo dc cnctmlro ao disposto no siipndilo rri
37, ciipHl, daCoraliluiçdo Federal de I98fl.

A alividadcjuridica cslâprcscmc no dia adia da Adminislraçlu Pública, seja alravís dos ikoccsjíos judiciais, seja alravísdcdcciabca do poder cxcculivo
que demandam a aprexcniov'"' de pai ecerjurídico, da análise idcnicuc minuciosa dc advogados para que ii aio alinjn ii Finalidade pública desejado.

Tais aerviçosjurídicos, cm sua mainrio, precisam sci realisadns em ciino icmpo Isiod. a aprcsemaçSo de defesas, recursos, parccercs jurídico*, exigem o
Irabalbü rápido e preciao ihi prufiuional. celeridade e«u que njo se coaduna com a bui ucracia dos puxeüimeiiu» liciiaiórios. .Sobre ti lema. o celebre
ParecerdoJurinaeProleuorloaf Afonso do Silvo, nos aulos ilo Açin Declaraiória de Consliiucionalidode AOC n»45-Dr..ijuiaaaa pelo Conselho
Pedrrgi do Ordem dos Advogados do Bnixll - CFOAB:

Af ejlí um fator que é llpico da alividadeadvocallcia: ou seja ■ angústia dos praios (vauva chamar eisc falor, sem prctKupaçáo lícmca.clc princlpin da
prenrfncid). Princípio esle que é incompatível com o princípio da licllaçao. incompatibilidade que tomo inviável o processo liclialório. Esiou atenio 1
observaçio de que aqui sd estamos no campo de patrocínio edadeícxa de causas judiciais, referidos como serviços técnicos espccialiudos no inciso V
doure 13 da Lei n'8,6fi6fl993. Dc fato, nSii preciso insistir no serviço dcconsulloria, porque quem dá pureccics jurídicos sao juristas dc ncitôrr»
Cípetitliraçiiicuminiairiímávol inexigibilidaJe üc liciiaváo nus precisos lcnni>sdi.»ri, 25. mtisu II, daquela lei. Logo, náuhá necessidade de quebrar
lanças em lavorde queslio re.solvida por decislo expressa da própria lei de licitação.

Nesse sentido, o suporte lícnico. airaví» de cunsulloi Ia e assessona jurltlicu. cnquario serviço ciinlíngo. apiesenta-se como compatível com os princípios
do interesse público e da erciíncia ds administração pública, tendo em visia a presumida necessidade des.se auxilio, cuja ausência podeiá ncasinnar
prejuixDs irrepanlveis paro o eme e, em última instância, pare a snciedade.

Nâoobslame. a coiitniljçJode5.va serviços de forma cominuada. sohreiodo considerando o vulto de trabalho jurídico ineremc a udminlsiroçio pública,
preshgiB o princípio da economia, pms evita a realização de contratos confnnne o siirgunenln das demandas. Porquanto, os .serviços de
aasesaoria/ccrnsultorin, considerando as aiivldades eiercldas detitrci da adiiiinislrnçáo pública, são considerados .serviços dc nsmrcza contínua.

II!) encaminhiir ao Excelcniíasimo Senhor Presidenie Assembicia Ugislallva do EsladO dc Maraahüo, Depurado Oitielino Nova Alves Nelo, cópia do
Relilórlo da Unidade Técnica, do Parecer do Ministério Público de Contas, do Relalório e Voto deste Relator, bem como dcala decisío;

IVl determinar a publicação úesbi decisão no Diário orcial Eleiiónico do Tribunal úe Contas do Estado J<i Maranhão, para que produza seus eíeiu»
legais:

Vídeiemiiiiar oarquivamenlodos prtsemesiuli» iio Núcleo de Piscnlitaçio-T.lderde FIscBlirnçâo tlí (I.rDERJ), para todos os (lus de direito.

Presentes á 5essão os Conselheiras Raimundo Nonato de Carvalho Lugo Júnior (Presidente). Raimundo Oliveira Filho. Álvaro César de França Ferieira.
Joio Jorge Jinkings Pavio. Edmir Serra Cuinm íRelalor). José dc Rihamar Caldas l-urtado c Joaqoiin Washingloii Luir de Oliveira, os Conselheiros
Substitutos Anlènia Bleesute Costa Barbosa, Melqiiiicdeqoe Nnvn Nelo e Osmárlo Freire Guimarãe.s e o Prociioidor Paulo Henrique Araújo dos Reis.
membro do Ministério Pdblico dc Comas

Puhllqi»-sc c cumpn-sc.

Saia das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, cnt S3o Luis, 28 de abril de 2021.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Logo Júnior

Presidenie

Cunxelheiro Edmar Serra Cinrím

Paulo Henrique Araújo doa Reis

Procurador de Contas

Asslnudn eleirftnicumenie por.

Edmar Serra (Tuirini

Relator

ni39ld9908c599383l3elladd3Od5S9.'Ul
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MORENO

PREFEITURA MUNICIPAL DO MORENO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DO MORENO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 013/2024

PROCESSO 1D0C N». 399/2024

INEXIGIBILIDADE n" 005/2024

CONTRATO N" 021/2024

PROCESSO N" 013/2024

PROCESSO IDoc 399/2024

INEXIGIBILIDADE N" 005/2024

n-SOÍ"

INSTRUMENTO DE CONTRATO ̂ DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS
ESPECÍFICOS. QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DO MORENO E O ESCRITÓRIO
MONTEIRO E MON1EIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DO MORENO, entidade de direito público interno, com sede
na Avenida Dr. Sofrônio Portela, n" 3754. Centro, Moreno/PE, regularmente inscrito no
CNPJ/MF sob o n.° 11.049.822/0001-83. através da PROCURADORIA GERAL DO

MUNICÍPIO DE MORENO, neste ato representada pelo seu Procurador Geral, Sr.
MARCOS ANTÔNIO Sn>VEIRA GADELHA JÚNIOR, brasileiro, natural de
Carpina, solteiro, advogado, inscrito na OAB/PE n° 48391, portador da Cédula de
Identidade n.° 8.922.480 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o n." 104.920.274-04,

residente e domiciliado à Rua Cícero Maranhão, n" 15. Bonança - Moreno/PE, CEP;
54.800-000, doravante denominados simplesmente CONTRATANTE e, o Escritório
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de
direito privado, com endereço na Rua Engenheiro Oscíu Ferreira. n° 47 - Casa Forte,
Recife/PE, CEP: 52.061-022, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 35.542.612/0001-90, neste

ato legalmente representado pelo Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE sob o n° 11.338, in.scrito no CPF/MF
sob o n." 377.377,244-00. residente e domiciliado na Rua Apipucos, n° 317. Apto 901 -
Apipucos - Recife/PE. CEP: 52.071-000, doravante denominado simplesmente
CONTRATADO, têm entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de
acordo com o Processo Administrativo n." 013/2024 (Processo Eletrônico N"

399/2024), na modalidade INEXIGIBILIDADE autuada sob o n" 005/2024 e ainda na

proposta de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas c. condições
que mutuamente outorgam, aceitam e sc obrigam a fielmente cumprir. pt>r si e seus
sucessores, com observância na LEI FEDERAL N° 14.133, DE 1® DE ABRIL DE 2021,

sujeitando-se às normas dos supramencionudos diplomas legai.s, aplicando-se os preceitos
de direito público e. supletivamente. os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS VISANDO A RECUPERAÇÃO DE VALORES
AO MUNICÍPIO DECORRENTES DA OMISSÃO, POR PARTE DA UNIÃO
FEDERAL, NA DEVIDA ATUALIZAÇÃO DA TABELA DO SUS AO LONGO

n K M 1 n n á
. Sihò

Fone: '55 81 9.9179-3715
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MORENO

PREFEITURA MUNICIPAL DO MORENO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DO MORENO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 013/2024

PROCESSO 1D0C N". 399/2024

INEXIGIBILIDADE n" 005/2024

DOS ANOS. O QUE IMPÔS RELEVANTE E ILEGAL ÔNUS NO CUSTEIO DO^
INSUMOS DE SAÚDE AO MUNICÍPIO. INCLUINDO ASSIM O DIREITO AOS
ENTES LESADOS AO REEQUILÍBRIO DA REPARTIÇÃO FEDERATIVA
("REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO", SOB INTERPRETAÇÃO
LATO SENSU), BEM COMO O RESSARCIMENTO DAS DIFERENÇAS
RELATIVAS AOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS, DEVIDAMENTE
ATUALIZADOS, tudo conforme especificações e quantidades discriminadas no Termo
de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
O objeto deste contrato será executado de forma indireta, em regime de execução

de empreitada por preço UNITÁRIO conforme Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento tem fundamento no Processo Administratívo n"

013/2024 (Processo Eletrônico n" 399/2024), Inexigíbllidade n" 005/2024. norteado
pelas disposições estabelecidas e suas alterações posteriores, na Lei Federal n°

14.039/2020 e à Lei n" 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia).

CLÁUSULA OUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros que farão face às despesas decorrentes da presente

contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

ORGÃO: 31.000 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
UNIDADE: 31.001 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
PROGRAMA: 1502

FUNÇÃO: 12
SUBFUNÇÃ0:61
AÇÃO: 1.175
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39.00

FONTE: 500.000

CLÁUSULA OUINTA - DOS PRAZOS
O Prazo de Execução de Serviço e de vittência do contrato; O contrato de

trabalho, objeto deste processo, terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser renovado
por igual período, tendo, contudo, a sua extinção onerada somente com a conclusão do
objeto e o seu recebimento pela Administração, atendendo necessidades das panes
envolvidas.

Os serviços iniciarão após a assinatura do contrato, desde que fornecida pelo
Município toda a documentação necessária à prestação.

A fiin n I n A n

Fone: +55 81 9.9179-3715
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PREFEITURA MUNICIPAL DO MORENO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DO MORENO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n' 013/2024 A
PR0CESS01D0C H". 399/2024 (
INEXIGIBILIDADEno 005/2024 r

m

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR ^
A remuneração honorária a ser paga pelo serviço jurídico proposto será sobre o

benefício proporcionado à CONTRATANTE, somente com êxito na
a remuneração ficará condicionada a apuração do quantum devido pela União

através de perícia judicial a ser realizada no próprio prcxesso executivo/cumprimento de
sentença.

que a remuneração se dê de forma futura, em valor Fixo e irreajustável,
correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos de real) para cada R$ 1.00 (um real)
efetivamente recuperado aos Cofres desse Município, sendo o valor total apurado no
procedimento de Cumprimento de Sentença.

§1° - As despesas necessárias para execução dos serviços tais como transporte,
alimentação, material e hospedagem, correrão por conta do CONTRATADO.

§2" - As despesas fiscais, trabalhistas e previdenciárias resultantes desta contratação são
de responsabilidade do contratado, devendo a proposta já estar acrescida de todas as
obrigações necessárias ao fiel cumprimento da execução dos referidos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
jurídicos

Os serviços serão executados com no mínimo 02 (dois) profissionais
disponíveis, além de ficarem à disposição para qualquer tipo de consulta ou orientação
jurídica, tanto pessoalmente, ou por qualquer meio de comunicação disponível;

§1° - O cálculo da proposta feito, devo englobar todos os serviços, taxas de
deslocamentos, diárias, impostos e obrigações em um único valor, no qual foi através do
valor de RS 0.20 (vinte centavos) de cada RS 1,00 (Um real) recuperado para o Município
de Moreno-PE, não se incluindo no preço serviços extras como defesa pessoal do gestor
público, diretores, cargos comissionados ou servidores, devendo estes, se ocorreram ser
custeado pelas partes envolvidas, o que constará cm contratos isolados.

§2° ■ As despesas necessárias para execução dos .serviços tais como transporte,
alimentação, material e hospedagem, correrão por conta do CONTRATADO.

§3" - As despesas fiscais, trabalhistas e previdenciárias resultantes desta contratação são
de responsabilidade do contratado, devendo a proposta já estar acrescida de todas as
obrigações necessárias ao fiel cumprimento da execução dos referidos serviços.

CLÁUSULA OITAVA • DA CONTRATAÇÃO E nSCALIZAÇÃO
A prestação de .serviços será acompanhada e fiscalizada por representante

designado para este fim pela Autoridade competente do Município responsável pela
contratação.

Afiiiá \Sibk
. SSfrò

Fone: -^55 81 9.9179-3715
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MORENO

PREFEITURA MUNICIPAL DO MORENO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DO MORENO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 013/2024

PROCESSO 1D0C N'. 399/2024

INEXIGIBILIDADE n' 005/2024

I - Nos lermos do § 3° do An. 8° da Lei Federal n" 14.133, de 1° de abril de 2Ü21, além
do An. 6® do Decreto Municipal n" 539/2023, será designado o Gestor e Fi.scal do contrato
para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços.

n-o contrato terá como responsáveis:

a) GESTOR DO CONTRATO: DANIEL VICTOR DE SANTANA, Chefe de
Divisão-OAB/PE 61.768, titular da matrícula n" 35.419;

b) nSCAL DO CONTRATO: OTÁVIO RODRIGO CIPRIANO DA SILVA
MARINHO, Subprocurador do Munícíplo-OAB/PE 48.394, titular da
matrícula n" 35.819.

III - Compete ao Gestor do Contrato exercer a administração do contrato, com atribuições
voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam: verificar
se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias;
acompanhar o prazo de vigência do contrato; verificar a necessidade e possibilidade da
renovação/prorrogação; estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-
fmanceiro e da celebração dos respectivos tennos aditivos etc.

IV - Compete ao Fiscal do Contrato acima identiílcado exercer a verificação concreta do
objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do
objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos
fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do contrato etc.

V - O fiscal do contrato anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados c encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

VI - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do
escritório contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, não implica em corre.sponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos.

§1° - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas aos seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes.

§2° - As obrigações decorrentes da presente contratação serão formalizadas pôr Termo de
Contrato celebrado entre o Município de Moreno e a Empresa vencedora, que observará
os termos da Lei Federal n" 14.133,de l°de abril de 2021 e alterações.

§3° - A adjudicatária .será convocada a assinar o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, contados da devida convtxração, para celebrar o referido contrato.
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§4° - Decorrido o prazo estipulado no subitem anierior, se a adjudicatária nao assinar o
contrato, nas condições estabelecidas, decairá do direito à contratação, sujeitando-.se às
sanções previstas no TÍTULO IV - DAS IRREGULARIDADES, CAPÍTULO I - DAS
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS da Lei Federal n" 14.133, de r de
abril de 2021, do Art. 155 ao Art. 163, sem prejuízo das demais medidas legais cabíveis,

§5"- É facultado ã Administração transferir a adjudicação às interessadas remanescentes,
nas condições do Art. 90, §2° da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e alterações
posteriores.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO
O pagamento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias através de nota de

empenho, contado do atesto na Nota Fiscal/Fatura recebida pelo responsável pelo
pagamento de Secretaria demandante, após o recebimento do valor pelo Município por
decisão judicial ou não.

§1° - A fatura referente ao serviço .será encaminhada ao setor competente da Secretaria
Demandante, para as providências relativas à conferência e verificação da sua
compatibilidade com o atesto emitido pela pelo Servidor ou Comis.são de Recebimento.

§2° - Para fins de pagamento, a contratada deverá comprovar situação de regularidade
perante a.s Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Instituto Nacional de Seguro
Social/INSS e Fundo de Garantia, na forma da legislação pertinente.

§3° - As parcelas de tributos cuja retenção na fonte é atribuída por Lei para a Prefeitura
Municipal de Moreno, enquanto Contratante, incidirão sobre o valor constante dos
documentos de cobrança apresentados pela CONTRATADA.

§4" - Nenhum pagamento i.sentará a contratada das responsabilidades e obrigações
advindas da execução dos serviços prestados, nem implicará em aceitação dos serviços e
produtos em desacordo com o previsto neste Edital e seus anexos.

§5° - Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da nota fiscal/fatura, o
documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de nota de
correção, não devendo ser computado esse intervalo de tempo, para efeito de qualquer
reajuste ou atualização do valor contratado;

§6° - É condição contratual e dos decorrentes pagamentos, a verificação da manutenção
das condições de habilitação da contratada, inclusive quanto;

a) Existência de qualquer débito para com a Prefeitura do Moreno, até que seja
efetivamente pago ou descontado de eventuais créditos que a contratada tenha
perante a Prefeitura Municipal de Moreno;
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b) Existência de débitos de obrigações trabalhistas, inclusive contribuições
previdenciárias e depósitos do FGTS, decorrentes da execução dos serviços objeto
do contrato, até a sua regularização perante os órgãos competentes;

c) Existência de débitos de natureza fiscal para com as fazendas federal, estadual e
municipal;

§7° - A Prefeitura Municipal de Moreno poderá sustar o pagamento da nota fiscal/fatura,
nos seguintes casos:

a) Paralisação dos serviços por parte da contratada, até o seu reinicio;

b) Execução defeituosa dos serviços até que sejam refeitos ou reparados;

c) Existência de valores comprovadamente pagos a menor do que o estipulado no
detalhamento de sua Proposta de Preços, referentes a taxas e imposto, até a correção
dos valores;

d) Não atendimento de qualquer obrigação contratual ou exigências da Fiscalização.

§8" - Caso ocorram necessidades de serviços extras, assim entendidos aqueles
não orçados na planilha original, estes deverão ser objeto de prévio termo aditivo,
devidamente justificado pelo Gestor do Contrato, e aceita a justificativa pelo Secretário
da Pasta Contratante, a seu critério exclusivo. O cumprimento de tai.s formalidades se
constitui condição sine qiia non para o respectivo pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Constitui como obrigação da CONTRATADA, executar o objeto da contratação

observando todas as condições necessárias ao satisfatório e regular adimplemento da
obrigação, além de outras previstas no Termo de Referência:

a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de
Referência com os mais elevados padrões dc competência, integridade profissional e

ética;

b) Considerar as decisões ou sugestões da PREFEITURA MUNICIPAL DE MORENO
sempre que as mesmas contribuírem de maneira significativa na qualificação dos
trabalhos e agilidade dos mesmos;

c) Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada, disponibilizando seus
curriculos, e cumprir com as obrigações trabalhistas, devendo todos os profissionais
de nível superior ter registro nos respectivos órgãos de classe;
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d) Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada, disponibilizando sí
currículos, e cumprir com as obrigações trabalhistas, devendo todos os profissionais
dc nível superior ter registro nos respectivos órgãos de ciasse;

e) Arcar com as despesas de de.slocamento e diárias de pessoal contratado na execução
das atividades externas próprias;

f) Disponibilizar dados, relatórios ou qualquer outro tipo de informação a terceiros
somente com autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE MORENO;

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, no qual
reclamações ou orientações se obrigam a atender prontamente;

h) assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas
ou conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e
eventuais passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de
funcionários, equipamentos de proteção individual e coletivo, tributos, seguros, taxas
e serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações do contrato, etc.,
e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência
de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepo.stos e a
contratante;

i) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do
contrato a ser firmado;

j) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira,
sem prévia e expressa autorização da contratante;

k) Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao
comportamento, discrição e urbanidade na relação interpessoal;

I) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar
sempre dentro dos prazos estabelecidos.

CLÂUSUI.A DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constitui como obrigação do CONTRATANTE, além de outras previstas neste

edital. Termo de Referência c .seus anexos:

a) Subsidiar a CONTRATADA de todas as informações necessárias à consecução deste
objeto;

b) Designar servidor e/ou Comissão para fiscalizar, acompanhar e atestar a execução do
nhi(»ln-
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c) Verificar a manutenção da vantajosidade dos termos da contratação;

d) Efetuar, no prazo pactuado, o pagamento dos serviços efetivamente executados e
recebidos, mediante apresentação das notas fiscais/faturas, devidamente atestadas,
inclusive após a decisão judicial;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

O Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de
acordo com as cláusulas do Termo de Referência e seus anexos, assim como os

termos de sua proposta.

g) Encaminhar à CONTRATADA as Ordens de Serviços para a execução do objeto
contratado;

h) Acompanhar e fiscalizar a boa execução dos serviços e aplicar as medidas corretivas
necessárias, inclusive às penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando
à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
O descumprimento das obrigações assumidas pelo licitante estará sujeito às

seguintes penalidades, previstas na Lei Federal n" 14.133, de 1° de abril de 2021 e suas
posteriores alterações:

§1° - O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará a
Licitante, conforme a gravidade, às .sanções previstas neste item e demais cominações
legais cabíveis.

§2° - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução itilal ou parcial do
contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a
prévia defesa, em conformidade com o Art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021:

a) Advertência - A sanção sendo aplicada exclusivamente quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, de acordo com o inciso I. e §2° do Art. 156 da
Ui Federal n" 14.133/2021,

b) Impedimento de licitar e contratar - Esta sanção será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas quando não .se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos. de acordo com o inciso III, e §4° do Art. 156 da Lei Federai
n" 14.133/2021.
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c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar - Esta sanção será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do An. 156 da Lei Federal n®
14.133/2021, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, de acordo com o inciso IV, e §5°

doArt. 156 da Lei Federal n" 14.133/2021.

§3" - A sanção e.stabelecida na alínea "c" do parágrafo anterior será precedida de análise
Jurídica e será de competência exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou
de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de
competência exclusiva da autoridade máxima da entidade, conforme o caso, facultada ao
interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

§4° - Configurada o não cumprimento da obrigação contratual, será a Contratada
notificado da infração e da penalidade a que está sujeito, para, querendo, apresentar defesa
no prazo de 5 dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente à data de notificação.

§5" - Nenhuma penalidade será aplicada sem que tenha sido assegurado ao(s) licitante(s)
ou a (s) Cüntratada(s) a ampla defesa e o contraditório

16° - As penalidades poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções
previstas:

§7° - Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou
sem fundamento relevante, na forma da legislação em vigor.

§8° - Sempre que não houver prejuízo para a CONTRATANTE, as penalidades impostas
poderão ser transformadas em outras de menor sanção, a critério exclusivo da mesma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste

CONTRATO, assim como a execução do seu objeto cm desacordo com o estabelecido
em suas Cláusulas e condições, dará direito à CONTRATANTE de rescindi-lo mediante
notificação expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito, exceto o de
receber o e.strito valor correspondente às obras/.serviços realizada(ü)s, desde que estejam
de acordo com as prescrições ora pactuadas.

I • O CONTRATO poderá ser rescindido:

a) Por ato UNILATERAL da CONTRATANTE, nos casos dos incisos I, V do Art. 137
da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, atualizada;

b) AMIGAVELMENTE, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de
licitação, desde que haja conveniência para a Admini.stração;
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c) JUDICIALMENTE, nos termos da legislação.

11 - A rescisão de que trata a alínea "a" do inciso I desta Cláusula, acarreta as seguintes
conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas neste CONTRATO:

a) retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE;

b) assunção imediata do objeto do CONTRATO pela CONTRATANTE, no estado e
local em que se encontrar;

c) ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal
empregados na execução do CONTRATO, necessários à sua continuidade;

d) execução da garantia contratual, se houver, para ressarcimento da CONTRATANTE,
e dos valores das muitas c indenizações a ela devidos.

§1° - Em caso de rescisão contratual antes do trânsito em julgado das demandas judiciais
e administrativas proposta da Contratante, deverá .ser observada as regras da Cláusula
Quinta, nos termos do Art. 148 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 202!.

§2° - O descumprimenlo do pactuado nas Cláusulas Terceira, Sexta e Sétima, por qualquer
das partes - conforme o caso - ensejará a re.scisão do presente contrato nos lermos do Art.
137 da Lei Federal n" 14.133. de 1" de abril de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBUCACIDADE
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, no Diário Oficial, no prazo previsto na Lei Federal n" 14.133, de 1® de abril de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA
O presente CONTRATO terá o visto da Assessoria Jurídica da

CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no Art. 53 da Lei Federal n° 14.133, de

1® de abril de 2021.

I

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
A CONTRATADA rica obrigada a manter, durante toda a execução deste

contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de
inexigibilidade, cm compatibilidade com as obrigações por ele assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO SUPORTE LEGAL
Para execução do presente contrato bem como para a regulação dos casos

omissos, aplicar-se-á a Lei Federal n° 14.133. de 1° de abril de 2Ü21, com os Decretos
municipais: DECRETO N"539.2023 - Estabelece regras e diretrizes para atuação de
agente de contratação de equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e
fiscais de contratos;
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DECRETO N°538.2023 - Dispõe sobre a fase preparatória das licitações e
coniraiaçòes, para a integral aplicabilidade da lei federal n^M. 133-2021.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
O Foro para solução de qualquer conflito decorrente do presente CONTRATO é

o da Comarca de Moreno, Estado de Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer
outro, por mais privilegiado que .seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado c contratado,

foi lavrado o presente Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, uma das quais
se destina à CONTRATADA, o qual. Depois de lido e achado conforme, vai assinado
eletronicamente pelas partes contratantes.

Moreno-PE, maio de 2024

CONTRATANTE: CONTRATADO(A):

MARCOS ANTONIO SILVEIRA GADELHA

JÚNIOR
PROCURADORIA-GERAL DO MLTNICÍPIO

TESTEMUTfflA: (Gestor do Contrato)

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS
TESTEMUNHA: (Fiscal do Contrato)

DANIEL VICTOR DE SANTANA

Matrícula n° 35.419

OTÁVIO RODRIGO CIPRIANO DA SELVA
MARINHO

Matrícula n° 35.819

Procuradoria do Município de Moreno

ht I Éi ti •« n 1 n it â RQfiVRADQlUA^HM DO MU
. SSfrô

Fone. +55 81 9.9179-3715.

pftcrctTOBA o a

MORENO
AMAPACiPAD» t CUfOAI» OAV PISSOA*.

O



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8554-DF2C-11C7-FE89

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

V BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (CPF 377.XXX.XXX-00) em 10/05/2024 09:32:39
(GMT-03:00)

Papel: Assinante

Emitiao por AC OIGITALSIGN RFB G2 « AC Secretaria da Receita Federai do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

>/ MARCOS ANTÔNIO SILVEIRA GADELHA JÚNIOR (CPF 104.XXX.XXX-04} em 10/05/2024 09:58:38
(GMT-03:00)

Papel: Assinartte

Emitido por: SutyAutoridade Certificadora 1Doc (Assinatura IDoc)

V OTÁVIO RODRIGO CIPRIANO DA SILVA MARINHO (CPF 108.XXX.XXX-46) em 10/05/2024 10:49:48
(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sut>-Autoridade Certificadora IDoc (Assinatura 10oc)

V DANIEL VICTOR DE SANTANA (CPF 014.XXX.XXX-28) em 10/05/2024 10:54:37 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sut>-AuIoridade Certificadora IDoc (Assinatura IDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://moreno.1doc.com.br/verificacao/8554-DF2C-11C7-FE89



DOC.02



'W

PROCESSO LICITATÓRIO 030/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N" 017/2024
CONTRATO N'' 035/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE OROBÓ E A EMPRESA
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,
PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICAM,

A PREFEITURA MUNICIPAL DOS OROBÓ, inscrita no CNPJ sob o n"; 10.294.254/0001-13. com
sede à Av. Governador Estácio Coimbra, n" 19, CEP n® 55.745-000, o Sr. SEVERINO LUIZ PEREIRA DE
ABREU, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Cláudio Aguiar, n°l8, Bairro Bela vista -
Orobó/PE, CEP; 55745-000, portador do RG N». 3.832.952 SDS/PE, CPF N® 687.445.954-88, doravante
denominada CONTRATANTE, e, do otrtro lado, a empresa MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n®
35.542,612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, 47 - Casa Forte, Recife (PE) através
do seu representante legai BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado advogado
inscnlo na OAB/PE sob o n® 11.338, OAB/AL 3,726-A, OAB/RN 184-A, OAB/BA 840-A, OAB/PB 11.338-
A, OAB/RJ 161.899-A, CPF/MF N® 377,377.244-oodoravante aqui denominada simplesmente
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato decorrente do Processo Ucitatório n®
030/2024 - Inexlgibílldade de Licitação N® 017/2024, que passa a fazer parte integrante deste
instrumento, independente de transcrição, juntamente com a Proposta Comercial apresentada
pela CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas, as condições nela
estipuladas que contrariem as disposições deste Contrato, que reger-se-á pela Lei Federai n®
14.133/2021 e, mediante as cláusulas a seguir dispostas;

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO

1.1. O Objeto do presente instnjmento é a contratação direta de Sen/iços Técnicos Especializados de
Advocacia, visando à propositura e acompanhamento, até última instância ou final decisão, de demanda
judicial e/ou adminisbativa. no intuito de reaver as diferenças existentes em razão da desatuarização da
Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS. decorrentes da prestação de serviços de
Atendimento Médico-Hospitalares pela Rede Municipal de Saúde.

CLAUSULA segunda - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133/2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este Item é condidonada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇAO E GESTAO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência
apenso ao processo.

CLÁUSULA QUARTA - SüBCONTRATAÇAO
4.1. Não será admitida a sutrcontrataçâo do objeto contratual
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CLÁUSULA QUtMTA - PAGAMEWTO

5.1. PREÇO

IK'

5.1.1. O valor da contratação é o percentual de 20% (vinte por cento) sobre os benefícios
econômicos auferidos em decorrência das ações.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

5.2.3. Autoriza-se. desde já. o destaque dos honorários contratuais na hipótese de
recebimento de valores através de Precatório e/ou RPV, na forma prescrita no art 22 §
4» da Lei N" 8.906/1994.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo finai do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do ot^eto
da contratação, conforme disposto neste instnjmento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento tais
como:

a) o prazo de validade;

b) a data da fissão;

c) 08 dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie
as metfidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
contratante;
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5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meto de consulta on-line ao Sl^h
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficias ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas: b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação,
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocon^ncias impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se. junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez. por igual período, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.9. P^istindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua atuado junto ao SICAF.
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

5.4.12. O contratado regulanriente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n® 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime, No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

8.1. Por se tratar de remuneração ad exHum, com valores percentuais pré-fixados sobre
os t>enefícios auferidos.

i/ja*]=1 r

7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações sissumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receb»-o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou Incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou
em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, foima e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6. Apücar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato:

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Município
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

7.2. A Adminisbação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, propostos ou
subordinados.

clAusula oitava - obrigações do coiítratado
8.1. o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.2. Atender às detenninações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art 137, II);

8.1.3. AIcçar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade è
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legi^açâo de regência;
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incon-eçôes resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como pw todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor conespondente aos danos sofridos;

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. de dirigente do contratante
ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único da Lei n®
14.133. de 2021;

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsáv^ pela
fiscaização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,
08 seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e á Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
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do contratado: 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativfa de-
Débitos Trabalhistas-CNDT; \" ^
8.1.8. Resportsabliízar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acorab>
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Cofrtratante;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocomôncla anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos. garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos â execução do empreendimento.

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observârreia às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disdcriina.

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere,

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem pennitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para
qualificação, na contratação direta;

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a resenra de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (art 116, parágrafo único);

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

8.1.20. Arcar com o ônus decomente de eventual equívoco no dimenslonamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores fijturos e Incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.133, de 2021.

8.1.21. Cwnprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, % normas de segurança do Contratante;

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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9.1. Comete infração admiràstrativa. nos termos da Lei n" 14.133. de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à ínexecuçâo parcial do contrato;

b) der causa â inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao functonamerrto dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

O  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certane ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou ®<ecução do contrato;

í) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quíriquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

I) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.
9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas adma descritas as
seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução pardal do contrato,
sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art 156 §2® da
Lei); ' '

ii) linpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subrtem acima deste Contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art 156. §4®. da Lei);

lii) Declaração de inldoneidade para lldtar e contratar, quando praticadas as
cixidutas descritas nas alíneas h, 1. J. k e I do subitem adma deste Contrato, bem
como nas alíneas b, c, d. e. f e g. que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156. §5®. da Lei)

rv) Multa:

(1) moratória de 0,5®^ (dnco dédmos porcento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimpilda. até o limite de 30 (trinta.) dias;

(2) compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obngaçao de reparação Integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9®)
9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art 156, §7®),

1.1.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157)
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1.1.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicidmente (art. 156, §8®).

1.1.3. Previamente ac encaminhamento â (x^rança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a anpla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de irudoneidade para licitar ou contratar.

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

normas e orientações dos órgãos de controle.

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159)

9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atoe ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso. todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, á pessoa jurídica sucessora ou á
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Naciond de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art, 161)

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação nafonna do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

CLÁUSULA OÉaMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
10.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

10.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
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10.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedèrrcia desse dia.

10.1.3. Caso a notificação da nâo-continuidade do contrato de que trata este subítem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

10.2. O confrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

10.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

10.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.3.3. Indenizações e muitas

CLAUSUI-A DéaMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
11.1. As despesas decomentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÔ
03.030 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PESSOAS
04,122.1003.2011 Manutenção dos Serviços Administrativos
3390.35.99 - Serviços de Consultoria

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostHamento.

CLAuSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n® 14.133, de 2021 e demais normas legais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉaMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos aits. 124 e seguintes da
LeinM4.133, de2021.

13.2. O CONTRATADO é Obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

Ar Gev*ma<for Ittécio Coimbra, ir ■ Crnfro. Ofobd-fC - CfP.- SS.74S 000
CNfJ: 10.294.284/0001-13 fonr/fax; (OI) 3i5é-1154/m-man: pmorobomxotmaU.eom
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13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
aposffla, (fispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14 133 de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÁO
14.1. Incumbirá à COhíTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei n® 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

É eleito o Foro Do Município de Orobó (PE), como competente para dirimir dúvidas ou
controvérsias decorrentes da execução do presente contrato Termo de Contrato que não possam
ser compostos peta conciliação, confonne art. 92, §1® da Lei n® 14.133/21.

Orobó (PE), 03 de junho de 2024

SEVEHJNOLUIZ
pPBCI-.ns -Í^P-SEVONHOKtKtlKAUt luomifgwof

A8REU«8744S ««twf-síMu

""oo tnwjoiw

PREFEITURA MUNICIPAL DE OROBÓ
Severino Luiz Pereira de Abreu

CONTRATANTE

SRUNOROMEfíO AtsmsOodtformadlsitaipor

PE0R05A BftUWROMEROPEDROSA
unMTCIon.i77íT»->,»,<n MONTEBO:3773772aOOMONTEIRO.3773772440 D»dos:2024.06.0S09:45i2i
o  -Oíw

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C
Bruno Romero Pedrosa Monteiro / OAB/PE: 11.338

CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

Nome:.0.5?br..€S!?.5íí(!.'.(í?.3.

CPFn®:

Nome:... .'Q.;..Ü.'...í)v5..ísí.^.\..\
CPF n®:

Av. Sov«m<id«r CtMeto Coimbra, fp - Centro. Orobò-fE - CCf: SS.T45-0OO
CHPJ: 10.2f4.284/0001 -13 fon»/fox: (81) 3454-11S4/»-tnall: pmorobo^elmall.eem
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PALMARE5
A tSPlfANCA se SINOVA

CONTRATO N° 008/2024 - PMP

REF.:

ProeesíB Udíatório n°. OOS/2024.

InexigihiUdíide n°. 00112024.

INSTRUMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

Pelo presente Instrumento dc Contrato Administradvo de Prc8taçÇo"TÍr'
Serviços dc Advocada que entre si celebram dc um lado O MUNICÍPIO DE
PALMARES - PE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o
N° 10.212.447/0001-88, com sede na Pc. Ismael Gouveia, s/n - Centro - Palmares/PIi -

CEP 55540000, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado peio(a)

Exmo(a). Sr(a). Prefeitü{a) JOSÉ BARTOLOMEU DE ALMEIDA MELO JÚNIOR, c
do outro:

DADOS DA CONTRATADA

RAZÃO SOCIAL MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

INSCRIÇÃO NO CNPJ : 35.542.612/0()()1-9U
ENDEREÇO COMPLETO: Rua Eng. Oscar Ferreira, N" 47, Casa Forte, Recife/PE, CEIP
52.061-020

e-mail: mnnfpiro@monteiro.adv.br

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME COMPLETO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

CARGO QUE OCUPA: Sócio N.'\C!ONALlDADK: Brasileira
ESTADO CIVIL: Casado PROFIS.SAO: Advogado
OAB/PE sob o N° 11.338

Conforme as cláusulas e condições a seguir elcncadas:

O presente ajuste tem por base às disposições consticucionais atínentcs à Contratações
realizadas pela Administração Pública, especialmente o art. 37 da CF/1998, além das
disposições inscrtas na Lei N" 14.133/2021.

Rua Visconde do Rio Branco, 1382, 55540-000, São Sebastião, Paimares - PE
CNPJ: 10.212.447/0001-88 - FONE; 3661-1156
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBTETQ CONTRATUAL

O presente Contrato tem por objeto a propositura e acompanhamento, pela
CONTRATADA, até úJdma instância ou final decisão, de demanda judicial visando reaver
as diferenças existentes em razão da desatualizaçào da Tabela de Procedimentos
Ambulatoriais c Hospitalares do SUS ("Tabela SUS"), o que majora o ônus financeiro
imposto ao Ente Municipal pela União Federal.

LIKllJMJIltltiEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL

O presente instrumento contratual foi devidamente autorizado através de Procedimento de

Inexigibilidadc, em estrita conformidade com o prescrito no Art. 74, III, c, § 3". da l^i N"
14.13.3/2021

CLÁUSULA OUARTA - DO PAGAMENTO E HONORÁRIOS CONTRATUAIS

Em contraprcstação aos seus serviços, a CONTRATADA fará jus ao pagamento de

honorários contratuais cm montante correspondente a RS ",2(l (vinte centavos de real) para
cada R$ 1,00 (um real) recuperado ao Erário Municipal.

§ 1° - O pagamento dos honorários sc dará na hipótese dc efedva recuperação de valores aos
Cofres Municipais.

§ 2® - Autoriza-se, desde já, o destaque dos honorários contratuais na hipótese de
recebimento dc valores através de Precatório e/ou RPV, na forma prescrita no art. 22, § 4",
da Lei N® 8.906/1994.

§ 3" - Os honorários de sucumbência eventual arbitrados são devidos â CONTRATADA,
não havendo qualquer ingerência da CONTRATANTE sobre os mesmos.

[•n^VKlIJKVIiJIí» Al» iTiVTtl :l ifmwiãn If 9\

Obriga-se a CONTRATANTE a;

1 — Fornecer à CONTRATADA os documentos e informações necessários para a execução

do objeto descrito na CLÁUSULA SEGUNDA.

2 — Outorgar à CONTRATADA, no ato da assinatura dn presente instrumento contratual,
do instrumento de mandato com os podcrcs da cláusula adjudicia.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Obriga-se a CONTRATADA a;

Rua Visconde do Rio Branco, 1382, 55540-000, São Sebastião, Palmares - PE

CNPJ: 10.212.447/0001-88 - FONE: 3661-1156
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1 - Realizar os ser\'!ços previstos neste Instrumento Contratual, acompanhando-os até final
instância, efetivando todas as providencias processuais c/ou administrativas previstas no
ordenamento jurídico.

2 - Manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relativos à
CONTRATANTE,

3 - Em sendo o caso, indicar terceiro idôneos para a realização de serviço que exijam
habilitação legal espedfica e sob sua exclusiva responsabilidade.

4 - Informar todos os procedimentos necessários para a implementação das decisões que
venham a ser proferidas.

5 — Remeter, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, relatório detalhado c
atualizado das medidas interpostas c providências realizadas.

6 — Manter as condições de rcgularidatle durante toda a vigência do contrato.

IW wa II li íA I.W if.l ft1K1 I II al

Kscc Contrato não importa em exclu-sividadc na prestação de serviços por parte da
CONTRATADA

CLAUSULA oitava - DA RESCISÃO

ü presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimentt> de qualquer de suas

cláusulas, bem como diante das hipóteses previstas no Art. 104 da Lei K" 14.133/2021.

o presente Instrumento Contratual será por escopo, com vigência de 12 (doze) meses

contados de sua assinatura e possibilidade prorrogação mediante termos aditivos,

extinguindo-se, tão somente, com a conclusão do objeto e ingresso dos Recursos no Erário
Municipal.

o presente Contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serão

transferidos os direitos e obrigações ora estipulados.

O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de documento
escrito, devidamente subscrito pelas partes contratantes.

Rua Visconde do Rio Branco, 1382, 55540-000, São Sebastião, Palmares - PE

CNPJ; 10.212.447/0001-88 - FONE; 3661-1156
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O presente contrato, com natureza de aculo execurivo
extrajudicial, nos termos dos Arts. 781 c 784, inciso II do Código dc Processo Civil, obriga
as partes c também seus sucessores clcrivos cm todas as obrigações aqui assumidas.

M VAlKiU P.10 lõ a 11

As partes elegem o Foro da Comarca dc Brasília/DF, como o competente para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventura venham a ocorrer em virtude do

cumprimento do presente contrato, cm detrimento dc qualquer outro por mais privilegiado
que se configure.

E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este instrumento cm 02 (duaí^n
na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais e administradvos.

PALMARES - PE, 21dc ahril dc 2024.

MUNICÍPIO DE PALMARES - PE
JOSÉ BARTOLOMEU DE ALMEIDA MELO JÚNIOR

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

TESTEMUNHAS:

Nome: Diego da Silva e Pereiral Gomes
CPF: 073.015.4343-33

Nome: Tassila K. N. e Pereira! Gomes

CPF: 091.761.864-58

Rua Visconde do Rio Branco, 1382, 55540-000, São Sebastião, Palmares - PE

CNPJ: 10.212.447/0001-88-FONE: 3661-1156
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PREFEmjRA MUNICIPAL DE

POMBOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBOS

PROCESSO DE N° 035/2024

INEXIGIBILIDADE DE W 021/2024

CONTRATO N« 086/2024

INSTRUMENTO DE CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ADVOCACIA QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO
DE POMBOS - PE E O ESCRITÓRIO MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços

de Advocacia que entre si celebram de um lado O MUNICÍPIO DE POMBOS - PE, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o N° 11.049.848/0001-21, com sede na Av.

Joaquim Falcao, 109 - Pombos/PE - CEP 55630000, doravante denominado CONTRATANTE,

neste ato representado pelo Exmo(a). Sr(a), Prefeito(a) MANOEL MARCOS ALVES FERREIRA,

e do outro a MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na Rua Eng.

Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 35.542.612/0001-90,

com endereço eletrônico intimacoes@monteiro.adv.br, através de seu representante legai

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito
na OAB/PE sob o n® 11,338, OAB/AL 3.726-A, OAB/RN 184-A, OAB/BA 840-A, OAB/PB 11.338-

A, OAB/RJ 2.483-A, OAB/SP 161.899-A e inscrito no CPF/MF sob o n® 377.377.244-00, doravante

denominado CONTRATADA, conforme as cláusulas e condições a seguir elencadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente ajuste tem por base às disposições constitucionais atinentes à Contratações
realizadas pela Administração Pública, especiaimente o art. 37 da CF/1998, além das
disposições insertas na Lei N° 14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL

O presente Contrato tem por objeto a propositura e acompanhamento, pela

CONTRATADA, até última instância ou final decisão, de demanda judicial visando reaver

recursos relacionados ao Sistema Único de Saúde (SUS) envolvendo diferenças oriundas
da desatualização da Tabela SUS, procedimentos indevidamente glosados e diferenças
oriundas dos ressarcimentos pagos pelas operadoras de planos de saúde, as quais
acabam por majorar o ônus financeiro imposto ao Ente Municipal pela União Federal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL

O presente instrumento contratual foi devidamente autorizado através de Procedimento
de inexigibilidade, em estrita conformidade com o prescrito no Art. 74, III, "e", § 3°, da Lei N®
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14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO E HONORÁRIOS CONTRATUAIS

Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA fará jus
30 pagamento dos honorários advocatícios na proporção de R$ 0,20 (vinte centavos de
real) para cada R$ 1,00 (um real) recuperado aos Cofres Municipais.

§ 1° - O pagamento dos honorários se dará na hipótese de efetiva recuperação de valores
aos Cofres Municipais.

§ 2** - Autoriza-se, desde já, o destaque dos honorários contratuais na hipótese de
recebimento de valores através de Precatório e/ou RPV, na forma prescrita no art. 22, §
4°, da Lei N« 8.906/1994.

§ 3" - Os honorários de sucumbência eventual arbitrados são devidos à CONTRATADA,
não havendo qualquer ingerência da CONTRATANTE sobre os mesmos.

§ 4® - Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de
R$ 10.534.901,77 (dez milhões quinhentos e trinta e quatro mil novecentos e um reais e
setenta e sete centavos), representando os honorários contratuais o montante estimado
de R$ 2.106.980,35 (dois milhões cento e seis mil novecentos e oitenta reais e trinta e

cinco centavos).

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Obriga-se a CONTRATANTE a:

1 - Fornecer à CONTRATADA os documentos e informações necessários para a

execução do objeto descrito na CLÁUSULA SEGUNDA.

2 - Outorgar à CONTRATADA, no ato da assinatura do presente instrumento contratual,

do instrumento de mandato com os poderes da dáusula adJudicia.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Obriga-se a CONTRATADA a:

1 - Realizar os serviços previstos neste Instrumento Contratual, acompanhando-os até
final instância, efetivando todas as providências processuais e/ou administrativas

previstas no ordenamento jurídico.



^  PREFEITURA MUNICIPAL OE

F^MBOS .•53<

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBOS

2 - Manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso rmatuíos-èf^

CONTRATANTE.

3 - Em sendo o caso, indicar terceiro idôneos para a realização de serviço que exijam
habilitação legal específica e sob sua exclusiva responsabilidade.

4 - Informar todos os procedimentos necessários para a implementação das decisões que
venham a ser proferidas.

5 - Remeter, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, relatório detalhado e

atualizado das medidas interpostas e providências realizadas.

6 - Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXCLUSIVIDADE

Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da
CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de qualquer de
suas cláusulas, bem como diante das hipóteses previstas no Art. 104 da Lei N°

14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

O presente Instrumento Contratual será por escdpo, com vigência de 12 (doze) meses
contados de sua assinatura e terá sua vigência automática e sucessivamente prorrogada,

independentemente da assinatura de termos aditivos, por força do disposto no caput, do

Art. 111, da Lei n° 14.133/2021 (Nova lei de Licitações e Contratos Públicos).

Conforme previsto nesta Cláusula, as obrigações assumidas pelas partes se estenderão

até o trânsito em julgado da(s) demanda(s) e o efetivo e eventual ingresso das receitas

recuperadas aos Cofres Municipais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente Contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serão
transferidos os direitos e obrigações ora estipulados.

O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de documento
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escrito, devidamente subscrito petas partes contratantes.

O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos termos dos Arts.
781 e 784, inciso II do Código de Processo Civil, obriga as partes e também seus

sucessores eletivos em todas as obrigações aqui assumidas.

CLAUSULA décima primeira - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Brasília/DF, como o competente para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventura venham a ocorrer em virtude do

cumprimento do presente contrato, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado

que se configure.

E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais e

administrativos.

Pombos, 25 de outubro de 2024.

/  V
município DE POMBOS-PE

' ■ MANOEL MARCOS ALVES FERREMANOEL MARCOS ALVES FERREIRA

PREFEITO

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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RIBEIRÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CmIM* W umi

CONTRATO W 010/2024 - FMS

• INEXIGIBILIDADE N*. 001/2024 •

CONTRATO, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM
LADO, COMO CONTRATANTE. O
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO, E. DO OUTRO
UDO, COMO CONTRATADA, MONTEIRO E
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,
NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente Instrumento de Conü^to. de um lado o MÜNICiPIO DE RIBEIRÃO, pessoa jurídica de
direito público, por intermédio da Prefeitura Municipal de Ribeirão, com sede na Praça Estácio
Coimbra, 359 - Centro - Ribeirào/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 11.343.910/0001-93,
representado neste ato pelo prefeito o Sr. Marcello Cavalcanti de Petríbú de Albuquerque
Maranhão, brasileiro, casado, residente e domiciliado no engenho garganella. n" 146, às margens da
PE 85, Minas Novas, Zona Rural, nesta cidade, portador da cédula de identidade (RG) n®. 1.910.099 e
CPF n". 658.818.854-49. doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro, a MONTEIRO E
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ N" 35.542.612/0001-90, com sede na Rua
Engenheiro Oscar Ferreira. Casa Forte, Recife/PE, CEP: 52.061-022, neste ato representada peto
Sócio, o Sr. Bruno Romero Pedrosa Monteiro, brasileiro, casado no regime da separação de bens,
advogado, residente e domiciliado á Rua de Apipucos, 317, Apto. 901, Apipucos, Recife/PE,
CEP:52.071-000, registrado na OAB/PE sobon® 11.338, portador do RG n® 2.377.431 SSP/PEeCPF
n' 377,377.244-00, doravante denominado CONTRATADO, com ftjndamento na Lei Federal n®
14.039/2020 c/c art. 74, índso III, da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, celebram este contrato
mediante as clóusulas que seguem.

CLÃÜSULA PRIMEIRA - DA FINAUDADE E OBJETO

1.1 - O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na Contratação de Serviços
Advocatíclos para que patrocine demanda judicial visando reaver as diferenças existentes em
razão da desatualização da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS
C^abeta SUS"), o que majora o ônus financeiro imposto ao Ente Municipal pela União Federal.

LÃUSULA

2.1. Conforme levantamentos realizados foi apurado os seguintes valores:

VMor sMlmsdo de racuperaçio p»a o
munldi^o.

R$ 2.156.232,70 (Dois
mflhôes e cento e cinqüenta e seis mil e I

duzentos e trinta e dois I
reais e setenta centavos)

Valor máximo a ser

pago para cada R$
1,00 (um real)
recuperado

R$0.20

Rerminer^io máxima a aer paga
com base no valor predito a ser

recuperado

R$ 431146,54 (Quatrocentos e
trinta e um mil, duzentos e

quarenta e seis reais e cinqüenta e I
quatro centavos)

Av. Mário Domingues, 876 - Centro- Ribeirão - PE. CEP 5552(W00 - CNPJ 10.395.676/0001-85
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CLAUSULA terceira . DO sucedâneo legal do CONTRATO: /Cn-^
3.1 • A presente contratação poderá ser processada na modalidade de inexigíbílidadelcom asu
justificativas que atendem os requisitos contidos na Lei Federal n" 14.039/2020 c/c art. 74, inciWltlT!^
Lei 14.133^2021 e alterações posteriores, sendo o critério da administração, conforme a oeicida^
justificativa apresentada, e as empresas deverão comprovar o atendimento a todos os requisitos de
tiabilítação legalmente exiglveis, biem como comprovar sua experiência e capacidade técnica, para o
desenvolvimento do objeto aqui descrito.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 - As despesas serão custeadas com a seguinte Dotação Orçamentária

2.6000.6001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.1001.2.12 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

2.6000.6001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.1003.2.7 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES VINCUUDAS A ATENÇÃO ESPECIALIZADA
3.3.90.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS

5.1 • O presente contrato não poderá ser reajustado durante a sua vigência.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E INÍCIO DOS SERVIÇOS

6.1 • O contrato será por escopo, sendo que a sua extinção somente será operada com a conclusão do
objeto e o seu recebimento pela administração, conforme o entendimento do Tribunal de Contas da
União (Acónião 1674/2014'Plenério. TC 033.123/2010-1, re/sfor Ministro José Múclo Monteiro,
25.6.201.).

6.2 • A responsabilidade da CONTRATADA estende-se até a data do trânsito em julgado/deslinde de
todas as medidas judiciais, propostas pelo Município ou contra ele, relativas à recuperação do eventual
o^dito.

6.3 - Os serviços inidarào em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, desde que fornecida
pelo Município toda a documentação neces^ría à prestação

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RECISÃQ DO CONTRATO

7.1 • Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei n."
14.133/21 e suas alterações, nasformas previstas no art. Art. 138 da Lei n.® 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

8.1 O íicitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações, previstas no Art. 155 da Lei Federal n". 14,133/2021: ^

Av. Mário Domingues, 876 - Centro - Ribeirão - PE. CEP 55520-000 - CNPJ10.395.676/0001 -85
E-mail: smsribeifao@qmail.com - www.ribeirao.pe.gov.br
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I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
II. Dar causa à inexecução parcial do cx)ntrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III. Dar causa à inexecução total do contrato;
IV. De(«r de entregar a documentação ewgida para o certame; ^
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentíy

justificado; f A
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,'-

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; J
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado:
VIII. ^resentar declaração ou doojmentaçâo falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX. Fraudar a lidtaçâo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei Federal n".
14.133/2021 as seguintes sanções:

I. ADVERTÊNCIA, quando:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

a.1) se não justificar pena mais grave.

II. A penalidade de MULTA, será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no art, 155 da Lei Federal n°, 14.133/2021, nos seguintes termos:
a) Pelo atraso no serviço executado, de 1% (um por cento) do valor do contrato, por dia

decorrido, até o limite de 10% (dez por cento):
b) Pela recusa em executar os serviços, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento

do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do contrato;
c) Pela demora em corrigir falha no serviço, a contar do segundo dia da data da notificação

da rejeição: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor contratado, por dia decorrido;
d) Pela recusa em corrig'ir as falhas no serviço ou em substituir o(s) produlo(s) ou serviços,

entendendo-se como recusa o não fornecimento ou substituído do(s) produto(s) ou
serviços, nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do
vaior contratado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condido fixada na Lei Federal n" 14.133/2021, ou
no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento)
do valor da parcela a ser cumprida, para cada evento.

1) Na aplicação da sanção prevista no Inciso II, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

in. Ficará IMPEDIDO de licitar e de contratar com o Município de Ribeirão, pelo prazo de até
03(fiês} anos, quando:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
fundonamento dos serviços públicos ou ao interesse coletiva;

b) Dar causa á inexecução total do contrato;

Av. Mário Domingues, 876 - Centro - Ribeirão - PE. CEP 55520-000 - CNPJ10.395.676/0001 -85
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c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; yC,
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devldamen'^

justificado;
6) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
g) Quando não se justificar a imposição de pena mais grave.

IV. OECLARAÇAO de INIDONEíDADE para lidtar ou contratar (Todos os Entes Federativos) pelo
prazo de até 03(três) anos, quando:

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na exeoição do contrato;
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) Praticar atos ilídtos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n' 12.846, de 1°de agosto de 2013;
f) Também nos casos dos incisos II a Vil do art. 155 da Lei Federal n®. 14.133/2021,

quando for o caso de impor pena mais grave.

8.3 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo adminisbiitivo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo.

9.1 • Obrigações do (a) Contratado (a)

1) Prestar os sennços de acordo com as determinações do CONTRATANTE e nonnas
previstas no Termo de Referência;

2) Realizar e se responsabilizar por todos os serviços relacionados no Hem 4.0 do Termo
de Referência.

3) Responder por quaisquer atos e danos causados à Administração e/ou a terceiros,
durante a execução dos serviços;

4) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habrfitação e qualificação técnica;

5) Cumprir as exigôncias de reserva de cargos prevista em lei. bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Soaal e para aprendiz.

9.2 • Obrigações da Contratante

1) Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos:
2) Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos serviços objeto do Termo de

Refer^cía;
3) Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo á execução dos serviços, de forma pardal

e/ou total, sempre que houver descumprimento das normas preestabeleddas em
contrato;

Av. Mário Domingues, 876 - Centro - Ribeirão - PE. CEP 55520-000 - CNPJ10.395.676/0001 -85
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CUUSULA DÉCIMA - DA GERÊNCIA E FISCAUZACÃQ DO CONTRATO A"'""'

10.1 O contraio deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas e wnríK
previstas no Termo de Referência, respondendo cada uma pelas conseqüências de^^
inexecução total ou paroal;

10.2 A fiscalização será exercida no interesse do Município do Ribeirão e não exdui nem reduz a
responsabilidade contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na
ocorrência, nâo implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos;

10.3 Definir como fiscal do Contrato decorrente deste Termo de Referência o Sr, Marcos Paulo
Araújo da Silva, mat 166939, CPF n«.045.220.944-77

CI^USUl^ DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 Os casos omissos serão resolvidos á luz da Lei Federal n". 14.133 de 1« de abril de 2021,
recorrendo-se á analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito.

11.2 A CONTRATANTE considera o sistema de trabalho da contratada como informações e
segredos comerciais da CONTRATADA. A fiscalização dos serviços inerentes ao objeto deste contrato
ficará a cargo da Assessoria Jurídica do Município e pela Secretaria Municipal de Saúde, que poderá
adotar as providências contratuais e legalmente previstas visando à perfeita execução do objeto
contratado.

11.3 Aplicam-se ao presente instrumento o disposto da Lei Federal n®. 14.133/21 e suas alterações,
bem como o disposto na INEXIGIBÍLIDADE N*. 001/2024, e supletivamente às regras de direito
privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DO FORO

12.1 Elegem as partes, independentemente de qualquer outro por mais privilegiado que for o Foro
da Comarca de Ribeirão/PE, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões do presente contrato.

12.2 E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor
e forma, o qual. lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas.

Ribeirão/PE, 09 de abril de 2024,

/ CONTRATANTE:! •

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Lírio Ademour das Oliveiras elPereíral Júnior

Secretário Municipal de Saúde

CONTRATADA:

BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRa37737724400

AhwnMfo dr fu>tn« JlgtW per BRUNO tOUOlO PfOfOiA

IRJNTTIftOî  J'/>«4»

ímtoi. TOM 04» lAiBiOO-OO

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCUU>OS
Bruno Romero Pedrosa Monteiro

Av. Mário Dorringues, 876 - Centro - Ribeirão - PE. CEP 55520-000 - CNPJ
10,395.676A)00145 E*mail: smsnbeirao@gmaii.com-www.ríbelrao^.gov.br
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TESTEMUNHAS;

Nome:
CPF;

BRUNA DE CASSIA
Otgftofr WLMA oc WIUfeA
aezERAA Ktrrt m«íak>

cy jpyw « CjJglA
nitfl"' Biw»

Nome: N&tSTo

CPF; bV6»L6l^H3

4-
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS W

ADVOCACIA N° 029/2024. /C-

SÚMULA: TERMO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundamentada

o art. 37 da CF/1998, além das disposições insertas

na Lei N° 14.133/2021, e suas posteriores alterações,

visando reaver recursos relacionados ao Sistema

Único de Saúde (SUS) envolvendo diferenças

oriundas da desatualização da Tabela SUS, o

município de Salgadinho-PE, e a empresa

MONTEIRO E MONTEIROS ADVOGADOS

ASSOCIADOS, CNPJ/MF sob o N° 35.542.612.

/0001-90, na forma e condições seguintes:

I - DAS PARTES:

O município DE SALGADINHO- PE, pessoa jurídica de direito Público Interno,

inscrita no CNPJ N" 11.097.367/0001 -91, com sede na Rua Antônio Gomes de Moura,

50, centro Salgadinho- PE, CEP: 55.675-000, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal senhor JOSÉ SOARES DA FONSECA, brasileiro, comerciante, atualmente

agente político, divorciado, portador da Cédula de Identidade sob o RG N° 2.532.496

SSP-PE, inscrito no CPF/MF sob o N° 372.831.464-15, residente e domiciliado na Rua

Antônio Gomes de Moura, 50, centro, Salgadinho - PE, fazem de um lado o Município

e Salgadinho doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, e de ora em

diante denominada simplesmente CONTRATANTE e o Escritório de Advocacia

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob

o N" 35.542.612/0001-90, estabelecida na Rua Eng. Oscar Ferreira, N® 47, Casa

Forte, Recife/PE, com endereço eletrônico intimacoes@monteiro.adv.br, através de

seu representante legai o senhor BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,

brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob o n° 11.338,

tia IMãm 6WMS de MMTt - ■* H - ecfl ssers-ni
nn:ti.osT.3«7/ao*iii
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OAB/AL 3.726-A, OAB/RN 184-A, OAB/BA 840-A, OAB/PB 11.338-A, OAB/RJ 2.483-

A, OAB/SP 161.899-A e inscrito no CPF/MF sob o n" 377.377.244-00, doravante

denominado CONTRATADO, firmam o presente Instrumento Contratual em

conformidade com o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO N'^029/2024,

INEXIGIBILID/^E N''006/2024. mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.
fls n'

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL \ jÊ

O presente ajuste tem por base às disposições constitucionais atinentes à

Contratações realizadas pela Administração Pública, especialmente o art. 37 da

CF/1998, além das disposições insertas na Lei N" 14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a propositura e acompanhamento, pela

CONTRATADA, até última instância ou final decisão, de demanda judicial visando

reaver recursos relacionados ao Sistema Único de Saúde (SUS) envolvendo

diferenças oriundas da desatualização da Tabela SUS, procedimentos indevidamente

glosados e diferenças oriundas dos ressarcimentos pagos pelas operadoras de planos

de saúde, as quais acabam por majorar o ônus financeiro imposto ao Ente Municipal

pela União Federal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL

O presente instrumento contratual foi devidamente autorizado através de

Procedimento de Inexigibilidade, em estrita conformidade com o prescrito no Art. 74,

III, c, § 3^ da Lei N° 14.133/2021.

■n RMãM BwMs tfi Mtvi - ■* M ■ tatsadHriw-fl - 6n S567S-MI
aitt:tl097367/mi-9l
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CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA

02 - PODER EXECUTIVO

02.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.0012.2201 - GESTÁO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DO FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA QUINTA - DOS HONORÁRIOS

Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA fará jus ao pagamento de

honorários contratuais em montante correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos de

real) para cada R$ 1,00 (um real) recuperado ao Erário Municipal,

§ 1® - O pagamento dos honorários se dará na hipótese de efetiva recuperação de

valores aos Cofres Municipais.

§ 2® - Autoriza-se, desde já, o destaque dos honorários contratuais na hipótese de

recebimento de valores através de Precatório e/ou RPV, na forma prescrita no art. 22,

§4®, da Lei N® 8.906/1994.

§ 3® - Os honorários de sucumbência eventual arbitrados são devidos á

CONTRATADA, não havendo qualquer ingerência da CONTRATANTE sobre os

mesmos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Obrtga-se a CONTRATADA a:

tt 36H-1IM /ftt 113W4 ■ 1199
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1 - Realizar os serviços previstos neste Instrumento Contratual, acompanhando os

até final instância, efetivando todas as providências processuais e/ou administrativas

previstas no ordenamento jurídico.

2 - Manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relativos

à CONTRATANTE.

3 - Em sendo o caso, indicar terceiro idôneos para a realização de serviço que exijam

habilitação legal específica e sob sua exclusiva responsabilidade.

4 - Informar todos os procedimentos necessários para a implementação das decisões

que venham a ser proferidas.

5 - Remeter, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, relatório detalhado e

atualizado das medidas interpostas e providências realizadas.

6 - Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1 - Fornecer à CONTRATADA os documentos e informações necessários para a

execução do objeto descrito na CLÁUSULA SEGUNDA.

2 - Outorgar à CONTRATADA, no ato da assinatura do presente instrumento

contratual, do instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXCLUSIVIDADE

Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da

CONTRATADA.

■n ftoiim B«Hts M Mann ■ r M - ■ Cm
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de qualquer

das cláusulas elencadas neste instrumento, ou com esteio em qualquer das hipóteses

prescritas nos Art. 104 e seguintes da Lei N° 14.133/2021.

CLAÜSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA

O presente Instrumento Contratual será por escopo, com vigência de 12 (doze) meses

contados de sua assinatura e terá sua vigência automática e sucessivamente

prorrogada, independentemente da assinatura de termos aditivos, por força do

disposto no caput, do Art. 111, da Lei N° 14.133/2021 (Nova lei de Licitações e

Contratos Públicos). Conforme previsto nesta Cláusula, as obrigações assumidas

pelas partes se estenderão até o trânsito em julgado da (s) demanda (s) e o efetivo e

eventual ingresso das receitas recuperadas aos Cofres Municipais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA GESTÃO DO CONTRATO

O fornecimento do objeto deste Contrato será gerenciado pela PREFEITURA DESTA

CIDADE designada para o desempenho de tal responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FISCALIZAÇÃO

Para fins de cumprimento do art. 117, §1°, §2° e §3"^, da Lei N. ° 14.133/2021, o

CONTRATANTE designa o senhor JOSÉ MAURÍCIO DE LIMA JÚNIOR, como fiscal

de contrato.

A CONTRATADA ficará sujeita à fiscalização do CONTRATANTE, que a qualquer

momento, terá poderes de interferir no andamento dos serviços, reservando-se ainda

o direito de recusar o recebimento dos serviços caso não estiverem de acordo com os

padrões técnicos especificados e exigidos pelo projeto.
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É responsabilidade da CONTRATADA a qualidade dos serviços executados ou

fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto

ajustado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO.

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal do município e no

sítio da AMUPE- Associação Municipalista de Pernambuco.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

Para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não

possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei N" 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serão

transferidos os direitos e obrigações ora estipulados.

O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de

documento escrito, devidamente subscrito pelas partes contratantes.

O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos termos dos

arts. 781 e 784, inciso II do Código de Processo Civil, obriga as partes e também seus

sucessores eletivos em todas as obrigações aqui assumidas.

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de João Alfredo-PE, como o competente para

dirimir quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventura venham a ocorrer em

m RMõBi* («nes d« Hmrt - ■* ss - Salsa*Miw-n - 6ca sse7»-tM
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SALGADINHO
Ayta é a vcj do povo

virtude do cumprimento do presente contrato, em detrimento de qualquer outro por

mais privilegiado que se configure.

E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este instrumento em 02

(duas) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos

legais e administrativos.

Salgadinho - PE, 11 de julho de 2024.

JOSE SOARES DA FONSECA

sRREFEITOs

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

TESTEMUNHA 1-

NOME;

ENDEREÇO:

CPF:

TESTEMUNHA 2-

NOME:

ENDEREÇO:

CPF:

■w Mim Gmms ie Mmis • M - Wsaiatw-PE • Cm SSCTS-MC
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CONTRATO N<* 011/2024

INSTRUMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO'-—
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS/ "

Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo de Prestaçâ^
de Serviços de Advocacia que entre si celebram de um lado O MUNICÍPIO DE
SANTA MARIA DO CAMBUCÁ - PE, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ/MF sob o N® 11.361.730/0001-34, com sede na Pc. Vicente
Correia, 1 - Santa Maria Do Cambucá/PE - CEP 55765000, doravante

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Exmo(a). Sr(a).
Prefeito(a) NELSON SEBASTIÃO DE LIMA, e do outro a MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, devidamente inscrita no CNPJ sob o
N® 35.542.612/0001-90, com sede na Rua Eng. Oscar Ferreira. N® 47, Casa

Forte. Recife/PE, CEP 52.061-020, com endereço eletrônico em
monteíro@monteiro.adv.br, neste ato representado pelo seu sócio BRUNO
ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente
inscrito na OAB/PE sob o N® 11.338, doravante denominada CONTRATADA,

conforme as cláusulas e condições a seguir elencadas;

O presente ajuste tem por base às disposições constitucionais atinentes à

Contratações realizadas pela Administração Pública, especialmente o art. 37 da
CF/1998, além das disposições insertas na Lei N® 14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL

O presente Contrato tem por objeto a propositura e acompanhamento, pela
CONTRATADA, até última instância ou finai decisão, de demanda judiei^
visando reaver as diferenças existentes em razão da desatualização da Tabe^
de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS ("Tabela SUS"), o que
majora o ônus financeiro imposto ao Ente Municipal pela União Federal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL

O presente instrumento contratual foi devidamente autorizado através de

Pra^t Vieent# Correia, 01 -Centro -CEP: 5575M}00 - SanU MaHa do Catnbt;c4/PE -fonei (âl) I7S7.1177 -CKPJ: 11341.790/0001
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Procedimento de Inexigibilidade, em estrita conformidade com o prescrito no Art.
74. III, c, § 3®, da Lei N® 14.133/2021

Em contraprestaçâo aos seus serviços, a CONTRATADA fará jus ao pagamento
de honorários contratuais em montante correspondente a R$ 0.20 (vinte
centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) recuperado ao Erário Municipal.

S 1® - O pagamento dos honorários se dará na hipótese de efetiva recuperação
de valores aos Cofres Municipais.

§ 2® - Autoriza-se, desde já, o destaque dos honorários contratuais na hipótese
de recebimento de valores através de Precatório e/ou RPV, na forma prescrita
no art. 22, § 4®, da Lei N® 8.906/1994.

§ 3® - Os honorários de sucumbéncia eventual arbitrados são devidos à
CONTRATADA, não havendo qualquer ingerência da CONTRATANTE sobre os
mesmos.

Obriga-se a CONTRATANTE a:

1 - Fornecer à CONTRATADA os documentos e informações necessários para
a execução do objeto descrito na CLÁUSULA SEGUNDA.

2 - Outorgar à CONTRATADA, no ato da assinatura do presente instrumento
contratual, do instrumento de mandato com os poderes da cláusula ed judicia.

Obriga-se a CONTRATADA a:

1 - Realizar os serviços previstos neste Instrumento Contratual, acompanhanic
08 até final instância, efetivando todas as providências processuais e/o
administrativas previstas no ordenamento jurídico.

fnçi vicem* Comfi, 01-c«n<r«-CEP: 55.7as400-s«nu Mir1«deCimbuc4/1>£-Fone (S]|STS7.1}7T-CNI>J: ll.ifll.rjO/OOOl-M
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2 - Manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso
relativos à CONTRATANTE.

3 - Em sendo o caso, indicar terceiro idôneos para a realização de serviço que
eidjam habilitação legal específica e sob sua exclusiva responsabilidade.

4 - Informar todos os procedimentos necessários para a implementação das/"""'^"^
decisões que venham a ser proferidas.

5 - Remeter, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, relatório detalhadoV
atualizado das medidas interpostas e providências realizadas.

6 - Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato.

LÁUSULA SÉTIMA» DA EXCLUSIVIDADE

Este Contrato não Importa em exclusividade na prestação de senriços por parte

da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumpnmento de
qualquer de suas cláusulas, bem como diante das hipóteses previstas no Art.

104 da LeiN® 14.133/2021.

o presente tnstmmento Contratual será por escopo, com vigência de 12 (doze)
meses contados de sua assinatura e possibilidade prorrogação mediante termos

aditivos, extinguindo-se, tão somente, com a conclusão do objeto e ingresso dos
Recursos no Erário Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente Contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos qua^
serão transferidos os direitos e obrigações ora estipulados.

O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através

documento escrito, devidamente subscrito pelas partes contratantes.

Vlcern»CorT»ri,oi -C»mfO-C£P; 5S.76M>CK> - StnU do C»ml>uc»/»e 37S7.1177 - CNPJ; 11J61.730/0001.34
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O presente contrato, c»m natureza de título executivo extrajudicial, nos termos
dos Arts. 781 e 784, indso It do Código de Processo Civil, obriga as partes e
também seus sucessores eletivos em todas as obrigações aqui assumídas^/j^"^

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO ( X
As partes elegem o Foro da Comarca de Brasília/DF, como o competen\s^^
dirimir quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventura venham a ocorrer

em virtude do cumprimento do ixesente contrato, em detrimento de quaktuer
outro por mais privilegiado que se configure.

E por estarem assim Justas e acordes, assinam as partes este Instrumento em
02 (duas) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus

efeitos legais e administrativos.

SANTA MARIA DO CAMBUCÁ ~ PE. 01 de abril de 2024.

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO CAMBUCÁ - PE
NELSON SEBASTIÃO DE LIMA

. 50Q - t) 3

Prt(( Vttent* Corrala, 01-Cintra - CCP: SS.TSMOO-Sinta MaHi«o Cimbuci/PE - Fon«: (81) 3TS7.U;7 - CNP;: 11.9«1.730/00D1-M
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 040/2024,

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE N»

004/2024.INSTRUMENTO DE CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇ^
ADVOCATÍCIOS / ^

Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços
de Advocacia que entre si celebram de um lado O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO
DO UNA - PE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob
o N° 10.091.577/0001-00, com sede na Pc. Historiador Adalb Paiva, 01 - Centro

-  São Bento Do Una/PE - CEP 55370000, doravante denominado

CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Exmo(a). Sr(a). Prefeito(a)
PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA, e do outro a MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, devidamente inscrita no CNPJ sob o

N° 35.542.612/0001-90, com sede na Rua Eng. Oscar Ferreira, N° 47, Casa

Forte, Recife/PE, CEP 52.061-020. com endereço eietrônico em
monteiro@monteiro.adv.br. neste ato representado pelo seu sócio BRUNO

ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente

inscrito na OAB/PE sob o N® 11.338, doravante denominada CONTRATADA,

conforme as cláusulas e condições a seguir elencadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente ajuste tem por base às disposições constitucionais atinentes à

Contratações realizadas pela Administração Pública, especialmente o art. 37 da

CF/1998, além das disposições insertas na Lei N® 14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL

O presente Contrato tem por objeto a propositura e acompanhamento, pela
CONTRATADA, até última instância ou final decisão, de demanda judicial

visando reaver as diferenças existentes em razão da desatuaíização da Tabela

de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS ("Tabela SUS"), o que

majora o ônus financeiro imposto ao Ente Municipal peia União Federai.

CNPJ; 10091.577/0001-00

Praça Historiador Adalberto Paiva. 01 • Centro. Sâo Bento do Una - PE
55370-000

http //www soobentodouno pe gov.tar
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL

0 presente instrumento contratual foi devidamente autorizado através de

Procedimento de Inexigibiiidade, em estrita conformidade com o prescrito no Art.
74, III, c. § 3", da Lei N" 14,133/2021

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO E HONORÁRIOS CONTRATUAIS

Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA fará jus ao pagamento
de honorários contratuais em montante correspondente a R$ 0,20 (vinte
centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) recuperado ao Erário Municipal.

§ 1" • O pagamento dos honorários se dará na hipótese de efetiva recuperação
de valores aos Cofres Municipais.

§ 2** - Autoriza-se, desde Já, o destaque dos honorários contratuais na hipótese
de recebimento de valores através de Precatório e/ou RPV, na forma prescrita
no art. 22, § 4°, da Lei N® 8.906/1994.

§ 3* - Os honorários de sucumbência eventual arbitrados são devidos à

CONTRATADA, não havendo qualquer ingerência da CONTRATANTE sobre os

mesmos.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Obriga-se a CONTRATANTE a;

1 - Fornecer à CONTRATADA os documentos e informações necessários para

a execução do objeto descrito na CLÁUSULA SEGUNDA.

2 - Outorgar à CONTRATADA, no ato da assinatura do presente instrumento

contratual, do instrumento de mandato com os poderes da cláusula adjudicia.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Obriga-se a CONTRATADA a;

1 - Realizar os serviços previstos neste Instrumento Contratual, acompanhando-
os até final instância, efetivando todas as providências processuais e/ou

administrativas previstas no ordenamento jurídico.

2 - Manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso
relativos à CONTRATA^^fe : 10 091 577/0001-00

Praça Historiador Adalberto Paiva, Oi ■ Centro. São Bento do Una - PE
55370-000

http //www.saobentodouna pe gov.br
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3 - Em sendo o caso, indicar terceiro Idôneos para a realização de servi^F^^tW
exijam habilitação legal específica e sob sua exclusiva responsabilidade.

4 - Informar todos os procedimentos necessários para a implementação das
decisões que venham a ser proferidas.

5 - Remeter, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, relatório detalhado e
atualizado das medidas interpostas e providências realizadas.

6 - Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXCLUSIVIDADE

Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte
da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de
qualquer de suas cláusulas, bem como diante das hipóteses previstas no Art.
104 da Lei N° 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

O presente Instrumento Contratual será por escopo, com vigência de 12 (doze)
meses contados de sua assinatura e possibilidade prorrogação mediante termos

aditivos, extinguindo-se, tão somente, com a conclusão do objeto e ingresso dos

Recursos no Erário Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente Contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais

serão transferidos os direitos e obrigações ora estipulados.

O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de
documento escrito, devidamente subscrito pelas partes contratantes.

O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos termos
dos Arls. 781 e 784, inciso II do Código de Processo Civil, obriga as partes e

também seus sucessores eletivos em todas as obrigações aqui assumidas.

CNPJ: 10 091 577/0001-00

Praça Historiador Adalberto Paiva. 01 - Centro, São Bento do Una - PE
55370-000

http //vvww saobenlodouno pe gov br
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CLÁUSULA DÉCtMA PRIMEIRA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de São Bento do Una-PE, còrmr^
competente para dirimir quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventura
venham a ocorrer em virtude do cumprimento do presente contrato, em

detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que se configure.

E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este instrumento em
02 (duas) vias, para que produza seus efeitos legais e administrativos.

SÃO BENTO DO UNA-PE, 04 de abril de 2024

município de são bento do una - PE

PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOSBRUNO

ROMERO PEDROSA MONTEIRO

CNPJ: 10.091577/0001-00

Praça Historiador Adalberto Paiva, 01 - Centro, Sâo Bento do Una - PE
55370-000

http //wvm saobentodouna pe gov br
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVK

Contrato n" 014/2024

Inexigibilídade n*" 002/2024
Processo n" 011/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ADVOCACIA QUE ENTRE

SI CELEBRA O FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE TACARATU E O ESCRITÓRIO
DE ADVOCACIA MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS.

Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços de
Advocacia que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE TACARATU • PE,
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TACARATU, Estado de Pernambuco,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.°
09,188.937/0001-07, neste ato representado pela Secretária de Saúde e gestora a Sra.
BRUNA MELO LOPES, brasileira, casada, dentista, inscrita no CPF/MF sob o n°
090.953.944-84, residente e domiciliada no município de Tacaratu/PE, CEP 56.480-000,
doravante denominado CONTRATANTE, e do outro o Escritório de Advocacia

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, regularmente inscrita no
CNPJ sob o n," 35.542,612/0001-90, estabelecida na Rua Engenheiro Oscar Ferreira,
47 - Casa Forte, Recife/ PE, CEP: 52061-022, representada neste ato pelo seu
representante legal Dr, BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro,
advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob o n°. 11.338 e, suplementarmente, na
OAB/DF sob o n" 20,013 e na OAB/SP sob o n" 161,899-A, e portador do CPF n®
377.377.244-00, doravante denominado CONTRATADA, nos termos do Processo n°
011/2024, Inexigibilidade n° 002/2024 e conforme as cláusulas e condições a seguir
elencadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O presente ajuste encontra sucedâneo legal nas disposições insertas na Lei n®
14.133/2021 e pelas convenções estabelecidas neste Contrato,

2. CLÁUSULA SEGUNDA-DO OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de serviços técnicos
especializados de advocacia, visando à propositura e acompanhamento, até última
instância ou final decisão, de demanda judicial e/ou administrativa, no intuito de reaver
as diferenças existentes em razão da desatualização da tabela de procedimentos
ambulatoríais e hospitalares do SUS, decorrentes da prestação de serviços de
atendimento médico-hospitalares pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL

PREFEITURA DE

TACARATU
rPASALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Endereço: Rua Pedro Toscano, 349, Centro, Tacaratu-PE

Cep: 56480-000 Horário de Funcionamento: Segunda a

Sexta das 07:30 às 13:50, exceto feriados e pontos

facultativo decretado oficialmente



3.1.0 presente instrumento contratual foi autorizado pelo competente Processo n®
.011/2024, instaurado na modalidade de Inexigibilidade de Licitação n® 002.2024, em
estrita conformidade com o prescrito no art. 74, III, "e" e § 3°, da Lei N® 14.133/2021.

4. CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS FINANCEIROS /í

4.1.0$ recursos alocados para a realização do objeto da presente Contrato
oriundos da seguinte dotação orçamentária:

Poder: 2 - Poder Executivo

Órgão: 0301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UO: 030101 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Dotação: 10.302.1011.2202 • Manutenção das Ações da Atenção Especializada de
Saúde

30000000 DESPESAS CORRENTES

33000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

33900000 APLICAÇÕES DIRETAS

33903900 -15001002 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurid

33903900 -16000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurid

5. CLÁUSULA QUINTA - DOS HONORÁRIOS

5.1. Em contraprestaçào aos seus serviços, a CONTRATADA perceberá remuneração
a título de honorários o valor máximo de até R$ 0,20 (vinte centavos de real) para cada
R$ 1,00 (um real) sobre o benefício alcançado em decisão judicial, após o trânsito em
julgado.
5.2. Os honorários serão adimplidos com verba própria do Município ou através de
dedução do valor do Precatório Federal - ainda que, por qualquer razão, se aplique a
limitação dos Juros de Mora componentes do Precatório.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis da liquidação, nos termos do
inciso I do art. 40 da Lei Federal n° 14.133/2021, caput, do art. 331, 333, 368 e 371 da
Lei Federal n® 10.406/2002.

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

6.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal.

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

^^^■|h^^aneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
^^^^^^^^^Ml^egularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Endereço: Rua Pedro Toscano, 549. Centro, Tacaratu-PE
Cep: 56480-000 Horário de Funcionamento: Segunda a

Sexta das 07:30 às 13:30, exceto feriados e pontos
pREFEiTUHA OE facultativo dccretado oficialmente

TACARATU
TRABALHO C OCtCHVOLVIMENTO SOCIAL



6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

8.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF ou CRF
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na ocasião da
contratação.

6.7. Constatando-se, junto ao SICAF ou CRF, a situação de irregularidade da
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por Igual período, a critério da contratante.

6.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF ou CRF para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocomências Impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n** 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria
de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão da União.

6.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
à contratada a ampla defesa.

6.10.1.Persistindo a irregularidade, como medida de cautela, a Administração
poderá suspender a execução do contrato e determinar a limitação de
empenho, conforme art. 45 da Lei Federal n" 9.784/99.

6.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF ou CRF.

6.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente
no SICAF ou CRF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso,
pela máxima autoridade da contratante.

pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
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6.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar n® 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

6.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida peta Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parceia, é caiculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

Sendo:

'•"1=0,00016438

TX= Percentual da taxa anual = 6%

6.14. Havendo expedição de Precatório Judicial em favor do Ente Municipal, permite-se
a remuneração contratual com dedução do valor do crédito a ser percebido.

6.15. Na hipótese acima, havendo vinculação da verba a ser recebida, a
contraprestação poderá ser adimplida com a parcela correspondente aos juros de mora

^^^aom^ntes do precatório (até o limite de seu valor). Qualquer excedente apenas
^^^^^^^^m^lido com verbas próprias e desvinculadas de finalidade constitucionais
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE PREGOS

7.1. Os honorários contratuais nâo serão passíveis de reajuste, variando, apenas, em
proporção ao êxito e da recuperação efetiva.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

0.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e. ainda;

8.1.1. Executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal;

8.1.2. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de notória especialização exigidas na
inexigibilidade de licitação;

8.1.3, indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.1.4, O desempenho da atividade da advocacia é atividade-meio, não atividade
de fim, não havendo obrigação do CONTRATADO de obter o resultado objetivado
neste contrato, mas sim a obrigação de se utilizar de todos os meios legais que
entender possíveis ou necessários á obtenção do resultado favorável ao
CONTRATANTE;

8.1.5. O CONTRATADO não fica obrigado a interpor recurso ou a adotar
procedimento que, a seu critério, sejam meramente protelatõrios, irrelevantes ou
infundados, a fím de apenas "esgotar vias legais", sem que. com isso, exista real
possibilidade de obtenção de resultado favorável ao CONTRATANTE:

8.1.6. O CONTRATADO não poderá formalizar qualquer acordo judicial sem a
expressa autorização do CONTRATANTE;

8,1.7. Disponibilizar documental e virtualmente ao CONTRATANTE as cópias
assinadas e protocolizadas das peças elaboradas em cumprimento ao contrato, com
o objetivo de formar um banco de infonriações judiciais a respeito do presente objeto;
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8.1.8. O CONTRATADO entregará, sempre que solicitado pelo
CONTRATANTE, relatório do andamento processual, o que deverá ser feito
preferencialmente por meio eletrônico e excepcionalmente por meio físico:

8.1.9. O CONTRATADO deverá arcar com os valores necessários para cópias
de documentos, deslocamentos e outros custos inerentes ã sua prática profissional,
ficando o CONTRATANTE responsável unicamente pelo custeio dos valores das
custas processuais e recursais;

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. São obrigações do Conbatante;

9.1.1. Comunicar ao Contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na prestação do objeto contratado, para que seja
substituído, reparado ou corrigido;
9.1.2. Fornecer ao CONTRATADO todos os documentos de que dispõe para o
bom andamento do feito, devendo observar os prazos indicados pelo
CONTRATADO.

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado,
através de comissão/servidor especialmente designado;
9.1.4. Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente à prestação
do sen/iço do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência;

9.2. A Prefeitura Municipal de Tacaratu não responderá por quaisquer compromissos
assumidos peto Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - EXCLUSIVIDADE

10.1. Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte
do CONTRATADO.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

11.1. O Contato será por escopo, e terá a vigência de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado mediante termo aditivo, nos termos do art. 107 da Lei Federal n" 14.133/21.

11.2. Considerando a natureza da prestação (contrato por escopo), independente da
^h|||é|^^3s obrigações das partes se estendem até o deslínde da(s) causa(s) e a

dos créditos ou extinção/arquivamento definitivo do processo.
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11.3. Nos termos do art. 111, da Lei n" 14,133/21, o prazo de vigência contratual será
automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado
no contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

12.1. As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato serão
efetivadas na forma e condições do art. 124 da Lei n.° 14.133/21, formalizadas
previamente através de Termo Aditivo, devidamente homologado, que passará a
Integrar este contrato para todos os fins legais.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o
Contratado que:

I - der causa à inexecução parcial do contrato:

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Mi - der causa á inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato:

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado denbv do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

VIM - apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa

durante a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n'' 12.846, de 1*^ de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas
^^^takles sanções;
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13.2.1.Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçáo parcial do
contrato, sempre que não se justificar a Imposição de penalidade mais
grave (art, 156, §2°, da Lei);

13.2.2.impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública
direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando
praticadas as condutas descritas nos Incisos II a VII acima, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

13.2.3. Declaração de Inidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nos incisos VIII a XI, bem como nas descritas
demais incisos que justifiquem a Imposição de penalidade mais grav^nO^
ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito oa
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pao
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5°,
Lei) ,

13.2.4. Multa;

13.2.4.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI
acima, de 1% a 5% do valor do contrato.

13.2.4.2. Compensatória, para a inexecuçáo total contrato prevista no
inciso Itl acima, a multa será de 1% a 30% do valor do contrato.

13.2.4.3. Para infração descrita no Inciso II acima, a multa será de 1% a
20% do valor do contrato.

13.2.4.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1%
a 10% do valor do contraio.

13.2.4.5. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela Inadimplida, até o limite de 90
(noventa) dias;

13.2.4.6. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor total do contrato, atéomáximode 10% (dez
por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

13.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

13.4. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado á Contratante (art. 156. §9°, da Lei n"
14.133/2021).
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13.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua Intímação (art. 157, da Lei n°
14.133/2021).

13.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8°, da Lei n° 14.133/2021),

13.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

13.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n"
14.133/2021):

13.10.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
13.10.2. as peculiaridades do caso concreto;
13.10.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes:
13.10.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
13.10.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133/2021).

13.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 14.133/2021).
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13.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei n° 14.133/2021).

13.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inídoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°
14.133/21.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DA RESCISÃO /

14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo^
do disposto no art. 137, da Lei n." 14.133/21;

14.1.1. Pelo Contratante:

14.1.1.1. Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado,
bem como variação de interesse, nos termos do art. 104, II c/c art.
138, l.da Lei 14.133/21.

14.1.1.2. Por ambas as partes, na ocorrência de caso fortuito ou força
maior, regulamente comprovado, tomando absolutamente inviável a
execução do Contrato.

14.2. A rescisão também se submeterá ao regime previsto no artigo 138, seus incisos e
parágrafos. Lei n.° 14.133/21.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DA PUBLICAÇÃO

15.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação do presente Contrato em extrato,
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme determina o artigo 94
da Lei n° 14.133/21, e ainda a publicação ser feita no Diário Oficial do Município.

16. CLÁUSU LA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n° 14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais
aplicáveis à espécie, e, em sua inércia, segundo a jurisprudência dos Tribunais de
Contas da União e dos Estados.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. O presente contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais
serão transferidos os direitos e obrigações ora estipulados.
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17.2.0 presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado através de
documento escrito, devidamente subscrito pelas partes contratantes.

17.3. O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos termos dos
arts. 781 e 784, inciso II do Código de Processo Civil, obriga as partes e seus sucessores
eletivos em todas as obrigações aqui assumidas.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. As partes elegem o Foro de PetroIândia/PE como o competente para diri
quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventura venham a ocorrer em virtude do
cumprimento do presente contrato, em detrimento de qualquer outro por mais
privilegiado que se configure.

18.2. E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este instrumento em 02
(duas) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais
e administrativos.

Tacaratu/PE, 26 de julho de 2024.

T
TRABAl :

FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE DE TACARATU

BRUNA MELO LOPES

Secretária Municipal de Saúde

CONTRATANTE
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MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF/MF: CPF/MF:

'4 .'íi'

PREFEITURA 0£

TACARATU
TRABALHO C DESENVOLVIMENTO SOCUL

Endereço: Rua Pedro Toscano, 349, Centro. Tacaratu-PE
Cep: 56480-000 Horário de Funcionamento: Segunda a

Sexta das 07:30 às 13:30, exceto feriados e pontos

facultativo decretado oficialmente



DOC.IO

m



TIMBAUBA
PREFErrURA DA ODADE

CONTRATO N® 011 /2024
INSTRUMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADVOCACIA
PROCESSO N® 010/2024
INEXIGIBILIDADE N" 004/2024

Pelo presente instrumento de Contrato Adminisfrativo de
Prestação de Serviços de Advocacia que entre si celebram de um lado O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMBAÚBA, ESTADO DE PERNAMBUCO, pes^
jurídica de direito público interno, com sede na Praça Cláudio Gueiros, s/n, Tim au a
- PE. inscrita no CNPJ sob o n" 11.360.884/0001-01, neste ato representado neste
ato por sua Gestora, a Sra. Marilia Tamyris Silveira Rosendo Machado, brasileira
casada, portadora da Carteira de Iderrtidade de n» 7104249 SSP/PE, inscnta no CPF
MF sob o n® 065.729.894-88 residente e domiciliada na Rua Dr. Lauro ̂ oma. n i,ju.
Jardim Guarany. Timbaúba - PE, doravante denominado CONTRATANTE, e do
outro a MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, «s^belecida na
Rua Eng. Oscar Ferreira, n" 47. Casa Forte, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n
35 542 612/0001-90. com endereço eletrônico intimacoes@monteiro.adv.br. através
de^u representante legai BRUNO ROMERO
casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob o n 11.338,
A OAB/RN 184-A. OAB/BA 840-A, OAB/PB 11.338-A. OAB/RJ 2.483-A, OAB/SP
161.899-A e inscrito no CPF/MF sob o n-» 377.377.244-00. doravante denominado
CONTRATWJA, conforme as cláusulas e condições a seguir elencadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - REGIME JURÍDICO

Este Contrato rege-se pela Lei n° 14.133/21. por suas
cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os
princípios da Teoria Gerai dos Contratos e Disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Conüatação de serviços técnicos jurídicos especializados

f/



TIMBAUBA
PREFEITURA DA CIDADE

para propositura e acompanhamento, até última instância ou final decisão, de demanda
judicial visando reaver recursos relacionados ao Sistema Único de Saúde (SUS)
envolvendo diferenças oriundas da desatualizaçâo da Tabela SUS. procedimentos
indevidamente glosados e diferenças oriundas dos ressarcimentos pagos petas
operadoras de pianos de saúde, as quais acabam por majorar o ônus financeiro
imposto ao Ente Municipal peia União Federa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO

O presente instrumento contratuai foi autorizado pek^
competente Processo Licitatório, instaurado na modalidade de inexigibiiidade de
Licitação, em estrita conformidade ao prescrito no art. 74. iil, V. § 3® da Lei N®
14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA > DOS HONORÁRIOS

Em razão dos serviços descritos na CLAÜSULA PRiMEiRA,
serão pagos ao CONTRATADO honorários advocatidos na proporção de R$ 0,20
(vinte centavos) para cada R$ 1,00 (um real) recuperado aos Cofres Municipais.

§ 1**. O pagamento dos honorários se dará na hipótese de efetiva recuperação de
valores aos Cofres Municipais.

§ 2°. Autoriza-se, d^de já, o destaque dos honorários contratuais na hipótese de
recebimento de valores através de Precatório e/ou RPV, na forma prescrita no art. 22, §
4®. da Lei N® 8.906/1994.

§ 3®. Os honorários de sucumbência eventual arbitrados são devidos à CONTRATADA,
não havendo qualquer ingerência da CONTRATANTE sobre os mesmos.

§ 4®. Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de
R$ 18.723.224,99 (dezoito milhões seíecentos e vinte e três mil duzentos e vinte e quatro
reais e noventa e nove centavos), representando os honorários contratuais o montante
estimado de R$ 3.744.645,00 (três milhões setecentos e quarenta e quatro mil seiscentos

e quarenta e cinco reais).

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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A CONTRATADA obriga-se a:

a) realizar os serviços previstos neste instrumento e acompanhá-ios até finai
instância, efetivando, todas as providências processuais e/ou administrativas
previstas no ordenamento jurídico, observadas as condições aqui assumidas;

b) manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso
refâtivos à CONTRATANTE;

c) se for o caso, indicar terceiros idôneos para a reaiizaçâo de senriços que
exijam habilitação legal específica e sob sua exclusiva responsabilidade;

d) ainda, a informar todos os procedimentos necessários para a implementação
das decisões que vieram a ser proferidas;

e) remeter, trimestralmente, a requerimento da CONTRATANTE, relatório
detalhado e atualizado das medidas interpostas e providências realizadas.

f) Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato;

CLÁUSULA SEXTA • DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO
CONTRATANTE

§ 1** O regime jurídico que rege este Contrato confere ao CONTRATANTE as
prerrogativas constantes do art. 104, da Lei 14.133/21, as quais são reconhecidas pela
CONTRATADA

§ 2® São obrigações do CONTRATANTE;

I - Providenciar publicação do extrato do presente Contrato no Diário Oficiai dos
Municípios de Pernambuco - AMUPE e no PNCP - Portal Nacional de Compras
Públicas, como condição de eficácia do mesmo;

II - Acompanhar e fiscalizar a boa execução do Contrato e aplicar as medidas
corretivas necessárias, inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas,
comunicando à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas
corretivas;

III - Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva execução do objeto deste
Conb-ato;
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IV - Vetar o recebimento de execução que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA:

V - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser soiicitados peia
CONTRATADA;

Vi - Ao fornecimento, á CONTRATADA, de todos os documentos necessários e
bifòrma^es soiicitadas por esta e indispensáveis para a execução dos serviços;

VII - A CONTRATANTE obriga-se, no ato da assinatura deste Contrato, a outorgar
Instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad Judicia, habilitando a
CONTRATM)A para representá-la em juízo.

VM - Efetuar os pagamentos no prazo e nas condições indicados r>este Contrato,
comunicando à CONTRATADA quaisquer irregularidades ou problemas que
possam inviabiiizá-ios;

VIII - Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e
contratuais cabíveis.

IX - Proporcionar à CONTRATADA todos os meios necessários para a fiel execução
do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de
ajuste.

X - Designar Gestor e Fiscal do Contrato, aos quais caberá a responsabilidade de
acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Contrato, conforme legislação
vigente.

XI - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade do objeto executado, exercendo a mais ampia e completa fiscalização, o
que não exime a CONTRATADA de suas responsabilidades pactuadas e preceitos
legais.

CLÁUSULA SÉTIMA - EXCLUSIVIDADE

Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de
serviços por parte da CONTRATADA.
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CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇAO CONTRATUAL

§1^0 presente Contrato poderá ser extinto nas condições estabelecidas nos artigos
137 a 139 da Lei n.' 14.133/21.

§ 2^ A extinção do Conb-ato poderá ser;

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprímento decorrente de sua própria conduta;

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja Interesse da Administração;

III - Determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

§ 3^ A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

§ 4^ Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a
CONTRATADA será ressarcida pelos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido e terá direito a;

I - Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data de extinção;

§ 5° A extinção detemiinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar,
sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato, as seguintes conseqüências;

I - Assunção Imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontiar,
por ato próprio da Administração;

II - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados à Administração Pública e das multas aplicadas.

CLAÚSULA NONA - DA VIGÊNCIA
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O presente instrumento Contratual será por escopo, com

vigáncia de 12 (doze) meses contados de sua assinatura e terá sua vigência
automática e sucessivamente prorrogada, independentemente da assinatura de termos

aditivos, por força do disposto no caput, do Art. 111, da Lei n^ 14.133/2021 (Nova Lei
de Licitações e Contratos Públicos).

Conforme previsto nesta Cláusula, as obrigações assumidos |
pelas partes se estenderão até o trânsito em julgado da(8) demanda(s) e o efetivo e V .
eventual ingress das receitas recuperadas aos Cofres Municipais. >

CI-ÃUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO

Este Contrato mantém vinculação ao editai do Processo Administrativo n* 010/2024,
Inexigibilidade n<* 004/2024, à proposta da CONTRATADA e ao ato que autorizou a
contratação direta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos para atender a despesa deste instrumento contratual serão pagas na
classificação orçamentária abaixo:

3007 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301 ATENÇÃO BÁSICA
2.2121 GESTÃO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
33.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
FONTE 3

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente contrato obriga diretamente as partes e seus
sucessores, aos quais serão transferidos os direitos e obrigações ora estipulados.

O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou
editado, através de documento escrito, devidamente subscrito pelas partes
contratantes.

O presente contrato, com natureza de título executivo
extrajudicial, nos termos dos arts. 781 e 784, inciso 11 do Código de Processo Civil,
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5.

obriga as partes e também seus sucessores eletivos em todas as obrigações aqui
assumidas.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

As partes elegem o Foro de Timbaúba/PE como o competente
para dirimir quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventura venham a ocorrer
em virtude do cumprimento do presente contrato, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que se configure.

E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este
instrumento em 02 (duas) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que
produza seus efeitos legais e administrativos.

Timbaúba - PE, 06 de setembro de 2024.

FUNDO MUNICIPAL DÉ^AUDE DE TIMBAUBA - PE
Marilia Tamyris Silveira Rosando Machado

BRUNO ROMERO PEDROSA «"'^«""•m.digiuipotmiNo

MONTEIRO:37737724400 Deòo».iM4w.i9i434.ts-ojw

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

TESTEMUNHAS;

Nome:

CPF/MF:

MARCELA

CARIBE

Aulrado ài fenna dIglW por

FABIANA

Nome:

CPF/MF: SANTOS

Asúnided* retmi {ffgltil p«

DpAm: »n4M.1914:SS-J3
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16« alteraçAo e consolidação contratual da sociedade

"MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS"

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado no regime da

separação de bens. advogado, registrado na OAB/PE sob o n® 11.338, portador

da cédula de identidade n» 2.377.431, expedida pela SSP/PE, e CPF n»

377.377.244-00. residente na Rua de Apipucos, 317, Apto. 901, Apipucos, Recife

(PÉ), CEP; 52.071-000; ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira,

divwclada, advogada, registrado na OAB/PE sob o n® 35.280, portadora da cédula

de identidade n® 4.643.828, expedida pela SDS/PE, e CPF n® 018.404.144-99,

residente na Rua Tapacurá, 75. Apto. 501-8, Poço da Panela. Recife (PE). CEP:

52.061-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES, brasileiro, casado,

advogado, registrado na OAB/PE sob o n® 49.778, portador da cédula de

identidade n. 7660285. expedida pela SDS/PE, e CPF sob o n. 055.540.914-74,

residente na Rua Kansas, 1700, Apt. 344, Torre Kansas, Brookiln, São Paulo/SP,

CEP 0455&4303. FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasileiro, casado

no regime da comunhão parcial da bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o

n® 17.232, portador da cédula de Identidade n® 4.260.748, expedida pela SSP/PE,

e CPF n® 794.873.434-15, residente na Rua Tapacuré, 75, Apto. 5G2-A, Poço da

Panela, Recife (PE), CEP; 52.061-095, e RACHELL LOPES PLECH TAVARES,

bratilelra, casada, advogada, registrada na OAB/SP sob o n® 488.786, portadora

da cédula de identidade n® 2000001088364, expedida pela SSP/AL, e CPF n®

055.987.284-43, residente na Rua Guerra de Holanda, 158, Apto. 1201, Poço,

Recife (PE). CEP 52.061-015, únicos sócios da MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira, 47, Casa

Forte, Recife (PE), CEP; 52.061-020. Inscrita no CNPJ/MF sob o n®

35.542.612/0001-90. consoante contrato de constituição de sociedade registrada

na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pernambuco, sob o n® 127, do

Livro B, de n® 2, às fis. 3, 3-v e 4, em 31 de janeiro de 1991, e posteriores
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alterações devidamente registradas, pactuam neste ato promover a alteração e
consolidação de seu contrato social, mediante as dáusuias e condições seguintes:

CLAUSUI-A PRIMEIRA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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Aíravís deste instrumento particular de alteração, o contrato social acima descrito
é modificado para os fins específicos de:

a) Excluir a Filiai Brasflia/DF do Contrato Social;

b) Rwnover a Consolidação do Contrato Social. j

Nesta oportunidade, consensualmente, exclui-se a FJUAL BRASÍLIA/DF, outrora

situada na SHiS QL 04. Conjunto 03. Casa 13. Lago Sul. Brasilia/DF, CEP:
71.610-235, do rol de filiais da Sociedade Monteiro e Monteiro Advogados
Associados.

Além das modificações contidas adma, revogam-se todas as alterações
anteriormente efetivadas.

TENDO EM VISTA AS ALTERAÇÕES ACIMA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO

SOCIAL, QUE PASSA A TER A REDAÇÃO SEGUINTE;

BRUNO ROMERO PEOROSA MONTEIRO, brasileiro, casado no regime da
separação de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o n' 11.338. portador
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da cédula de identidade n® 2.377.431, expedida pela SSP/PE, e CPF/MF n"

377.377.244-00, residente na Rua de Apipucos. 317, Apto. 901, Apipucos, Recife
(PE), CEP: 5Z071-000, ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira,
divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o n« 35.280, portadora da cédula
de identidade n® 4.643.828, expedida peia SDS/PE, e CPF n® 018.404.144-99,

residente na Rua Tapacuré, 75, Apto. 501-8, Poço da Panela, Recife (PE), CEP;
52.081-095: AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES, brasileiro, casado,
advogado, registrado na OAB/PE sob o n® 49.778, portador da cédula de
Identidade n. 7660285, expedida pela SDS/PE, e CPF sob o n, 055.540,014-74,
residente na Rua Kansas, 1700, Apt. 344, Torre Kansas, Brookiin, Séo Paulo/SP,
CEP 04558-003, FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasileiro, casado

no regime da comunhão parcial de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o

n® 17.232, portador da cédula de Identidade n® 4.260.748, expedida pela SSP/PE,

e CPF n® 794.873.434-15, residente na Rua Tapacuré, 75, Apto, 502-A. Poço da
Panela. Recife (PE), CEP: 52.061-095, e RACHELL LOPES PLECH TAVARES,

brasileira, casada, advogada, registrada na OAB/PE sob o n® 1176, portadora da

cédula de identidade n® 2000001088364, expedida peia SSP/AL, e CPF n®

055.987.284-43, residente na Rua Benjamin Constant, 122. Apto. 1903, Torre,

Recife (PE). CEP 50.710-150, únicos sócios da MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, eedieda na Rua Eng. Oscar Ferreira, 47, Casa

Forte, Recife (PE). CEP: 52.061-022, Inscrita no CNPJMF sob o n®

35.542.612/0001-90, consoante contrato de constituição de sociedade registrada

na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional cte Pemambuco, sob o n® 127, do

Livro B, de n' 2, às fis. 3. 3-v e 4, em 31 de janeiro de 1991, e posteriores

alterações devidamente registradas, pactuam neste ato promover a alteração de

consolidação de seu contrato social, mediante as cláusulas e condlçOes seguintes;

CAPÍTULO!
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CLAUSULA 1' • A Sociedade utilizará a razão social MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS, e se rege pela Lei Federal n® 6906/94, pelo
Reguiamerto Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do
Brasil, pelo Provimento 112/2005 e pelos demais provimentos o regulamentos
aplicáveis à espécie.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Sociedade tem sede no munlcipie de Recife, deste
Estado de Pernambuco, na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, N» 47, Casa Forte,
Redfè/PE, CEP 52.061-022, sendo também composta pelas seguintes filiais:

a) FILIAL BELÉM/PA - situada na Avenida Gentil Bittencourt, 549. Ed. Torre
Infinito, Salas 501 e 504. Nazaré, Belém/PA, CEP 66.035-340;

b) FILIAL FORTALEZA/CE - situada na Avenida Desembargador Moreira. 1.300,
Torre Sul. Salas 301 a 304. Aldeota, Fortateza/CE, CEP: 60.170-002
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c) FILIAL RIO DE JANEIRO/RJ - situada na Praça Floriano. n®51,12° andar, Edf.
Rodolpho de PaolI, Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP: 20.031-000.

d) RLIAL SALVADOR/BA - situada na Alameda Salvador, 1057, Condomínio

Salvador Shopping Business, Torre América, Saias 1816 e 1817, Caminho das

Arvores, Salvador/BA, CEP 41.820-790.

a) FILIAL SAC LUiS/MA - situada na Rua Míquerinos, 01. Sala 616, Jardim
Renascença, São Luls/MA, CEP 65.075-038.

CAPITULO 1!
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CLÁUSULA 2* - A sociedade tem por objeto disciplinar o expediente e os
resultados patrimoniais auferidos na prestação dos serviços de advocacia.
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PARÁGRAFO ÚNICO. A responsabiildade técnica pelo exercício da atividade
proflssionai compete a cada sócio, Indivíduaimente.

CAPITULO III

CLÁUSULA 3* - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, tendo início
em 31 de janeiro de 1991, com o dewdo registro na Ordem dos Advogados do
Brasil, Seccional de Pernambuco.

CLÁUSULA 4* • O Capital Social é de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil
reais), dividido em 100 (cem) quotas de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais),
cada ume, subscritas e íntegrelízadas, neste ato, em moeda corrente do país,
pelos sócios, da seguinte maneira.

8} O sócio BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, participe na sodedade

com 91 (noventa e uma) quotas no valor nominal de R$ 3.600,00 (três mil e
quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de RS 316.500,00 (trezentos e

dezoito mil e quinhentos reais);

b) A sóda ANA KARINA PEDROSA OE CARVALHO, participa na sociedade com

3 (trãs) quotas no valor nominal de RS 3.500,00 (três mil s quinhentos reais), cada

uma, perfezendo um total de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais);

c) O sócio AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES, participa na
sodedade com 2 (duas) quotas no valor nominal de RS 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de RS 7.000,00 (dez mil e

quinhentos reais);
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d) O sócio FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, participa na sociedade
com 3 (trôs) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil a quinhentos reais),
cada uma, perfazendo um total de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos mil reais);
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e) A sócia RACHELL LOPES PL£CH TAVARES, participa na sociedade com 1
(uma) quota no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS \

CLAUSULA 5* • A responsabilidade dos sócios é limitada ao montante do capital
sociai.

§ 1". Além de sociedade, os sócios e/ou associados responderão sut>sldlér1a e

ilimitadamente pelos danos causados aos clientes por açêo ou omissão no

exercido da sdvocada, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que

possa Incorrer,

§ 2*. Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuízos â sociedade e/

ou a terceiros deverão cobrir as perdas sofridas paios demais sócios, de forma

Integral.

CAPITULO VI

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

CUkUSULA 5* - A administração dos negõdos sociais cabe ao sócio BRUNO

ROMERO PEDROSA MONTEIRO, que usará o título de sócio Administrador,

praticando os atos conforme adiante estabelecido.

§ 1". Para os seguintes atos. a sociedade estará representada pela assinatura de

quaisquer dos sócios ou de Procurador constituído em nome da Sociedade;
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a) representação perante terceiros em geral, inclusive repartições públicas de

qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, bem como representação
em juizo ou fora dele, ativa e passivamente:
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b) despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e

outros fundos, benefícios, ônus e quejandos, previdenciários, quitações e
resdsões trabalhistas, representação perante entidades sindicais, previdenciárias

e órgãos do Ministério do Trabalho;

c) emissão de fatures;

d) prátfca dos atos ordinários de administração dos negócios sociais.

§ 2*. Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada pelo Sócio

Administradores.

a) constituição de Procurador ad negotia com poderes determinados e tempo certo

de mandato:

b) alienação, oneração, cessão e transferência de bens Imóveis e direitos a eles

relativos, podendo fixar e aceitar preços e formas de pagamento, receber e dar

quitação, ^ansigir, imülr na posse, entre outros (rol não exaustivo, mas

oremplíflcativo).

§ 3"' ̂ ^<'3 todos os demais atos ordinários e extraordinários de administração

soclettría, não elencados nos §§ 1" e 2° desta cláusula, a sociedade estará

A  representada pela assinatura de quaisquer dos sócios. Entre tais atos,
m

^  exemplificam-se os seguintes:
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a) outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurfdlcos em geral, com

assunção de obrigações e outras cláusulas;
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b) abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando e
recebendo cheques e ordens de pagamento:

c) aceite de tftulos oamblários e comerciais em geral, resultantes de obrigações
da sociedade;

d) constituição de Procurador ad judicia; e) recebimento de créditos e conseqüente
qiAeçlo.

§ 4*. É absolutemente vedado, sendo nulo e Ineficaz em relação ò sociedade, o

l^l"f í ® ® objetivos estrantios às atividades e InteressesIPíl
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ue em t>enefrcio dos próprios sócios.

SAPtTULO VII

CLÃUSUl,A 7» • O exercício social coincide com o ano civil. Ao final de cada
exercício levantarae-á o balanço gerai da sociedade, apurendo-se os resultados,
que serão atribuídos aos sócios na proporçSo de seus quinhões sociais ou pela
forma que estabelecerem, após a dedução dos encargos eventualmente
Incidentes, na forma da legislação fiscal aplicável.

CAPÍTULO VIII

jLAuSULA 8* • Perdurará por tempo Indeterminado a sociedade.
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CLAUSUI,A 9* • a morte, incapacidade, insolvênda, exclusão, dissidência ou
retirada de qualquer sócio não implicará dissolução da sociedade:
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i 1* . Em qualquer destas hipóteses, far-se-â um balanço geral apurando-se o
valor do capitai aocial e dos quinhões, pagando-se ao sócio que se retira ou a
seus herdeiros.
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§ 2* • Optando os sócios pela dissoluçfio, processar-se-So os trâmites de sua

liquidação, sendo ilquidante aquele sódo ou terceiro que for indicado peia maioria
do capitai sedai.

§ 3* - Em caso de exdusSo de sócio por qualquer das hipóteses previstas em lei.
indusWe a perda de inscrição na OAB, conforme a deiiberaçâo da maioria do
capital social, não consideradas as quotas do sódo excluído, proceder-se-à

conforme previsto na alínea a.
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CLÁUSULA 10* - Aos sócios é reservado o direito de preferônda na aquisição de
quotas do capital sodal:

§ 1' ■ O sódo que desejar ceder ou transferir total ou pardalmente quotas
adquiridas mediante compra deverá notificar por meio idôneo os demais,

especificando quantidade, valor e forma de pagamento, bem como o nome do

eventual Interessado, atendido o requisito de inscrição da OAB.
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§ 2* - Em prazo de trinta dias da efetivação da notificação, os sócios

remanescentes deverão manifestar expressamente se desejam exercer seu

direito de prefarôncia ou se têm alguma restrição ao Ingresso do eventual
Interessado na Sociedade.

S 3*. O silôncio ou desistência de um ou alguns sócios confere aos demais direito

de aquisição das sobras das quotas ofertadas, e tal prefarância se exercerá, em
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havendo mais de um interessado, na proporção em que participarem do capital
sodel.

§ 4* - Exercido o direito de preferência, fsr-se-ê cessão de quotas, assinando-se
alteração do contrato social.

IS». Nêo exercido o direito de preferência e nôo havendo restrição ao ingresso
do Bventuai interessado na sociedade, o sódo ofertante poderá alienar as quotas
a terceiro interessado, nas mesmas condições.
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§ 6* ■ Em havendo oposição ao nome do terceiro interessado, o sócio ofertante
poderá optar por sua retirada, nos termos da lei e conforme previsto na cláusula
9*.

f r • Na hipótese da redução da sociedade á unipessoalldade, ot>servar-se^ a
necessidade de o sócio remanescente manifestar seu interesse de prosseguir com
a sodedade, respeitando-se o prazo máximo previsto no Art. 5" do Provimento

112/2006 ou transformar em sociedade Individual de advocacia.

CLÁUSULA X
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CLÁUSULA 11* - As alterações do contrato social serão decididas por maioria do
capital social, valendo cada quota um voto, bastando tantas assinaturas quantas
sejam necessárias para meteriallzar essa maioria e autorizar o registro. Parágrafo
único; Ao sócio dissidente de deliberação social cabe, em prazo subsequente de
30 (trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu dissenso, com o

exercício de seu direito de retirada e procedendo-se como previsto na cláusula 9*.
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CLÁUSULA 12* - A exdusâo de sócio pode ser deliberada pela maioria do capital
soda!, mediante alteração contratual. O pedido de registro e de arquivamento da
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respectiva alteração estará instruído com a prova de que o interessado fora
pessoalmente comunicado, ou entflo. se isto era impossível, com certificação de
ofidat de registro de títulos e documentos.

CLÁUSULA 13* • Todos os honorários recebidos pelos advogados que integram
8 Sociedade reverterão em beneficio da mesma, compondo os resultados sociais.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os sócios decidirão de comum acordo, os casos em que
poderão advogar particularmente sem que os honorários recebidos revertam a
tavor da Sociedade.
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CLÁUSULA 14* - Os sócios declaram que não exercem nenhum cargo ou ofício
público que origine impedimento ou incompatibilidade em fece do Estatuto da
OAB. não par^cipam de outra Sociedade de Advogados no âmbito desta
Seccional, nem são a ela associados, e que não estão Incursos em nenhum dos
crimes previstos em lei, que os impediriam de participar de sociedades.

CLÁUSULA 15' - A solução dos casos omissos será adotada consoante as
dIsposIçCes legais vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta do capital
social.

CLÁUSULA 16* - Todas as controvérsias decorrentes deste Instrumento, bem
como quaisquer violações de suas disposições, deverão ser amigavelmente
solucionadas por meio de acordo entre as partes, de boa-fé, dentro do prazo
máximo de 15 (quinze) dias, mediante submissão da controvérsia ao
representante legal da outra parte. Não havendo acordo, a parta interessada
deverá solicitar que a controvérsia seja resolvida por arbitragem, nos termos da
Lei n* 9.307/96 e do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Mediação e
Arbitragem da OAB/PE.
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CLAuSULA 17».- Rca eleito o foro da Comarca do Recife, de
Pernambuco, como o único competente pare dirimir quaisquer controvérsias
oriundas do presente contrato social, com expressa renúncia de qualquer outro
foro por mais privilegiado que seja, no presente e/ou no futuro. E por estarem
justos e acordados, os sócios acima qualificados assinam o presente Instrumento

particular de contrato de constituição da sociedade de advogados em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para os mesmos fins legais e Jurídicos.

Recife/PE, 28 de setembro de 2023.

BRUNOROMÊRO aaBSSBg" ■'
PEOROSA SrSsr^gg;!
MONTEinO:3773T724400 rtniTr-. .7*^"

BRUNO ROMERO DE PEDROSA MONTEIRO
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ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO
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Contrato.de constituição de Sociedade Civil

ra prestação de serviços jurídicos, danonln:
Mcntelit) & Pilho Advogados Asaoclalae S/C.

Pelo presente Inatnjnento particular, ClAl-
'  DIO EC AZEVEDO brasileiro, casado, advogado, portador do CPF N® 018.728.264-

15 e inscrito na OAB. Secçâo de Pemaitiuco sob o N» 129-B, residente e daniciliado à
Av. Mal. Maacarenhas de Moraes,2314_ intoiribeira. Recife, Capital do estado de Per^

narrbuco e BRUNO RCMEHO PEOBOSA MKTKIRO, brasileiro, solteiro, advogado, residente e

domiciliado à Av. Ccnselhelro Aguiar, 932 - Lojas 1 e 2 - Boa Viagem, Reclfe-PE, por

tador do CPF N» 377.377.244-00 e inscrito na OAB - Secçâo do Estado de Pemantiuco sob

o N» 11.338, têm «itre si Justo e ccntratedo a constituiçÊb de una Sociedade Civil
para prestação de serviços Jurídicos, que se regerá pelas clausilas e condições se- '
guintes:

ClAjSULA. ppTwirraA - a Sociedade girará sob a denominação social de Monteiro & Pilho

Advogados Associadoe S/C.

SEGUNDA - A Sociedade terá sua sede na cidade do Recife, C^ltal do Estado

de Pemaitiuco, à Av. Mal. Hascarertias de Moraes,2314 - inbiribeira, Recife-PE, po

dendo estabelecer filiais, sucursais ou associações con outros escritórios de advoca
cia em qualquer ponto do território nacicnal cu do exterior, obedecendo as disposi
ções legais vlg^tes.

K  ' - .
'  CiAsULA THMvm* - Q objeto da Sociedade será a prestação de serviços advocaticios

em qualquer ramo do Direito, e^ecialamte nas areaa do Direito Civil, Ccmercial, Ps
nal. Tributário, TrcísalhiBta, AchünlatrativD, Ambiental e Intemacicnal, inclusive a
prestaçãí de assessoria Jurídica a pessoa física e elaboração de pareceres.

tajtA OUARm - O c£Ç)ital social é de Cr$ 100.CXX).00(oem mil cruaelroa), subscrito
e realizado pelos sócios a seter:

ClAsiO DE AOJVEDO HKrEZDO, subscreve e integraliza neste ato em moeda corrente e

legal no País, ̂ fclnouenta) quotas, cem valor naninal de CiS l.OOO.OOÍhun mil cru
zeiros) uma, perfazwxJo o total de CRS 50.0CO,00(cinquenta mil cruzeiros).

BRIMD RCMEm PSEBOSA VOOEISO, subscreve e Integraliza neste ato, em moeda correite

e legal no Pais, 50(clnquenta) quotas, com valor ncralnal de CRS l.CXX),00(hum mil cru
zeiros) raHa una, perfazendo o total de CRS 50.0CO,00{clnquenta mH cruzeiros).
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.ÍlHisuEa SEXTA r O pr^to .^p duraçÜo dá .SQClé<ttW seri por tempo {ndojMmti)&dOi .|ontÍQ^^^ ; g,;
'ínTcto > [íBrMr de seu registro n# Ordem dos Advogados do Brasil - Sec^o. de PWnatiU^' ' <;»
•buco^" i - |'-

■  í:.\ • ■ • ! ■ ■- '-'ÇlJUSUbAaS^lHA.r A gérincla. da.Sociedade será exercida por ambos os sõoios, eüv-con^
AiíVeaiNe>jíífiHéAfe4'^-\ -Aei*wA- Ài4« 4ím«4«s:dy's?|iArÁÍW«nwH,qUô'SUbdfvidIfSo eritre si- todas as operações e rápresentérao; ,

ll^dV-^ilvá'é Msslyamente, Judicial e-extra^tldlclalmente.

CLBUSÜLA oitava - D udp da denominação social sara feita pelos sÕclos iBRUNO SOHERp PC
PROSA WNtElfO e CUUlIlO DE AZEVEDO KK^ÇIltO, Isolada ou cOhJUDtanente: e éxclUsIvMiei^
te para os-negócios d^ própria Sociedade.
'Parágrafoi-"5n1co - -No caso de retirada ou falecimento de. quaisquer dos sócios, a; Socfe-, •
dade idlsscilver-^se-ft»' èan >a repartido proporcional dos .haveres dos; sócios .conipatien^^;f.:í,
witre .ps mesTOs, ipu,'/àa segunda MpÓtese, entre os herdeiros resíjectivos. - (

,  ■

CLAUSULA NONA - Os: Sócios no exercício da gerincla 6 de cargos na- Sociedade,..terão, dl-?
reltp a um retirada éensal, a títülc de prÓ-labore, em valor a ser flkedo triníeetríl-,
mente. !

,  ■ í
ClJUSUtA^ECÍHA r Todi dia 31 de Dezembro de cádá; ano, será prodecHdp o levantainehtp
do balànçP do exercício, sendo que os lucros oU'prejuízos verificados.,: sério ddetrl^ .
buídds oú suportSdoé ^lós :sSclOs na proporção de suas respectivas pártipaçõés 'nO:<^ . 'i,
pitai.;Soc1ali 1 r

Parágrafd Onlto - A ciltSrlb dos sodos e no atendimento dos Interesses da própria
cledade, o total ou pLrte dos lucros poderá ser destinado S formação de reserves dO^

«  lucros, ou permanecer!em lucros acumulados, para futura destinaçâo.

/CIJüSffiftjllECIHA PRIHÈ-I^ A participação que odda -sóâto. possui nã Sociedade,
derá ein nãllÇtaia htpÕÇcIsé ser transferida ou cedida sem o-egresso consentimento da Sór r
cledadè, cabendo asslnf, em Igualdade dcpreços e condições, o legítimo dfreitp de pre- '
ferênda ao sócio rmna|nescente, que percentura deseje adqu1rí-1(t.

CUmstUA '-DECIWA:SEGUNIÍA - No caso de qualquer dos sócios desejar ret1rar>se da Sbdié»
^de,: deyerá proceder^ notificação do outro sócio por «scrito, com uma antecedãnolé
mTnlti^^^Ófnoventa'!^^ seus.respectlvos haveresireembolsadoS, conforne.ã^ ' - '
ração em balanço especial, em lQ{dez) prestações Iguais e sucessivas, vencendo-se á <Pr>
primeira prestação ap^s 90(noventa) dias a partir da data do balanço. w

,  rOFÍCIO DH NOTAS DO RECIFE ■ PE -car.^.hioroma
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* .Parágrafb Ghloo - Se'^r dccvtiao'âo tialango espwcial de que trata esta cláusula só

houver un soclo remanesõeite a sociedade será dissolvida.

CtAwita üÉüJm TüJtaumA - No caso de falecimento de quaisquer dos sócios, a socle
dade não se extinguira, leventando-se un balanço especleú. nessa data para efeito de
sucessão causa mortis, devendo os relativos cônjuge meeiros e os herdeiros do fa
lecido, no prazo de 90(noventa) dias •da data do balanço especial, manifestar sua '
vontade em ccnflrmaçao de continuarem integrados na socledaie con os direitoa/^J^'^
gaçoes do de cujus, cu, então receberem seus haveres ̂ xirados até a data doibalaiçÕ
especial, na forma estabelecida na cláusula anterior. 1

ClAsJtA L»áu.uft fflARCa — As omissões ou duvidas que possam ser suscitadas sobre^-prc
sente contrato, serão si^jridas ou resolvidas com base no Decreto 3708/19, no Estatuto
da Ordem dos Advogados do Brasil - Lei 4215/63, no Provimento N» 23/65 do Conselho Fe

deral da Ordem dos Advogados do Brasil e em outras disposições legais que lhe forem

aplicáveis.

CIAsjia liBuJriA QUIOTA - Fica eleito o Foro da Ccmarca do recife, Capital do estado de
Pemarrbuco como o conpetoite para dirimir quaisquer dívidas e questões que venham a '

surgir em decorrência deste Instrunento, an detrimento de qualquer outro por mais prl

vlleglado que se ccnfl®ire.

E, por se achaim em perfeito acordo em tudo

quanto neste Instruimto particular foi lâvt^do; Gbrlgflm-se a cuiprir o presente con

trato, assinando-o na presença de duas testenunhas abaixo, em três vias de igual teor
e fbnna, com a prlmeirá iAá deStihaÜa á re^stVd h6 OAS" Secçãj de Pernambuco.

L  1-^

. \Íf li

Recife, 24'de Outubro de 1990.
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INFORMA

Infon&o que o presente contrato estÃ

devid^nce regletrodo nesta Seccional no Livro

B, de a? 2; as fls. 3, 3v e 4, sob o n9 127.

Recife, 31j^

Oflaíu

,o*ODEN<n.tóDorom-B_^^^^^sr2-J

^■VESSi-ví^"-- Mussísiusss—— iijwiJSSm



PERNAMBUCO

c-

CERTIDÃO Ne 19^62-^1202^

CERTIFICO, em razão do meu ofício, que a Sociedade de Advogados

denominada "MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS" se

encontra devidamente registrada nesta Seccional, no Livro próprio "B", de n®

02, às fls. 03, 03v e 04, sob o n® 127 (cento e vinte e sete), desde 31 (trinta e

um) de janeiro de 1991 (mil novecentos e noventa e um). CERTIFICO, também,

que em 03 (três) de novembro de 2023 (dois mil e vinte e três), foi averbada a

16- (décima sexta) e última alteração contratual. CERTIFICO, finalmente, que a

mesma se encontra em dia com os cofres desta Entidade. Do que, para constar,

fiz emitir a presente certidão em 08 (oito) de agosto de 2025 (dois mil e vinte e

cinco). Eu, Camila Almeida, Advogada da Comissão de Sociedade de Advogados

da OAB/PE, a conferi e assinei.

; r

Mua do Imperador D. Pedro II, 346 • Sanio Antônio
CEP 50010-240 - Redfe/PE ~ Fone; (SI) 3424-1012

email: comissoes{^:oahpe.org.br

Proc. 17.0000.2025.019462.4 - IO#12233831 -Pègifa 1 dei



CD
ID#12233831

Documento(s) asslnado(s) eletrônicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6°, caput. do Decreto n" 8539, de 8 de outubro de 2015.

Certidão de inteiro teor • pags. 1 -1

Documento assinado eletronicamwite por CAMILA FERREiRA ALMEiDA NEVES, em 08/08/2025 às 09 26 A
autenticidade deste documento pode ser verificada no site https:/Aralidador.oab,org,br, informando o código 1^(^

%
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ORDEM 003 ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DE PERNAMBUCO

IDENTIDADE DE AOVOOAOA

NOME

ANA KARtHA PEOftOSA DE CARVALHO

FiliacAO

DILSON DE CARVALHO

SÔNIA PEDROSA DE CARVALHO

NATURALIOADe

RECIFE-PE

*0

4»43«2S - SDS/PE

DATA DE NASCIMENTO

2S/D2/1973

CPF

01B.404.144-99

EXPEDIDO IM

19/02/2020

BRUNO DB ALSUeWSRaUl BARTtStA

PRESIDENTE

^  DoeunwHo PmctpRi

o» o;

o  .iLvti >C'

,v» .ii«

□ □9??•

•H
> a

□
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL OE PERNAMBUCO

iOENTIDAOE DE ADVOGADO

NOME

AUGUSTO CÉSAR LOURENCO BREOERODE8

filiaçAo

SEBASTIÃO CÉSAR LIMA BREDEROOES

ANA CLAUDIA LOURENCO OA SILVA

♦

NATURALIDADE

RECIFE-PE

RO

TMOSBS- • SDS/RE

DATA DE NASCIMENTO

02f0e/1B90 sifi: '.

0SS.»40.»14-r4

EXPEDIDO EM

14/0112022 -0̂

' raRNAHpOMROWRiBSaiOLIKS.

Documento Principal

OB CcKhp • 14/OV?022

Utilin ó ORCoUa MmiIxo psra
vaiklar as tniormacOes ao

documento
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TEM FE PUBUCA EM TODO O TEIWITMIO NACIONAL

A

#

AMIMATVS* PO POBTAPÇN

Mt-iUiL- "W*. Tiwav^

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SeCCKXUL PE PERMAMOUCO

osirrioAoe de advosao*

ttOHC

KACHBLL LOPES PLCCH TAVARES

FIIIAÇAO

ftOaCRTO LOUREIRO PLECH

MARIA APARECIDA XAVIER LOPES PLECH

«ATWRALiOAOt

CAMPINA ORANQE - PS

RO

EEMWISMMR ■ SSPIAL

«4A«tSfl5 .

•SS.SS7.2M-A3

CIPCOIOO IM

1SRI4I202}

FSRHAMOO ALROIMaiOEme um

PRCSIMHrt

Oocumonto PrincipRl

QO Cixlp

Utilizp o QRCode aboixo oara valio

as Informações do documento.

□
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06/07/2025.09:16

08/07/2025
150901509

Banco do Brasil

-  BA«CO DO BRASIL - 09:18:00

0001

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

CLIENTE: BRUNO ROMERO P MONTEIRO

AGENCIA! 1509-1 CONTA: 3

ITAU UNIBANCO S.A.

31.134-0

34191095293773711293085834530009911360000013064

BENEFICIÁRIO:

COMPANHIA ENE DE PE

NOME FANTASIA:

COMPANHIA ENE DE PE

CNPJ: 10.835.932/0001-08

BENEFICIÁRIO FINAL:

COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

CNPJ: 10.835.932/0001-08

PAGADOR:

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

CPF: 377.377.244-00

NR. DOCUMENTO

DATA DE VENCIMENTO

DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO DOCUMENTO

VALOR COBRADO

NR.AÜTENTICACAO

70.806

08/07/2025

08/07/2025

130,64

130,64

B.D1D.542.SA6.DA1.703

Cantcal de Atendimento BB
4004 0001 Capitais e regiões metropolitanas
0800 729 0001 Demais localidades.

Consultas, informações e serviços transacionais.

SAC BB

0800 729 0722
Informações, reclamações, cancelamento de
produtos a serviços.

OuvidorIa

0800 729 5676

Reclamações nao solucionadas nos canais
habituais agencia, SAC e demais canais de
atendimento.

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala
0800 729 00B8
Informações, reclamações,cancelamento de cartao,
outros produtos e serviços de Ouvidoria.



fw Neoenergia
Pernambuco

www.nM*rMr9i».cotn|li9Ui «iMji 11S

COMPANHIA ENERGÉTICA 06 PERNAMBUCO
AV.JOAO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP500SO-902
CNPJ 10.835.932n)00l^ INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93

'g-l ss^

NOMaocuort

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
CPf:3r7.3"."'.*"
ENDeKt&j

ROA APIPLIC03 31 r -PR AP-MI
edifício morada APIPUO»
APIPUCOSAtEQFE
930ri-«ao RECIFE PE

CÚClQO C*MBTN^ik)

2676982

REF:U£SJANO

06/2025
TOTAL A PAGAR R$

130.64

m.
eaciMDoa»Ti

7022607671

7^

□

TgrthSocMdeEftWflUBiWa.lff l043S.a»26iP*iO2

NOTA FISCAL f«* 305720570 -AOAlEOOO/aLrAOC BM49A0. 27JQMWS
CsmlA» M 0«l« «• «MM «IV

2sa wio UM iao»in esn 9W5 T2B MIO SOM V47
Bm-nirnn

CLASSIFICAÇÃO B1 RESIDENCIAL -RESIDENCIAL

Ctdi»#»-* • rr»o» « Kl» íttii» pw »-i™a, ulUlimilo o QR «OS. no vtno di (Alui.

TIPO DE FORNECMENTO-. Conv. Monòmlo ■ TrlM

OiATASD€LE>nJMS LOlTURiS ANTERIOR 14/0S/2Ú25 lEmM ATUAL 12/06/2025 N'D€OIAS 29 PRÒXMA L£mjRA 14/07/2025

ÍTENSDAFATliftA
8ASECALC

cwsm}
ti TARfA

LMTra»)

MA1

0,»1
0.28

OÂQ

BJ1 0.06
B2JI íM

10130 2D.fiú

«371 20,00

n.n iOM

1.43 2D0O
2.40 20.00

ÜP

cowveo I imfi

«aawMnMBD

poms

HOtUnOB
LEÍTURA

«NTEMOn

L0rVM

ATUH

CONtr.

lewoft

CONSUklO

44.40tQ0 4SÍQ0.OO imo 100.00

RESERVADO AO nseO
•oM* ouMnçêo C0€.

UM contai «n Ciai .
o pagamanto ooorrará

M eonunoMmmMil
a bnMa «n «ar á a Vwmalla. «Ml «itaimeSainoMiMaiiMiiSuMo oNuMaa(i> tai(êo(lai) I
23ÜliM>acreiRn

I

SCEE. EioMiiM 3383 MA • «radBa uMiiáiab MAL SMds MM c
A MIM psM MT «NEM ecm liM na uSaMãmadi pM» cwãÃ

 m www.anaNjW-br.
gi«dnsclcia 1292 UMi SCEE. Cicadenli 2393 vwh • cmflM Mltzaaot O KWn. SaU» paia o prasme deis 1292 iWi
Eaidinaciao 12iaiWnSCeE E>e«Oanu 2393 kWh«oMIIei udUzadoioIWii. SaUopare opisilnio eido 1292liWh

06/2025 CÓDIGO 00 CLIENTE 7022607671 I VENCIMENTO 08/07/2025 | total a pagar r$
PARA CADASTRAR SUA CONTA EU DEBITO AUTOMÁTICO. UTILIZE D COOIGO OO CLIENTE.

130,64

PAGUE COM PIX

fAOMCHi 99CI0Í J ■NOPUCO
■HUI« «OMBRO FBOBOfcVMCMTBgW 3trf
|lMââWtóOB3IT#eàF4ei BFOOMOMOAAMUCOt RFMUCOBfTP

nobwmMho
tmorrpti

u otfwat WACt pwmwuxo
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

CEPIM)

Consultado; MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS {

CPF/CNPJ: 35.542.612/Ü001-90

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União. NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios cm andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informaçõesprestadas pelos entes
públicos, de Iodos as Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Susttensas (CFJSí apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratas com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas fCEPlM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novas convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas cm convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:46:47 do dia 18/08/2025 , com validade até o dia 17/09/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certid

Código de controle da certidão: wmySIvinbeCpwFiióBI

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



NUMERO DE INSCRIÇÃO

3S.542.612/0001-90

MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 15/02/1991

NOME EMPRESARIAL

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINOML
69.11-74>1 - Serviços advocatfclos

CÔOieO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
N9o Informada

PORTE

DEMAIS

CDOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

I 223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO

R ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA

NUMERO

47

COMPLEMENTO

CEP

52.061-022

SAIRROÍIISTRJTO

CASA FORTE

I ENDEREÇO ELETRÔNICO
I MONTE1RO@MONTEIRO.ADV.BR

MUNICÍPIO

RECIFE

1(61)2121-6444

IUF
PE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL ̂ FR)

SrrUAÇAO CADASTRAL

ATfVA

QATA DA SrruACAO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO OE SITUACAO CADASTRAL

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/07/2025 às 16:38:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutblank



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS EÀ DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS /
CNPJ: 35.542.612/0001-90 [

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidaVd^
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quo^

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certífícação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da reguiarídade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vvww.p9fn.g0v.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:46:45 do dia 12/08/2025 <hora e data de 8rasiiia>.

Válida até 08/02/2026.

Código de controle da certidão: FA89.C3E1.ÉE48.28C5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:

Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei 9532/1997.



08A>9/202S, 10:51 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA fcCONOMICA l-EDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

35.542.612/0001-90

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS SC

RUA RUA ENG OSCAR FERREIRA 47 47 / CASA FORTE / RECIFE / PE /
52061-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/08/2025 a 26/09/2025

Certificação Número: 2025082818470328630502

Informação obtida em 08/09/2025 10:49:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hnps://consulta-crf.caixa.gav,br/consultacrf/pages/consuliaEmpregador.jsf



09/10/2025.10:03 ConsuKa Regularidade do Empregador

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA l EDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

35.542.612/0001-90

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS SC

RUA RUA ENG OSCAR FERREIRA 47 47 / CASA FORTE / RECIFE / PE /
52061-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:05/10/2025 a 03/11/2025

Certificação Número: 2025100511440328630500

Informação obtida em 09/10/2025 10:03:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://con8ült8<rf.caixa.gov.br/constjltacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



CAI\A

Histórico do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes | Inicio | V • 2.2

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 35.542.612/0001-90

Razão social: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS SC

Data de

Emissão/Leitura

05/10/2025

^/Og/2025

09/08/2025

21/07/2025

02/07/2025

13/06/2025

25/05/2025

06/05/2025

17/04/2025

29/03/2025

10/03/2025

19/02/2025

31/01/2025

^2/01/2025
24/12/2024

05/12/2024

16/11/2Õ24

28/10/2024

09/10/2024

20/09/2024

01/09/2024

13/08/2024

25/07/2024

06/07/2024

17/06/2024

29/05/2024

10/05/2024

21/04/2024

02/04/2024

14/03/2024

I  ' Data de Validade
i

1 - .

;05/10/2025 a 03/11/2025

16/09/2025 a 15/10/2025

28/08/2025 a 26/09/2025

, 09/08/2025 a 07/09/2025

21/07/2025 a 19/08/2025

02/07/2025 a 31/07/2025

13/06/2025 a 12/07/2025

25/05/2025 a 23/06/2025

06705/2025 a 04/06/2025

17/04/2025 a 16/05/2025
_l

129/03/2025 a 27/04/2025
10/03/2025 a 08/04/2025

19/02/2025 a 20/03/2025

31/01/2025 a 01/03/2025

12/01/2025 a 10/02/2025

24/12/2024 a 22/01/2025

05/12/2024 a 03/01/2025

16/11/2024 3 15/12/2024

28/10/2024 a 26/11/2024

7o9/10/2024 a 07/11/2024

120/09/2024 a 19/10/2024
101/09/2024 a 30/09/2024

,13/08/2024 a 11/09/2024

i 25/07/2024 a 23/08/2024

06/07/2024 a 04/08/2024

17/06/2024 a 16/07/2024

29/05/2024 a 27/06/2024

10/05/2024 a 08/06/2024

21/04/2024 a 20/05/2024

02/04/2024 a 01/05/2024

' 14/03/2024 a 12/04/2024

Número do CRF

2025100511440328630500

2025091604190328630538

2025082818470328630502

2025080901170328630550

2025072115230328630590

2025070222100328630505

2025061318520328630540

2025052501160328630582

2025050601390328630542

2025041707490328630554

. 2025032901070328630517

2025031010300328630500

2025021907090328630501

2025013107450328630545

2025011201130328630555

2024122401450328630527

2024120501480328630543

,2024111601120328630596

i 2024102808180328630529
'2024100904380328630595

2024092018530328630521

12024090101020328630552

2024081305380328630512

2024072507360328630584

2024070601120328630502

2024061706440328630559

2024052905100328630545

2024051018390328630522

2024042100505192205846

,2024040207102542339885

2024031403595587270231



Data de

'  Emissão/Leitura

23/02/2024

04/02/2024

16/01/2024

28/12/2023

09/12/2023

20/11/2023

01/11/2023

13/10/2023

31/03/2001

28/02/2001

31/01/2001

I de Válida

23/02/2024 a 23/03/2024

04/02/2024 a 04/03/2024

16/01/2024 a 14/02/2024

,28/12/2023 a 26/01/2024

^09/12/2023 a 07/01/2024

20/11/2023 3 19/12/2023

01/11/2023 8 30/11/2023

13/10/2023 a 11/11/2023

31/03/2001 a 30/04/2001

'28/02/2001 a 31/03/2001

í 31/01/2001 3 28/02/2001

12024022306401667019224

2024020401012884025762

2024011606453962442549

2023122801284746488903

2023120901000727318474

2023112001560340433930

2023110104380615542294

2023101318454676513750

Resultado da consulta em 09/10/2025 10:03:36

Vo íar
lAx
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Jl'S?ICA DO rFy\P...M.H':

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 35.542.612/0001-90

Certidão n°: 52718648/2025
Expedição: 08/09/2025, às 12:25:46
Validade: 07/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.542.612/0001-90, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada era julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

ouvidas e sugestões: cndcScsc.jus.br



PREFEITURA 00 RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS
Secfetaria Executiva de Tnbutaçáo

N° da Certidão

142962656

Certidão Negativa
Débitos Fiscais

Denominação SotíaVNon».
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

ft.&idarago ; ■ ■

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, 47
BAIRRO Poco, CEP 52061-022, RECIFE-PE

6911-70-1 SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

2.CMC

198.410-1

4<^CNP«IS«!:

35.542.612/0001-90

^Rrtifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais
/  fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidão está
regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos
municipais.

u t i nn it ir ii t » *

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a conLar da daia de sua expedi-âo e sua
autenticidade deverá ser confirmada na página http://recifeemdla.reclfe.pe.gov.br/certldoes

PmíM Certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal em relação a débitos tributários em
™  - cobrança administrativa ou judicial. Supre o requisito do art. 68,111, da Lei Federal 14.133/2021.

^9-*. A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
I  passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.

B 06(8god«Autentíddads».

^4.9288.7805
10. Expedida «n

Recife, 22 ae AÜPPTi de 2025

11. CwttdSo emitida com base nos pagamentos re^stradoe até

19 de AGOSTO de 2025



'©i«J

Itll]

Número da Certidão: 2025.000008804710-93 □ata de Emissão: 23/07/2025

DAOOS OO REQUERENTE

35.542.612/0001-90

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 20/10/2025 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página wv1nw.sefa2.pe.gov.br.

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermuniclpal ou comunicação não compreendidos na competência tributaria dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

OBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO



PREFEITURA DO RECIFE i
SECRETAFUAOSPINANÇAS i-
(30TV -Oatineii Opsnelonal deTrIbuM M»reintl«'

CIM ■ CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

!  35.5«,612/0001-90

SKIEDADE SIMPLES RUM

TRIBUrm

MWWTMaffWllO WBH

198.410-1

W.U^.6

MONTEIRO E MONTEIRO ROVOCADOS NSSOCUDOS

ICUUDU. UCEMdHONTEIRO. ADV .BR

^ I Mm>

zacecLiiOflLiMc >

Rua Engenheiro Oscar Ferreira «7

326671-0 Poco S2061-032 RECIFE PERNAMBUCO

'po er-ceeíccs ccpZS-otCNi.r

CONVENCIONAL Rua Engenheiro Oscar Ferreira 47

Poco S2061-022 RECIFE reRNANBUCO

AlVOACSI&i

SBtVI^ ADVOCATlCIOS AP
SERVIÇOS ADVOCATtCIOS APP

ACRÉSCIMO DE 4,7» ER REIAÇAO A 2024COM BASE NO IPa (LEI 16.607/2000).
VERIFIQUE A DATA DE VALIDADE 00 QM. PA(3UIENTDS DEVEM SER EFETUADOS HA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA OU NAS CASAS LOTtRICAS.
UTILIZE O 0800 0S1U5S PARA ATUAUZAR TELEFONES. E-NAIL £ PARA HRAR OUVIDAS. TENHA EM MÁOS A INSCRIÇÃO MERCANTIL.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL

CENTKAL DE EMISSÃO DE ANTECEDENTES
FÓRUM DES. ROOOLFO AURELIANO

AV. PBtlMiRRttAPOR OUBIRA BARRETO, 200 • TERREO • ALA SUL. BAMRO JOANA BEZERRA
FONES N*(0t1) 3111-0400 E31I1-O470

CER N.OSO-TOO • RECIFE • PE

CERTIDÃO CÍVEL
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissio: 09/10/202510:16

N" da Certidão: 0347536/2025

Data de Validade: 07/11/2025

N" da Autenticidade: 6V.69.N8.V3.16.5J

Os dados dos documenlos conslanies nesta ceitidào forani inloíiiwlíi-. voiiciianle sua lilulandade e autenticidade devorSo ser

contendas pniu intsiuíssHdn uiriloinu? o iiiniinii^lii original

Razão Social: (MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.612/0001^ Inscrição Estadual:

Csrtifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe T Grau e

Sistemas de Processos Físicos, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado

de Pernambuco, AÇÃO DE FALÊNCIA. CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em oonsonâncta com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do TJPE

n" 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente através da

Internet

Observações:

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

fitlps://certl<k>esunlffcadas.app.qpe.ius.l)r/vali<lar-certldao. utilizando o número de autenticidade acima

identificado.

A presente Certidão abrange os processos distribuídos tanto pelo Sistema do l^ooesso Judicial Eletrônico (PJe)

quanto os processos físicos, no ân^o do Tribunal de Justiça de Pernambuco. O referido ó verdade e dou fé.



m



15/08/2025.13:43 Certidão PJe

F's. r7-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Des. Rodolfo Aurellano

Av. Desembargador Guerra Barreto. 200 - Térreo-Ala Sul, bairro Joana Bezerra
Fones n° (081)3181-0400 (FAX)/3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 15/08/2025 13h42mln Data de Validade: 14/09/2025

N" da Certidão: 02352118/2025 N" da Autenticidade: N6.AM.MU.LC.M6
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo soiicitante. sua titularidade e autenticidade

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento originai

Razão Social:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.612/0001-90 Inscrição Estadual: 1984101
Endereça Residencial:
RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 47 CompI;
Bairro: CASA FORTE Cidade; RecIfe/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judiciai Eletrônico - PJe 1®
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇAO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima Identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na instrução Normativa do
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n' 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações;

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https://www.tj[».jus.br/certid0opje/xtitmi/main.xhtml, na opção - Solidar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidede acima identificado.

Esta certidão não abrange os processos distribuídos antes da implantação do Sistema Processo Judiciai Eletrônico - PJe.
no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco. O referido é verdade: dou fé.

https://WA'w.^pe.}us.br/cerlideopje/xhtmi/manterPessoa/man(erPessoaJuridIca.xhtml



1SA>a/2025,13:44 Certidão PJe

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2" grsu

Praça da Pepública, s/n. bairro Sanio Aniãnio
Fones n°s (081)3182-0519 ou 3182-0594

CEP 50.010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 15/06/202513h43min Data de Validade: 14/09/2025

N" da Certidão: 02352120/2025 N" da Autenticidade: B4.WX.F2.1Z.NS
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade

deverão ser conferidas pelo Interessado, conforme o documento original

Razão Social:

MONTEIRO e MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.612/0001-90 inscrição Estadual: 1964101

Endereço Residencial: .
RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA. 47 compi:
Bairro; CASA FORTE Cidade: Recife/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judiciai Eietrônico - PJe 2°
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇAO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em Uamitaçâo contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE n" 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n" 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,

através do link https://wv/w.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos

Civels (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima Identificado.

Esta certidão não abrange os processos distribuidos antes da implantação do Sistema Processo Judiciai Eletrônico • PJe,

no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco. O referido é verdade: dou fé.

http8;/'wwví.tjpe,jus,br/cerÜdaopje/xhtml/manlerPessoa/manteíPessoaJuridica.)



04'09/2025,16:52 Certidão Declaratõría

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CENTRAL DE CERTIDÃO
Fórum Des. Rodolfo Aureliano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Térreo - Ala Sul. bairro Joana Bezerra
Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

Certidão Declaratória
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 04/09/2025

da Certidão: 00036568/2025

Data de Validade: 04/10/2025

N<* da Autenticidade: R5.55.91.8P.6M

Certifico, a requerimento de pessoa interessada que. de acordo com a Lei Complementar n° 100 de 21 de
novembro de 2007 - Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, complementada pela Resolução
n® 10 de 28.12.70 (Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco), funcionam no Fórum da Capital
três (03) Secretarias de Distribuição e Contadores. O Primeiro Distribuidor da Capitai tinha competência para
distribuir os feitos criminais, os de competência das Varas de Sucessões e Registros Públicos, Acidentes de
Trabalho, Falências, Concordatas e Recuperação Judicial, bem como os relativos a Títulos de Créditos ou

equivalentes, e os Inventários com testamentos; o Segundo Distribuidor da Capital incumbia-se de distribuir os
inventários sem testamento, os feitos da competência das Varas Cíveis, das Varas de Família e de Órfãos,
Interditos e Ausentes e os das Varas de Assistência Judiciária; o Terceira Distribuidor da Capital tinha competência
para distribuir os Feitos da Fazenda Pública e Executivos Fiscais Estadual e Municipal. Os serviços concernentes
às três (03) Secretarias dos Distribuidores e Contadores funcionam no Fórum Des. Rodolfo Aureliano, sito à Rua
Des. Guerra Barreto, n® 200 • ilha do Leite - Recife - PE. Com o advento das instruções Normativas, publicadas no
Diário Judicial Eletrônico: n® 06 de 13/07/2015, DJe n° 124/2015. em 14/07/2015; n® 10 de 18/8/2015, DJe n®

171/2015, em 21/9/2015; n® 17 de 09/11/2015, DJe n® 203/2015, em 10/11/2015; n° 11, de 26/11/2013; n® 10. de

29/03/2016, DJe n® 59/2016, em 31/03/2016; n® 10 de 23/04/2021, DJe n® 80/2021, em 29/04/2021 e AtoTJPE n°

26, de 13/01/2021, DJe n® 10/2021, em 15/01/2021, a distribuição dos processos de 1® grau da Comarca da Capital

passou a ser realizada, obrigatoriamente, pelo Sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe, a partir da publicação
das instruções Normativas acima mencionadas. Certifico, ainda, que as buscas realizadas pelas Secretarias de
Distribuição abrangem apenas os processos físicos distribuídos pelo Sistema de Judwin de 1® Grau. Certifico que a
pesquisa dos distribuidores não alcança os processos distribuídos pelo PJe - Processo Judicial Eletrônico, a qual é

realizada automaticamente, nos termos do artigo 15, da Instrução Normativa n® 07/2014 - TJPE, em consonância
com o artigo 5®, §§ 1® e 2® da Resolução n® 185/2013 - CNJ. Certifico, finalmente, que não funcionam no Fórum da
Capital os cartórios de protestos da Comarca de Recife, os quais possuem endereços distintos.

Observações;

A autenticação desta certidão deverá ser conãrmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco, através do link https;//www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão
Declaratória • utilizando o número de autenticação acima identificado.

Apresente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Provimento n® 02/2022 - Conselho da
Magistratura - TJPE.

htlps://www.tipe.jus.br/certidaopje/xhtmi/manterCertldaoDed8ratoria/eirttlrCef6dao.*htmi



PODER JUDICIÁRIO 00 ESTADO DE PERNAMBUCO
CENTRAL JUDICIÁRIA DE PROCESSAMENTO REMOTO DE 1» GRAU

NÚCLEO DE REVI50RES E CERTIFICADORES

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

CERTIFICO, por me haver sido pedido, que, conforme pesquisa realizada no sistema
JUDWIN, no período de 10 (dez) anos até a presente data, não encontrei processo
DISTRIBUIÇÃO E EM TRAMITAÇÃO, no âmbito da Capital, em 1° Grau, Varas Cíveis
(Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, Possessórias, etc.), em face de

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ N° 35.542.612/0001-90

Essa Certidão não inclui os processos distribuídos antes do prazo estipulado na
pesquisa, ainda que em tramitação.

Essa Certidão não Inclui os processos eletrônicos do PJE, sendo possível obter as
certidões relativas a tais processos diretamente no site www.tiDe.ius.br/certidaoDie/.

O teor dessa Certidão não se altera com o decurso do temoo. visto que não há mais a
distribuição de processos físicos no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco.

O referido é verdade. Dou fé.

Dado e passada nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, 2 de

setembro de 2025.

LUCINALVA MARIA PAIVA PATRIOTA

NÚCLEO DE REVISORES E CERTIFICADORES

Documento autenticado por; Lucinalva Maria Paiva Patriota
A DISPOSIÇÃO - Informação
Autenticado em 04/09/2025 às 12: Ü8
conforme art. IS, 111. "b". da Lei 11.419/2006
http5://autenticacaodocumento5.app.tipe.jus.br

Autenticação:

S5.4E.YD.DF.



MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (0S656)

Termo de Abertura

Exrrus LOGOS gestão de negocios contábeis.
TRIBUTÁRIOS E CONSULTORIA LTDA

TERMO DE ABERTURA

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE PORMULARIOS 819 (OtTOCENTOS E DEZENOVE)
FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 819 (OITOCENTOS E DEZENOVE) E
SERVIRA DE LIVRO DIÁRIO GERAL NUM 19(DEZEN0VE) DA EMPRESA MONTEIRO E
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, FIRMA ESTABELECIDA A R EN0.08CAR FERREIRA.
47 CASA FORTE, NESTA CIDADE DO RECIFE/PE CEP: 52061-022, REGISTRADA NA
ORDEM OOS ADVOGADOS 00 BRASIL 00 MESMO ESTADO SOB O NUM. 127, ,E NO
CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS 00 MINISTÉRIO DA FAZENDA (C,N,P J)
35,642,612A)001-90, E INSCRITO NO MUNICÍPIO SOB O NUM. 1984101, E INSCRITO NA
SECRETARIA ESTADUAL SOB O NUM, ISENTO.

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA 102 DE 25Í04/2006 00
D.N.R.C., DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE
ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA,
CONTABILIZADA E DEVOLVIDA,

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTAOOR{A) RESPONSÁVEL, A SRa,
ROBERVAL APARECIDO SOARES ALVES DA SILVA REGISTRADA NO C.R.C. SOB O NUM,
PE-011562/0, REGISTRADO(A) NOC.P.F. SOB C NUM. 470 431.304-25.

RECIFE, 01 DE JANEIRO DE 2023

.... A«ln«£lo de form» digital por AN*
ANA KARINA PEDROSA DE kawnapedrqsaoe

CARVALHOiOI 840414499 CAUVALHOfliMCWiAagg
Dados: 20EA.a3.07 11:24!K -03'00'

ANA KARINA PITIROSA l>i; CAKVAI.IIO

C'Pr;0IK.Jll4,|.|4-<)D

AJminlsiniJor

ROBERVAL APARECIDO SOARES «"m"" «• i—^"i e» »o««vw
_  aeAVCANaSOMnAlvnpaSKVA«W)1104i5

ALVES DA SILVA:47043130425 OMei.aoaa.oi.tais-suaojw

rouluvai. ai-aurcido soares ai.vts da sii.va

fONTADORlA)

CRC: Pl'-0l 1562/0 CPri 47(1,431,3(H.2S

Ordem doe Advogado» do Braell
SecçBo Pernambuco

Llvto avarLado no livra ''IS"
fli, o n* ^02*^ "

fiecKe.CS de C/fiuV de

»(«) daCSA



MONTflHO F. MOSTEIRO ADS OCADOS ASSIK IADOS(niWIW)
LNPJ 35 M2.M2AII)ni^

RuInKcu Piiliiinuiiml (k'n|«l/2023 nt Sl/liãOV

OncrivOn

CirrulanlF

CbI» «tquIvakilM dr caiu

Hancis Cniiui Mnvlmenlo

A|ilica(AB Mnanccl»!

^aUa r Rqunalcnin rtp calta

nirtIlM Hftllzivtii de Cario Frin

Clknics por IXipliulas

Ciddiuis com Colaboradmt

CrtdiiDi com Fomccedora

Trihiaot Rwolhido a Maior

I riliulo>aC'ia»incH

•nirtlloa K(allxá<'Cl< de ( orlo Praxo

•Total - CircaUnlr

Altva Mo nrtulanie

Alivo Haillidvel a Ixingo Pm

Coniraioa cic Múlun Pcnrw ligadai

-Alivo Rcallrévrl a l.oniio Praxo

Advo laioMIluilo

Kmcisda: 09 Or

xcrcklo Aluo)

523U5.9«lli!iPlf,,21.37Í.19D

42.103 560491)

•42.124.936,710

S7.IM6 568440

73.6003)00

I.300.027J9D

2.125.097.601)

•60.987.109400

103.112.046480

25.352.738,740

•2S4S1.738.74D

•!2.l3SJe9JI8l>

26.474.825.760

'28.501.022.931)

•40.626432411>

25.332 338.740

•3S4S2.73t.74D

Hena cm (>|ierocacv4.'uaioa

Dcprcciu.-drVAmnnlraçtn Acumulada. Utns cm Opcracl

-Ativo Imoblllada

-I o 1 a I - Alivo Mo Circidialr

•Ta tal ■ AHvs

USO 991421)

••••872.929,180

•1S.93SM7.92U

1293137.714401)

737 76II.S3C'

••••106.687,140

•2.8.4S9.42S.88D

•663)8S.7S849D

ANA KARINA PHOROSA Of CARVAl.HO
Cl'i-:0i8.404.144.99

ADUINI.5niAOORA

ANAKAftINAPEDROSA «wicMv «'«nu i« ak*
wniA Pfoaoi* CM

CAaVAlMQÍ1i<041««»

CARVALHO:01840414499 OMav »><O30711 ]«íh ojoo'

HDHÜHVAL APAHKí.IIX) SÜARIíX Al.VP.S DA SILVA

CiHileitnr

CPI- 470.431.304-25 CRC; Pt-OI I.S61Í0

RO: 3063157 Kvpe<)i«to: 05/03^2018

ROOERVALAPARECOO

SOARES ALVES OA

SILVA47a43130425

AaMUed«formi «Bft» par
aoasvAiAPAatcooSOAKS

AlrAS DA SliVA:A7a«IIIO*2S

CMepuauvoi luai I «nc



MONTKIKO R MOVTKIRO .«DVOG^rmS ASSCK tADOSdKWMI)
CNPJ JS 542 M2/1)1)1)I.W

RalHi>(i) Piilfimofiial líc 01/01/2023 aié 31/12/2025

Rwcrivta

PaseUvo

<'irculanlc

Obrigwnn dr Cutln Pnzo

Pinj^^ão; 09:07

OlAiio: 19

Exr/clcl» Aluni

07/03/2024

PolhaiSIO

üxercIciD Anicrioi

{''nrnccednrcs de MaierieiJ e Serviços 2,l,l.«l IS6.I92.83C 20.I^Mi
OhngaçOes riahslhíMMaPagiir 2.1.1.05 B.OOC 1 043.IDC

ObfigfiçAcsSocúiise Demnia Pnuaiscs aPiigiir 2.1.1.06 63.I6I.88C .51.130,610^
Tribulits Relidos 110 Ponie s Retolhct Zl.1.07 40.437,43C 4.«M6«

Trlbulos sobre a Kccciin a Kecollier 2.1.1.0* 32I.I48.59C' 320.917.9^
Tribuio.s a rccolher sobre o l-ucm 2,1.1.09 H98.746.0IC 1.839.(111.7SC

TribiHos direridus a reeollKr 2.1.1.11 9.466.029.27C 3.447.768.010:

CuriA CorninK Coligndas 2.1.1.17 603.764,48C' .53I.903.87C

IribuUM PareelMlus deCunn Pre» 2.1.1.23 I.IRS4SI.80C 2.370 <m3.60C

Oulros Crddlins 2.1.1,27 49.14é.845,99C' 14.69! 349J6C

Ouiras Cimiu 2.1.1.99 858.7IS.OI)C O.OOC

■Obrígicota da C/urfo l*rAzn *62.T40.49328C •23.280,725.99(:

•Toi A 1 • CircuÍAnle •62.74D.49328C •23,28a,72.4.99C

r*»ivo Mo Circiilaalc

rradiroB ilt Trrrairoa • l-ongo Prazo

C rcdllos lie Terceiros • I.ongo Pra/o 2.2.2.0! 300.000.00c 2.150,093.65c

*('r6cNlM de 'i'erre1rn«- I.nitgo Prazo ••••JM.DOOdlOt: «2.I!50.09J.6S(:

Farralamcníos 1'rlb4ilAHr)a dc l.onga Pmo

Pnrcciamciüus rribiilàrios beilcriiis 2.2.3.01 .5.100.194,02c 5.IC0.I94,02C

'ParcciamenTof'l'TlhulérlüA de l.o)igfl Prazo «.4.100.194d)2C: ••5.iaO.I94J2C.'

•'1 olol - PAuih'oMn(Tr(Ulaolt «5A0n.194,02r ••7,250.287,670

PalrlmOnto l.lquUo

Capital Social

Capiial Social a ioiegrall/ar 2.4.1.02 3SO.OaO.QOC 350.000.OOC

"Capltol Social ••"Mo.oaodioc: ••«J.40.0004HIO

Outras Cofilas do Patrltaoeiu Liquido

Rcsullado Aciinitiliulooo Patrimônio l iquido 2.4.6.01 60 547.Ô26.70C 35.204.744,730

-OuiraiConlaa do Patrlmnnlo Liquido •60.447.026,70t; *35.204.744,730

•Tola! - PalrimAnh) IJqaidn •HJ)97,026.70C •35.554.744,730

i>T 0 (a 1 - Paaiivfl 1í9J)37.7l43inC •6Í.085.7S8J9C

ANA KARINA PliDROSA l)i; l ARVAl.l!()
CPI:UI8.4tM. I44-M«
A1)MIN1S I RAIXORA

MiiAido dê feira dleliei per
ANAKARINAPEDROSAOE «NAiwitiN>i>iCMO»cc
CARVALH001S404'4499 CAWMXMiMWna»

DMei::D2<.C>]<7 11:)! ü -CUDir

ROBliHVAI. APARl-TIlX) SDARLS AÍ.VKS DA SII.VA
Coiuiünr

CPI': 470.431 304-23 CRC; PH-OI1562/0
RO: 3063157 Rxpelicao: 05/03/2018

ROBERVALAPARECIDO
SOARES ALVES OA -«^5;;;-^—
SILVA:4 7043130425



MOVrKlRO F. MONTFIRO AI)V0C;AI>0S A.SS<)( lADOSlWSÜSl

ttonmr.iiiivdiidullrscillRilii üii Fxcrcicio üc 01/01/2023 mi 31/12/2023

Kccciin Opcraciimal Unilo

Keccila dc l>resinclli> de Scivicn;

oRceelti Operadoual Brula

ClaixiOcifiii

i llniissiiv 09 n()7A)J/2ü24

Diúnn 10 FulhoBJI

l.xeielcio AUiHl

HI.687.62S.2BC

in.687.625JgC

r*xefClcio AnierUif

HK) 028.414,820

IOO.KU.4l4J3r

ncdutdn riKR Rccciliií

TrihuUK Mthrc rcecilds

•Dedutilo das Receitas

0.880.00S.22D

•49M0.NSJ2D ••3.226B384U

CiuUB iliLx Meteudttriiu vendidux v il(ix scnl^fn |)rc

CuslRt lios McnmilwiiK vtndidns

•Custos das Mercadorias vendidas c dos scrvitos pre

ISetpeus OpertKMumlK

CissiM ecm Pcsmal c KncsrpK

(iosios Come/eiiu

(iasim Com Aliigiiiix c Arrcodasicnio

(lasfos com ManulciiçAcü e Reparas

(iaiilns com Conniain

CiMin cura IHilidedcs e Serva;»

üastns Gemia e Admiiiitlralivoa

Gastos com 1 lonorarios PralíssloAAia

Gastos Tributários, Cseclb IRPJ cCSLL

Perdas e Previsões

•Despesas Operacionais

4.092.969.080

3.163.600.870

9U6.133.88I3

1.223.570J3D

386.182.0613

368.262,870

6.862.685.4ID

9.973.811,280

142 613,410

4.720.59O

•273124,849,780

4.190.B35.37D

5.278.276.69U

867.463.3813

13S.442.SQD

7,704359.290

7,870.097.480

•27,107,447360

Kcniliadn Mlnanceiro l.lqiildo

ITeapesas FiitancciiK

KecciiM Kininccirns

•Resultado Financeiro Uqutdo

AI2633381)

9.685 937,590

••9.D73.3M4IC

1.035.354.640

496.857,130

••♦•S38497.49D

RILSUI.I AOO ÜO kXURClClO

onspr/tAS * cusTO--

101.807.620.060

—> 17.951.245.470

LUCRO IJOUIDO 00 EXnRCtCIO; ••83.8.56.374,59

ANA ITAQiMA Assinado de lorma
rarran/^STA rae dlçilsl por AMA KARINAPEDROSA DE pídrosa de
CARVALHO:0184 CARVALHOr0184í414499

Dftdor 2024J33.08
0414499 15;48;26-03W

ANA kARINA l'l-OHOSA l)l-. OAKVAI.HÍ)
tTl 018404 I444W
AITMINISIRAOORA

onoecs/Ai Assinado de foimadigiulKUDtKVAL porROetWALAOAREaDO
APARECIDO SOARES SOARES ALVES OA
ALVES DA SILVAt4704313I)425

Oados:2024.03,08 1542:12
SILVAi47043130425 .osw

ROBÚR VAI. AI'ARi;CI1)(3 SOAKIIS Al.VtS DA SILVA
Contador

OIT-470.431.304-25 CRC: Pb-011562/0
RG; 3063157 Uvpcdiçjo: 0S/O3/20I8



MONTEfRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOaADOS
CNPJ:M.5426l2í)0(ll-90
AniliM Econ6mict e Finunceirt de0i/01tt023 mi 31/12/2023

lEG - (iidice de Endlvldamenlo GenI

Bmútlo: 09:24
Ditrío: 19

07/03/2024
Potha: 812

Pwsivo CircuUnte ♦ Pb«Ivo nio CIrculínIs (ObrigsçSe* a IJ»> SÍ.I4O.687J0

129 037.714,00

TEG 2023; RS 0,53 (einquenta B írSs ceritBvofl) - indica que o campromolimetita doa ativcia gcraia da RocieducJc
Para com eapllal de tercrtros (público a privado), é de R$ 0.53 (dnquenta e IrAs centavos), que
representa que a empresa possui liquidez suflcleme para honrar seus comproinissos com terceiros com
uma sobra relevante para remunerar seus sdclos.

IS<3 - índice Solvlods Geral

PmíIvo Oreulanlc + PaMivooão Ciccnlanle (Obrigoçôí» o LP)

129.037.7143)0

«8,140.687jn

ISS 2023: RS 1,88 (hum resi s oitenta e nova cenlevos) - Indica que pare cada RS 1.00 (hum real) de
dlvidsdecunoo longo pnoo a sociedade pooMii RS 1,89 (hum real e ollenia e nove centavos) em seus ellvoa
para cobertura das sues obrlgaçSes.

IGE - fndlce de Grau deEndltridamenlo

Passivo Cliculinte * Passivo n8a Circvlenlc ((úbrtgefOu a 68.140.687.30

129,037.714,00

IQE2023: Indica que a sociedade está comprometida em 53% (cinqüenta elrOs porcento) pare dividas
de Icmgnc curto prazo, em sua laiiltdsdc de 1009, (cem por cento] dos seusalivns

Snbis pensada lei, declitiinos que as tnfixniaçOa aqui contidas iln verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elasr de Bcorda com a documenttfin que nos foi
apresentada.

ANA KARIN* PE0R05A «i«M4e<itten™«nup»i«A
M  suarMfSDaosst)!

rsnvuMoeiaeMiMM

CAttVAI>IOri)t840414499 DsMKnjs.ojeaisaro) orce

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO

CPP:U18.4ü4.14499

ADMINISTRADORA

Racife, 31 de dezembro de 2023.

ROHERVAt. APARECIDO

SOARES ALVES DA

5ILVA:4704313042S

AiitnsOodr Suma dlqltai por
aoSCRVAl SPSSEODO SOARES

AlUES C>A SlVA^TMJlJOAtS

DadOI:2024 03.08 tSA2'S1 OStUr

ROBERVAL APARECfCHO SOARES ALVES DA SE-VA
Comedor

CPF: 470.431.304-25 CRC; PE-OII362/0

RG: 3063157 Expe(II(lo: 05/03/2018



MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGAIM» ASSOGADOS
CNPJ. 35.542.612/lin0I-»fl

AnilincEconAmiciie Financeira dc O l/DI/2023 Ui 31/12/2023
EraUdo: 09:24

Oláila: 19
Qimnm*

Folhe: 813

ILO - Indico do U<|uliioi Cerol

Ativo Circuianie * Ativo Reetietvel > LP

Ptutivo Ciroulemc * PoMivo N8o-Cireulante (ObrifaçOec 11^]

128.464.784,82

68.140.687.m

ILO 2023: R$ 1,B9(hum reai • oltetita s nove cettlavos) - ittdica que para cada (hum real), de dlvkla de
cuno e longo prwo. a empresa possui R) 1,89 (hum real e oHenta e nova centavos), para llqjldaçãa
de duas Obrigações de cutio e longo [vazo.

ILC - Indico de UqnMti Correme

Ativo Circulante

Panivo Circulante

103.112.046,08

62-740,493.28

ILC 2023: RS 1.69 (tvn real e sessenta e novo centavos) -intSca que pata cada (hum real), de divida de
curlo prazo, a empresa possui RS 1.69 (um real e sessents e nove centavos), para correspondente
iitKiiiJecão.

Snb as penas da là. declaramna que as inrcirmaçfiea scpii cnntldissin venladeiras e nrts rcapotuabiliutrvn pnr iodas elas de acordo com a documenta^ que niM foi
apiaeniada

ANA KMINA PEOROSA
MaitudlBOUlx
cunuHOaiMMiMM

CARVAIHOOI840414499 OMvc»r<SUin<Maem

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO

CPF; 018.404.144.99

ADMINISTRADORA

Recife. 31 de dezembro de 2023.

HOaSfiVAL APARECIDO AinnaUo «t r»™. anua <>e>i

SOARES ALVES DA ttOBettVAL WMÉCIOO SOAUíSswwnea "uves u-n *ivtSD*5iv*:»7c«si3(MU

SILVA:47043130425 o«»i JOíaoice rsajcrenoir

ROBERVAL APARECIDO SOARES ALVES DA SILVA

Cotirador

CPR 470,431.304-25 CRC: PEOI1562/0

RO: 3063IST Eapcdifào: 054)30018



MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPI Í5.5«2.6l2ffl0ni-M

Nom Explicmivii dc Olfll/2(H3 iií 31/12/2023
SmluâD: 09:24

Dllrio: 19

07/03/2024

l<alhi' SU

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ (MF): 35.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, 47,
Casa Forte, Recife PE, 52061-022, Brasil, neste ato representada por sua representante legal
a Dra ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira, divorciada, advogada, OAB-PE:

35.280, CPF: 016.404.144-99, RG; 4.3643.826, SDS-PE, residente e domiciliada na Rua

Tapacurá, 75, Apt*" 501-B, Poço da Panela, RecIfe-PE, CEP 52.061-095, BRASIL

ATIVO-RS 129.037.714,00 y

Circulante - RS 103.112.046,08

1- Caixa e Equivalentes de Caixa - R$ 42.124.936,78 (quarenta e dois milhões e

cento e vinte e quatro mil e novecentos e trinta e seis reais e setenta e oito centavos) - Os

valores apresentados como caixa e equivalentes de caixa, referem-se a contas em caixa geral,

para pagamentos de despesas emergências, depósitos bancários em contas correntes no Brasil

e aplicações financeiras também mantidas em instituições financeiras no Brasil;

2- Clientes por Duplicatas - R$ 57.046.568,54 (cinqüenta e sete milhões e quarenta e

seis mil e quinhentos e sessenta e oito reais e cinqüenta e quatro centavos) -

Correspondem efetivamente a titules a receber na data de 31 de dezembro de 2023, sejam com

vencimentos superiores a 01 de janeiro de 2024 ou títulos inadimplentes. Os valores estão

conciliados com o departamento financeiro da entidade;

3- Créditos com Colaboradores - R$ 73.600,00 (setenta e três mil e seiscentos reais)

- A sociedade empresária tem créditos com funcionários decorrentes a empréstimos a serem

descontados em folha de pagamento.

4- Créditos com Fornecedores - R$ 1.309.927,39 (um milhão e trezentos e nove mil

e novecentos e vinte e sete reais e trinta e nove centavos) - Correspondem a crédito com

fornecedores em 2023, ainda não emitidas as suas correspondentes notas fiscais de prestação

de serviço.

5- Tributos recolhidos a maior - R$ 431.915,77 (quatrocentos e trinta e um mil e

novecentos e quinze reais e setenta e sete centavos) - A sociedade empresária teve algumas

notas fiscais de serviços canceladas ou substituídas, após o período de apuração dos tributos

federais, fazendo com que tivesse recolhido tributos a maior, que serão compensados via

programa PER-DCOMP;



MONTEIRO B MONTEIRO ADVOGADOS ASSCOADOS
CNPJ:Í5 542.6l2Ain0l-9n

Noliií Eiplieoiivn de ni/01/2n23 »lé 31/1WOJI
Emludo: 09:24

Dllrío: 19
07/1)3/2024

PaOu: 81]

6- Tributos a Classificar— R$ 2.125.097,60 (dois mÍlMes~ecento o vinte e cinco mil e
noventa e sete reais e sessenta centavos) - Correspondem a tributos federais retidos na fonte

referentes aos créditos de clientes em 2023, ainda não emitidas as suas correspondentes notas
fiscais de prestação de serviço por negociação contratual.

Não Circulante - R$ 25.925.667,92

7- Contratos de Mútuo com Pessoas Ligadas - RS 25.352.738,74 (vinte e cinco

míiliões e quinhentos e trinta e dois mil e setecentos e trinta e oHo reais e setenta e

quatro centavos) - A sociedade empresária mantém contratos de mútuos com a PLUS Brasil

Comércio, Serviços e Participações Ltda., inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 06.059,329/0001-04,

controlados de forma analítica;

8- Ativo Imobilizado - R$ 572.929,18 (quinhentos e setenta e dois mil e novecentos e

vinte e nove reais e dezoito centavos) - Corresponde ao saldo liquido (Custo Originai -

Depreciação acumulada). A depreciação está sendo calculada pelos índices fiscais e é calculada

linearmente pelas Instruções Normativas 162/98 e 130/99.

PASSIVO - RS 129.037.714,00

Circulante - RS 62.740.493,28

Obrigações de Curto Prazo - RS 62.740.493,28

1- Fornecedores de Materiais e Serviços - 156.192,63 (cento e cinqüenta e seis mii e

cento e noventa e dois reais e oitenta e três centavos) - Correspondem a obrigações com

fornecedores de serviços e materiais com vencimento posteriores a 01 de janeiro de 2024;

2- Obrigações Sociais - FGTS e INSS - R$ 63.161,88 (sessenta e três mil e cento e

sessenta e um reais e oitenta e oito centavos) - Correspondem as guias de FGTS e INSS

12/2023;

3- Tributos Retidos na Fonte a Recolher - R$ 40.437,43 (quarenta mil e quatrocentos

e trinta e sete reais e quarenta e três centavos) - Correspondem a retenções de IR Fonte

assalariado, Aluguéis, Serviços Profissionais e PIS, COFINS e CSLL fonte e que serão recolhidos

ou compensados em Janeiro de 2024;

4- Tributos Sobre a Receita a Recolher - R$ 321.148,59 (trezentos e vinte e um mil e

cento e quarenta e oito reais e cinqüenta e nove centavos) - Estão inseridos neste grupo:

ISS 3 recolher sobre n' de profissionais com profissão regulamentada, PIS a recolher

Cumulativo e COFINS a recolher cumulativo;



I MOtíTEmo B MOISTKtRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
I CNPJ;3S.S42.«l2A)0Oh«0
j No(ii»EipliealivM<!eni(Dl^ra3 olé31/12/2023 Emtnfio: 09:24

Dlirto: 19

5* Tributos a Recolher sobre o Lucro - Regime de Caixa • RS 1.839.011,75 (um
milhão e oitocentos e trinta e nove mil e onze reais e setenta e cinco centavos) - A

sociedade empresária é optante do Lucro Presumido, com presunção em 32% (trinta e dois por
cento), sobre suas receitas operacionais e adição pelas demais receitas, e os valores estão

representados por IRPJ, AIR e CSLL dos valores efetivamente recebidos no ano, pois tem
optado pelo Regime de Caixa para fins de recolhimento de tributos federais;

6- Tributos Diferidos a Recolher - R$ 9.466.029,27 (nove milhões e quatrocentosle
sessenta e seis mil e vinte e nove reais e vinte e sete centavos) - A opção da tributaçãoV*
peto regime de caixa (recebimentos), todavia, a contabilização dos tributos: PIS, COFINS, CSLL e
IRPJ são reconhecidos pela competência a recolher diferido, e no momento do recebimento

são baixados em contrapartida dos valores a recolher;

7- Conta Corrente Coligadas - R$ 603.764,48 (seiscentos e três mil e setecentos e

sessenta e quatro reais e quarenta e oito centavos) - Correspondem a valores creditados

indevidamente na conta da Monteiro e Monteiro Advogados Associados, pertencentes a outras
empresas coligadas que será devolvida em janeiro de 2024;

8- Tributos Parcelados a Recolher- R$ 1.185.451,80 (um milhão e cento e oitenta e

cinco mli e quatrocentos e cinqüenta e um reais e oitenta centavos) - Correspondem aos

parcelamentos de tributos federais com pagamento ativo e regular, obrigações vincendas no

exercício 2024;

9- Adiantamentos de Clientes Diversos - R$ 49.146.845,99 (quarenta e nove milhões

e cento e quarenta e seis mil e oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa e nove

centavos) - Correspondem a créditos de clientes em 2023, ainda não emitidas, as suas

correspondentes notas fiscais de prestação de serviço por negociação contratual;

10- Outros Créditos a identificar R$ 858.715,00 (oitocentos e cinqüenta e oito mil e

setecentos e quinze reais) - Correspondem a créditos de clientes a identificar pelo

departamento financeiro, pois não constam nos depósitos os correspondentes remetentes. O

departamento financeiro está envolvido numa conciliação para identificar o correspondente

cliente remetente e assim ofertar á tributação dos tributos federais pelo Regime de Caixa;

Não Circulante - R$ 5.400.194,02

11- Adiantamento de Clientes Diversos - R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) -

Correspondem aos créditos de clientes a serem reclassificados em 2024;



MOPÍTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPi: 3S^2.6l]A)0ni-90
Noli» Explicaiivai.dclH/niW12Jiii< 31/12/2121

Emijuflo: 09;24

Diirio: 15

n7A)3/20H

Folha: 817

12- PareeJamento Tributos Federais - R$ 5.100.194.C&-9e8§:o milhões e cem mil e
cento e noventa e quatro reais e dois centavos) - Divididos da seguinte forma:

• PERT - R$ 1.960382,43 (um milhão e novecentos e sessenta mil e trezentos e oitenta e

dois reais e quarenta e três centavos);

• Parcelamento Simplificado RFB - R$ 2.067.396,91 (dois milhões e sessenta e sete mil

e trezentos e noventa e seis reais e noventa e um centavos).

• Parcelamento Refis Cod.4750- RS 186.344,42 (cento e oitenta e seis mil e trezentos e

quarenta e quatro reais e quarenta e dois centavos)

• Parcelamento RefIs Cod.4737 - RS 886,070,26 (oitocentos e oitenta e seis mil e

setenta reais e vinte e seis centavos)

A sociedade controla Individualmente estes parcelamentos e está ativa e regular com todos eles.

Patrimônio Liquido RS 26.976.194,98

1- Capita) Social - RS 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais) - O capital social

está totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente e legal no país;

2- Lucros acumulados - R$ 60.547.026,70 (sessenta milhões e quinhentos e quarenta

e sete mil e vinte e seis reais e setenta centavos) - A sociedade resolveu não destinar o saldo

em lucros acumulados e mantém à disposição para designações futuras de distribuição de

lucros, constituição de reservas ou mesmo aumentos de capital social. O valor de R$

60.547.026,70 (sessenta milhões e quinhentos e quarenta e sete mil e vinte e seis reais e setenta

centavos), Já está considerado após as devidas distribuições de lucros em 2023;

P.S.: Também faz parte destas Notas Explicativas, a CARTA DE RESPONSABILIDADE DA

ADMINISTRAÇÃO, conforme prevê a Resolução CFC n" 1.457/13.

Rtcife. de deiemhfo de 2021

ANA KARINA Astín«todelotmtdigiul

PEDROSADE

CARVALHO;018

40414499 msrst.oit»

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO

CPF:0l8.404.IM-99

ADMINISTRADORA

RO&ERVAL AlUnidodcfoimjdigliilpoi
SOSERVAt APARtCIOO

APARECIDO SOARES soamsalvkda
AI\/P<;DA SILVA:4TM313M2S

A  0«elc.s:JCi24.03.in3JM7
5ILVA:47043130425

ROBERVAL APARECIDO SOARES ALVES DA SILVA

CoflUdor

CPF: 470.431.304.25 CRC: PG^ll IS62/0

RO: 3063157 EipMlicto: 05X13/2018



MWTEIRO E MONTEIRO ADVOCADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 35.542.6i2/nnOI-9ii

Certa de neeponsabiildade da Administração
EmIuSo: 09:24

DilrlO' 19
07/D3/2(m

Folha'. 818

ecite, 07 de março de 2024.

OPPORTUNITÉ SOLUÇÕES CONTÁBEIS E EMPRESARIAIS LTDA.
CRCn.« PE-002254/0

Endereço: Av. Governador Agamenon Magalhães, n' 2939, Empresarial Internacional Business Gente
10» Andar, Sala 1005 e 1006, Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, CEP 52.020-000, Brasil.

Prezados Senhores:

Declaramos para os devidos fins. como responsável legal da empresa MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 35.542.612/0001-90, que as informações relativas ao perfodo-base
de 01/01/2023 a 31/12/2023, fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e elaboração das
demonstrações contábeis, obiigações acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigidos pela
fiscalização federal, estadual, municipaí, trabalhista e previdenciéria são fidedignas.

Também declaramos:

(a) que os controles intemos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade
da administração e estão adequados ao tipo de atividade e volume de transações;

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação
vigente;

(c) que todos os documentos e/ou Informações que geramos e recebemos de nossos fornecedores,
encaminhados para a elaboração da escrituração contábil e dem^s serviços contratados, estão revestidos
de total Idoneidade;

(d) que as Informações registradas no sistema de gestão e controle interno, são controladas e validadas
com documentação suporte adequada, sendo de nossa Inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco
de dados e arquivos eletrônicos gerados.

Além disso, declaramos que não existem quaisquer falos ocorridos no período base que afetam ou possam
afetar as demonstrações contábeis ou, ainda, a continuidade das operações da empresa.

Também confirmamos que não houve:

(a) frauda envolvendo a administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança;

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis;

(c) violação de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para divulgação nas
demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas.

Atenciosamente,

ANA KARINA PEDROSA Assinado de forma digital por ANA
KARINA PEDROSA DE

CARVALHOiO 1840414499

CARVALHO:01 840414499 Dados:2024.03.081S;4S:3fl-03'00'

Administradora da Empresa MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Representante Legal



MONTEIRO E MONTEtRO ADVOQADOS ASSOCIADOS (OSBH)

Temio da Encerramanlo

EXITUS LOOOS QE8TA0 DE NEGOCIOS CONTÁBEIS,
TRIBUTÁRIOS E CONSULTORIA LTDA

TERMO DE ENCERRAMENTO

CONTÊM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 819 (OITOCENTOS E DEZENOVE)
FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 819 (OITOCENTOS E DEZENOVE), E
SERVIU DE LIVRO DIÁRIO GERAL NUM. 19(OEZENOVE) E SE DESTINOU A FINS
CONSTANTES DO TERMO DE ABERTURA.

REFERENTE AO PERlODO 01/01/2023 A 31/12/2023

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA 102 DE 25^)4/2006 DO
O.N.R.C., DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE
ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

RECIFE, 31 DE DEZEMBRO DE 2023

Assinado de forma digital por ANA
ANA KARINA PEDROSA DE karina peobos* de

CARVALHOKn84€M14499 MFtv*LHOK)iM04t44»9
Dados: 2024.D3.0B 1S:4Sa}4-d}'00'

ANA KAKINA PLOHOSA Dl: CAKVAi.llO

CPT; niK.4(M.I44.W

Adrilnismitlor

flOSERVAL APARECIDO SOARES

ALVES DA SILVA:47043130425 oitt.iwiiaiiãurnir'

RDUKRVAl. APAUUCinO SOARKS AI.VKS DA SII.VA

CON l ADOHlA)

CRC: l'í:-OII362rt) Cl'l-r 470.431.JIM-25

rie:

i.TnL*«Li



MONTEIRO E MONTEIRO AOVOOADOS ASSOCIADOS (06858)

T«rnwd*Ab«nura

EXITU8 LOGOS QE8TAO DE NEGOCI08 CONTÁBEIS
TRIBUTÁRIOS E CONSULTORIA LTDA

□<Ano 020 Folha: 001

TERMO ABERTURA

CONTÉM ESTE CONJUNTO OE FORMULÁRIOS 858 (OITOCENTOS E CINQÜENTA E
OITO) FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE OE 1 (UM) A 868 (OITOCENTOS E
CINQÜENTA E OITO). E SERVIRA DE LIVRO DIARIO GERAL NUM, 20(VINTE) OA EMPRESA
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, FIRMA ESTABELECIDA A R
ENO.OSCAR FEfWEIRA, 47 CASA FORTE, NESTA CIDADE DO RECIFE/PE CEP: 62061-022
REGISTRADA NA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL DO MESMO ESTADO SOB O NUM
127, .E NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA
(C,N,P,J.) 36,M2,612A»01-00, E INSCRITO NO MUNICÍPIO SOB O NUM, 1984101, E INSCRITO
NA SECRETARIA ESTADUAL SOB O NUM, ISENTO.

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA 102 OE 25/04/2006 DO
O.N.R.C., DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE
ESCRITURADO, DÊ ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA
CONTABILIZADA E DEVOLVIDA.

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A) RESPONSÁVEL, A SRa.
ROBERVAL APARECIDO SOARES ALVES DA SILVA REGISTRADA NO C.R.C. SOB O NUM
PE-011662/O, eeOI8TRAOO(A)NO C.P.F, SOB O NUM. 470.431.304-25,

RECIFE, 01 DE JANEIRO OE 2024

ANA KAAINA PtOAOSA OE
CARVALH&0I84041449» a*v«weiWo«i«»

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALdO

CPF: 018,404 144.99

AdAiinlfltrador
ROBERVAL APARCOOO

»LVM7043 r 30475 dm», wsm u n*>ai <ns

MboSMOb do
Sscção Pêrnamtow

Uvn avsibaSe no lluro P * !
tlt.Q}JKíiáÈi- •pl> o .^U

ROBERVAL APARECIDO SOARES ALVES DA SILVA

CONTADOR(A)
^  ̂ ,ri>rPB.nil<A7/n CPF: 470.01.304-25

8eer«lèrl9(ft) do CôA
|lR«e&.Pi

6*OFÍCIO DENOTAS DO RECIFE • PE. cajoxírio aom

capla auntantlcMa coirorw oricifwli 4au •*. mim-m.
U:(a:«9 BMtiMinc>:4,JS
HJBffi:*,*» T$W:a,M f(AC:*.«7 lii *.M lOTAl kM
irrlciA waiLi da (dcivi manco *at«nu4> mgjaS
SIUXS): WnM.HCWTSMl.MA» U WfljtfiA

MleamMS.EKMMUBnMtt—



MONTEIRO E MONTEIRO AOVOCAEK» ASSOCUDOSlOSÍSS)
CNPJ.3S^2.6I2/0OOI-9O

Blianv» PurimomiJ de 01/01/2024 «d 31/12/2024
Eii«l^l6.3é

Diari(^
—^^04/04/2025

Oucrício Claisificeoao P.xceíclo aW * tiSílclo Anterior
Ativo

QrtiileoU

Cal10 < BqDivoknte» de eiiu

Bancos Conu Movitnoilo
I.I.I.03 l.OOD 21.376,190

Aplicicies Flnancnin
1.1.1.04 J27.D22 937,530 42.103.560,590

-Cnlii c Equivilenics de caiu
127.n2.9Mj3D *41.124.936,780

DIrtIlai Ruliiivdi de Corlo Praao

QlenKe por Ogplieaia
1.1.2.01 76 914.412,750 57.046.568.540

Créditos com Colaboradores
1.1.2.07 79.718,65D 73 600,000

Crédito* eare Fonecedoiei
1.1.2.08 O.OOD 1JI)9.9J7J9D

TrItniiH I Coinpcnsv 1.1.2.10 l.22S.D2l,40D O.OOO

Tributei Recolhido 1 Maior
1.1.2.12 449.247,490 431.915,770

Tributos 0 ClasiRlcor
M.2.I6 2 46S.844,87D 2.I25.097.600

CoDtt Conenle Coligada 1.12.19 8.6I2.50D O.OOD

•Dirclloa IUalli<velc de Cana Prazo *81.162.867,660 •60.987.109,300

-Talei - Clreoleiile 208.1(9.796,190 I03.I12.0463»D

Ativa NI# Circuleaic

Ativo ReelUvel a Loago Prau

Conirauu de Méiuo Pessoas Ligadas 1.2.1.03 25.352.738.74D 25 352.738.740

Blo^ucio/Depòsilot Judloliii 1.2.1.05 35.378,500 O.QOO

Dejiof itoi «ffl Cauplo 1.2.1.06 37.100,000 O.OOD

-Atiro Raailidvai a Longa Prata •2S42S.3ITJ4D •26J63.T3S.7dD

Ativo Iioabníaado

Bani ont Opcncio-Cuatai 1,2.3.01 I.369.34I.65D 1 339.99U2D

D^iatíaçlo/Amoctiiaola Aoimulad» Bons cm Operad 1.2.3.02 8J7.918.36C 767.062,04C

-Atiro latobilitada •"•S4U3I)Í9D ••••972.939.KD

■Total- Ativo Nle OrctUttle '2S.96(.(4TJ30 •26.926.667,920

-Talai- Ativo 234.162.443,720 129.037.714,000

ANA KARINA PEDROSA DE CARVAUtO
AAnlaiititilor

CPF: 011.404.144-99

ANA KARINA Assinado án íorms ülgital por
Pf OROSA DE ANA KANNA PEOKKA OE

CA»AlHa0184O4144W
CARVALHOK)184041 0td«Mai04J4iMA44
4499 -«"■

ROBERVAL APARECIDO SOARES ALVES DA SILVA
ConUulor

CPF;41D431,304-2J CRC. PR-011562rt3
RO 3063137 E«pedi(io OS/03/1018

ROBERVAL AJtlriAdeM rorTtdlalUloer
APARECIDO SOARES "09W»i»"«íaDo«)í>ia

A SH VAA704SI3C4aS
ALVES DA o-ioi j
SILVA'.47043130425 ■«»«»

ALVES D
OidM.* aOES.OA 1 S

6* OFÍao DE NOTAS DO RECrFE • PE - caskimo roma

Cdplo •umofrtlcAdi cvifonw or^cimlj émi fé. ■•cif«-PE> W*7$5a4
UlMr*} eMlUMKtaiiA.iS FnHrp^aS
FUBH:«,«S FEIU:a.4> !S4:B>M TOTUr*.ta StifpItSE!]
LEIlC» HCOLLt W Km HMCO Eki«(«RU UtorUMi
SEU)|S>r ••7724<.SNt«>«S«.M»4 A ERTOK



ríí

MONTEIBO E MONTEIRO ADVOGADOS ASBOCUOOSCeSISS)
CNPi:3S.H2.6l2/0IMI-»
B<Un«o P«r;iiniuil eo OWmi M31/12A024

Descrlçlú

□mliiiu

Obrif iCM» de Corto Pnio

Fomecedsto de Mueriú e Serviços

ObrtjtsçAet TnbtJblKSi • PHçsr

ObritscOes Soeisii e DemtU Enwgoi • Patv
Tributos Retidos os Fonte i Recollier

Tributos sobre > Recetti t fteeoHicr

Tribiuoi • iteoUier sobre o Loero

Tributos direridos e recolher

Coitte Corrente Collgedss

Tributos Pirteledoi de Curto Preeo

Outros CrddllBs j|'Íj
Ouires Contes ^-r

K>brlts<ocs de Curte Preso ^ I
■Tstel • Cireutente ^ J
Peselvo Nlo areulentt S i

ã tCrMIlos de Terteiroe - Lofi|s Preso g |
Creditas de Terceiros • Longo Píbzo "s g

9 a■CrddltoedcTtreelros-LoegoPreso u J
PercelSBrestosTribuIdrlosilcLoigoPrisa ^ j
Pscceletnemos TnbutÉrios Federais g |

-PereeleescetaeTribeedrioedcLaetoPreeii s ^
•Tstel • PseelvoNloarcBleeU SÍ
PcIrtHsdnJo liquido M ^
CepltelSoeíet ^ i

ca 3
Ceçltel Sociel s Intetreliser O |

-lUpIttlSocIel "g j
Oatres Ctrutes do Petriesoeto Liquido to J

ResuHedo Aoumuledo oo PsHinorUo Uqoldo

■Outrss Coutes do Peiriuioulo liqultle

•T o t e t • Petrtreduto liquido

"Teiel • Pessivo

i

i .|

I í|=
íissi
I s"
H il
jiiss

aeesifíceçdo

Ernissio
□idrio: 20

Esercício Atuei

2.I.I.0I O.ODC IS6.I92.B3C

2.1.LOS 37.397,4gC O.OOC

2.1.1.06 7|.B34,33C 63.i«i,aac

2.1.1.07 I6J4I.Í3C 40,437,43C
2.1.1.08 II770,2IC 32M4I,5K

2.1.1.09 702.4U4SC S9I.746,0IC

2.1.1.11 12J3B.094,79C 9.466.029.27C

2.J.1.I7 494 102.700 S03.7«4,4ac

2.1.1.23 I.1I3.4SI.BOC 1 II3 4SI.B0C

2.1.1.27 74.719 423.37C 49 I44.S4S.99C

2.1.1.99 9.4i7JÍ9,26C I3I.7I3.00C

>99.I»48,8H,ISC •42.744,4»,2*C

•99i>4t.S9JJSC •«2.7404«MtC

300.000,OOC

••••JÍB.IIBOW:

3.9H.74142C

••J.M4.74J4JC

••4.]14.T42,22C

ISÜ.OOO.OOC

•••*3M.II«MC

I3C.S3g.80«JSC

iso.sjt.aodjsc

IM^SM.tftdJSC

234.ldl.443,7}C

300.000,OOC

•'"3eo.»w.eoc

s iao.i»4.o2c

'•S.tM.I*4il2C

••SiM.I»4.UC

330 000,OOC

•***Ht,OOOMC

Í0.34J.02Í.70C

•«,547il2d,?0(°

•WJ»7il2d,7»C

l2».IU7.'14iMC

ANA KtUUNA PEDROSA DE CARVALHO
Atkniolttrsdar

CPF: 0ia.404.144-»

ANA KAftfNA Asslnedo de forme dlçltel
PEDROÉA OP OorANAKAMNAPEOBOSA

1.rs 0€CAWAtMOOIÍ404144«CAfiVALHOlOI 84041 DedOl:202S.04.24IS37;H
4499 -<»'w

ROBERVAL APARECIDO SOARES ALVES DA SILVA
Cmtedor

CPF 470.43IJ04.J$ CRC.PEiJllSÍW
RO. 3043137 Espeditio 03/03/20IS

ROBERVAL Attmsdoderomiedlgrteloor
ADABFnno itosERveiAPArtecooAPARECIDO sOABReivtSDA
SOARES ALVES OA silv*47»43!304js
SILVA:47043130425 .osw



MÜNTKIHO e MOM F.mo ADVOGADOS ASSOriADOS(OSIS«)
KPJ:35.S42.6I2/0001-90

da RuullKlo |]« fcxcrclGHi dc 01/01/2024 CIt 31/12/2024

ReceiiiOpcfuini*! Bniu

Rscciu dl PretlKlo dc Serrtcoi

-Rceeiu Opcracionil Bruta

ClanlOcafla Lwcicio Antcriof

U2.97J.4M,S7C

IS2.9T5.4HJ7C

111 687«23.2IC

l1l.607.t2S,2aC'

Deduflo du Rmclm

TiUMim tobn ti reuim

'DmIu(ío dti Rmitu

a.l9I.tS7,49D

••f.l9iaS7^»D

9ii0.00S.22O

■••JM.mjio

CufiM dn McrctdofiH vendida c dM mcvI«m pn

Cuitoc dm Scrvitoi PmIadM

-CuilM dai Mercadorias vendklai e dos serviços pre
677 639,5SD

•fi;7439,»D

Dopcut OperacioiiAii

Gotu cora reoool c ãncireM

Qtsm Conercini

Ouua Com Alueudh d ArrcndioiSBle

Gau com MaiMaiçta c Rcpms

GnlDi Gon Coannio

GulM MKi Ulilidcda c Scnlcu

Gaslos Gerali c Adrainlnrattvet

Gaios com I lonorvlos ProfUiHoicli

Outoi TríbuUrios. «ceio DW c CSLL

PenUs c Pfoviidu

•Despesas Operacionais

S 34S.SI3,íSn

2.662.6&3,42D

»9.!76,470

soesu.oso

204 771,UD

12.224 4SÍ.33D

14.304.240,4tD

37 794,920

*]t.4Í2.Í2S.4«D

4 091 969.0ID

3 l43.6O0.i7D

906.I33.8ID

l 233.57ajlD

284.182.04D

6.S62.6ÍS,4|D

9 973.ail.2iD

•17.0WJd9,7SD

Resutiddo Fmsnctlro Liquida

Despesa Füisnceiru

Reecilu Fintaccku

•Resultado Plaanceiro Liquido

571,419.440

7 108 04S,78C

♦•íd5JÍ.6tt.I4C

9 685 937.S9C

••9.073J(MJ1(:
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MON I tmo E MOM EIRO ADVOGADOS A8SOC1ADOS)OSISÍ)
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MOSTEIRO C MOSTEIRO ADVOGAIMJS ASSOCIADOS
CNPJ. 3J 542«12«MI-M
Aniliw tcontiniu e Fltianulri ile01/tlI/2D24 ac 31'12/2024

Sndlvídaneiita Tottl

PwMi CltcuUMc * Pmrvo M» amlaiie (OtritMM * LP)

Quinto iDcnor. melhor. O eipitil de terceiroí repretenii
44Hcl«uiveiotil.

103,263 633.37

234.152.443,72

Gno lie EodMdlinesto

PiMivo ClreulaiHe * Pinivo Mo CircilaM (Obripçea t LP)

Putimfinio Uquido

Qumio menor, melhor. O eiollil de ueceirDe cquivile
I }$IK de cipltel pidprio.

103 263.637,37

28.856.156.16

Mvtncie CenI

Pauiivo Citoldnie'* Pemlvo afei CIreuluiie (ObrlfeiAce i LP)

QuenU eieior. meUiec. O Inveuimeato lool eqelvtie e 227 H
do apSal de tcRciroi.

234.152.443,72

103.263 637.37

Uouldei Gerei

Ative Clteulemi * Ativo RMlUrel i LP

Peiiivo Circulentc • Peutvo Kio-CIrculinie (Obrigeçftei i 1.P)

QuoiD melor. melhor A cmpieei poeeui R52,26 dc kivo Circulante
c etivo mlltitel a lonto praai para cadi RS 1,00 de divida lota)

233 611.013,43

103 263 637,37

Uqaldca Cerrceic

Ativo CirtuleoM

Psiivo ClieuiiBti

208 185.796,19

99 048.895,15

Qtianto maior, melhor. A empreaa peaiut ftS2,10 de rUivo circulentc
perecida RSl.OO da divida de curto prezo
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MONTEIRO Z MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNN: 35.5«,eiJfl)l)OI^O
Ajtllie Bcimamic» e FintHMltt ilcOIAII1M< «31/12/2024

AV

Declaro, sob as panas da ki, Que aa informapAei aqui contidas, elo
verdadeiras a me reipoftiabllíeo por iodos elas Declaro, sob as penas da lei, que as Infijrmatdea aqui comidas, refletem a

documemeçSo que me foi entregue, sto verdadeiras e me rasponsAlIlzo
por todas elas

ANAKARINA Amnsdodalormaenglisl
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MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ 35

Noiu E>plieaKvu Sc 01/01/2023 ué 31/12/2023

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito
inscrita ro CNPJ (MF): 35.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, 47.
Casa Forte, Recife PE, 52061-022, Brasil, neste ato representada por sua representante legal
a Ora. ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira, divorciada, advogada, OAB-PE:
35.280, CPF: 018.404.144-99, RG: 4.3643.828, SDS-PE, residente e domiciliada na Rua

Tapacurá, 75. Apf 501-8, Poço da Panela, Recife-PE. CEP S2.O61-095, BRASIL

m

ATIVO-R$ 234.152.443,72

Circulante - R$ 208.185.796,19

1- Caixa e Equivalentes de Caixa - R$ 127.022.938,53 (cento e vinte e sete milhões, vinte e

dois mil e novecentos e trinta e oito reais e cinqüenta e três centavos) - Os valores

apresentados como caixa e equivalentes de caixa, referem-se a contas em caixa geral, para

pagamentos de despesas emergências, depósitos bancários em contas correntes no Brasil e

aplicações financeiras também mantidas em instituições financeiras no Brasil;

2- Clientes por Duplicatas - R$ 76.934.412,75 (setenta e seis milhões, novecentos e trinta e

quatro mil, quatrocentos e doze reais e setenta e cinco centavos) - Correspondem

efetivamente a títulos a receber na data de 31 de dezembro de 2024, sejam com vencimentos

superiores a 01 de janeiro de 2025 ou títulos inadimplentes. Os valores estão conciliados com

o departamento financeiro da entidade:

3- Créditos com Colaboradoras - R$ 79.718,65 (setenta e nove mil, setecentos e dezoito

reais e sessenta e cinco centavos) - A sociedade empresária tem créditos com funcionários

decorrentes a empréstimos a serem descontados em folha de pagamento.

4- Tributos a Compensar - RS 1.225.021,40 (um milhão, duzentos e vinte cinco mil, vinte e

um reais e quarenta centavos) - Correspondem a crédito da empresa junto ao Fisco no ano

de 2024, e que podem ser utilizados para abater ou quitar outros tributos a pagar, evitando

um novo desembolso de caixa.

5- Tributos recolhidos a maior - R$ 449.247,49 (quatrocentos e quarenta e nove mil,

duzentos e quarenta e sete reais e quarenta e nove centavos) - A sociedade empresária

teve algumas notas fiscais de serviços canceladas ou substituídas, após o período de apuração

dos tributos federais, fazendo com que tivesse .rernlhlHn Trihntnc a mainr mia ,
«•0FfCI0DEN0TASD08ECIFE-PE.CAart»ioROM*<'^^

compensados via programa PER-DCOMP; < i i

C«»i* wntcntlcfda ccnfontt wlfliwli «u H. Ucitm-H,
11 «i:» Haly»«tai;4.3»

fUMSHit.M 3SW:e.9< FUC:*,<T TOrU.:«,M
IfTicU mcoilf M «St» «tUCO «itorUada
5tlO(S): MTlZM.ICrMIUMl.WU* |



MOffTEIRO £ MOKTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS >®O*O0|»v
CNPJ: 33,Mt61MIOO|.9Q
ntmfapitegTVM^toisn/aHa ii*3i/imw} r» ^

êj
6- Tributo» a Classtficar - RS 2.465.844,87 (dois milhões, e cinco mil.

oitocentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos) -^CSÍ^Ofiúem a tributos
federais retidos na fonte referentes aos créditos de clientes em 2024, ainda não emitidas as
suas correspondentes notas fiscais de prestação de serviço por negociação contratual.

Nio Circulante - RS 25.966.647,53

7- Contratos de Mútuo com Pessoas Ligadas - R$ 25.352.738,74 (vinte e cinco milhões e
quinhentos e trinta e dois mil e seteeentos e trinta e oito reais e setenta e quatro
centavos) - A sociedade empresária mantém contratos de mútuos com a PLUS Brasil
Comércio, Serviços e Participações Ltda,, inscrita no CNPJ (MF) sob o n" 06,059,329/0001-04,
controlados de forma analítica:

8» Ativo Imobilizado - R$ 541.430,29 (quinhentos e quarenta e um mil, quatrocentos e
trinta mil e vinte e nove centavos) - Corresponde ao saldo líquido (Custo Original -
Depreciação acumulada), A depredação está sendo calculada pelos índices fiscais e é
calculada linearmente pelas Instruções Normativas 162/98 e 130/99.

PASSIVO - R$ 234.152.443,72

Circulante - RS 99.048.895,15

Obrigações de Curto Prazo - R$ 99.048.895,15

1- Obrigações Sociais - FGTS e INSS - RS 116.251,81 (cento e dezesseis mil, duzentos e

cinqüenta e um reais e oitenta e um centavos) - Correspondem as guias de FGTS e INSS
12/2024;

2- Tributos Retidos na Fonte a Recolher - RS 16.348,63 (dezesseis mil, trezentos e

quarenta e oito reais e sessenta e trés centavos) - Correspondem a retenções de IR

Fonte assalariado. Aluguéis, Serviços Profissionais e PIS, COFINS e CSLL fonte e que serão
recolhidos ou compensados em janeiro de 2025;

3- Tributos Sobre a Reealta a Recolher - R$ 18.770,21 (dezoito mil, seteeentos e

setenta reets e vinte e um centavos) - Estão inseridos neste grupo: ISS a recolher sobre

n* de profissionais com profissão regulamentada, PIS a recolher Cumulativo e COFINS a

recolher cumulativo;

f OFÍaO DE NOTAS DO RECnFE - PE. cajhíprio roma
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MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: ».S4LtlMOOI-!>t
Noui EipiiollnidiOI/OI/lOZ} •lt]l/IVa>]3

4- Tributes a Recolher sobre o Lucro - Regime de Caixa - R$ (setecentos e
dois mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e trinta e oito centavos) - A sociedade
empresária é optante do Lucro Presumido, com presunção em 32% (trinta e dois por
cento), sobre suas receitas operacionais e adição pelas demais receitas, e os valores estão

representados pon IRPJ, AIR e CSLL dos valores efetivamente recebidos no ano, pois tem
optado pelo Regime de Caixa para fins de recolhimento de tributos federais;

5- Tributos Diferidos a Recolher - R$ 12.338.094,79 (doze milhões, trezentos e trinta e

oito mil, noventa e quatro reais e setenta e nove centavos) - A opção da tributação é
pelo regime de caixa (recebimentos), todavia, a contabilização dos tributos: PIS, COFINS,
CSLL e IRPJ são reconhecidos pela competência a recolher diferido, e no momento do

recebimento são baixados em contrapartida dos valores a recolher;

6- Conta Corrente Coligadas - R$ 494.802,70 (quatrocentos e rvoventa e quatros mil,

oitocentos e dois reais e setenta centavos) - Correspondem a valores creditados

indevidamente na conta da Monteiro e Monteiro Advogados Associados, pertencentes a
outras empresas coligadas que será devolvida em janeiro de 2025;

7- Tributos Parcelados a Recolher - R$ 1.185.481,80 (um milhão, cento e oitenta e cinco

mil a quatrocentos a cinqüenta e um raais e oitenta centavos) - Correspondem aos
parcelamentos de tributos federais com pagamento ativo e regular, obrigações vincendas
no exercido 2025;

8- Adiantamentos de Clientes Diversos - RS 74.719.423,57 (setenta e quatro milhões,
seteeentos e dezenove mii, quatrocentos e vinte e três reais e cinqüenta e sete
centavos) - Correspondem a créditos de clientes em 2024. ainda não emitidas, as suas

correspondentes notas fiscais de prestação de serviço por negociação contratual;

9- Outros Créditos a Identificar RS 9.457.269,26 (nove milhões, quatrocentos e

cinqüentas e sete mil, duzentos e sessenta e nove reais e vinte seis centavos) -

Correspondem a créditos de clientes a identificar pelo departamento financeiro, pois não
constam nos depósitos os correspondentes remetentes. O departamento financeiro está

envolvido numa conciliação para identificar o correspondente cliente remetente e assim

ofertar à tributação dos tributos federais pelo Regime de Caixa;

Não Circulante - RS 4^14.742,22

10- Adiantamento de Clientes Diversos - RS 300.000.00 (trezentos mil reais) -(i

Correspondem aos créditos de clientes a serem r P OFÍCIO DE NOXtó DO RECIFE-PE. cutrtsjoaoMA
UaUCait« U.r».CDB»».tn».N. ceMun.
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MONTKtRO E MOm-EIRO ADVOGMKJS ASSOCIADOS
CNEJ: M34Z.6I2AOOI-90
Noim ExplieiiimdtOlWl non ut} l/l 2/1021 16:54

nB>W2o
24AK/202Í
FoUii: 156

11-Parc«lamento Tributos Federais - RS 3.9t4.742.22 c"
quatorze mil. setecentos e quarenta e dois reais e vinte e dois centavos) - Divididos
da seguinte forma:

• PERT- R$ 1.701.870,63 (um milhão, setecentos e um mil, oitocentos e setenta reais e
sessenta e três centavos);

• Parcelamento Simplificado RFB - R$ 1.358,575,15 (um milhão, trezentos e cinqüenta
e oito mil, quinhentos e setenta e cinco reais e quinze centavos).
• Parcelamento Refls Cod.4750 - R$ 148.443,86 (cento e quarenta e oito mil.
quatrocentos e quarenta e três reais e oitenta e seis centavos)
• Parcelamento Refis Cod.4737 - R$ 705.852,58 (setenta e cinco mil, oitocentos e
cinqüenta e dois reais e cinqüenta e oito centavos)

A sociedade controla individualmente estes parcelamentos e esta ativa e regular com todos eles.

Patrimônio Líquido RS 130.888.806,35

1- Capital Social - RS 350.000,00 (trezentos e dnquente mil reais) - O capita) social
está totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente e legal no país;

2' Lucros acumulados - RS 130.536.806,35 (cento e trinta milhões, quinhentos e trinta e
oito mil, oitocentos a sais reais e trinta e cinco centavos) - A sociedade resolveu não
destinar o saído em lucros acumulados e mantém à disposição para designações futuras de
distribuição de lucros, constituição de reservas ou mesmo aumentos de capital social. O
valor de R$ 130.538.806,35 (cento e trinta milhões, quinhentos e trinta e oito mil,
oitocentos e seis reais e trinta e cinco centavos), já está considerado após as devidas
distribuições de lucros em 2024;

P.S.: Também faz parte destas Notas Explicativas, a CARTA DE RESPONSAfllLlDADF DA

ADMINISTRAÇÃO, conforme prevê a Resolução CFC n* 1.4S7/13.

Recife,]! de dezcmbn) >k 2024.
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MONTEIRO E MONTEIRO ARVOGAOCS AESOCUDOS
CNPI: 33.M2.6I2/0001-M
Carta da ReaeenaablUade de At)nilnl<trs«ao

Recife, 24 de abril de 2025.

oppORTiMnÊ soujçOes contábeis e empresariais ltda.
CRC n.° PE^XI2254fO

Enderaço: Av. Governador Agamenon Magalhães, n" 2939, Empresarial tnlemacional Business Center,
10® Andar, Sela 1005 e 1006, Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, CEP 52.020-000, Brasil.

Prezados Senhores;

Declaramos para os devidos fins, como responsável lega! da empresa MONTEIRO E MONTURO
ADVOOAOOS ASSOCIADOS, CNPJ: 35.542.012f0001'90i que as Infomações relativas ao período-basa
de 01/01/2024 a 31/12/2024, fornecidas a Vossas Senhorias pare escrituraçSo e elaboraçáo das
demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigidos pela
fiscalizeçêo federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenclária sâo fidedignas.

Também declaramos:

(a) que os controles Internos adotados pela nossa empresa sâo de responsabilidade da administração a
estão adequados ao tipo de atividade e volume de transações;

que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação
vigente;

que todos os documentos e/ou informações que geramos e recebemos de nossos fornecedores,
encaminhados para a elaboração da escrituração contábil e demais serviços contratados, estão revestidos
de total Idoneidade;

(d) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, são controladas e validadas
com documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco
de dados e arquivos eletrônicos gerados.

Além disso, declaramos que não existem quaisquer fatos ocorridos no período base que afetam ou possam
afetar as demonstrações contábeis ou, ainda, a continuidade das operações da empresa.

Também confIrmamoB que não houve:

M ffáude envolvendo a administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança;

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis;

violação de leis, normas ou regulamentos cu)os efeitos deveriam ser considerados para divulgação nas
demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas.

Atenciosamente,

ANA KARINA AstlnadGde/ormsdlgHAl
DErrOnCA rhP porANAKARINAPEOSOSA

r-»nwAi 0ECAflVALH0K!l84tM144MCARVALHOlOI 84041 oídos: 2025.042417;54J7
4499 4)3'oo'

Administradora da Empre«n MnNTFiRn f MnMXFipn
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MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (OSSSa)

T«rrno d« Encerramento

EXITU6 L0C08 GESTÃO DE NE60C10S CONTÁBEIS
TRIBUTÁRIOS E CONSULTORIA LTOA

Diário: Q20 Folha: 6S8

TERMO ENCERRAMENTO

OITO, 7 íuTf i
™°0«t™S'dI fl™õ SIí™r™T'° ^ •

REFERENTE AO PERlOOO: 01/01/2024 A 31/12/2024

r, A INSTRUÇÃO NORMATIVA 102 OE 25/04/2006 00
° PRESEhfTÊ LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTEESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

RECIFE, 31 DE DEZEMBRO DE 2024

ANA KARINA PCOAO&A
01

«•■mm «•%«■ w w«>

ANA KARINA PE^JROSA DE CARVALHO
CPF: 0111.404.144-99

AdAiinisirador
ROKBVALAPARSaOO
SOAJttS Alvts DA scewK «Mwaieiow

«V*S bà BlMMlMJi M«n
mmea&mii s*a2M vm

RODERVAL APAREaOO SO/UUa ALVES DA SILVA
CONTADOR/A)

CRC; PE-0n562/O CPF:470.4JI.3(M.25

oídêm <3fiSA<Jvo98<1o\^°SRi.çSoPernüilA»M^2. '
l ivff, ftur iLnAo lio livro —I'"' i n

^  (aR«t*»-PEl
OFIOO DE NOIáS DO RECIFE • FE ■ caitOmo uma

Cáai* •wnantlcMa coi/onH arlflnil) dn> 1é. Rtclfa-Plj 9a/at/2«$
Ui«a:a> (aaliMiiMiA.js mm a.at
FUKís a.ae T&m a.M Fucia,«i iss:a,2t total.«,a<
inICIA HCOLIE DA WKM IMWO Eicpwtnlt «artariiAda fjWKafri»
SEU)(t): M77i4t.zi9aa2ttsai.aw4s f)
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21®ê/25, 16:40 aboutiblanK

^CRCPE
CONSELHO REâONAL DCCGMTABUMOC

EM PERNAMBUCO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PERNAMBUCO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

PERNAMBUCO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME ; ROBERVAL APARECIDO SOARES ALVES DA SILVA

REGISTRO : PE-011562/O-9

CATEGORIA : CONTADOR

CPF : "*.431.304-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; PERNAMBUCO. 21/08/2025 as 16;40;27.

Válido até: 19/11/2025.

Código de Controle: 2709086.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPE.

aboutiblank



M.
Nós confiamos om ÜOiis

Aracaju - SE

Belém - PA

Belo Horizonte • MG

Brasília - OF

Campo Grande - MS

Cuiabá • MT

Curitiba • PR

•■;^imc5pollS-SC

Fortaleza • CE

Goiânia - GO

Maceió - AL

Manaus - AM

Natal - RN

Palmas-TO

Petroiina - PE

Porto Alegre • RS

Porto Velho - RO

Rio Branco-AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador-BA

Sâo Luís - MA

S3o Paulo - SP

Teresina - PI

Vitória - ES

MONTEIRO E MONTEIRO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS D
HABILITAÇÃO

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, Inscrita no CNPJ n.° 35.542.612/0001-90, por intermédio

de seu representante legal o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na

OAB/PE n° 11.338, portador da Carteira de Identidade RG n® 2.377.431

SSP/PE, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF - sob o n°

377.377.244-00, DECLARA em conformidade com a lei federal n®

14.133/2021, que cumpre todos os requisitos para habilitação definidos no

edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as

exigências editalícias, restando ainda ciente e de acordo com todas as

exigências contidas no edital o e em seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão de verdade, firma a presente, sob as

penas da Lei.

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

Assinado de forma digitai por BRUNO
BRUNO ROMERO romero pedrosa
PFI~)RnC:A MONTEIRO;37737724400rtUnUbM Dados: 2025-09.08 17:04:11 -03'00'

MONTEIRO'37737724400 Versâo do Adobe AcrobatReader
2025.001.20643

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ N® 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, CEP; 52.061-022
Recife • PE
Tel:+S5 81 2121.6444
www.monteiro.adv.br
montelro@montelro.adv.br



M
Nós confiDmos em Deus

MONTEIRO E MONTEIRO
A  V o ■' I r.i 'j

Aracaju - SE

Belém • PA

Belo Horizonte • MG

Brasília - DF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba - PB

riümnópoiis-SC

Fortaleza'CE

Goiânia • GO

Maceió - AL

Manaus • AM

Natal-RN

Palmas-TO

DECLARAÇAO DE AUSÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n.° 35.542.612/0001-90, por Intermédio

de seu representante legal o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na

OAB/PE n" 11.338, portador da Carteira de Identidade RG n" 2.377.431

SSP/PE, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF - sob o n®

377.377.244-00, DECLARA para fins legais, a inexistência de impedimento

para contratar ou licitar com a administração pública, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Pelo que, por ser a expressão de verdade, firma a presente, sob as

penas da Lei.

Petrollna - PE

Porto Alegre • RS

Porto Velho • RO

Rio Branco - AC

Riodeianeiro- RJ

Salvador - BA

Sâo Luís - MA

S8o Paulo - SP

Teresina • PI

Vitória - ES

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.
Assinado de forma digital por BRUNO

BRUNO ROMERO romeropedrosa
.  MONTEiRO;37737724400

r tIJnUO A Dados; 2025.09.08 17:04:24 -03 00'
MONTEIRO:37737724400 Versâo do Adobe AcrobatReader:

2025.001.20643

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ N® 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, CEP: 52.061-022
Recife - PE
Tel:+5S 81 2121.6444
www.monteiro.adv.br
monteiro@monteiro.adv.br



Aracaju • SE

Nos confidmo'. crr,

MONTEIRO E MONTEIRO
' i ; (J '

DECLARAÇAO NEGATIVA DE SÓCIO SERVIDOR PÚBLICO NA ATIVA

Belém - PA

Belo Horizonte • MG

Brasília - DF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba - PR

Flow. >ipolis-SC

Fortaleza • CE

Goiânia-GO

Maceió • Al

Manaus - AM

Naal-RN

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n." 35.542.612/0001-90, por intermédio

de seu representante legal o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na

OAB/PE n" 11.338, portador da Carteira de Identidade RG n° 2.377,431

SSP/PE, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF - sob o n®

377.377.244-00, DECLARA que não possui em seu quadro societário,

servidor público na ativa, ou empregado de empresa pública ou de

sociedade de economia mista.

Pelo que, por ser a expressão de verdade, firma a presente, sob as

penas da Lei.

Palmas-TO

Petrolina - PE

Porto Alegre-RS

Porto Velho - RO

Rio Branco-AC

Rio de Janeiro • RJ

Salvador - BA

SSo Luís • MA

São Paulo-SP

Teresina - Pi

Vitória • ES

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

nr>j r>rMi<irDi^ Assinado de forma digital por BRUNOBRUNO ROMERO romeropedrosa

PFnRH^A MONTEIRO;37737724400rtUnUbA Dados: 2025.09.08 17:04:36-03'00'

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N® 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP: 52.061-022
Recife - PE

Tel:+55 812121.6444

www.montelro.adv.br

monteiro@monteiro.adv.br



Nós corfiamos em Deuj

Aracaju-SE

Belém • PA

Belo Horizonte • MG

Brasília - DF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba - PR

FI^^'ii)polís-SC

Fortaleza - CE

Goiânia - GO

Maceió - AL

Manaus • AM

Natal-RN

Palmas - TO

Petrolina - PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho-RO

rA PE

Rio Branco - AC

Rio de Jarteiro - RJ

Salvador - BA

S3o Luís - MA

S3o Paulo - SP

Teresina- PI

Vitória - ES

MONTEIRO E MONTEIRO

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO T DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADO^^
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 35.542,612/0001-90, por intermédio de

seu represente legal o Sr° BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,

brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE n° 11.338,

OAB/SP 161.899 e OAB/DF n° 20.013, portador da carteira de identidade

n° 2.377.431 SSP/PE, e do CPF n° 377.377.244-00 . DECLARA para fins

do disposto no inc. vi do art. n® 68 da lei n° 14.133/2021, que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de

aprendiz ().

E. por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

Assinado de forma digital por BRUNO

BRUNO ROMERO romero pedrosa

PFnRn«;A MONTE1RO:37737724400r CUnUOM Dados: 2025.09.08 17:04:52 -03'00'

MO NTEIROiS7737724400 versão do Adobe AcrobatReader:
2025.001.20643

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N® 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP; 52.061-022

Recife - PE

Tel:+S5 81 2121.6444

www.monteiro.3dv.br

monteiro@monteiro.3dv.br



Ék
Nos confiamos em Deus

MONTEIRO E MONTEIRO
.1 f: ■') S A - Ti C '

Aracaju - SE

Belém - PA

Belo Horizonte - MG

Brasília - DF

Campo Grande • MS

Cuiabé - MT

Curitiba - PR

n&tíanópolis-SC

Fortaleza-CE

Goiânia -60

Maceió - AL

Manaus-AM

Natal - RN

Palmas - TO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DE RESERVA
DE CARGOS ^

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n® 35.542.612/0001-90, por intermédio de

seu represente legal o Sr« BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,

brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE n° 11.338,

OAB/SP 161.899 e OAB/DF n° 20.013, portador da carteira de identidade

n° 2.377.431 SSP/PE, e do CPF n" 377.377.244-00 , DECLARA que

cumpre as exigências de reservas de cargos previstas em lei e em outras

normas especificas para PCD (Pessoas com Deficiência), reabilitação da

previdência social e aprendiz, tudo nas formas do disposto no Artigo 92° da

Lei Federal de n°14.133/2021.

Petrolina - PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho • RO

Rio Branco - AC

Rio de Janeiro - Ri

Salvador - BA

Sâo Luís - MA

São Paulo-SP

Teresína- PI

Vitória • ES

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

BRUNO ROMERO Assinado de forma digital por BRUNO
ROMERO PEDROSA MONTEIRO:37737724400

PEDROSA Dados: 2025,09.08 17:05:05 -03'00'
Versão do Adobe AcrobatReader:

MONTEIRO:37737724400 2025.001.20043

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ N° 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, CEP: 52.061-022
Recife - PE
Tel: -t-55 812121.6444
vmw.monteiro.adv.br
monteiro@>montelro.adv.br



Nos confiamos em Deus

Betém • PA

Belo Horizonte - MG

Brasília • DF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba - PR

Fortaleza - Cí

Goiânia - GO

Maceió - Al

Manaus - AM

Palmas-TO

Petrolina • PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho • RO

MONTEIRO E MONTEIRO
A  '"I (, A "■ A ■■ ■• ■ . •

DECLARAÇÃO DA INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADeQ.

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n.° 35.542.612/0001-90, por Intermédio

de seu representante legai o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na

OAB/PE n° 11.338, portador da Carteira de Identidade RG n° 2.377.431

SSP/PE, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF - sob o n°

377.377.244-00, apresenta neste certame, proposta de preços e valores

que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegals, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

instrumento convocatório.

Pelo que, por ser a expressão de verdade, firma a presente, sob as

penas da Lei.

Rio Branco-AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador - BA

São Luís - MA

São Paulo - SP

Tereslna-Pl

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

BRUNO ROMERO Assinado deforma digitai por BRUNO
ROMERO PEDROSA MONTEIRO:37737724400

PEDROSA 0«dos; 2025.09.08 1705:19 -03'00'
Versão do Adobe Acrobat Reader:

MONTEIRO:37737724400 2025.001.20643

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ N" 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, CEP: 52.061-022
Recife - PE
Tel: -i-SS 812121.6444
vmw.monteiro.adv.br
monteiro@monteiro.adv.br



Éà. MONTEIRO E MONTEIRO
A D V c; r, c.j "i 5- rv i. ■ ,i -

Aracaju'SE

Belém • PA

Belo Horizonte'MG

Brasília - DF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba • PR

FloiI-^ápolis-SC

Fortaleza-CE

Goiânia-GO

Macelá-AL

Manaus • AM

Natal-RN

Palmas-TO

Petrolina • PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho • RO

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NQ^
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA FATO SUPERVINIENTE IMPEDITIVOXT

DA HABILITAÇÃO. '

A empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,

Inscrita no CNPJ n." 35,542.612/0001-90, por intermédio de seu representante

legal o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado,

advogado, devidamente inscrito na OAB/PE n° 11.338, portador da Carteira de

Identidade RG n® 2.377.431 SSP/PE, inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF

- sob o n° 377.377.244-00, DECLARA expressamente que se sujeita às condições

estabelecidas no processo administrativo acima citado e que acatará

integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão iicitante

quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições

estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de executar o

serviço previsto.

declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da

proponente, restando ainda ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

Rio Branco-AC

Rio deianeiro-RJ

Salvador - BA

S9o Luís • MA

S3o Paulo-SP

Teresina • PI

Vitória • ES

da Lei.

Pelo que, por ser a expressão de verdade, firma a presente, sob as penas

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO:37737724400

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N" 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP; 52.061-022

Recife - PE

Tei;+55 81 2121.6444

www.monteiro.adv.br

monteiro@monteiro.adv.br



Belo Horizonte • MG

Brasília - DF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba - PR

Fln^ i.^pOlIS - SC

Fortaleza - CE

Goiânia - GO

Maceió • AL

Manaus - AM

Palmas - TO

Petrolina • PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho - RO

Rio Branco - AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador - BA

São Luís - MA

Sâo Paulo - SP

Tereslna - PI

Vitória • ES

MONTEIRO E MONTEIRO

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n.® 35.542.612/0001-90, por intermédio

de seu representante legal o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na

OAB/PE n° 11.338, portador da Carteira de Identidade RG n® 2,377.431

SSP/PE, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF - sob o n®

377.377.244-00, DECLARA sob as penas da lei, em especial o art. 299 do

código penal brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar da concorrência

pública, foi elaborada de maneira independente (pelo lícitante),

e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer

outro participante potencial ou de fato da concorrência pública,

por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar

da concorrência pública não foi Informada, discutida ou recebida

de qualquer outro participante potencial ou de fato da

concorrência pública por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP: 52.061-022

Recife - PE

Tel: +55 812121.6444

www.monteiro.adv.br

monteiro@monteiro.adv.br



Nos conftamoi em Oeu«.

MONTEIRO E MONTEIRO

Aracaju • SE

Belém - PA

Belo Horizonte • MG

Brasnía - OF

Campo Grande • MS

Cuiabá - MT

Curitiba • PR

zianópolis-SC

Fortaleza • CE

Gotánía - GO

Maceió • AL

Manaus - AM

Natal-RN

Palmas-TO

Petrolina - PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho - RO

Rio Branco-AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador - BA

S3o Luís • MA

Sâo Paulo - SP

Teresina - PI

Vitória • ES

fato da concorrência publica quanto a participar ou nãtjj

referida licitação: ' ̂

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar^'oa-

concorrência pública não será, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro

participante potencial ou de fato antes da adjudicação do objeto

da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da

concorrência pública não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer

integrante do órgão licitante, antes da abertura oficial das

propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta

declaração e que detém plenos poderes e informações para

firmá-la.

Pelo que, por ser a expressão de verdade, firma a presente, sob as

penas da Lei.

RecIfe/PE, 08 de setembro de 2025.

BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO:37737724400

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N® 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP: S2.M1-022

Recife - PE
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N6s ctínfiamos em Deus

MONTEIRO E MONTEIRO

Aracaju • %

Belém - PA

Belo Horizonte - MG

Brasflia - DF

Campo Grande - MS

Cuiabá • MT

Curitiba • PR

Floi^ruipojis-SC

Fortaleza - CE

Goiânia - GO

Maceió - AL

Manaus • AM

Natal - RN

Palmas - TO

Petrolina - PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho - RO

R^k-PE

Rio Branco - AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador - BA

Sâo Luís - MA

São Paulo - SP

Teresina - PI

Vitória • ES

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADO^

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n." 35.542.612/0001-90, por Intermédio

de seu representante legal o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na

OAB/PE n® 11.338, portador da Carteira de Identidade RG n® 2.377.431

SSP/PE, inscrito no CPF sob o n® 377.377.244-00, DECLARA, não ter

recebido de qualquer entidade da administração direta ou indireta, em

âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de participação

em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim

como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar

com a administração federal, estadual e municipal.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

BRUNO ROMERO Assinado de forma digital por BRUNO
ROMERO PEDROSA M0NTEIR0;37737724400

PEDROSA Dados: 2025.09.08 17:05:58 -03'00'
. . _ . Versão do Adobe AcrobatReader:
MONTEI RO:37737724400 2025.001.20043
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Nos confiamos em Deus

MONTEIRO E MONTEIRO
A D V O A L.' •. í" ■ . I ■

Aracaju - SE

Belém - PA

DECLARAÇAO NEGATIVA DE CADEIA PRODUTIVA

Belo Horizonte • MG

Brasília - DF

Campo Grande • MS

Cuiabá - MT

Curitiba • PR

Spolis-SC

Fortaleza - CE

Goiânia - GO

Maceió - AL

Manaus - AM

Natal-RN

Palmas • TO

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS-

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n." 35.542.612/0001-90, por intermédio

de seu representante legal o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na

OAB/PE n® 11.338, portador da Carteira de Identidade RG n° 2.377.431

SSP/PE, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF - sob o n®

377.377.244-00, DECLARA que não possui em sua cadeia produtiva,

empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o

disposto nos Incisos III e IV do Art. 1® e no Inciso íll do Artigo 5® da

Constituição Federal.

Pelo que, por ser a expressão de verdade, firma a presente, sob as

penas da Lei.

Petrolina - PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho-RO

Rio Branco • AC

Rio de Janeiro • RJ

Salvador • BA

Sâo Luis - MA

S3o Paulo-SP

Teresina - Pi

Vitória • ES

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

BRUNO ROMERO Assinado deforma digital por BRUNO
ROMERO PEDROSA MONTEIRO:37737724400

PEDROSA Dados: 2025.09.08 17:06:12-03'00'
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MONTEIRO E MONTEIRO

DECLARAÇAO DA PROBIDADE DA PROPOSTA ECONÔMICA
FRENTE AS EXIGÊNCIAS TRABALHISTAS

Belo Horizonte - MG

Brasnía - DF

Campo Grande • MS

Cuiabá • MT

Curitiba - PA

FIqi^ 5polis-SC

Fortaleza-CE

Goiânia • 60

Maceió - AL

Manaus-AM

Palmas-TO

Petrolina - PE

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n.° 35.542.612/0001-90, por intermédio

de seu representante iegal o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na

OAB/PE n" 11.338, portador da Carteira de Identidade RG n® 2.377.431

SSP/PE, Inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF - sob o n®

377.377.244-00, DECLARA que a sua proposta comercial apresentada

neste certame compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas Leis

Trabalhistas, nas Normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho

e nos termos de ajustamento de condutas vigentes, tudo conforme disposto

no § 1® do Artigo 63® da Lei Federal de n® 14.133/2021.

Porto Alegre • RS

Porto Velho - RO

Pelo que, por ser a expressão de verdade, firma a presente, sob as

penas da Lei.

Rio Branco - AC

Rio de Janeiro • RJ

Salvador - BA

S3o Luis • MA

Sâo Paulo - SP

Tereslna-Pl

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.
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Belém - PA

Belo Horizonte • MG

Brasília - DF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba - PR

'"úü.iniÍDQlls-SC

Fortaleza • CE

Goiânia-GO

Maceió - AL

Manaus-AM

Natal - RN

Palmas-TO

Petrolína - PE

DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 35.542.612/0001-90, por intermédio de

seu represente legal o Sf BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,

brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE n® 11.338,

OAB/SP 161.899 e OAB/DF n® 20.013, portador da carteira de identidade

n® 2.377.431 SSP/PE, e do CPF n® 377.377.244-00 .apresenta neste

certame, proposta de preços e valores que compreende a integralídade dos

custos para atendimento dos direitos trabaihistas assegurados na

Constituição Federal, nas ieis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Porto Alegre • RS

Porto Velho - RO Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

Rio Branco - AC

Rio de Janeiro-RJ

Salvador-BA

sao Luís • MA

São Paulo - SP

Teresina • PI

Assinado de forma digital por BRUNO
BRUNO ROMERO romeropedrosa

.  MONTEIRO;37737724400
rtUnUbA Dados: 2025.09.08 17:06:41 -0300'
MONTEIRO:37737724400 Versão do Adobe Acrobat Reader:

2025.001.20643
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MONTEIRO E MONTEIRO
A D v' t*) o ■ ; A I- • / I ■ ■ ,

Aracaju - S£

Belém • PA

Belo Horizonte • MG

Brasília - DF

Campo Grande - MS

Cuiabá • MT

Curitiba • PR

'ianápoliS'SC

Fortaleza-CE

Goiânia-GO

Maceió - AL

Manaus - AM

Natal - RN

Palmas-TO

Petroiina • PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho - RO

Rio Branco-AC

Rio de iarteifo - RJ

Salvador - BA

São Luís - MA

Sâo Paulo - SP

Teresina - PI

Vitória - ES

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM ÓRGÃO^/
M ■< *

PUBLICO

Eu, BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, advc^^o,
devidamente inscrito na OAB/PE n° 11.338, OAB/SP 161.899 e OAB/DF n° 20.013,

portador da carteira de identidade n' 2.377.431 SSP/PE, e do CPF n® 377.377.244-00,

declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, que nenhum dos sócios, diretores,

administradores e afins da empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 35.542.612/0001-90 , tenha vínculo direta ou

indiretamente com a Administração Pública MUNICIPAL, que impeça de contratar com a

os citados no Art. 14, IV da Lei Federal n® 14.133/2021, conforme segue:
"Lei n» 14.133/2021, de 01/04/2021, an, 14, IV.

Ari. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato,

direta ou indiretamente:

IV - aquele que mantenha vinculo de natureza tãcnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa

proibição constar expressamente do edital de licitação:'

Declaro estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas

penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299, do Código Penal, tomando nulo e sem efeito

o contrato firmado com a Administração PiJblica, além de me obrigar a restituir aos cofres

públicos todo e qualquer valor recebido indevidamente, sem prejuízo da atualização

monetária até o dia da efetiva devolução.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

BRUNO ROMERO PEDROSA
MONTEIRO:37737724400 ^,1°:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ N® 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Matriz

Rua £ng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, CEP: 52,061-022
Recife - PE
Tel;+5S 812121.6444
www.monteiro.adv.br
monteíro@monteiroadv.br
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Aracaju • SE

Belém - PA

Belo Horizonte - MG

Brasília • DF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba • PR

danópolis - SC

Fortaleza - CE

Goiânia-GO

Maceió - AL

Manaus-AM

Natal-RN

Palmas-TO

Petrolina - PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho • RO

DECLARAÇÃO DE NÃO ESTAR CUMPRINDO E NEM TER SOF^W^
PENALIDADE POR PRÁTICA DE IMPROBIDADE ADMINISTr/tIV/T":'

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 35.542.612/0001 -90, por Intermédio de

seu represente legal o Si^ BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,

brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE n° 11.338,

OAB/SP 161.899 e OAB/DF n° 20.013, portador da carteira de identidade

n" 2.377.431 SSP/PE, e do CPF n° 377.377.244-00 , DECLARA sob as

penas da Lei que não estar cumprindo e nem ter sofrido penalidade por

prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público

ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal.

Declaro, ainda, estar ciente que declarar falsamente é crime previsto na Lei

Penal e por ele responderei, independentemente das sanções

administrativas, caso se comprove a inveracidade do declarado neste

documento.

Rio Branco-AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador • BA

S2a Luís - MA

SSo Paulo-SP

Teresina - PI

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

Assinado de forma digital por BRUNO ROMERO

BRUNO ROMERO PEDROSA PEDROSA MONTEIRO:37737724400
Dados: 2025.09.08 1 7:07:12 -03 00'

MONTEIROI37737724400 Versâo do Adobe AcrobatReader
2025.001.20643
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Nos confiamos om Deus

MONTEIRO E MONTEIRO
A L> V :> A !j •; /( s o •; :

Aracaju • SE

Belém - PA

Belo Horizonte • MG

Brasília - DF

Campo Grande • MS

Cuiabá • MT

Curitiba - PR

']^únópOliS-SC

Fortaleza - CE

Goiânia-GO

Maceió-AL

Manaus - AM

Natal - RN

Palmas - TO

Petfolina - PE

Porto Alegre • RS

Porto Velho - RO

Rio Branco - AC

Rio de Jarteiro - RJ

Salvador - BA

SâoLuts-MA

São Paulo • SP

Teresina-PI

Vitória-ES

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS. XT

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 35.542.612/0001-90, por Intermédio de
seu represente legal o Sr^ BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,
brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE n° 11,338,
OAB/SP 161.899 e OAB/DF n® 20.013, portador da carteira de identidade
n° 2.377.431 SSP/PE, e do CPF n° 377.377.244-00 . DECLARA que que
assume inteira e completa responsabilidade pela prestação dos serviços,
nos prazos, forma e condições editalícios, sujeitos à fiscalização da
Prefeitura Municipal

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

BRUNO ROMERO Assinado de forma digital por BRUNO
ROMERO PEDROSA MONTtlRO:37737724400

PEDROSA Dados; 2025.09.08 17:07:26-0300'
....... VersâodoAdobeAcrobatReader
MONTEIRO:37737724400 2025.001.20643
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MONTEIRO E MONTEIRO
A n V í) i: !."> ^,1 s A y rí A I í. r . s

Belém - PA

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CLÁUSULAS
CONTRATUAIS. V

Belo Horizonte - MG

Brasília - DF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba - PR

Flocjandpolís-SC

Fortaleza - CE

Goiânia-GO

Maceió - AL

Manaus • AM

A  empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 35.542.612/0001 -90, por intermédio de
seu represente legal o St° BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,
brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE n° 11.338,
OAB/SP 161.899 e OAB/DF n° 20.013, portador da carteira de identidade
n" 2.377.431 SSP/PE, e do CPF n° 377.377.244-00 , DECLARA que tem
pleno conhecimento da aludida licitação, bem como, que recebeu todos os
documentos e informações necessárias, os quais possibilitaram a correta
elaboração da respectiva proposta comercial, declarando, por fim, que
aceita e se submete à todas as condições estabelecidas na referida
licitação. Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Palmas • TO

Petrdina - PE

Porto Alegre - RS

Porto Velho - RO

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

BRUNO ROMERO Assinado de forma digital por BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEiRO:37737724400

PEDROSA Dados: 2025.09.08 1 7337:42 -03'00'
Venéo do Adobe Acrobat Reader:

MONTEIRO:37737724400 2025001,20643

Rio Branco - AC

Rio de Janeiro - RJ

Salvador - BA

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ N® 35.542.612/0001-90

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

SÓCIO DIRETOR
OAB/PE 11.338

Sio Luís - MA

SSo Paulo-SP

Teresina • PI

Vitória-ES

Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, CEP: 52.061-022

Recife - PE

Tel:4SS 812121.6444

www.monteiro.3dv.br

monteiroSimonteiro.adv.br
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MONTEIRO E MONTEIRO
/. o V (J ü D OS A '• S O I o o s

Aracaju - SE

Belém - PA

Belo Horizonte • MG

Brasília - DF

Campo Grande - MS

Cuiabá - MT

Curitiba - PR

Flogandpoiis - SC

Fortaleza - CE

declaraçAo de cumprimento dos requisitos de
HABILITAÇÃO

empresa MONTEIRO MONTEIRO ADVOGA

ASSOCIADOS, por intermédio de seu representante legal o Sr. BRUNO

ROMERO PEDROSA MONTEIRO DECLARA:

DADOS BANCÁRIOS:

Titular da Conta: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.612/0001-90

Banco: Banco do Brasil.

N^da Agência: 1509-1.
N° da Conta-Corrente: 39680-x

Goiânia-GO

Maceiê-AL

Manaus-AM

Natal - RN

Palmas - TO

Petrolina - PE

Porto Alegre • RS

Porto Velho • RO

Rio Branco - AC

Rio de Janeiro • RJ

Salvador-BA

SSo Luís - MA

SSo Paulo-SP

Tereslna - Pi

Vitória-ES

DADOS DA EMPRESA

NOME: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.612/0001-90

ENDEREÇO COMPLETO: Rua Eng, Oscar Ferreira, n''47, Casa Forte, Recife/PE, CEP:
52.061-022

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA;

NOME COMPLETO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

ESTADO CIVIL:CASADO

PROFISSÃO: ADVOGADO
ENDEREÇO: Rua Eng. Oscar Ferreira, n" 47, Casa Forte, Recife/PE, CEP: 52.061-022
CPF.:377.377.244-00

SITE DA EMPRESA: https://wrww.nnonteiro.adv.br/
E-MAIL DA EMPRESA: monteiro@monteiro.adv.br

Pelo que, por ser a expressão de verdade, firma a presente, sob as

penas da Lei.

Recife/PE, 08 de setembro de 2025.

BRUNO ROMERO PEDROSA PEDROSA MONTEIRO-37737724400

MONTEIRO:37737724400
Dados; 2025.09.08 17:08:03 -03 00'

Vefs3o do Adobe Acrobal Reader' 2025.001.20643

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
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SÓCIO DIRETOR
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Matriz

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47
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montelro@montelro.adv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARGIRITA
Rua Joaquim Barbosa de Castro, 22-centro

Cep:36710-000 - lel: (32) 3445-1288 - Fax: (32) 3445-1207

CONTRATO ADMINISTRATIVO A/° 8417/2017

"CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM. DE UM LADO. COMO
CONTRATANTE. O MUNICÍPIO DE ARGIRITA, POR SEU
ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL, E DE OUTRO. COMO
CONTRATADA HLO PRODUÇÓES ARTÍSTICAS LTDA - ME".

Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo, por um lado, o
MUNICÍPIO DE ARGIRITA, pessoa jurídica de direito público, por seu órgão PREFEITURA
MUNICIPAL com sede no Rua Joaquim Barbosa de Castro, n" 22, Bairro Centro, nesta
cidade de Argliita, Estado de Minas Gerais, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica sob o n® 17,730,011/0001-20, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
Sentior CARLOS AURÉLIO CARMINATE ALMEIDA, brasileiro, casado, doravante
denominada simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado, MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n. 35.542.612/0001-90, com sede no Rua
Eng. Oscar Ferreira, 47, Bairro Casa Forte, Recife/PE, CEP 52.061-020, neste oto,
representado por seu sócio Bruno Romero Pedrosa Monteiro, CPF 377.377,244-00,
residente na Rua de Apipucos, 317, apt. 901, Apipucos, Recife/PE, doravante
denominado simplesmente CONTRATADO, têm entre si justo e avençado o presente
instrumento particular de Contrato Administrativo, vinculado ao PROCESSO DE
LICITAÇÃO N" 084/2017/INEXlGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 017/2017,mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

1.1 O presente ajuste encontra sucedâneo legal nas disposições insertos na
Lei n® 8,666/93 (Lei de Licitações e contratos Administrativos), com as alteroções
ulteriores e pelas convenções estabelecidas neste contrato,

CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTO LEGAL

2.1 A contratoda, em face do presente instrumento contratual obrigo-se a
prestar serviços jurídicos em defesa do Direto do Município, no âmbito administrativo
e/ou judicial, propondo e acompanhando ações no que concerne à recuperaçõo
dos valores do FUNDEF que deixaram de ser repassados aos municípios em face da
ilegal fixação nacional do valor mínimo anual por aluno, na forma do Lei n® 9,424/96,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL

3.1. O presente instrumento contratual foi autorizado pelo competent^"
Processo ücitatório, instaurado na modalidade de Inexigibilidade de Ücitaçõo. em
estrita conformidade ao prescrito no Art, 25. inciso II, da Lei n® 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores,

CLÁUSULA QUARTA - DOS HONORÁRIOS - AD EXITUM

4.1. Em controprestação aos seus serviços, a contratada perceberá
renumeraçõo honorária equivalente a 20 % (vinte por cento) do montante recuperado
sobre o benefício proporcionado ao Município, valor este a ser apurado oh-avés do
devido procedimento de cumprimento de sentença a ser recebido através de.
precatório judicial e condicionado a que isso venho a ocorrer. i



■|â PREFEITURA MUNICIPAL DE ARGIRITA ^
n|L Rua Joaquim Barbosa de Castro, 22-ceiilro

Cep:367l0-000~tel: (32) 3445-1288-Fax: (32) Í445-I207 f

§ 1. A necessária dotoçõo orçamentária paro o recebimento
honorários será feita a expedição do respectivo precatório e antes do pagamento^"-
mesmo.

§2. Fico estipulado que, com fulcro no ort. 22, § 4®, do Lei n® 8.906/94. no
ato da expediçõo do precafório/RPV/Aivoró ou levantamento dos créditos possíveis
de restituição, a Contratada irá requerer em Juízo o destaque dos honorários
contratuais, independentemente do recebimento dos honorários de sucumbêncio, se
for o caso..

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1 As despesas decorrentes deste contrato correrão por conto dais)
dotação(s| orçamentária(s) n®(s): 0028.02.001.04.122.0003.2.005 - 339035000000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A contratada obriga-se a :

a) realizarem os serviços previstos neste instrumento e ocomponha-los até
final instância, efetivando, todas as providências processuois e/ou administrativos
previstas no ordenamento jurídico, observadas as condiçães oqui assumidas;

b) manter sigilo em face de todas os informações e dados que tiver
acessos relativos ao Município;

c) se for o caso, indicar terceiros idôneos para a realização de serviços que
exijom habilitação legal específica sob sua exclusiva responsabilidade;

d) ainda, o informar todos os procedimentos necessários para a
implementação dos decisões que vieram a ser proferidas;

e) remeter, trimestralmente, ou a requerimento do Município relatório
detalhado e otualizado das medidas interpostas e providências realizadas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

7.1. Ao fomecimento, ò contratado, de todos os documentos necessários e
informações solicitadas por esta e indispensáveis para a execução dos serviços;

7.2. O Município obriga-se, no ato do assinatura deste contrato, a outorgar
instrumento de mandato com os poderes do cláusula ad judicia, habilitando a
Controtoda paro representá-la em juízo.

CLAUSULA OITAVA - EXCLUSIVIDADE

8.1. Este contrato não importa em exclusividade no prestaçõo de serviç
por parte da Contratada.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARGIRITA
Rua Joaquim Barbosa de Castro. 22-cenlro

Cep:36710-000 - lei: (32) 3445-1288 - Fax: (32) 3445-1207

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido coso hoje descumprimento
de qualquer dos cláusulas elencodas neste instrumento, ou com esteio em qualquer
das hipóteses prescritas nos Artigos 77,78 e 79 do Lei n» 8,666/93, com as modificações
posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. O presente contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores,
COS quais serõo transferidos os direitos e obrigações ora estipulados.

10.2. O presente contrato poderá ser modificado, alterado ou aditodo,
através de documento escrito, devidamente subscrito pelos partes contratantes.

10.3. O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial,
nos termos dos arts. 781 e 784, Inciso li do Código de Processo Civil, obriga as partes e
também seus sucessores eletivos em todas as obrigações aqui assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. As partes elegem o Foro do Comarca de Leopoldina, Estado de Minas
Gerais, como o competente para dirimir quaisquer dúvidas e/ou divergências que
porventura venham a ocorrer em virtude do cumprimento do presente contrato, em
detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que se configure.

E por estarem assim justas e acordes, assinam os partes este instrumento em
02 (duas) vias, com os testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais e
administrativos.

Argirita, 18de outubro de 2,017.

MUNICÍl*f^E MONTEÍRQ/E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS '

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

'cfp- 0'òt>
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 442-2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
lURÍDICOS ESPECIALIZADOS, QUE ENTRE SI FAZEM
O MUNICÍPIO DE BRUMADO E MONTEIRO
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS '

Pelo presente Instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICÍPIO DE^
BRUMADO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n^
14.105.704/0001-33, com sede administrativa na Pça. Cel. Zeca Leite, n^ 415. Centro, Brumado-BA -
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, representado neste ato pelo seu Prefeito
Eduardo Lima Vasconcelos, cadastrado no CPF/MF sob n= 143.217.696-04, portador da Carteira
de Identidade RG n® 04.000.130-02/SSP-BA, residente e domiciliado na Vila de Catiboaba, casa 16,
Brumado-BA, e do outro lado, a sociedade advocatícia MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n^ 35.542.612/0001-90. sediada na Rua Engenheiro
Oscar Ferreira, 47, Bairro Poco, Recife-PE, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sócio Proprietário, o Sr. Bruno Romero Pedrosa Monteiro, advogado, inscrito
na OAB/FE sob o n® 11338, RG n® 2.377.431 SSP/PE e inscrito no CPF/MF n° 377.377.244-00,
residente e domiciliado na Rua de Apipucos, n® 317, Apto, 901, Apipucos, Recife-PE, celebram entre
si o presente contrato, originário do Processo Administrativo n.® 173/2023 de 29/11/2023 e
Processo de Inexigibilidade n.® 1L15-2023-1. observadas as disposições da Lei Federal de n.®
8.666/93, suas alterações posteriores, e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - contratação de serviços advocatícios para que patrocine
demanda judicial visando à recuperação dos valores que deixaram de ser repassados ao Município
em face da ilegal fixação do valor mínimo anual por aluno (execução da ação de n® 0050616-
27.1999.4.03.6100].

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA -

2.1. A contratação dos serviços se justifica diante da necessidade de buscar-se-á a recuperação dos
valores do extinto FUNDEF que deixaram de ser repassados a este Município, em face da ilegal
fixaçãodo valor mínimo nacional;

2.2. É que, de acordo com a política educacional implementada pelo Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, ficou
estabelecido que seriadeterminado um valor mínimo de âmbito nacional, para servir de paradigma
em todo o território nacional;

2.3. De tal sorte, sempre que, no âmbito de cada Ente, o total de recursos destinados ao FUNDEF,
dividido pelo número de alunos atendidos no ensino fundamental, não alcance o piso mínimo
nacional por aluno, taisvalores devem ser complementados pela União, de forma a propiciar um
padrão nacional de qualidade na educação fundamental;

2.4. Em que pese a importância da determinação deste valor mínimo nacional para a fixação das
quantias a serem repassadas aos Estadose Municípios, a União vinha definindo este valor sempre
em patamar menor do que o legalmente previsto, ocasionando enormes perdas aos municípios;

2.5.E quanto menor for o valor mínimo nacional definido pela União, menor seria a contrapartida
desta para que no âmbito dos Municípios este valor seja atingido;

2.6. Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de R$ R$ 125.373,560,56
(cento e vinte e cinco milhões e trezentos e setenta e três mil e quinhentos e sessenta reais e
cinqüenta e seis centavos], representando os honorários contratuais o montante estimado de RS
25.074.712,11 (vinte e cinco milhões e setenta e quatro mil e setecentos e doze reais e onze
centavos);



2.7. Registre-se a importância do município em buscar os créditos em seu nome, ainda que extra
orçamentários (como é o caso) até então não previstos no Município, e que deve ser buscado na
preservação arrecadatória de sua competência, segundo preceitos da Lei de Responsabilidad»-
Fiscal: ^r\

2.8. Por todo exposto, percebe-se a premente necessidade de correção das distorções acima
apontadas, o que levará ao incremento de Receitas aos Cofres Municipais, através da necessária
contratação do Escritório MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS E ASSOCIADOS devidamente
inscrita no CNP)/MF sob o No 35.542.612/0001-90.

CLAUSÜLA terceira - DA JUSTIFICATIVA DA SITUAÇAO DE INEXICIBILIDADE - A presente
contratação será instruída diretamente, por inexigibilidade de licitação, com base no artigo 25,
inciso 11 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 pelos seguintes fundamentos:

Da análise da Lei de Licitações, verifica-se previsão no art, 25, Inciso II que autoriza a contratação
direta por inexigibilidade de licitação nos casos de estudos técnicos, planejamentos e projetos
básicos ou executivos e assessorias ou consultorias técnicas, ao prescrever:

Art 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:

(...)

II. Para a contratação de serviços técnicos enumerados no art 13 desta

Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação;
(...)

§ Io Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento,
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

CLÁUSULA QUARTA • DA RAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR DOS SERVIÇOS

4.1. Tendo em vista que se trata de serviço técnico profissional, de natureza singular, com
profissional de notória especialização, bem como da atuação junto às ações em favor de Municípios
em todo o País, também atuando em favor deste por meio de Associações Munícipalistas, tais como

a APM, AMA, AMUPE, FAMES e AMUNES, o Município de Brumado considera justificável e
reconhece a necessidade da contratação direta do MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS E
ASSOCIADOS.

CLÁUSULA QUINTA - DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

5.1. Prestar serviços jurídicos especializados visando à Contratação de Serviços Advocatícios para
que patrocine demanda judicial (cumprimento de sentença - Processo n. 0050616-
27.1999.4.03.6100) visando a recuperação dos valores que deixaram de ser repassados
tempestivamente ao Município em razão da fixação a menor do Valor Mínimo Anual por Aluno -
VMAA;

5.2. Realizar os serviços previstos neste Instrumento Contratual, acompanhando-os até final
instância, efetivando todas as providências processuais e/ou administrativas previstas no
ordenamento jurídico;

5.3. Assessoria acerca de providências e orientações a serem adotadas, para garantia da
recuperação dos referidos créditos;



5.4. O CONTRATANTE deverá informar, previamente, quais os serviços deverão ser postos à
disposição destes representantes, bem como, formalmente informar sobre as providências que
estão sendo executadas junto ao processo e à efetividade da recuperação do crédito:

f Fl? f
5.5. Não será de responsabilidade da CONTRATANTE qualquer compromisso financeiro que venha
a ser assumido pela CONTRATADA em relação à execução das atividades decorrentes do objeto
deste Termo de Referência, sem que haja autorização prévia. " ' r,

CLÁUSULA SEXTA - VALOR DO CONTRATO

6.1. Em razão dos serviços descritos na CLAÚSULA PRIMEIRA, serão pagos ao CONTRATADO
honorários advocatícios na proporção de R$ 0,20 (vinte centavos de real) para cada R$ 1,00 (um
real) recuperado aos Cofres Municipais.

§ 10. Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de R$ R$ 125.373,560,56
(cento e vinte e cinco milhões trezentos e setenta e três mil quinhentos e sessenta reais e cinqüenta
e seis centavos), representando os honorários contratuais o montante máximo estimado de R$
25.074.712,11 (vinte e cinco milhões setenta e quatro mil setecentos e doze reais e onze centavos).

§ 2®. Os valores mencionados no parágrafo anterior são meramente estimativos, restando sua
fixação final a partir da fase de liquidação/cumprimento de sentença.

§ 3®. Os honorários serão adimplidos através de juros de Mora decorrentes da expedição do
Precatório, eis que, conforme entendimento do STF nos autos da ADPF 528, estes são desvinculados
da desünação constitucional do crédito principal do FUNDE6.

CLÁUSULA SÉTIMA - PLANILHA DESCRITIVA

DESCRIÇÃO
SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS PARA QUE PATROCINE
DEMANDA JUDICIAL VISANDO À RECUPERAÇÃO DOS
VALORES QUE DEIXARAM DE SER REPASSADOS AO

município em FACE DA ILEGAL FIXAÇÃO DO VALOR
MÍNIMO ANUAL POR ALUNO (EXECUÇÃO DA AÇÃO
DE N° 0050616- 27,1999.4.03.6100).

TOTAL

UANT. I V. UNIT. I V. TOTAL

1  25.074.712,11 I 25.074.712,11

25.074.712.il

CLÁUSULA DITAVA - VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Instrumento Contratual será por
escopo, com vigência de 12 (doze) meses contados da data do mesmo e possibilidade de
prorrogação mediante termos aditivos, extinguindo-se, tão somente, com a conclusão do objeto e
ingresso dos Recursos no Erário Municipal,

8.1. As partes terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinarem o Contrato.

Parágrafo Único: O contrato poderá ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, com vistas à
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, nos termos do art 57, inciso
II, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes da execução deste
contrato ocorrerão por conta da dotação orçamentária:

Despesa 69
Organograma 02.005
Função/Sub Função/ Programa 04.122.0002
Dotação Orçamentária 2006- GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO
Elemento 3.3,90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica



CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO ( .{^

10.1 - O pagamento será efetuado até o 5® (quinto) dia útil do mês subsequente ao que os referiOTç
valores sejam efetivamente transferidos aos cofres públicos do Município de Brumado,

10.2 - Qualquer atraso ocorrido por parte da CONTRATADA na apresentação da Nota Fiscal ou dos
documentos exigidos como condição para pagamento, imporá em prorrogação automática do prazo
de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.

10.3 • Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação, obrigação financeira
imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito
a acréscimos de qualquer natureza.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - O descumprimento pela CONTRATADA
das obrigações constantes deste contrato importará, com base no artigo 87, da Lei 8666/1993,
garantida a ampla defesa, na aplicação das seguintes sanções;

I. Advertência por escrito;

II. Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente

atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas em lei, na hipótese de

recusa injustificada em celebrar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

após regularmente convocada, caracterizando inexecução total das obrigações

acordadas;

III. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/fatura referente ao mês em

que for constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista na proposta de
trabalho ou neste contrato, ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido

fixadas penalidades específicas;

IV. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão

contratual por culpa da CONTRATADA.

V. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

VI. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser
aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, sendo
assegurado à contratada o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo ■ A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração,

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA
continuará efetivando os descontos nos meses subsequentes, até que seja atingido o montante
atribuído á penalidade, ou, se entender mais conveniente, poderá descontar o valor remanescente
da eventual garantia prestada, ou ainda, quando foro caso, realizara cobrança judicialmente.

Parágrafo Quarto ■ Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação de
serviço advier de caso fortuito ou motivo de força maior.



Parágrafo Quinto - As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas iwj
SICAD, nos termos dos procedimentos inerentes ao Município de Brumado/BA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - O CONTRATANTE poderá rescindir
administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas no artigo 78, Incisos I a XII, da Lei
n® 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização, sem prejuízo das
penalidades pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA - O presente contrato não
poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - (DA VINCULAÇÃO) ■ O presente contrato vincula-se às
determinações da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e ao Processo Administrativo n® 173/2023 de
29/11/2023, cuja licitação foi inexigível, com Fundamento no art. 25. inciso II, c/c o arL 13, inciso
III e V, da Lei n® 8.666/93, e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS - Nos casos omissos aplicar-se à Lei n® 8.666/93 e
demais legislações pertinentes à execução dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

I. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados
pelo representante da CONTRATADA;

II. Atestar o recebimento dos serviços contratadas, rejeitando-os caso não estejam de acordo com
as especificações trazidas neste Contrato;

III. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Contrato, após o cumprimento
das formalidades legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA • São obrigações da
CONTRATADA:

1. Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas neste Contrato;

n. Substituir o serviço não aceito pelo CONTRATANTE, no prazo 3 (três) dias, a partir da ciência da
rejeição;

III. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos

serviços;

IV. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

V. Manter atualizados todos os dados cadastrais, com a apresentação de documentos
comprobatórios de mudança de endereços, telefones, composição societária, endereço dos sócios,
contratos sociais e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO • O acompanhamento e Fiscalização para o fiel
cumprimento e execução desse contrato serão feitos pelo servidor Charles de Almeida Granger,
designado pela secretaria municipal de administração a quem caberá à responsabilidade de fazer
cumprir, rigorosamente, os prazos, com condições e disposições deste contrato, bem como
comunicar as autoridades competentes qualquer eventualidade que gere a necessidade de medidas
de ordem legal e/ ou administrativa, confonne determina o artigo 67 da Lei n®. 8.666/93.



Parágrafo Único: A ação ou omissão total ou pardal da Fiscalização do Contratante, não eximirá a.
Contratada de total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA ■ CASOS OMISSOS - Nos casos omissos apíicar-se-á a lei n" 8.666/93 e
demais legislações pertinentes à execução dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO - As partes elegem o foro da comarca de Brumado, renunciando-
se, como se renuncia, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao presente contrato.

Assim por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente contrato, dando-o como
bem valioso, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Brumado (BA), 01 de dezembro de 2023.

CONTRATANTE MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF CMF):
CL:

Nome:

CPF (MF):
CL:
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA
CNPJ:13.654.447/0001-26

CONTRATO DE PRECTAÇAO DE SERVIÇOS N* llZ/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO 105/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N» 13/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÂNDIA, ESTADO DA BAHIA, pessoa }urídica de direito público
Interno, com endereço e de CNPJ, Indicados no rodapé e cabeçalho, respectivamente, neste ato
representada pelo Chefe do Executivo Municipal, Sr. GIOVANNI MOREIRA DOS SANTOS, brasileiro,
casado, portadora da Cédula de identidade n° 03763682 09/SSP-BA, inscrita no CPF/MF sob o
35462015-91, residente e domiciliado nesta cidade de CATOLÂNDIA - Bahia, e a empresa MONTEIRO E
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, Inscrita no CNPh 35.542.612/0001-90, localizada na Rua
Engenheiro Oscar Ferreira, N® 47, Casa Porte, Redfe-Pernambuco, Cep.: 52.061-022, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, tem entre si, justo c acordado, mediante as cláusulas e
condições adiante estipuladas:

Este contrato está em conformidade com a Lei 14.133/2021, está regido pelo princípio da
inexlgibüidade de licitação, Artigo 74, combinado com o art 6®. inciso XLilI.

POQBICrO
CLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATADA se obriga a prestar serviços advocatídos visando a correção e
recuperação dos repasses das verbas do Extinto FUNDEF, que deixaram de ser repassados aos cofres a
administração pública munidpal em face da ilegal fixação, pela União, do Valor Mitdmo Anula por Aluno -
VMAA.

CLÁUSULA SEGUNDA - São de exclusiva obrigação da CONTRATADA:
2.1 - Assessorar o desenvolvimento das atividades necessárias à operadonalização das açOes propostas:

2.2 - Apresentar relatórios técnicos e gerenciais;
23 - Manter, durante toda a execução do presente contrato, as condições de habilitação e qualificação
apresentadas na contratação;
2.4 - Os encargos trabalhistas, previdendários, fiscais e comerdais, que forem devidos à sua equipe de
trabalho no desempenho do serviço relativo ao presente, não transferindo à CONTRATANTE, em bli^tese
alguma, os encargos estabeleddos neste item;
2.5 - Ressarcir a Administração Pública o equivalente a todos os danos decorrentes da prestação de
serviços inadequada, exceto quando Isso ocorrer por culpa do CONTRATANTE ou por caso fortuito ou de
força maior, drcunstândas devidamente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de 46 (Quarenta e
oito] boras, após a sua ocorrência.

CLÁUSULA TERCEIRA - São obrigações do CONTRATANTE:
3.1 - Fornecer à CONTRATADA as informações necessárias à execução do presente contrato,
principalmente, aquelas que envolvam o objeto específico dessa contratação;
3.2 - Fiscalizar os serviços executados com base nos dados apurados pelo setor responsável e pelo
relatório técnico fornecido pela CONTRATADA;
3.3 - Proporcionar condições para a boa execução dos serviços, fornecendo à CONTRATADA os elementcs
necessários à execução dos mesmos, bem como permitindo o livre acesso dos técnicos aos equipamentos e
materiais utilizados no serviço;

Praça Municipal, s/n, antro - Catolândla - Bahia - CEP: 47.818-000
Telefone: {77)3619-2030
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3.4 - Designar ura responsável para acompanhar e fiscalizar a execução deste a>ntrato; \
3.5 - Advertir, por escrito, a CONTRATADA quando os serviços não estlTOrem sendo prestados de ftmaír_^
sattsíatórla.

PosiGiiq
CLAUSULA QUARTA - A CONTRATADA não poderá divulgar qualquer informação que direta ou
indiretamente faça parte dos projetos elaborados, sem o prévio e escrito consentimento do
CONTRATANTE

4.1 - Todos os estudos, relatórios ou outros materiais, elaborados pela CONIUATADA para o
CONTRATANTE sob este contrato, pertencerão ao CONTRATANTE ficando a CONTRATADA com cópias
de tais documentos.

DO PREÇO BPAf.AMBHTn.

CLÁUSULA QUINTA - Por força do presente contrato a CONTRATANTE pagará a CONTRATRADA a cada R$
1.00 (um real) recuperado o valor correspondente de R$ 0,20 (vinte centavos), sendo o valor estimado de
recuperação em R$ 8.419.405,12 (oito milhão quatrocentos e dezenove mil quatrocentos e cinco reais e
doze centavos), portanto perfezendo um valor estimado de contratação em R$ 1.683.881,00 (um milhão
seiscentos e oitenta e três mil oítocentos e oitenta e um reais). No valor estimado ajustado estão
inclusos todos os tributos e outros de qualquer natureza necessários à execução deste contrato.
§ li> • O pagamento dos honorários se dará na hipótese de efetiva recuperação de valores aos Cofres
Municipais, referindo-se exclusivamente aos Juros recuperados.
§.2« - Autoriza-se, desde já, o destaque dos honorários contratuais na hipótese de recebimento de valores
através de Precatório e/ou RPV, na forma prescrita no art 22. § 4», da Lei N" 8.906/1994.
§ 3> - Os honorários de sucumbênda eventual arbitrados são devidos à CONTRATADA, não havendo
qualquer ingerência da CONTRATANTE sobre os mesmos.
5.1 - A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para as
necessárias correções, contando-se o prazo a partir da data de sua reapresentação para efeite de
pagamento.

5.2 - A devolução da fatura não aprovada p>elo CONTRATANTE era hipótese alguma, servirá de pretexto
para que a CONTRATADA suspenda a prestação do serviço deste contrato.
5.3 - O pagamento será feito até o 10° (dédmo) dia útil do mês subsequente à prestação do serviço,
através de depósito bancário em conta corrente a ser fornedda pela CONTRATADA.
5.5 - No valor ajustado estão incluídos todos os tributos, inclusive contribuições fiscais, e ainda outros de
qualquer natureza necessários à execução deste contrato.
5.6 - A CONTRATANTE efetuará o {^gamcnto à CONTRATADA pelos serviços técnicos especializados
prestados até o 10° (décimo) dia úüL por meio de depósito em conta corrente, mediante Ordem Bancária,
devendo o faturamento mensal ocorrer no Inído do mês subsequente.

POPMZP
CLÁUSULA SEXTA • O presente contrato é firmado por prazo determinado, com vigiada até 09 de
novembro de 2024.

6.1 O prazo poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, no interesse da Administração,
limitada até 05 (dnco) anos, com a possibilidade de serem prorrogados até o limite de 10 (dez) anos. em
cooRnanídade com o disposto nos artigos 105 e 106 da Lei Federal N° 14.133/2021, tendo validade^
eficáótalegaj após a pribtfca^ do seu extrato. Sendo que a em^n-esa contratada assumirá os serviços
mesmas condições inidais.

Praça Municipal, s/n, centro - Catolândia - Bahia - CEP: 47.818-000
Telefone: (77) 3619-2030
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CLÁUSULA SÉTIMA • A inexecuçâo, total ou pardal, do presente contrato enseja sua resdslo, cora as
conseqüentes penalidades contratuais e legais. O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo:
7.1 - Por interesse de qualquer uma das partes, com aviso prévio de no mínimo 30 [trinta] dias mediante
comunicação formal e justlflcada.
7.2 - Na ocorrâncla de caso Portuito oü força maior, regularmente comprovado. Impeditivo da execução do
Contrato.

7.3 - Por descumprlmento das cláusulas e condições contratuais, de acordo com as disposições contidas na
dáusula anterior;
7.4 - O CONTRATANTE poderá resdndlr unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no art 138 da

14.133/2021, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que não cause prejuízo ao mesmo.

DA^PEMALinAnM
CLÁUSULA OITAVA - Pela inexecuçâo total ou pardal do objeto deste Contrato, o Município terá garantida
a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
8.1 - O descumprlmento das obrigações no presente contrato, ou a ocorrênda de qualquer dos motivos
elencados no art 138 da Lei 14.133/2021 deverá ser comunicado pela parte prejudicada à outra, por
escrito, entregue diretamente ou por via postai, com Aviso de Recebimento, para que seja providenciada no
prazo máximo de 05 (dnco) dias úteis às adequações necessárias para regularização contratual ou sua
rescisão.

8.2 - A não regularização no prazo adma aludido ensejará, a critério da parte prejudicada, sem prejuízo de
outras sanções, a resdsão do contrato, bem como, na hipótese de atraso de pagamento, a suspensão da
prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua regularização.
- O não cumprimento de qualquer obrigação assumida era decorrência do presente Contrato, por parte

da CONTRATADA, poderá ensejar a aplicação das sanções previstas na Lei n" 14.133/2021. garantida a
ampla defesa.
8.4 - Bm caso de rescisão do contrato por causa imputada a CONTRATADA, se aplicada multa penalidade,
fica essa fixada em 5% (dnco por cento), sobre valor respectivo da contratação rescindida.
8.5 - Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pelo Munidpio, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas;
8.6 - A critério do Munidpio, na ocorrência de multa oriunda de penalidade contratual, o valor poderá ser
descontado dos valores a serem pagos.
8.7 - A multa prevista não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o CONTRATANTE da
responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8.8 - Em caso de rescisão do contrato pela CONTRATANTE sem as condições previstas em leL a mesma se
responsabiliza pelas perdas e danos causadas a CONTRATADA, assegurando a mesma o contraditório e a
ampla defesa.

CLÁUSULA NONA - As despesas decorrentes deste instrumento de contrato correrão por conta da seg
datação orçamentária:

UNIDADE: UNIDADE: 0202000 ̂CRETARIA DE ADMíNISTRACAO E PINANCAS.
PROIETO ATIVIDADE: 2005 GBSTAO DAS AÇÕES DA SEC MUN. DE ADM. PLANE]. E FINANÇAS.
ELEMENTO: 3.3.90.39D0 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
FONTE: 1500.

Praça Municipal, s/n, centro - Catolândia - Bahia - CEP: 47.818-000
Telefone: (77) 3619-Z030



ESTADO OA BAHIA

PREFEITURA MUNIOPAL DE CATOLÂNDIA /C^
CNPJ:13.654.447/0001-26 /

PO FORO ^
CLAuSULA décima - As partes elegem o foro da Comarca a que estiver Jurisdicionada a cidade TlrpAO-
DCSiDÉRlO-BA. com exclu^o de qualquer outro por raaís privilegiado que seja para dirimir as dúvidas que
por ventura surgirem a respeito do presente contrato. '

E. por assim estarem jusms e contratados, assinam o presente instrumento em OZ (duas] vias de igual teor
e forma, parao mesmo fim. na presença de 02 (duas) testemunhas.

Catolâodia - Ba. 09 de novembro de 2023.

ANDRte»QMADOS SANTOS
Secretária de raministração e planejamento

SANTOS

Prefelm Municipal

l MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.612/0001-90
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01] _
NOME;

CPF:

02)
NOME:

CPF:

Praça Munitípaí. s/n. centro - Ca^ândia - Bahia - CEP: 47.818-000
Telefone: (77) 3619-2030
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Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA
SECRETARIA DE AOMINÍSTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

fíeparuimeiiiti ilc Udlai'õe.\ e Contraio^

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCtOS
N".: 191/2022

000334

—7-CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇO TÉCNIC^
PROFISSIONAL ESPECIALIZADO DE ASSESSORIA (E '
consultoria tècnica-jurIdica. celebrado entre o

MUNICÍPIO DE conceição DO ALMEIDA/BA £ A EMPESA

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, COM ̂  -

ORIGEM NO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO N®. 071/2022

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

CONTRATANTE De um lado, o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA, pessoa jurídica de

direito público, inscrito no CNPJ sob n" 13.695.028/0001-32, com sede Praça Edgartí Tupinambá, n®.

42, Centro Conceição do Almeida - Bahia, CEP 44.540-000, Centro, Conceição do Almeida - BA,

neste ato representado por seu Prefeito, Exmo. Sr, ADAILTON CAMPOS SOBRAL, brasileiro,

portador da Cédula de Identidade n®. 437548058 SSP-BA. CPF n°. 596,111,705-72 resioente e

ccmiciliado nesta cidade, assistido juridicamente pelo Procurador Geral do Município, podendo ser

encnntrado na sede do município no endereço supra citado, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE

CONTRATADA; Do outro lado, na qualidade de CONTRATADA, a empresa MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado. Inscrita no CNPJ sob o

n®. 35.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n®. 47, Bairro Casa Forte, na

cidade de Recife - PE. CEP 52.081-022, neste ato representada pelo seu SOcio Administrativo, o Sr.

BRUNO ROMERO DE PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, inscrito nos quadros da

OAB/BPE sob o n®. 11.338, Cédula de Identidade n®, 2,377,431 SSP-PE, CPF n®, 377.377,244-00,

residente e domiciliado na Rua Apipucus, n®. 317, Apto. 901, Apipucos, na cidade de Recife -

Pernambuco, CEP 52.071-000 , podendo também ser encontrado no endereço supracitado, doravante

denominada simplesmente CONTRATADA.

Cláusula Prévia:

DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO; W "

Esta contratação acha-se sobre a regência da Lei 8,666, de 21 de junho de 1983, com as atteraçSes

ulleriores, bem como nas condições estabelecidas na proposta constante do processo de

Inexiglbitldade de Licitação n®. 071/2022, iCapuf do art, 25. consi^bstanciariac c '.rt, 13, Inciso V da
mesmp Lei), conforme Processo Administrativo n®, 818/2022 c pelas convenções estabelecidas

neste contrato, íi /
ConirtW n'. 191/2022 ^ ^

.  - , i

rip _ Bahia rCD

Contrato n'. 191/2022

Praça Dr, Edgard Tupinambá, eln" - Centro - ConcelQáo do Almeida - Bahia CEP. 44.540-000
CNPJ; 13,695.028/0001-32- Telelone; (75) 3629-2161 • 6-mal1: ca/ma/da.amfiBmBO.eom



Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Depiirinmeiiln ilc LlcIfnçOes f Ciiniruloi 000335

CLÃUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO CONTRATUAL:

0 presente contrato tem por objeto dar amparo legal para que a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA AREA JURÍDICA, PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE NATUREZA SINGULAR ̂ M_J
DEFESA DO MUNICiPlO DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA-BAHIA, NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO JUDICIaV

CONTRA A UNlAO FEDERAL, VISANDO A RECUPERAÇÃO DOS VALORES DO HOJE EXTINTO FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇAO DO
MAGISTÉRIO - FUNDEF, QUE DEIXARAM DE SER REPASSADOS AOS COFRES DESTA ADMINISTRAÇÃO
EM FACE DA ILEGAL FIXAÇAO, PELA UNiAO, DO VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA, conforme

discriminação a seguir

PARÁGRAFO ÚNICO - DAS ESECIFICAÇÕES E FINALIDADES DOS SERVIÇOS

a) Imediata abertura de procedimento administrativo (ação fiscal) para levantamento de todos os valores não

repassados pelo FNDEF do MEC,

c) Ajuizar e acompanhar ações judiciais no sentido de buscar em favor do município de Conceição do Almeida -

Bahia, os valores que foram repassados a menor relativo ao FNDEF do MEC;

g) Apresentação de planilha financeira com os valores não repassados, referente do Programa;

h) Assessoria integral visando o recebimento dos valores não repassados pelo FNDEF do MEC, pela via

administrativa ou até última instância e ou finai decisão de todos os processos, nos âmbitos judiciais,

i) Cabe ressaltar que, o objeto do presente termo é de natureza singular, não se confundindo com os serviços

de rotina do contencioso jurídico do município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

1 A CONTRATADA, em face do presente instrumento contratual obriga-se a prestar serviços jurídicos em

defesa do direito do CONTRATANTE, no âmbito administrativo e/ou judicial, propondo e acompanhando os

procedimentos até final decisão em quaisquer das esferas;

2. Propositura de demanda administrativa e/ou Judicial, visando proceder ao levantamento dos valores

repassados a menor pelo FNDEF do MEC,

3. O presente contrato não Importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da CONTRATADA,

porém a contratação de terceiros ficará sob sua inteira responsabilidade e sem qualquer ônus para o

contratante:

4. Os representantes da CONTRATADA se obrigam a comparecer na sede do CONTRATANTE,

pessoalmente, quando solicitado, ordinariamente, para atender as necessidades do serviço que nâo possad^T
por alguma razão, serem satisfeitas de outra forma. ^

CLÁUSULA TERCEIRA • DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

O período de vigência do termo contratual terã seu início quando da assinatura do contrato, e seu término ao

finai de 12 (doze) meses, ou seja, com início no dia 03/08/2022 e o seu término no dia 02/08/2023,

prorrogável sucessivamente por iguais períodos, nos termos da legislação vigente, se assim for do interesse das

partes, em especial do contratante.

(
Contrato n". 1S1/2022

Praça Dr, Edgard Tupinambà, a/n® - Centro - Conceição do Almeida - Bahia CEP- 44.540-000
CNPJ: 13,695,028/0001-32 - Telefone: (75) 3629-2161 - E-mail calm«l<la.omaamall.com
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PREFEITURA MUNICíPAL DE CONCEIÇÃO 00 ALMEIDA
SECRETARIA DE ADMÍNÍSTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Oepar/amenio ile Lk iuiçnes e Cniuruioi

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Sâo obrigações comuns das parles cumprirem fielmente este contrato, sob pena de sanções especificadas na

Lei 8.666/93 e alterações posteriores, além das abaixo enumeradas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO • Sfio obrigações do CONTRATANTE:

a) Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA livre acesso aos locais dos serviços, de modo a viabilizar ̂
prestação dos serviços durante o período contratual; /

b) O CONTRATANTE obriga-se. para a realização dos serviços ora contratados, a fornecer à CONTRATADÁ,

ou a alguém â ordem desta, todos os elementos considerados indispensáveis ã defesa dos seus interesseis
e direitos, os quais deverão ser entregues no Escritório da CONTRATADA, ou outro local por esta Indicado,

no prazo mínimo de 5 (cinco) dias corridos da solicitação;

c) O CONTRATANTE obriga-se, no ato da assinatura deste Contrato, a conferir instrumento de mandato com

os poderes da cláusula ad judicia, habilitando os profissionais que compõem a contratada para representá-

la em juízo;

d) Comunicar â CONTRATADA as irregularidades detectadas na execução dos serviços, para adoção das

devidas providências;

e) Pagar â CONTRATADA de acordo com a Cláusula Quinta, tendo em vista o cronograma financeiro fixado,

vedada a antecipação de pagamentos, parcelamento ou atrasos, salvo em fato superveniente devidamente

justificado, sem a correspondente contraprestação de execução do serviço;

PARÁGRAFO SEGUNDO - SÁO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Além das elencadas na proposta apresentada, a CONTRATADA deverá honrar este contrato em todas as

suas cláusulas.

b) Aplicar seus melhores esforços para a consecução do presente contrato, observadas as condições aqui

assumidas

c) Assumir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de acidente de trabalho, bem como

alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, decorrentes de emprego de pessoal que

for designado para a execução dos serviços contratados; e

d) Responder, ainda, por todo e quaisquer danos materiais ou pessoais causados por si e/ou por seus

prepostos ao CONTRATANTE, ou a terceiros, independente de culpa ou dolo, providenciando a

correspondente indenização.

e) Manter durante toda a execução do objeto do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas e

condições de habilitação e qualificação exigidas.

f) Comparecer como representante do CONTRATANTE nas audiências designadas nos processos, obreW

deste contrato.

g) Fica pactuado desde Jâ, que a CONTRATADA, nunca poderá, de forma alguma, representar terceiros,

quando a causa envolver o CONTRATANTE na qualidade de réu ou vítima;

h) Elaborar contestação e acompanhar o CONTRATANTE em todos os seus atos e fases, nos procedimentos

administrativos que lhe der conta, nos termos deste contrato;

Contrato n'. 191/2022
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I) Atender consultas formuladas pelo CONTRATANTE sobre assuntos relativos ao objetivo do presente
contrato,

J) Prestar assistência ao CONTRATANTE no âmbito administrativo e judicial quer se envolva este Município
na condição de autor, réu. oponente ou interveniente, em qualquer foro ou instância em que se encontre
tramitando o processo, nas atividades especificas de sua competência.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO /

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Em contraprestaçâo aos serviços prestados, a titulo de honorários advocaticios que se dê no futuro, a

CONTRATADA os perceberá, em valor fixo e irreajusiâvel. correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos) para
cada R$ 1,00 (um real) efebvamente recuperado aos cofres deste municipio, sendo o valor total apurado no

procedimento de cumprimento de sentença, nos moldes explicitados na Cláusula Segunda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - DA FORMA DE PAGAMENTO

C pagamento será efetuado via crédito bancário e será creditedo em conta corrente ò ser Indicada pela

CONTRATADA no ato do pagamento

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução do presente contrato, correrão â conta da seguinte dotação orçamentária do

orçamento vigente

Unid. Orçamento: 02.2.4.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA/FME

AtivJProjeto; 12.122.002.4006 GESTÃO DAS AÇÕES TÉCNICAS E AOM. DA SECRETARIA MUNtCIPAL

Elemento - 3.3.9.0.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Fonte; 01

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO, ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA RESCISÃO

a) Inexecuçâo total ou parcial do contrato, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou

regulamento, Art. 77, da Lei 8.666/93 e suas alterações:

b) Inadimplência de uma das partes, ou no caso de uma delas ensejar em falta ao que aqui foi pactuado, de

tal forma que não subsistam condições para a manutenção do mesmo.

c) Superveniência de fatos que impeçam ou tomem inconvenientes o prosseguimento oe sua execução,

desde que devidamente fundamentado. .

d) As partes poderão rescindir este contrato de forma amigável, sem nenhum ônus para as mesmas, de^^
que precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

e) infringència de qualquer disposição prevista na Legislação Federai especifica para realização de Contratos

Administrativos.

Contrato n°. 191/2022
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f)Este Contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, conforme o interesse das partes Contratantes e
especialmente da Administração Municipal - CONTRATANTE, bastando que se comunique o ato da rescisão

em iD8 (oito) dias de antecedência, ficando desde já pactuado, que não incidirá sobre este CONTRATO SOB

REGIME DE DIREITO ADMINISTRATIVO, nenhum direito indenizatôrio ao CONTRATADO, exceto o

pagamento pelas mercadorias recebidas e nàc paga,

PARÁGRAFO SEGUNDO - DA ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO

As partes poderão também alterar este instrumento de contrato, através de Termo Aditivo a ele, onde se—hí

observem as regras previstas na legislação contratual especifica sobre o assunto, assim como prorrogá-lo,
quando do seu vencimento (por escrito e protocolado), no decorrer de 10 (dez) dias anteriores ã data e

expiração)

PARÁGRAFO TERCEIRO - DA ALTERAÇÃO

O presente contrato poderá ser modificadn, alterado ou aditado, através de documento escrito, devidamente

subscrito pelas partes CONTRATANTES.

CLÁUSLA OITAVA - DAS SANÇÕES

Havendo infnngência contratual, a CONTRATADA seré penalizedo com as seguintes sanções administrativas:

• I - Advertência;

• 11 - As sanções previstas nos incisos II e IV do art. 78 da mesma Lei.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA FISCALIZAÇÁO

A fuscalizaçâo da execução deste contrato será exercida por um representante do CONTRATANTE, neste ato

denominado FISCAL, a Sr*. Maria da Conceição Silva Almeida Souza. Secretána Municipal de Educação e

Cultura, á qual competirá acompanhar as negociações, desde o ato da assinatura deste contrato até o prazo

final, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem neste cursq, inclusive acompanhar o pagamento, e de

tudo dará ciência ao credenciante, conforme Art. 67 da Lei 8.666/93, e legislação complementar

PARÁGRAFO SEGUNDO - DA RESPONSABILIDM3E

A CONTRATADA é responsável peios danos causados diretamente â Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou doio na execução do Contrato, não exciuindo ou reduzindo essa responsabilidade

ã fiscalização ou ao acompanhamento pelo órgão interessado,

CLÁUSULA DÉCIMA • DISPOSIÇÕES GERAIS

• Ocorrendo a previsão do art. 77, da Lei 8.666/93 ficam ressalvados e reconhecidos os direitos

Administração Pública Municipal em caso de rescisão administrativa.

• A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação apresentadas na proposta

• Os serviços serão acompanhados e fiscalizados pela Secretaria Municipal de Educação, através da sua

Secretário ou de representante especialmente designado para tal fim,

Contnto n'. 191/2012 ^
•1* B-tt «C 4'

Praça Or, Edgard Tuplnamliã, e/n° - Centro - Conceição do Almeida - Bahia CEP, 44.540-000
CNPJ: 13.695,020/0001-32 - Telefone: (75) 3629-2161 - E-maíl: ea//nefda.flmflkama/l.com



Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Pfparnimenio de Lidiações e ( oniraios
QÜ0339

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DA INEXIGIBILIDE DE LICITAÇÃO

O presente instrumento contratual foi autorizaOo pelo competente Processo de Inexigibilldade de Licitação.

n°. 071/2022 conforme Processo Administrativo n°. 618/2022, em estrita conformidade ao prescrito no Capid
do art 25, consubstanciando o Art. 13. da Lei n" 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL /

Aplica-se ao presente Contrato, tudo quanto dispõe a Lei 8.666/93, suas alterações, e tiido «quilo que doutrine
a melhor jurisprudância para execução de contratos administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

• O presente contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serão transfendos os direitos

e (Arigações ora estipulados.

• O extrato do presente contrato será publicado no locai de costume, no prazo estabelecido no parágrafo único

do art. 61 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO COMPETENTE

As partes elegem o foro da Comarca de Conceição do Almeida - BA, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao

cumprimento deste instrumento, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

E por estarem justos e concordes assinam o presente instrumento em 03 (trés) vias de igual teor. devendo ser

pubilcaâo o extrato do seu conteúdo no local de costume, atè o quinto dia útil do mês subsequente, observados

dos procedimentos do parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93, dispensada em face dessa providência, a

assinatura de testemunhas.

Conceição do Almeida - ̂^a, 03 de agosto de 2022.

MUNICÍPIO DE CGNCIKEAe^DO ALMEIDA - PREFEITURA MUNICIPAL

Adallton Campos Snral - Prefeito

CONTRATANTE r

MONT^RITEHMONTEIRO AWOGADOS ASSOLADOS
Brurro Romero de Pedroaa Aontaira - Sócio Adminlsnadar

CONTRATADA

Contrato n«. 191/2022
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CONTRATO N® 021/2017

INSTRUMENTO DE CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE ADVOCACIA

Peio presente instrumento de Contrato Administrativo de
Prestação de Serviços de Advocacia que entre si celebram de um lado o
municipío de Engenheiro Caldas /MG, Inscrito no CNPJ sob o n°

18.080.655/0001>82, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
RUA JOAQUIM MANUEL RIBEIRO N®28, BAIRRO-CENTRO,
ENGENHEIRO CALDAS, estado de MINAS GERAIS, CEP 35.130-000,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)
Exmo. Sr. Prefeito ̂ lífUEL, DUTRA JÚNIOR, e do outro a MONTEIRO E
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na Rua Eng. Oscar
Ferreira, n® 47. Casa Forte, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n®

35.542.612/0001-90, com endereço eletrônico intimacoes@monteiro.adv.br,
através de seu representante legal BRUNO ROMERO PEDROSA
MONTEIRO, brasileiro, separado judicialmente, advogado, devidamente
Inscrito na OAB/PE sob o n® 11.338, OAB/AL 3.726-A, OAB/RN 184-A.
OAB/BA 840-A, OAB/PB 11.338-Â, OAB/RJ 2.483-A, OAB/SP 161.899-A |
inscrito no CPF/MF sob o n® 377.377.244-00, doravante denominado

CONTRATADA, conforme as cláusulas e condições a seguir elencadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente ajuste encontra sucedâneo legal nas
disposições insertas na Lei n® 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos), com as alterações ulteriores, e pelas convenções
estabelecidas neste Contrato. (

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Polha 1
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A CONTRATADA, em face do presente instrumento
contratual obriga-se a prestar serviços jurídicos em defesa do Direito da
CONTRATANTE, no âmbito administrativo e/ou judicial, propondo e
acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as esferas, no
que concerne à recuperação dos valores do FUNDEF que deixaram de ser
repassados aos municípios em face da ilegal fixação nacional do valor
mínimo anual por aluno, na forma da Lei n® 9.424/96.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL

O presente instrumento contratual foi autorizado pelo
competente Processo Licitatório, instaurado na modalidade de Inexigibilidade
de Licitação, em estrita conformidade ao prescrito no Art. 25, inciso II, da Lei
n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DOS HONORÁRIOS - AD EXITUM

Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA perceberá
remuneração honorária equivalente a 20% (vinte por cento) do montante
recuperado sobre o benefício proporcionado à CONTRATANTE, valor este a
ser apurado através do devido procedimento de cumprimento de sentença e
a ser recebido através de precatório judicial e condicionado a que isso venha
a ocorrer.

§ 1. A necessária dotação orçamentária para o recebimento dos honorários
será feita após a expedição do respectivo precatório e antes do pagamento
do mesmo, ^

§ 2. Fica estipulado que, com fulcro no art. 22, § 4®, da Lei n" 8.906/94, no
ato da expedição do precatório/RPV/Alvará ou do levantamento dos créditos

passíveis de restituição, a CONTRATADA irá requerer em Juízo o destaque

Folha
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dos honorários contratuais, independentemente do recebimento dos
honorários de sucumbência, se for o caso.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA \.
"'1

A CONTRATADA obriga-se a:

a) realizarem os serviços previstos neste instrumento e acompanhá-los
até finai instância, efetivando, todas as providências processuais e/ou
administrativas previstas no ordenamento jurídico, observadas as
condições aqui assumidas;

b) manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver
acesso relativos à CONTRATANTE;

c) se for o caso, indicar terceiros idôneos para a realização de serviços
que exijam habilitação legal específica e sob sua exciusiva
responsabilidade;

d) ainda, a informar todos os procedimentos necessários para a
impiementação das decisões que vieram a ser proferidas;

e) remeter, trimestralmente, ou a requerimento da CONTRATANTE,
reiatório detalhado e atualizado das medidas interpostas e providêncis^K
realizadas. ^

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Ao fornecimento, á CONTRATADA, de todos os
documentos necessários e informações solicitadas por esta e indispensáveis,
para a execução dos serviços; ^

A CONTRATANTE obriga-se, no ato da assinatura deste
Contrato, a outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad
judicia, habilitando a CONTRATADA para representá-la em juízo.

Folha
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CLÁUSULA SÉTIMA - EXCLUSIVIDADE

Este Contrato não importa em exclusividade na prestaçâ/'^^''
de serviços por parte da CONTRATADA. 1 ík?

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja
descumprimento de qualquer das cláusulas elencadas neste instrumento, ou
com esteio em qualquer das hipóteses prescritas nos Artigos 77, 78 e 79 da
Lei n° 8.666/93, com as modificações posteriores.

CLAÚSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente contrato obriga diretamente as partes e seus
sucessores, aos quais serão transferidos os direitos e obrigações ora
estipulados.

O presente Contrato poderá ser modificado, alterado áj
aditado, através de documento escrito, devidamente subscrito pelas partes
contratantes.

O presente contrato, com natureza de título executivo
extrajudicial, nos termos do art. 585, inciso II do Código de Processo Civil,
obriga as partes e também seus sucessores eletivos em todas as obrigações^
aqui assumidas. ftb

CLAÚSULA DÉCIMA - DO FORO

^olha
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As partes elegem o Foro da Comarca de Tarumirim,
Estado de Minas Gerais, como o competente para dirimir quaisquer dúvidas
e/ou divergências que porventura venham a ocorrer em virtude do
cumprimento do presente contrato, em detrimento de qualquer outro por mais
privilegiado que se configure.

E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes
este instrumento em 02 (duas) vias, com as testemunhas abaixo, para que
produza seus efeitos legais e administrativos.

ENGENHEIRO CALDAS-MG 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

7 / L
SAMUEL DUTRA JÚNIOR

PREFEITO MUNICIPAL DE

ENGENHEIRO CALDAS

T
MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS

BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO

TESTEMUNHAS:

Nome: ^
CPF/MF:

CPF/MF:0^2- 06? 67^-^0
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ERICO CARDOSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 028/2023
INEXIGIBILIDADE N" 007/2023

CONTRATO N" 028/2023, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas.

Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços de
Advocacia que entre si celebram de um lado O MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO^
BA, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o N°
13.670.203/0001-37, com sede na Praça da Matriz, s/n. Térreo, Centro, Érico |
Cardoso, Estado da Bahia, CEP 46.180-000, doravante denominado \ ̂
CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Exmo(a). Sr(a). Pr8feito(a) \
ERALDO FELIX DA SILVA, e do outro a MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, estabelecida na Rua Eng. Oscar Feireira, n° 47, Casa Forte,
Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 36.542.612/0001-90, com endereço
eletrônico intimacoes@monteiro.adv.br, através de seu representante legal BRUNO
ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente
inscrito na OAB/PE sob o n" 11.338, OAB/AL 3.726-A, OAB/RN 184-A. OAB/BA 840-
A, OAB/PB 11.338-A, OAB/RJ 2.483-A, OAB/SP 161.899-A e inscrito no CPF/MF
sob o n® 377.377.244-00. doravante denominado CONTRATADA, conforme as
cláusulas e condições a seguir elencadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente ajuste encontra sucedâneo legal nas disposições insertas na Lei n"
14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

A CONTRATADA, em face do presente instrumento contratual obriga-se a prestar
serviços jurídicos especializados visando á Contratação de Sen4ços Advocatícios
para que patrocine demanda judicial (cumprimento de sentença - Processo n.

0050616-27.1999.4.03.6100) visando a recuperação dos valores que deixaram de ser
repassados tempestivamente ao Município em razão da fixação a menor do Valor
Mínimo Anual por Aluno - VMAA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL

O presente instrumento contratual foi autorizado pelo competente Processo Licitatório,
instaurado na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, em estrita conformidade ao
prescrito no Art. 74, III, "c", § 3®, da Lei N" 14.133/2021.

MJftCIOMflIS

PC0AOS4 Z
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Praça da Matriz, Érico Cart^e^o - BA.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS HONORÁRIOS

Em razão dos serviços descritos na CLAÚSULA PRIMEIRA, serão pagos x'
CONTRATADO honorários advocatíclos na proporção de RS 0,20 (vinte centav(u)
para cada R$ 1,00 (um real) recuperado aos Cofres Municipais. \ j
§ 1**. Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é d^
R$ 15.869.084,59 (Quinze milhões, oitocentos e sessenta e nove mil, oitenta e quatro
reais e cinqüenta e nove centavos), representando os honorários contratuais o
montante estimado de R$ 3.173.816,91 (Trôs milhões, cento e setenta e três mil,
oitocentos e dezesseis reais e noventa e um centavos).

§ 2^. Os valores mencionados no parágrafo anterior são meramente estimativos,
restando sua fixação final a partir da fase de liquidação/cumprimento de sentença.

§ 3^. Os honorários serão adimplidos com verfoa própria do Município ou através de

Juros de Mora decorrentes da expedição do Precatório, eis que, conforme
entendimento do STF nos autos da ADPF 528, estes são desvinculados da destinação

constitucional do crédito principal do FUNDEB.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

a) realizar os serviços previstos neste instrumento e acompanhá-los até finai
instância, efetivando, todas as providências processuais e/ou administrativas

previstas no ordenamento jurídico, observadas as condições aqui assumidas;

b) manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso
relativos á CONTRATANTE;

c) se for o caso, indicar terceiros idôneos para a realização de serviços que exijam
habilitação legal específica e sob sua exclusiva responsabilidade;

d) ainda, a informar todos os procedimentos necessários para a implementação
das decisões que vieram a ser proferidas;

e) remeter, trimestralmente, a requerimento da CONTRATANTE, relatório
detalhado e atualizado das medidas interpostas e providências realizadas.

f) Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato;

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Ao fornecimento, à CONTRATADA, de todos os documentos necessários e

informações solicitadas por esta e indispensáveis para a execução dos serviços;

muMOáOMOko; «•
jL/^ pcOMMA ;S

Praça da Matriz, Ético Cardoso -
Contato: (77) S677-2100. CNPJ: 13.670.9 fOOOl-37.



A CONTRATANTE obriga-se, no ato da assinatura deste Condeto, a outorg
instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habllltand(A
CONTRATADA para representá-la em juízo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da
Dotação Orçamentária:

.0 E SERVIÇOS PÚBLICOS

UNI. GESTO. PREFErrURA MUNICIPAL DE ERICO CARDOSO

ORGAO 002 • SECRETARIA DE GOVERNO. AOMINISTRAC^
UNI. ORCA. 02 - DIVISÃO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO
ACAO 2.003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
AÇAO 2.009 - Manutenção da Secratarta da AdrninlatracSo
ELEMENTO 2003350015 33903500000 • Serviços de Consultoria

FONTE 150000000000 - Recursos nSo VIncuIsdos de Imposti

Parágrafo Único: Das previsões orçamentárias; Fica o Poder Executivo obrigado a
fazer e prever nas propostas orçamentárias subsequentes, vigentes durante o tempo
de duração deste contrato, dotações suficientes para atender as obrigações aqui
estabelecidas.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISAO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumprímento de qualquer

das cláusulas eiencadas neste instrumento, ou com esteio em qualquer das hipóteses

prescritas nos Artigos 104 e seguintes da Lei N** 14.133/2021.

CLAÚSULA NONA - DA VIGÊNCIA

O contrato será por escopo, e terá a vigência de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado mediante termo aditivo por igual período, tendo, contudo, a sua extinção
operada somente com a conclusão do objeto e o seu recebimento pela administração.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serão
b^nsferidos os direitos e obrigações ora estipulados.

O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de
documento escrito, de^ridamente subscrito pelas partes contratantes.

O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos termos dos
arts. 781 e 784, indso II do Código de Processo Civil, obriga as partes e também seus
sucessores eletivos em todas as obrigações aqui assumidas. BRUNO fOCRQ^BRUNO IO«RQ

PfDAOÍA , MtÊVÊÂ

77>4400

Praça da Matriz, Érico Cardos
Contato: (77) 3677-2100. CNPJ: 13.6^ ÍÒ3/0001-37.



CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

't

As partes elegem o Foro da Comarca de Brasííla/DF, como o competente para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventura venham a ocorrer em virtude do
cumprimento do presente contrato, em detrimento de qualquer outro por mais
privilegiado que se configure.

E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este instrumento em 02
(duas) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos
legais e administrativos.

Érico Cardoso - BA, 04 de Julho de 2023.

MUNÍCj^ DE ÊRICO CARDOSO - BA ^ .
(_^,^^RALDO FÉLIX DA SILVA /f

BRUNO ROMERO PEDROS/Í
MONTEIRO:3773772440o/^^E'«o^377377244oo

Dados: 2023.07.04 15:38K)1 -03'00'

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

TESTEMUNHAS;

Nome;

CPF/MF: V/é 65'^ VJ

Nome:

CPF/MF: -7 ws - ^2.

Praça da Matriz, Érlco Cardoso • BA.
Contate: (77) 3677-2100. CNPJ; 13.670.203/0001-37.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N.' U1/2023

INEXIGIBILCADE N" 015/2023

PROCESO ADMINISTRATIVO N" 010412/2023

Contrato de prestação de serviços entre o MUNíCÍPIO DE
MULUNGU DO MORRO e a Empresa MONTEIRO E
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS.

O MUNICÍPIO DE MULUNGU DO MORRO, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o n°
16.445.878/0001-81, com sede em Mulungu do Moro/BA no endereço Rua Errwides Souia Santos, 55, Centro,
representado neste ato por seu Prefeito, Sr. EDMÁRiO JOSÉ BOA VENTURA, brasileiro, sotteiro, domiciliado nesta
ddâde, doravante designado por CONTRATANTE e MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,
inscrita no CNPJ 35.542.612/0001-90. com sede na Rua Engenháro Oscar Ferreira, n" 47, Casa Forte, Recife/PE,
representada por seu sódo administrador Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado,
advogado, registrado na OAB/PE sob r° 11,338, portador da cédula de identidade n° 2.377.431, eiqsedida pela
SSP/PE e CPFn" 377,377,244-00, residente na Rua de Apipucos, 317, Apto, 901, Aplpucos, Recife (PE), doravante
designada CONTRATADA, tendo em vista o Processo de inexigibilidade n' 015/2023, contratam o seguinte:

DO OBJETO

CLAUSULA PRIMEIFtA- O objeto do presente contrato é a Contratação de Prestador de Serviços Advocaticios para
que patrocine demanda judicial visando á recuperação dos valores que deixaram de ser repassados ao Município
em toce da ilegal fixação do valor mínimo anual por aluno.

O CONTRATADO patrocinará a ação judicial na defesa dos direitos e interesses do CONTRATANTE desde o
proioctolo da petição inidá, realizando todos os atos e diligências necessários e adotando todas as medidas que.
para tais fins, condderar necessárias.

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - Integram o presente contrato, independente de transcrição, o Processo de inexigibilidade
n® 015/2023, com a Proposta do CONTRATADO, bem como os pareceres que reconheceram a inexigibilidade da
licitação, conforme o disposto no art. 25, inciso II, combinado ccvn oart 13, índsoV da Lá n® 8.866/1993.

DO VALOR

CLÁUSULA TERCEIRA - O cúnb'atante pagará ao contratado:
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R$ 0.20 (vinte centavos), para cada R$ 1,00 (um real) efetvamente recuperado aos Cofres Municipais, valor este a
ser apurado através do devido procedimento de liquidação de título judicial, seja por artigos ou mediante cálculos
aritméticos e recebidos de valores de rubrica própria, sem natureza vinculada.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento dos honorários supra está condicionado ao efetivo ingresso dos recursos
nos cofres públicos por determinação judidal, ainda que através de tutela provisória, observado o quanto disposto
no art 4° e parágrafos da Instrução TCM®An. 01/2018.

PARA6RAF0 SEGLWDO - O pagamento dos honorários sol^ o éxílo poderá se dar mediante destaque autonzado
por dedsâo judicial, na forma do art. 22, parágrafo 4° da Lei Federal 8.906/94, quando da expedição do competente
precatório judidal, Desde já o CONTRATANTE autoriza a juntada aos autos de c^a do presente instrumento
amtratual, viabilizando o destaque do percentual referente aos honorários advocatidos conp^atuais, para
recebimento diretamente por repartição do precatório.

DO REAJUSTAMENTO 00 PREÇO

> - O presente contrato é irreajustávei.

DO PRAZO

CLÁUSULA QtJINTA - Q presente contrato terá vigênda de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua
assinatura, autorizada a prorrogação em conformidade com a legislação de regênda.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A demanda ol^ do contrato visa á recuperação de créditos através de ação judidal,
cujos honorários finais estarão atrelados ao êxito. Por isso, estamos diante de um contrato de demanda coníendosa
cuja duração dependerá do trâmite jurto ao Poder Judidàrio, corduindo assim tratar-se de um contrato denominado
por escopo/objeto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato por escopo impõe á parte o dever de reaüzar uma conduta específica definida
pelo seu objeto, por isso não se extingue peto mero esgotamento do prazo, pois a sua vigénda temporal acaba
tomando uma relevância secundária.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir de uma consulta realizada Junto ao setor jurídico da Contratante foi constatado,
através de pesqiisas de demandas judiciais com objetos idênticos, que essas ações possuem prazos de duração
superior a 12 (doze) meses, por isso f cou caracterizado que estamos diante de um contrato por escopo/objeto.

PARAGRAFO OUARTO - A título de exceção, na hipótese da demanda judidal objeto do contrato se postergar por
mais de 12 (doze) meses, fica prorrogada a sua duração à condusáo definitiva da ação judicial proposta pela
Contratada.

li
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SEXTA - A tfespesa decorrente deste contrato decorrerá por conta da seguinte dotação orçamentária

Unidade: 02.10.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Atividade: 2022 - DESENVaVIMENTG E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO.

Elemento: 33.90.35 • Serviços de Consultoria

Fonte: 1-500-1001 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com MDE

Parágrafo Único: Por se tratar também de contrato com previsão de pagamento ad exttum na forma do art 22, § 4»
da Lá 8.906/94, o presente contrato, na CLÁUSULA SE)n'A, não terá sua vigência vinculada à dotação orçamentária
específica, nos termos do art 57 da Lá 8.866/93, pelo que »ja vigência se dá desde a assinatura até a execução
integral do objeto do contrato.

DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE

CLÁUSULA SÉTIMA - Constitui obrigação do CONTRATANTE, proporaonar assistência ao pessoal técnico do
CONTRATADO fadlitar>do as operações necessárias ao pleno desenvávimento das atividades atinentes ao presente
contratado, oferecendo, íncKisíve, as instalações e matérias para desenvávimento das atividades quando 'ín loco',
bem como:

a) permitir o acesso dos profissionais da CONTRATADA, devidamente credenciados, ás dependências do
CONTRATANTE, bem ainda o acesso a dados e infwmações necessários ao desempenho das atívidades previstas
neste contrato, ressalvados os casos de matéria sigilosa:

b) prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados páos profissionais
da CONTRATADA;

c) fornecer, no caso de atividade desenvolvida nas dependências do CONTRATANTE, instalações adequadas ao
bom desempenho da equipe da CONTRATADA; e

d) r^átar qualquer serviço executado equvocadamente ou em desacordo com as especrticações constantes do
termo de retorénda da Inexigíbilidade n. 011/19, bem assim seu respectivo produto;

e) solicitar que seja refáto o serviço e/ou substituído o respectivo produto que não atender às espedficaçóes;
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f) atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da Secretaria de Administração.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRADO

CLÁUSULA OITAVA - O CONTRATADO se obriga a acompanhar o processo judidal tratado neste contrato, nas
instâncias indicadas na dausula primeira, t)em como:

a) assumir a responsabilidade por todos os encargos previdendários e (Arigações sedais previstos na legislação
social e trabalhista em vigor, obdgando-se a saidá-ios na época própria, uma vez que os seus técnicos não mante^
nenhum vinculo empregatído com o CONTRATANTE;

b) responder pcf quaisquer danos causados diretamente à Administração do CONTRAT^fTE ou a terceiros, quando
estes tenham sido ocasionados por seus profissionais credenciados para a execução do serviço,

c) manter os seus profissionais sujeitos às normas ásdplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer vinculo
empregatído com o órgão;

d) arcar com a despesa decorrente de qualquer Infmçâo, seja qual for, desde que praticada por seus profissionais
quando da execução do serviço;

ej substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o trabalho em que se verificar vidos, defeitos ou incorreções,

f) comunicar à Adminl^ção do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
os esclarecimentos que julgar necessário;

g) respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependêndas da Prefeitura,

h) manter, durante toda a execução do objeto deste contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

I) assumr, ainda, a re^onsabiüdade petos encargos fiscais e comerciais resultantes da assinatura do presente
contrato.

Parágrafo Único - A nadimplénda da CONTRATADA, com referida aos encargos eslabeleddos nesta cláusula,
não transfere á Administração do CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renunda expressamente a qualquer vinculo de solidariedade,
ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E PENALIDADES
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CLÁUSULA NONA - O pres^te contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - Na hipótese de haver revogação da procuração ou substabeledmento da causa a ou&o
patrono, com ou sem reserva de poderes, o CONTRATADO fará ]us aos honorários de êxito contratados
propordonalmente ao serviço executado, apurados à época.

Parágrafo Único - Os honorários de sucumbénda também serão devidos propordonalmente ao CONTRATADO,
sem prejuízo dos honorários contratados, em caso de eventual revogação da procuração ou substabeledmento da
causa a outro patrono, com ou sem resen/a de poderes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) advertênda;

b) multa de 0,3% (zero vírgula três por cento] por dia de atraso e por ocorrénda de fato em desacordo com o
estabelecido neste contrato, até o máximo de 10% (dez pcx- cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida
no prazo máidmo de 15 (quinze] dias corridos, uma vez comunicada ofidalmerte;

c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de inexecução total ou pardal do objeto
contratado, recolhida no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contado da comunicação ofidal;

d) suspensão temporária de participar em lídtação e impedimento de contratar com a Administração do
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

e) declaração de inidoneidade para lidâr ou contratar com a Administração Púbãca enquanto perdurarem os motivos
detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será cor\cedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Admirustraçáo do CONTRATANTE, pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

Parágrafe Único. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, ás demais
penalidades referidas m Csfiftulo IV da Lei n' 8.666/93.

DA PUBLICAÇÃO

CLÁUStXA DÉCIMA SEGWDA - IncumWrá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste contrato, por
exheto, até o 5* (quinto) dia útil do més seguinte ao de sua assinatura, tendo o CONTRAT/V^ITE 20 (vinte) dias a
partir desta data para efetivar a pubiicaçào sob sua exclusiva responsabilidade.

DAS ALTERAÇÕES



Estado da Bahia

PREFEITURA MUNIOPAL OE MULUNGU QO MORRO
CNPJfMFN' 16.44S876/0001<8-|

«Sua £rot>'(iei S3u:í Sán:os. 55 ctuvo Muiungu aa f.<a'fo- sa
CE5 -WSaS-COC Fcnefai i74) 36J3-:C7e . 125Z

Email.

MULUNGU
DO MORRO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O presente coníato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no
arL 65 do Estatuto üdtstório.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro da sede do CONTRAT/y^lTE para dirimir quaisquer questões
oriundas do presente contrato.

Assim, por estarem de acordo ccm os tenros do presente instrumento, depois de ido e achado conforme, ambas as
partes o assinam na presença das testemunhas abaixo, extraindo-se as c^las necessárias ã sua execução, nos
termos previstos na legistaçâo vigente.

Mulungu do Morro - BA, 20 de dezembro de 2023.

PREFEÍTURAMUNICIPAHK MULUNGU DO MORRO

EDNÁRK} dOSÉlBOAVENTURA
Prefeito Municipal

BRUNOROWERO

PMWCíSA ^
MONnnOJ77j77ÍMCIO xuiiut

BRUNO ROMERO PEOROSA MONTEIRO

Sócio Administrador

istemunhas:

CPF: o 4:^.530. 1:3 (.25 3^
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É Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de PlanaHíno
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL Màifàltino

NUMERO DE CONTRATO 0118/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM A

PREFEITURA MUNICIPAL

DEPLANALTINO E MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, NA FORMA ABAIXO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINO, com sede à Avenida André

Magalhaes, n® 188. Cenlro. ddade de Planaltino, Estado da Bahia CNPJ: N.®

13.769.021/0001-18, neste ato representado pelo Sr. RONALDO LISBOA DA SILVA,

inscrito no cadasfro de pessoa física sob o n® 374.108.905-25 e RG n® 02.040.102-76

SSP/BA. Residente e domiciliado na ddade de Pianaitino-BA. Rua Castro Wves, n®
63, centro, CEP: 45375-000 Prefeito Munidpal, doravante denominado

CONTRATANTE e a en^HesaMONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, estabeledda na Rua Eng. Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte,

Redfé/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 35.542.612/0001-90, com endereço

eletrônico intlmacoe8@rnonteiro.adv.br, através de seu representante legal BRUNO

ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente

Inscrito na OAB/PE sob o n® 11.338. OAB/AL 3.726-A. OAB/RN 184-/L OAB/BA 840-

A, OAB/PB 11.338-A. OAB/RJ 2.483-A, OAB/SP 161.899-A e inscrito no CPF/MF sob

o n® 377.377.244-00, doravante denominado CONTRATADA, resolvem de comum

acordo celebrar o presente InsUumento contratual, com fundamento nos termos da Leí

8666/93, de acordo com as Cláusdas e condições seguintes:

ia«j:] VA'J3illSliÍ^iT

O CONTRATANTE resolve celet)Far o presente Contrato, sujeitando-se as partes aos

comandos dos art. 25 inciso II e § 1(> da Lei 8.666/93, pela necessidade de ser\Hço8

técnicos especializados, estando a contração antecedida do competente processo d^
inexigibllldade de licitação n® 018/2022.

AV. ANORE MAGALHAES. 1B8 - CENTRO - CEP: 46.37S-000 - PLANALTtNO - BA -CNPJr 13.7S9.021 / 0001-18
Fone/Foc 73 3544-2313/2310 - «-maih planali^.prereltura^mslLcom
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inffif Municipal de Planaltíno
poder executivo municipal

URA-I

Peío presente contrato e na melhor forma de direito, a CONTRATADA
comprometem-se a prestar ao CONTRATANTE: Contratação de Serviços
especializados advocatldos para que patrocine demanda judicial (cumprimento de
sentença n. 1003425-22.2020.4.01.3308 - do Processo n. 0050616-
27.1999.4.03.6100) visando a recuperação dos valores que deixaram de ser
repassados tempestivamente ao Município em razão da fixação a menor do Valor
Mínimo Anual por Aluno - VMAA.

1.

2. A CONTRATADA além das obrigações contWas neste Contrato por determinação
legal, obriga-se a;

a) Observar e respeitar as Legislações Federal. Estadual e Municipal, relativas à

prestação dos seus serviços;

b) Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste

Contrato:

c) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados ao

CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em conseqüência de erros,
inperteia ou imprudência;

d) Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos

os maios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos propostos designados

pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente ás observações e exigência que

lhe forem solicitadas;

e) Mantor, durante toda a execução do Contrato, em oompatibilidaOe com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

para a assinatura deste Contrato.

f) Prestar os senriços acima em alta qualidade e padrão, nos prazos e segundo as

condições aqui convencionadas, responsablllzando-se Integralmente pelos

serviços executados:

g) Solicitar, por escrito, de fwma detalhada, os documentos e informaçõe^
necMsárias a execução dos trabalhos;

AV. ANDRÉ MAGALHAêS. 188 - CSMrRO - CEP; 45.375-000 - PLANALTÍNO - BA - CNPJ; 13.769.021 / OOOI-IS
PonWPtDT 73 3S44..2313/231S - «^nalL- plansliino.pr6(ellu'«®gmafl.ca(n
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3. O CO^rTRATA^^^E, além das obrigações consideradas contidas neste Contrato por
determinação legd, obriga-se a:

a) Publicar o resumo do Contrato e dos aditamentos na Imprensa Oficial. conft>rme a
Lei federal 8.666/93;

b) Designar prepostos pare proceder ao acompanhamento e à fiscalização do serviço
prestado c^jeto do presente Contrato, com competência para atestar o efefivo
serviço bem como anotar, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar
á CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas
correfivas;

c) Efetuar, nos prazos previstos neste Contrato, o pagamento devido é
CONTRATADA oriundos do serviço prestado;

d) Verificar e aceitar as faturas emitidas peia CONTRATADA, recusando-as quando
Inexatas e/ou incorretas, ficando, neste caso, suspertso o prazo para pagamento, o
qual somente começará a fluir após a apresentação da nova fetura, devidamente

retificada, ou da Nota de Correção, nâo sendo conslderedo esse Intervalo de

tempo para efeito de atuaTizaçâo do vaior contratual;

6) Transmitirá CONTRATADA as infom«ç6e8 necessárias a prestação do servi^

h) Sempre que soHcitado peio CONTRATANTE prestar quaisquer informações
acerca dos serviços ora contratados;

1) Apresentar a Nota Fiscal de prestação de serviços com 5 (cinco) dias de
antecedência da data determinada para o pagamento da mesma. Caso haja
retardo na entrega do referido documento por culpa da COf^RATAOA, a data
determinada para efeSvação do pagamento será prorrogada em número de dias
igual ao do atraso, sem qualquer ônus para o COffTRATANTE;

j) Prestar os serviços contratados com zelo. probidade e de acordo com toda a
técnica cabível e ética;

k) Manter sigilo acerca de todas as informações obtidas em razão dos serviços
contratados; e

I) Arcar com todas as despesas com o pagamento de impostos federais, egtnHuQi? e
municipais incidentes sobre os serviços ora contratados.

188 - CENTRO - CEP: 4S475-000 - PLANAJ-TINO - BA - CNPJ: liTSaoai / 0001-lF
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f) Efetuar o pagamento da nota fiscal/fatura apresentada pela CONTRATADA
conforme o prazo e as condições estabelecidas no presente contrato;

g) Fornecer as informações necessárias ao bom desempenho dos serviços ora
contratados; e

h) Designar um preposto para acompanhar o andamento dos serviços realizados pela
CONTRATADA.

Em razão dos serviços descritos na CLAÚSULA PRIMEIRA,
serão pagos ao CONTRATADO honorários advooaticios na proporção de R$ O 20
(vinte centavos) para cada R$ 1.00 (um real) recuperado aos Cofres Municipais.

§ 1®. Estima-se que o valor total de recuperação em fevor do Município é de R$
20.743.961,04 (vinte milhões setecentos e quarenta e três mil novecentos e sessenta
e sum reais e quatro centavos), representando os honorários contratuais o montante
estimado de R$ 4.148.792.20 (quatro milhões cento e quarenta e oito mil, setecentos
e noventa e dois reais e vinte centavos).

§ 2®. Os valtwes mencionados no parágrafo anterior são meramente estimativos.
restando sua fixado final a partir da tese de liquidaçâo/cunprimento de sentença.

§ 3®. Os honorários serão adimplidos com verba própria do Município ou através de
Juros de Mora decorrentes da expedição do Precatório, eis que. conforme
entendimento do STF nos autos da ADPF 528. estes são desvinculados da
destinaçâo constitucional do crédito principal do FUNDEB.

i) Os valores estipulados na Cláusula anterior são fixos e irreajustávels. garantido,
contudo, setTtore o equilíbrio econômico financeiro do contrato, nos termos do

Artigo 65, Inciso II. alínea 'd', da Lei n® 6.666/1993.

j) O presente contratado poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos
termos do artigo 57, inciso li, da Lei n® 8.666/93.

/. ANORé MAGALHttS, 186 -CEMTRO - CEP: 45.375-000 - PLANALTINO - BA -CNPJ; 13.761021 / 0001-iã
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k) As despesas decofrentes da execução do presente contrato oonerâo por conta da
seguinte dotação;

Descrtcao da De Dotação

2.2009.3.3.90.35.x BS
•oo.Qi.oroo.ooo

I) o presente Instrumento terá a vigência de 05 de juiho de 2022 a 31 de dezembro
de 2022 a contar da sua assinatura, sendo os prazos de inicio de execução do
objeto contratual, mantidos Iodos os direitos, obrigações e responsabilidades, na
conformidade do disposto, no Artigo 57, parágrafo (i. da Lei Federal n» 8666^3.

m) Constitui motivo para rescisão do presente contrato o nôo cumprimento de
qualquer de suas cláusulas e condições; bem como os demais motivos
descriminados no Artigo 78, a ser efetivado nos moides do Artigo 79, ambos da Lei
n*. 8.666/1993.

PARAGRAFO Único - a rescisão do contrato nos termos do art 79 da Lei n°
8.666/93, poderá ser:

a. Determinado por ato unilateral e escrito da administração do
CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos i a XII e XVII do Art.
76 da lei n" 8.666/93;

b. Amigável, por acordo entre partes, reduzido a termo no respectivo
processo, desde que haja conveniôrwla pra a Administração do

CONTRATANTE; e, judidai, nos termos da legislação.
c. No ato do recebimento da notificação, se iniciará a contagem do aviso

prôvio de 30 (Trinta) dias, para que a CONTRATADA elabore um relatório
e formalize a entrega dos serviços contratados.

d. Será resdndido. de pleno direito, o presente contrato. índependentemeife
de qualquer aviso, notificação ou Interpelação judiciai ou extrajudicial, nos
seguintes casos:

ANDRÉ liMOALHMS. lae - CENTRO - CEP: 46.375-000 - PLANALTINO - BA - CNPJ: 13.769.021 / OÕÕT^
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e. Descumprimento de qualquer dáusula contratual, ou cometlmento de
reiteradas faltas ou (Je irregularidades praticadas na prestação dos
serviços;

f. Desatendimento às determinações emanadas pela CONTRATANTE
rolativamenle à prestação dos serviços de responsabilidade da
CONTRATADA: e.

9- Transferência pardal ou total do objeto do contrato a terceiros, sem prévia
aprovação do CONTRATANTE.

CLAUSULAUONA-nAWMrtii

n) O presente contrato se vincula aos termos do processo administrativo n"

0177Q022 de ínexigíbjydade de ficitaçio n'018/2022

CLAUSULA das PENALIDADES

O) Fica o CONTRATADO sujeito às penalidades previstas na Ld 8.666/93, salvo
ocomênda de força maior, plenamente justificável na forma do Código Ovil.

ClAUgULA DÉCIMA - OA LEGISLAÇÃO

p) O presente contrato reger-se-a pelo disposto na Uí 8.666«3, e demais legislaçOes
correlatas.

9ASE61

q) Qualquer alteração na redação deste contrato será feita através de termo aditivo
assiriado pelas partes e firmado por duas testemunhas,

r) Qualquer toterêncla na execução das obrigações, ora estabelecidas, nfio ̂
caracterizará novaçâo.

8) O presente contrato passa a valer a partir da assinatura pelas partes.

ws, IM-CerrtRO - CEP: 4S.37&-000 - PLANALTINO - BA -CNPJ; 13.769.021! OOOI-IT
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t) Para Dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o
foro da comarca de Planaltino, para extinguir qualquer dúvida ou questões que
surgirem no curso da execução deste contrato ou em decorrência do mesmo,
ainda que após a sua extinção, renunciando a qualquer outra, por mais privilegiado
que seja ou venha a ser.

E, por estarem assim justos e contatados, assinam o presente contrato em duas
vias digitadas, todas de igual forma e teor, contratante e contratada, na presença
de duas testemunhas a tudo presentes.

Planaltino, 05 de julho de 2022

NMidoUsboadaStI

Prefeito

Contratante

tMONTEmo èworrrEHto afogados awooados
BRUNO RmiERO PEOROSA MONTEIRO

Contratada

Testemunhas:

1. VoA4..Ò-^ oU.
CPF oso osfe -íG^ .^s

PARECER JUl9^ ~

Opinamos fevoravalmente ao presente instiumento
por nAo tnMngfr as «sposiçaes partinentet à
matária. (\

naraMno • BMa. 05 i}aV|lho da 2022

imitEL MIR/^r^ARES
OA8/BArfW.52S

W lífrns

-PF

PUBUCAÇAO

Nos termos do art. 61. § únk»da Lei Federai n*. S666r93
a PREFEITURA MUNIOPW. E« PLAhrALTINO - BAHA,
puUica o presente írtstrumento em local apropriado para
qua sela dado o fiel cumprimento legal para produçflo de
seus efeitos de direito.

Ptanaltlrra • BaNa, 05 de judio de 2022

«ES. IM - CENTRO - CÊP: 45.37S^»0 - PLANALTINO - SÁ - CNPJ; 11789.(01 / 0001-ir
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CONTRATO N® 074/2017, QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA E A

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS.

Inexigibilidade n" 013/2017

Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços de
Advocacia que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, inscrito no
CNPJ/MF sob o N° 18.715.409/0001-50, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
na AVENIDA VIII , N° 50, Bairro Carreira Comprida, estado de Minas Gerais, CEP 33045-

090, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário

Municipal de Finanças o Sr. Welterson Rodrigo Augusto de Faria, CPF n® 029.230.866-

35, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto de n® 3.166 de 11 de
Novembro de 2016 , e do outro a MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,
estabelecida na Rua Eng. Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF
sob o n® 35.542.612/0001-90, com endereço eletrônico intlmacoes@monteiro.adv.br,
através de seu representante legal BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro,
casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob o n® 11.338, OAB/AL 3,726-A,
OAB/RN 184-A, OAB/BA 840-A, OAB/PB 11.338-A, OAB/RJ 2,483-A, OAB/SP 161.899-
A e inscrito no CPF/MF sob o n® 377.377.244-00, doravante denominado, CONT^^ADA,
ajustam e contratam o presente que se regerá pela Lei Federal 8.666/93 e gerações
posteriores e, de acordo com as condições e cláusulas seguintes: V



CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente ajuste encontra sucedâneo legai nas disposições insertas na Lei n° 8.666/93

(Lei de Licitações e Contratos Administrativos), com as alterações ulteriores, e pelas
convenções estabelecidas neste Contrato

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

A CONTRATADA, em face do presente instrumento contratual obriga-se a prestar

serviços jurídicos em defesa do Direito da CONTRATANTE, no âmbito administrativo e/ou
Judicial, propondo e acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as

esferas, no que concerne à recuperação dos valores do FUNDEF que deixaram de ser

repassados aos municípios em face da ilegal fixação nacional do valor mínimo anual por
aluno, na forma da Lei n° 9.424/96,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL

O presente instrumento contratual foi autorizado pelo competente Processo Licitatório,
instaurado na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, em estrita conformidade ao
prescrito no Art. 25, Inciso II, da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores

CLÁUSULA QUARTA - DOS HONORÁRIOS - AD EXITUM

Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA perceberá remuneração
honorária equivalente a 20®/o (vinte por cento) do montante recuperado sobre o benefício
proporcionado à CONTRATANTE, valor este a ser apurado através do devido
procedimento de cumprimento de sentença e a ser recebido através de precatório judicial
e condicionado a que isso venha a ocorrer.

§ 1. A necessária dotação orçamentária para o recebimento dos honorários será feita
após a expedição do respectivo precatório e antes do pagamento do mesmo.
§ 2. Fica estipulado que, com fulcro no art. 22, § 4®, da Lei n® 8.906/94, no ato da
expedição do precatório/RPV/Alvará ou do levantamento dos créditos passíveis de
restituição, a CONTRATADA irá requerer em Juízo o destaque dos honorários
contratuais, independentemente do recebimento dos honorários de sucum»ncia, se for o
caso. ^

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:



a) realizarem os serviços previstos neste Instrumento e

acompanhá-los até final Instância, efetivando, todas as
providências processuais e/ou administrativas previstas no
ordenamento jurídico, observadas as condições aqui assumidas;

b) manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver
acesso relativos à CONTRATANTE;

c) se for o caso. indicar terceiros idôneos para a realização de
serviços que exijam habilitação legal específica e sob sua
exclusiva responsabilidade;

d) ainda, a informar todos os procedimentos necessários para a

implementação das decisões que vieram a ser proferidas;
e) remeter, trimestralmente, ou a requerimento da

CONTRATANTE, relatório detalhado e atualizado das medidas

interpostas e providências realizadas.

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Ao fornecimento, à CONTRATADA, de todos os documentos necessários e informações
solicitadas por esta e indispensáveis para a execução dos serviços;

A CONTRATANTE obriga-se, no ato da assinatura deste Contrato, a outorgar instrumento

de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para

representá-la em juízo.

CLÁUSULA SÉTIMA - EXCLUSIVIDADE

Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da

CONTRATADA

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de qualquer das
cláusulas eíencadas neste instrumento, ou com esteio em qualquer das hipóteses

prescritas nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei n® 8.666/93, com as modificações posteriores.

CLAÚSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, quais serão
transferidos os direitos e obrigações ora estipulados. ^ ^

O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de documento



escrito, devidamente subscrito pelas partes contratantes.

O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos termos do art.
585, Inciso II do Código de Processo Civil, obriga as partes e também seus sucessores
eletivos em todas as obrigações aqui assumidas

CLAÚSULA DÉCIMA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, como o

competente para dirimir quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventura venham a
ocorrer em virtude do cumprimento do presente contrato, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que se configure.

E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este instrumento em 04 (quatro)

vias, com as testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais e administrativos.

Santa Luzia, 11 de Abril de 2017

WELLERSON Rtímra^UGUSTO DE FARIA
Secretario Municipal de Finanças
MUNICIP^IO DE SANTA LUZIA- MG

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

Representante Legal
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

TESTEMUNHAS• "*' 03S. G2M H 3 '

áx hiio (W/ia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO AMPARO

CNPJ 18.244.335/0001-10 ^

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Processo 050/2017

TP 003/2017

CONTRATO N° 116/2017

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO/MG, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n® 13.244.335/0001-10, cora sede
na Rua José Coutinho, 39, Estado de Minas Gerais, neste ato, representado
por seu Prefeito Municipal, o Sr. Evandro Paiva Garrara, brasileiro,
casado, Portador do RG M-3.864.406, e do outro lado MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS inscrita no CNPJ sob o n° 35.542.612/0001-90, cora
endereço na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Bairro Casa Forte, Recife

(PE) CEP 52.061-020, neste representada pela Sra. Eunândia da Silva

Rodrigues, portadora do RG M-9.082.442 e do CPF 052.082.636-10 doravante
denominados apenas MUNICÍPIO e CONTRATADA, com fundamento na Lei n®.
8.666/93 e alterações celebram este contrato mediante as cláusulas que
seguem.

CIAUSUIA 1* - da FINALIDADE E OBJETO

1.1 - O presente contrato tem. seu respectivo fundamento e finalidade na
Contratação de sociedade de advogados (pessoa jurídica) com notória

especialização, para a assunção do Processo Judicial, visando à recuperação
dos valores de FONDEF que deixaram de ser repassados ao Município em face
da ilegal fixação do Valor Mínimo Nacional.

ciApsoia 2* - do preço

2.1 - Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA perceberá
remuneração honorária equivalente a 20% (vinte por cento) do montante

recuperado sobre o beneficio proporcionado à CONTRATANTE, valor este a ser
apurado através do devido procedimento de cumprimento de sentença e a ser
recebido através de precatório judicial e condicionado a que isso venha a

ocorrer.

2.2 - A necessária dotação orçamentária para o recebimento dos honorários
será feita após a expedição do respectivo precatório e antes do pagamento
do mesmo.

2.3 - Fica estipulado que, cora fulcro no art. 22, S 4®, da Lei n® 8.906/94,
no ato da expedição do precatório/RPV/Alvará ou do levantamento dos
créditos passíveis de restituição, a CONTRATADA irá requerer em Juizo o
destaque dos honorários contratuais, independentemente do recebimento dos
honorários de sucumbência, se for o caso.

CIAuSÜIA 3* - ias ATRIBUIÇÕES DA CONTRATADA

3.1 - Obriga-se a Contratada, através de trabalho realizado pela sua equipe
técnica, à prática de todos os atos legais necessários ao incremente de
receita ao município tal como constante do objeto.

Rua José Coutinho. 39-Centro -37.262-000- (35) 3863-2777
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CNPJ 18.244.335/0001-10 /C,

CLAUSÜIA 4* - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS ■

4.1 - A despesa decorrente do presente contrato correrá â conta do seguinfT
recurso orçamentário:

> 02.03.01.02.062.0010.2017 - 3.3.90.39.00 (ficha 097)

CaÁOSÜIA 5* - DO REAJUSTE DOS PREÇOS

5.1 - O presente contrato não poderá ser reajustado durante a sua vigência.

CLÁPSOIA 6* - DOS PRAZOS

6.1 - A contratada dispõe do prazo de 12 (doze) meses para assessorar o
Município no andamento da execução judicial para receber os valores do
FÜNDEF VMAA.

6.2 - Pode o presente contrato ser prorrogado, mediante termo aditivo.

6.2.1 - A responsabilidade da CONTRATADA estende-se até a data do trânsito
em julgado/deslinde de todas as medidas judiciais, propostas pelo
Município ou contra ele, relativas à recuperação do eventual
crédito.

CTAuSULA 7* - da INEXBCTjgÃO DO CONTRATO

7.1 - A Contratada reconhece os direitos da Administração em caso de
rescisão administrativa, previstos no artigo 77 da Lei Federal n" 8.666/93,
sendo que • a rescisão deste contrato implicará na retenção de créditos
decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados ao
contratante.

CIÁPSPLA B* - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

8.1 - Independentemente das sanções penais cabíveis e da indenização por
perdas e danos e no caso de não cumprimento do proposto neste contrato, o
contratante poderá aplicar as seguintes sanções, cumuladas ou não, como
outras previstas no mesmo diploma legal:

a) multa de 0,33 % (zero trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificada da execução do Contrato, limitado esta a 30 (trinta) dias,
apôs o qual será considerada inexecução contratual;

b) multa de 2% (dois por cento) no caso de inexecução parcial do contrato,
cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento
de contratar com a Administração pelo prazo da 02 (dois) anos;

c) multa da 05 % (cinco por cento) no caso de inexecução total do contrato,
cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento
de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos).

8-2 - As multas constantes desta cláusula serão calculadas sobre o montante
não adimplido do contrato.

CLÁUSULA 9* - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

9.1 — Obrigações da Contratada

a) A CONTRATADA responsabiliza-se integral e exclusivamente pelas despesas
realizadas durante o objeto pactuado, assim como por todos os encargos
trabalhistas, previdenciàrics, cíveis e tributários decorrentes das
relações que ajustar com empregados ou prepostos seus eventualmente
utilizados para auxiliar, ou decorrentes de danos por qualquer razão»

Rua José Coutinho. 39 - Centro - 37.2M-000 - (35) 3863-2777



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO

CNPJ 18.244.335/0001-10

causados a terceiros, sem qualquer responsabilidade solíd^ferf'. díj,
contratante, aos quais desde logo, nesta assegura o direito de
contra a contratada, em vindo a ser solidariamente responsabilizado.

b) A CONTRATADA nâo será o responsável pelos os ônus sucumbenciais {custas
judiciais, despesas e honorários advocaticios) devidos caso o Município
nâo consiga êxito na recuperação judicial das receitas relativas ao nSo
repasse de fündeF.

c) Apresentar sempre que solicitado, relatório sobre serviços editados ou
em andamento.

d) Guardar e fazer com que seus prepostos empregados guardem absoluto
sigilo sobre dados, informações e documentos fornecidos pelo
CONTRATANTE, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos.

9.2 - Obrigações do Contratante

a) Fornecer todos os dados e documentos necessários á execução do serviço
aos profissionais credenciados e indicados pela Contratada da prestação
das atividades necessárias a execução do serviço objeto deste
instrumento Contratual.

b) Assumir o risco da sucumbência caso nâo consiga êxito na recuperação
judicial.

CIÁ080IA 10 - DA RESCISÃO
10.1 - o presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos termos
do Art. 79 da Lei Federal N°. 8.666/93, se o (a) contratado (a) nâo cumorir
qualquer cláusula do presente Contrato, e se os serviços nâo forem
executados conforme o estabelecido, nâo ensejando o (a) contratado (a)
qualquer tipo de indenização.

CLWSÜIA 11 - DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n® 8.666/93,
de 21 de junho de .993, recorrendo-se â analogia, aos costumes e aos
princípios gerais de direito.

11.2 - O CONTRATANTE considera o sistema de trabalho da contratada como
informações e segredos comerciais da CONTRATADA. A fiscalização dos
serviços inerentes ao objeto deste contrato ficará a cargo da Assessoria
Jurídica do Município e pela Secreoaria Municipal de Fazenda e
Planejamento, que poderá adotar as providências contratuais e legalmente
previstas visando à perfeita execução do objeto contratado. Aplicam-se ao
presente instrumento o disposto da Lei Federal n® S.666/93 e suas
alterações, bem como o disposto no Edital da TOMADA DE PREÇO N® 003/2C17, e
supletivamente às regras de direito privado.

CLAUSUIA 12 - DO CONTRAIO

12.1 - No caso de êxito do município na recuperação judicial das receitas
relativas ao repasse integral do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF sem a dedução de
valores referentes a incentivos fiscais e quaisquer restituições, a
licitante vencedora fará jus aos honorários sucumbenciais decorrentes das
respectivas sentenças judiciais recuperativas.

Rua José Coutinho. 39 -Centro - 37.262-000 - (35) 3863-2777



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO

CNPJ 18.244.335/0001-10 /

CLÁUSULA 13 - DO FORO *
^  —

13.1 - Elegem as partes, indeper.dente de qualquer outro oor mais
privilegiado gue for o Foro da Comarca de Bom Sucesso/MG, para dirimir
quaisquer dúvidas ou questões do presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em
03{três) vias de igual teor e forma, o qual, lido e achado conforme, é
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas.

Santo Antônio co Amparo/MG, 01 de Junho de 2017.

EVANDRO PAIVA GARRARA

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO- M3
CONTRATANTE

EUNÂNDIA 'Dft^=STLVÀ--|^lRIGüES
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: T
RG/CPF 03S. Cí 3 ■

Nome:

RG/CPF mt 'lu

g.^9TãS}.;iOÍ»
fíossndm Roí»

S«â> ÁntSnle âo AiRBara

Rua José Cowtinho. 39- Centro- 37.262-000 - (35) 3863-2777



PBETgtTUftA 0 0

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA f

O município de bom jardim/PE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito

no CNPJ sob o n° 10.293.074/0001-17, com sede à Praça 19 de Julho, S/N ■ Centr^
Bom Jardim • PE, por intermédio do(a) Sr(a). JOÃO FRANCISCO DA SILVA NETO,

Prefeito, inscrito(a) no CPF n° 068.955.694-21, ATESTO, para os devidos fins, que a

empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ

n° 33.542.612/0001-90. com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira. n° 47, Casa

Forte, Recife/PE, representada por seu coordenador técnico Dr. Bruno Romero

Pedrosa Monteiro, inscrito na OAB/PE sob o n® 11.338, vem executando, de forma

satisfatória, os seguintes serviços:

1. Objeto: Consultoria jurídica especializada, compreendendo a prestação de serviços

advocatícios judiciais e/ou administrativos visando à recuperação de verbas de

FUNDEF não repassadas pela união em razão da ilegal fixação do VMAA (valor

mínimo anual por aluno).

Declaro, ainda, que até a presente data não constam, em nossos registros,

ocorrências que desabonem a conduta profissional, a responsabilidade ou o

cumprimento das obrigações assumidas pela referida empresa e seu representante

técnico.

Bom Jardim/PE 19 de agosto de 2025.

JOÃO FRANCISCO Ass^nadodtformí
DA SILVA digitai pof JOÃOOMMIVM FRANCISCO OA SILVA
NFT0 0689S5594Í1 ^^0 06A95569«I

JOÃO FRANCISCO DA SILVA NETO

CPF: 068.955.694-21

PREFEITO MUNICIPAL

Praça 19 da Julho, S/N - Cantro - Bom Jardim - PE • CEP BS.730-000
CNPJ: 10.293.074/0001-17 | Pona/Pax: (SI) 3638-1156 / 1166 a-mail: contato#bomjardim.pa.sov.br



E I T U R A

O NORTE
MAIS TRABALHO. MAIS AVANÇOS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE GARRAFÃO DO NORTE/PA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n® 22.980.940/0001-27, com sede administrativa na

Avenida Sete de Setembro, ns 61, Bairro Pedrinhas, Garrafão do Norte/PA - CEP 68665-

000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCONES FARIAS DO

NASCIMENTO, portador do CPF ns 642.319.842-04, ATESTO, para os devidos e legais

fins, que a sociedade de advogados MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o na 33.542.612/0001-90, estabelecida na Rua

Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Bairro Casa Forte, Recife/PE, representada por seu

Coordenador Técnico Dr. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito nos quadros

da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pernambuco, sob o na 11.338, vem

prestando a esta Municipalidade, de forma contínua, idônea e absolutamente

satisfatória, os seguintes serviços:

OBJETO: Consultoria jurídica especializada, compreendendo a atuação em demandas

judiciais e administrativas voltadas à recuperação de valores do FUNDEF não repassados

pela União, em decorrência da indevida fixação do VMAA - Valor Mínimo Anual por

Aluno.

Ressalte-se que, até a presente data, não há qualquer registro, nesta

Administração, de fatos que desabonem a conduta profissional, a idoneidade ética, a

responsabilidade técnica ou o integral cumprimento das obrigações contratuais

assumidas pela mencionada sociedade de advogados e por seu representante técnico.

E, por ser a expressão da verdade, firmo o presente Atestado, para que produza

todos os efeitos de direito que se fizerem necessários.

Garrafão do Norte/PA, 28 de agosto de 2025.

MARCONES FARIAS 00 '^"Inado de forma deitai
kiAC/-i>arKrm PO' MARCONES FARIAS DONASCIMENTO:6423198 ;;aSCIMENTO:6423198A20
4204 4

MARCONES FARIAS DO NASCIMENTO

Prefeito Municipal de Garrafão do Norte



ITflCURUBfl
PREFEITURA muniCIPPL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O município de ITACURUBA/PE, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o n® 10.114.502/0001-05, com sede à Av. Patriarca Aníbal

Alves Cantarelli, s/n, Centro, Itacuruba, Pernambuco. CEP: 56,431-087. por

intermédio do Sr. Olegário Júnior Cantarelli, Prefeito, inscrito no CPF n®

755.112.154-49, ATESTO, para os devidos fins, que a empresa MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n®

33.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa

Forte, Recife/PE, representada por seu coordenador técnico Dr. Bruno Romero

Pedrosa Monteiro, inscrito na OAB/PE sob o n° 11.338, vem executando, de

forma satisfatória, os seguintes serviços:

1. Objeto: Consultoria jurídica especializada, compreendendo a prestação de

serviços advocatícíos judiciais e/ou administrativos visando à recuperação de

verbas de FUNDEF não repassadas pela união em razão da ilegal fixação do

VMAA (valor mínimo anual por aluno).

Declaro, ainda, que até a presente data não constam, em nossos registros,

ocorrências que desabonem a conduta profissional, a responsabilidade ou o

cumprimento das obrigações assumidas pela referida empresa e seu

representante técnico.

Itacuruba/PE, 28 de agosto de 2025.

_  A**iní<Jo dt form* cJiQiul DCt
OL£GARIO JÚNIOR olcopso iunioh

CANTARELU:75511215449 CAMumit7Si\MiSU9

Olegário Júnior Cantarelli
Prefeito de Ilacuruba-PE

CPF 755.M2.I54-49

Avenido PofriofCO Aníbal Alves Cantarelli. s/n. Centro. Ilacurubo/PE. CEP; 56,431-087

CNPJ: 10.114,502/0001-05 | e-moil: gobin©te®itocurubo.pe.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

DE PALMEIRÁNDIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

MUNICÍPIO DE PALMEIRÁNDIA - MA, pessoa jurídica de direito público interno,
devidamente inscrito no CNPJ sob o n° 06.209.936/0001-03, com sede na Pc. Santo
Antonio, s/n - Centro - Palmeirândia/MA - CEP 65238000. neste ato representado pelo(a)
Exma. Sra. Secretária Municipal de Fazenda de Palmeirândia/MA (Ordenadora de
Despesa por Ato de Delegação do Decreto Municipal 007/2021 de 08.01.2021 publicado
no átrio da Prefeitura Municipal de Palmeirândia/MA), Larissa Laís Melo Soares, CPF n°.
069.690.673-27, Rg n°. 046653752012-9.

ATESTO, para os devidos fins, que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n® 33.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro
Oscar Ferreira, n® 47, Bairro Casa Forte, Recife/PE, representada por seu coordenador
técnico, Dr. Bruno Romero Pedrosa Monteiro, inscrito na OAB/PE sob o n® 11.338, vem
executando, de forma satisfatória, os seguintes serviços:

1. Objeto:

1.1 Consultoria jurídica especializada, compreendendo
advocatícios, judiciais e/ou administrativos, com o objetivo de:

prestação de serviços

Obter à recuperação dos valores não repassados corretamente ao FUNDEB -
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento na Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação, por repercussão da inobservância do piso mínimo
estabelecido para o VMAA do FUNDEF (já extinto) no ano de 2006.
Promover a recuperação de valores indevidamente repassados a título de
FUNDEB

Promover a recuperação de valores indevidamente repassados a título de
FUNDEF

Declaro, ainda, que até a presente data não constam em nossos registros quaisquer
ocorrências que desabonem a conduta profissional, a responsabilidade ou o
cumprimento das obrigações contratuais assumidas pela referida empresa.

PALMEIRÂNDIA/MA, 18 de agosto de 2025.

Larissa Laís Melo Soares

Ordenadora de Despesa por Ato de Delegação do Decreto Municipal 007/2021
De 08.01.2021 publicado no átrio da Prefeitura Municipal

De Palmeirândia/MA

Praça Santo Antônio, n* oi. Centro. Palmeirândia-MA

CEP: 65238-000, CNPJ: o6.209-936/oooi-03



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRÀNDIA

PORTARIA N» 003 DE 04 DE JANEIRO DE 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRÀNDIA, ESTADO DO
MARANHÃO, NOS TERMOS QUE DISPÕE O ARTIGO 61, INCISO VI E
ARTIGO 83, INCISO II, ALÍNEA "A" DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E
DEMAIS DISPOSIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1" • Nomear a Senhora LARISSA LAiS MELO SOARES, para o Cargo em
Comissão de Secretária Municipal de Fazenda de Palmeirândla, Símbolo
DAG.

Art. Z* • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e cumpra-se

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRÀNDIA, AOS 04 DIAS
DO MÊS DE JANEIRO DE 2021, 199" DE INDEPENDÊNCIA, 132" DA
REPÚBLICA, 62^ DA FUNDAÇÃO DE PALMEIRÀNDIA - MA.

Prefeiti^mRipai

Registrada no Gabinete do Prefeito e Publicada no Átrio da Prefeitura
Municipal de Palmeirândia, em 04 de janeiro de 2021.

ridi,a bãnio AntÔnío. n WkÇ
Cep: 65.238-Oaí, 1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNCiPAL DE PALMEIRÃNDIA

DECRETO N> 007 de 08 de janeiro de 2021

Dispõe sobre a delegação de

competências aos ordenadores de

despesas da Prefeitura Municipal de

Palmeírândía e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRÃNDIA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições legais conferida pelo o art. 61, Inciso VIU da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO os ordenamentos estabelecidos nas normas gerais de direito

financeiro contidas na Lei n*. 4.320, de 17 de março de 1964 e na Lei Orgânica do

Município;

CONSIDERANDO as finalidades estabelecidas na Instrução Normativa TCE/MA 52,

de 25 de outubro de 2017;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a execução orçamentária, garantir a

responsabilidade dos atos da administração aos reais gestores das unidades

administrativas;

CONSIDERANDO â necessidade de regulamentar os artigos 62 e 64 da Lei Federai
n'.4.320/64, transferindo a autoridade do Chefe do Poder Executivo Municipal para os

Secretários Municipais dentro de cada pasta administrativa;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de se estabelecer uma perfeita sincronia

na rotina de trabalho, e responsabilidade dos diversos setores da área administrativa e
financeira, de acordo com a estrutura administrativa.

■11
Praça Santo Antônio, n" 01, Centro • Palmeirài

Cep; 65-238-OOC - CNPj: 06.2í«.936r000t4g^d



DECRETA

Art.l* Fica delegado a competência de ordenação de despesas da Gestão
Administrativa do Munitípio de Palmeirândia - MA, aos servidores dos seguintes
cargos;

§1« - O Secretário Municipal de Saúde, para emissão de empenhos e conjuntamente
com o coordenador do Fundo Municipal, para autorização de ordens de pagamento,

transferência eletrônica de recursos, assinatura de cheques e similares de recursos do
Fundo Municipal de Saúde, programas, projetos e convênios Federais e Estaduais.

§25 • O Secretário Municipal de Educação, para emissão de empenhos e

conjuntamente com o coordenador do Fundo Municipal, para autorização de ordens
de pagamento transferência eletrônica de recursos, assinatura de cheques e similares
d recursos do FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
e de Valorização dos Profissionais da Educação, MDE - Manutenção do

Desenvolvimento do Ensino, programas federais, convênios em geral.

§35 - O Secretário Municipal de Assistência Social, para emissão de empenhos e

conjuntamente com o coordenador do Fundo Municipal, para autorização de ordens

de pagamento, transferência eletrônica de recursos, assinatura de cheques e similares

de recursos do Fundo Municipal de Assistência Social, programas federais, programas

estaduais, convênios em geral.

§46 • O Secretário Municipal de Fazenda, será ordenador de despesas da

Administração Direta, para emissão de empenhos e conjuntamente com o Diretor do

Departamento de Finanças da Secretaria Municipal da Fazenda, para autorização de

ordens de pagamento, transferências eletrônicas de recurso, assinatura de cheques e

similares de recursos municipais, estaduais, programas federais e convênios em geral,
das seguintes unidades;

01 - Gabinete do Prefeito;

02 - Secretaria de Administração;

03 - Secretaria de infraestrutura;

04 - Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Juventude;

05 - Secretaria de Agricultura, Pesca e Meio Ambiente;

Praça Sa'iU3 Aniónio, n" 01. Cenno -
;:o;; e.;..?3S 000 ■ CNF-j 06,209.936«iÒbt!^



06 - Secretaria de Defesa Civil.

Art. 29 As atribuições dos coordenadores dos Fundos Especiais se destinam a

operacionalizaçio da gestão financeira e contábil, dos mesmos, conforme leis especificas.

Art. 39 O Diretor de Departamento de Finanças terá autorização para receber todos os

recursos municipais, via bancária e em caixa próprio, bem como a emissão do respectivo

documento de arrecadação.

Art. 49 A concessão de adiamentos será autorizada pelo Prefeito Municipal.

Art. 59 A Gestão do patrimônio do Município, bem como dividas e obrigações serão de

responsabilidade do Secretário Municipal de Administração com o acompanhamento dos

órgãos de assessoramento do prefeito Municipal.

Art. 69 A homologação do resultado de licitação e adjudicação dos vencedores far-se-á pela

Secretária Municipal de Fazenda.

Art. 79 Os Contratos, Convênios, Acordos, Ajustes e similares que geram despesas para o

Município de Palmeirândia, somente serão assinados na forma deste Decreto mediante

atendimento da publicação do resultado do processo licitatório, dispensa o similar pela

Secretária Municipal de Fazenda.

Art. 89 A Controladoria Geral do Município exercerá o controle interno dos Atos praticados

pelos ordenadores de despesas, visando ao fiel cumprimento das normas legais vigentes e

deste Decreto com vista a melhoria da qualidade dos processos administrativos desta

municipalidade.

Parágrafo Único. Obriga-se o Controlador Geral do Município a comunicar ao prefeito
Municipal a ocorrência de descumprimento das normas estabelecidas neste Decreto, da qual
tiver conhecimento, sob pena de responsabilidade solidária.

Art. 99 O Cronograma de desembolso para o exercício de 2021, bem como para os exercícios
seguintes, serão cumpridos pelos respectivos ordenadores de suas pastas, em conformidade
com a Leide Responsabilidade Fiscal.

Art. 109 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Praça Santo Antônio, n" 01, Centro • Palmelrantlia-M
Cep; 65.238 000 - CNPJ: 06.209.936/0001, "

èlmeirândia
UVSHIKI UMA NOVA HISTORIA
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRÃNDIA, ESTADO DO MARANHÃO,
AOS 08 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 20Z1, 1999 dE INDEPENDÊNCIA, 132» DA
REPÚBLICA, 599 OA FUNDAÇÃO DE PALMEIRÂNDIA - MA.

EDILSON CAMPOS GOM^S DE CASTRO JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRÂNDIA

Registrada no Gabinete do Prefeito e Publicada no Átrio da Prefeitura Municipal de
Palmeirândia, 08 de janeiro de 2021.

CEKl ÍD \0

( ertifico que este ato administrativo
y/ / hoipubhcadonestadata,noai .'da

Prt-^' de Palmerandia dc acordo com o art. 80

PfcJíü Sa:iU) Atitònic, n" 01. Ce'n'o PalwcirêntílA
Cerr AA .- ia-OOG - CNPJ: CiG.209.936A»0í4Sl



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ/PA, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n® 05.125.992/0001-05, com sede na

Av. Barão do Rio Branco, s/n - São Francisco do Pará/PA - CEP 68748000, por

intermédio do Senhor Prefeito ANTONIO RONALDO NOBRE DO NASCIMENTO,

inscrito no CPF n® 186.525.062-72, ATESTO, para os devidos fins, que a empresa

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n®

33.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa

Forte, Recife/PE, representada por seu coordenador técnico Dr. BRUNO ROMERO

PEDROSA MONTEIRO, inscrito na OAB/PE sob o n° 11.338, vem executando, de

forma satisfatória, os seguintes serviços;

1. Objeto: Consultoria jurídica especializada, compreendendo a

prestação de serviços advocatícios judiciais e/ou administrativos visando à

recuperação de verbas de FUNDEF não repassadas pela união em razão da ilegal

fixação do VMAA (valor mínimo anual por aluno).

Declaro, ainda, que até a presente data não constam, em nossos

registros, ocorrências que desabonem a conduta profissional, a responsabilidade

ou o cumprimento das obrigações assumidas pela referida empresa e seu

representante técnico.

São Francisco do Pará/PA, 28 de agosto de 2025.

ANTONIO RONALDO Assinado de forma digital por
NOBRE DO AMONio ronaldo nobre do

NASCIMENTO:18652S0627 NASaMEfJTO:186S2S06272
Dados: 2025.08.28 12{>0:30-03'00'

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ - PA

ANTONIO RONALDO NOBRE DO NASCIMENTO



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

\

O MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA/PA, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 10.249.241/0001-22, com

sede à Av Antônio Nonato Pedroza N° 324 - Vila Administrativa - Cep; 68.570-

000 - São Geraldo Do Araguaia - PA, por intermédio do(a) Sr(a). JEFFERSON

DOUGLAS JESUS OLIVEIRA, Prefeito Municipal. ATESTO, para os devidos

fins, que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,

inscrita no CNPJ n° 33.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar

Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife/PE, representada por seu coordenador

técnico Dr. Bruno Romero Pedrosa Monteiro, inscrito na OAB/PE sob o n°

11.338, vem executando, de forma satisfatória, os seguintes serviços:

1. Objeto: Consultoria jurídica especializada, compreendendo a prestação de

serviços advocatícios judiciais e/ou administrativos visando à recuperação de

verbas de FUNDEF não repassadas pela união em razão da ilegal fixação do

VMAA (valor mínimo anual por aluno).

Declaro, ainda, que até a presente data não constam, em nossos registros,

ocorrências que desabonem a conduta profissional, a responsabilidade ou o

cumprimento das obrigações assumidas pela referida empresa e seu

representante técnico.

São Geraldo Do Araguaia - PA 28 de agosto de 2025.

JEFFERSON DOUGLAS
digital por JEFFERSON

_  . _ ..DOUGLAS JESUS
OLIVEíRA:9477082422C oüVEIRA:94770824220

JEFFERSON DOUGLAS JESUS OLIVEIRA

CPF: 947.708.242-20

PREFEITO MUNICIPAL



Estado de Pernambuco

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Palácio Municipal Or Joaquim Antônio Albuquerque da Silveira

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE TACAIMBÓ/PE, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o n** 10.091.601/0001^0, com sede na Praça Francelíno

Araújo, n° 136, Centro. Tacaimbó/PE, por intermédio do(a) Sr(a). JOELDA LIMA

DA SILVA PEREIRA, Prefeita, ATESTO, para os devidos fins, que a empresa

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n°

33.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa

Forte, Recife/PE, representada por seu coordenador técnico Dr. Bruno Romero

Pedrosa Monteiro, inscrito na OAB/PE sob o n® 11.338, vem executando, de

forma satisfatória, os seguintes serviços:

1. Objeto: Consultoria jurídica especializada, compreendendo a prestação de

serviços advocaticíos judiciais e/ou administrativos visando à recuperação de

verbas de FUNDEF não repassadas pela união em razão da íiegai fixação do

VMAA (vaior mínimo anual por aluno)

Declaro, ainda, que até a presente data não constam, em nossos registros,

ocorrências que desabonem a conduta profissional, a responsabilidade ou o

cumprimento das obrigações assumidas pela referida empresa e seu

representante técnico.

Tacaimbó/PE. de 2025.

PEREIRA.84930004420 (>EREmAe4930004420

JOELDA LIMA DA SILVA PEREIRA

PREFEITA

Prefeitura de Tacaimbó

Endereço: R. Sebastião Clemente, S/N - centro, Tacaimbó - PE, 55140-000.

Telefone: (81) 3755-1257



#ITI
Inslitulo Naaonal úe
Tecnologia da Informação

Relatório de conformidade

Nome: Validador de assinaturas eletrônicas

Data de Validação: 18/08/2025 12:27:47 BRT j

Versão do software(Venficador de Conformidade): 2.21.1

Versão do software(Validador de Documentos): 3.0.5

Fonte de verificação: Offline

Nome do arquivo: ATESTADO - FUNDEF - TacaimbÂ' - PE.pdf

Resumo da SHA256 do arquivo:

C93e880f23a15b336c8aac108cad78735ba5ef0002bdd640f7ca6a57c4b0b2e6

Tipo do arquivo: PDF

Quantidade de assinaturas: 1

Quantidade de assinaturas ancoradas: 1

CN=JOELDA LIMA DA SILVA PEREIRA:***300044**,
OU=videoconferencia, OU=38016084000124, OU=(EM
BRANCO), OU=RFB e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Informações da assinatura

Assinante: CN=JOELDA LIMA DA SILVA PEREIRA:"*300044".
OU=videoconferencia, OU=38016084000124, OU=(EM BRANCO),
OU=RFB e-CPF Al, OU=Secretaría da Receita Federal do Brasil -
RFB, 0=ICP-Brasil. C=BR

CPF: ***,300.044-*



Tipo de assinatura; Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: tnje

Data da assinatura: 15/08/2025 16:37:01 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de alerta: Nenhum erro encontrado

Certificados utilizados

CN=JOELDA LIMA DA SILVA PEREIRA:84930004420,
OU=victeoconferencia, OU=38016084000124, OU=(EM
BRANCO), OU=RFB e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offiine

Assinatura: true

Emissor: CN=AC SAFEWEB RFB v5, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
0=ÍCP-Brasií, C=BR

Data de emissão: 09/01/2025 07:57:24 BRT

Aprovado até: 09/01/2026 07:57:24 BRT



Expirado (LCR): false

CN-AC SAFEWEB RFB v5, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federai do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasii, C=BR

Data de emissão: 31/01/2018 15:12:26 BRST

Aprovado até; 20/02/2029 14:12:26 BRT

Expirado (LCR): faise

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
0=ICP-Brasi!. C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certifícadora Raiz Brasileira v5, OU=instituto Nacional de

Tecnologia da informação - ITI, 0=1CP-Brasii, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT



Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autorjdade Certificadora Raiz Brasileira v5,

OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=instituto Nacional de
Tecnologia da Informação - ITI, 0=ICP-Brasií, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDIgest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid



Nome do atributo: SignatureDíctionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: RevocatíonInfoArchival

Corretude: Valid



PREFEITURA MUNiaPAL DO XEXÉU
CNPJ; 12.888.517/0001-48 v.

A-3^
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNlCÍPiO DE XEXÉU/PE, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o n° 12.891.511/0001-20, com sede à Rua Prefeito

Manoel Joaquim da Silva, S/N, Centro, Xexéu - PE, por intermédio do(a)

Sr(a). THIAGO GONÇALVES DE LIMA, Prefeito, inscrito(a) no CPF n°

055.499.794-03, ATESTO, para os devidos fins, que a empresa MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n°

33.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa

Forte, Recife/PE, representada por seu coordenador técnico Dr. Bruno

Romero Pedrosa Monteiro, inscrito na OAB/PE sob o n° 11.338, vem

executando, de forma satisfatória, os seguintes serviços:

1. Objeto: Consultoria jurídica especializada, compreendendo a prestação de

serviços advocatícios judiciais e/ou administrativos visando à recuperação de

verbas de FUNDEF não repassadas pela união em razão da ilegal fixação do

VMAA (valor mínimo anual por aluno).

Declaro, ainda, que até a presente data não constam, em nossos registros,

ocorrências que desabonem a conduta profissional, a responsabilidade ou o

cumprimento das obrigações assumidas pela referida empresa e seu

representante técnico.

Xexéu/PE, 19 de agosto de 2025.

Assinado de forma

GONÇALVES DE

LIMA:05549979403 LIM.^:C55■1?g:'OlO^

THIAGO GONÇALVES DE LIMA

CPF: 055.499.794-03

PREFEITO MUNICIPAL

AV. MÁRIO MELO, PRÉDIO - CENTRO. XEXÉU-PE



PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUANIL

ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ 17.888.108/001-65

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA t?—

O MUNICIPIO de AGUANIL, com sede na Rua íbraim José Abrao, 20, inscrito no
CNPJ sob o n® 17.888.108.0001-65, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
Ricardo de Oliveira, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF n° 042.288.666-

11.residente e domiciliado nesta cidade na Rua Evaristo Alves, n° 158, ATESTA, para os

devidos fins, que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,

Inscrita no CNPJ n° 33.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n" 47.
Casa Forte, Recife/PE, representada por seu coordenador técnico Dr. Bruno Romero

Pedrosa Monteiro, inscrito na OAB/PE sob o n° 11.338, vem executando, de forma

satisfatória, os seguintes serviços:

1. Consultoria jurídica especializada, compreendendo a prestação de serviços
advocatícios judiciais e/ou administrativos visando a recuperação dos valores devidos

ao Fundo de Participação dos Municípios - FPM, em razão de seu repasse em

patamares inferiores aos legalmente cabíveis.

2. Consultoria jurídica especializada, compreendendo a prestação de serviços

advocatícios judiciais e/ou administrativos visando à recuperação de verbas de

FUNDES (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos Profissionais da Educação), em razão da repercussão dos efeitos

do cálculo a menor do piso estabeleoido para o VMAA do já extinto.

3. Consultoria jurídica especializada, compreendendo a prestação de sen/iços

especializados de advocacia no levantamento e ajuizamento de demanda visando

recuperação de valores devidos pela ANEEL à título de Compensação Financeira

sobre a Utilização de Recursos Hídricos • CFURH (royaltles) em razão de seu

repasse em patamares inferiores aos devidos.

4. Consultoria jurídica especializada, compreendendo a prestação de serviços

advocatícios judiciais e/ou administrativos visando à recuperação de verbas de

FUNDEF não repassadas pela união em razão da ilegal fixação do VMAA (valor

mínimo anual por aluno).

Declaro, ainda, que até a presente data não constam, em nossos registros, ocorrências

que desabonem a conduta profissional, a responsabilidade ou o cumprimento das obrigações
assumidas pela referida empresa e seu representante técnico.

Aguanil/MG, 28 de agosto de 2025.

_  _ Asiirtado de forma digtial po'

RICARDO D£ RicABooDt

OLIVEIRA;04228866611
Datloi 202S.QflJ8 1*:59-Sfi-0100

Ricardo de Oliveira

Prefeito de Aguanil/MG

11. Rua Ibraim Jose Abrâo, 20 - Centro - CEP 37273-000 - AGUANIL/MG

prefeitura@aguanil.mg.gov.br (35)3834-1297



PIIPIITUIA DO

UMao. IHCLUSAO t («UaiBADt

O MUNICÍPIO DE ALTINHO/PE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
no CNPJ sob o n« 10.091.502/0001-29, com sede na R. Dr. Nestor Varejão, S/N -
Centro - Altinho/PE, CEP 5549-000, por intermédio do(a) Sr(a). MARIVALDO
PENA, Prefeito, inscrito(a) no CPF n° 024.274.244-04, ATESTO, para os devidos
fins. que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,
inscrita no CNPJ n" 3^542,642/0001-90, "com-eede ̂  Rua Engenheiro Oscar
Ferreira, n" 47. Casa Fbrte, R^fe/P^^prese^da petseu coordenador técnico
Dr. Bruno Romero Porosa ftirteliffnscrlftaQ^PE sob o n® 11.338, vem
executando, de forma satisfatória, os seguintes serviços;

1. Objeto: Consultoria |pâ||$^v;éspecializadaj çomlbeendendo a prestação de
serviços advocatícios c^^|^^Ç$os e acompánhárwnto processual, visando a
recuperação de recursó^ llfílóíoriados ao Sistói# Único de Saúde (SUS)
envolvendo diferenças orfüiddás da desatualizaçãó díSrabela SUS, procedimentos
indevidamente glosados e diferenças orlundaf^dCA&ssarcimentos pagos peias
operadoras de pianos de saúde. ^

Declaro, ai|nda, ̂ que até à^r^esente dátã^l^^^stam, ei^ noS|iies registros,
ocorrências que ̂i^Bbüy^^Síijiisbddutti {^'^^ponsabilídade ou o
cumprimento das obrigações assumidas pela referia empresa e seu representante
técnico.

Aitinho/PE, 18 de agosto de 2025.

MAKVALDO

pBtuné27424494

MARIVALDO PENA

PREFEITO

CPF 024.274.244-04

nUMmmtimiviLtMitmimKrmBitíio
QRuOi; NotaVtafkkn^-GnM|illlHw-PE(aP:SS49e400|CltJ; 10491JOVWn-»



Estado da Paraha

Prefeitura Municipal de Juru

ATESTADO DE CAPACmADE TICNICA

MUNICÍPIO DE JURU/PB, pessoa jurídica de direito pSblico no CNPJ

07.711.963/0001-42, atesta para fins devidos que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ 35.542,612/0001-90, atravUs doseus/Eio

diretorDR. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito na OAB/PE sob n. 11.338-

D, OAB/AL 3726-A, OAB/BA 840-A, OAB/CE 16.012-A, OAB/DF 20.013, OAB/RJ 2483-A,

OAB/SP 161.899-A, H o responsOrel peia representa'^o judiciai e administrativa do

munic'^io visando" recupera'^ o dos valores que deixaram de ser repassados ao Município

em face da ilegal fixa''o do valor mínimo anual por aluno pela Uni'o Federal.

Informamos ainda que n'o existe informa'Pes ou situa'Pes que desabonem o

trabalho ofertado, conduta tUcnica e responsabilidade das obriga' Pes assumidas pela banca

advocafcia MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS.

J URU/PB -10 de agosto de 2021

Al « ll\lK ' PIW»MU«CIPÍC)0£JU«Ü
r\\^ ̂ 11 >11 \ 'u':«ÍMÍbMMOiOA.0U-»f9wncW

AC LINK RFB V2

MâBãOOOOlOA. 0U-pf9WricW
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. OU*AFB
'  *T. OU-SvcrfUta M Rücvtt

f ■ttRUíd» B'**' ' AFB Oi>«
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MUNICÍPIO DE J URU/PB



PREFEITURA DE »

TIMBAUBA
mkãáUMoawiuxABimtiRm
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

MUNICÍPIO DE TIMBAÚBA - PE, pessoa jurídica de direito público no CNPJ
11.361.904/0001-69, atesta para fins devidos que a empresa MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ 35.542.812/0001-90,

através do seu sócio diretor DR. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito

na OAB/PE sob n. 11.338-D, OAB/AL 3726-A, OAB/BA 840-A. OAB/CE 16.012-A,

OAB/DF 20.013, OAB/RJ 2483-A, OAB/SP 161.899-A, é o responsável pela

representação judicial e administrativa do município visando à recuperação de

verbas de Fundef não repassadas pela união em razão da ilegal fixação do VMAA

(valor mínimo anual por aluno).

Informamos ainda que não existe informações ou situações que desabonem

o trabalho ofertado, conduta técnica e responsabilidade das obrigações assumidas

pela banca advocatícia MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Timbaúba - PE 23 de julho de 2021

Ass íDado dc fotm 3 digital por
MARINALDO ROSENDO DE marínaldo rosendo de
ALBUQUERQUE:40806022 ALBUQUERQUE:40806022434
434 Dados: 2021.07.29 11:44:43

-03'00'

MUNICÍPIO DE TIMBAÚBA - PE

Rua. Doutor Alcebíades, 276 - Centro - Timbaúba • Pernambuco CEP-- SS.870-000

Fone! (81) 3S31.348S • goblneteprBfelto@tlmbouba.pe.gov.br
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A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS ALAGOANOS - AMA, pessoa

jurídica de direto privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.

10.808582/0001-90, estabelecida na Avenida Dom Antôrüo BrandAo, 218 - Farol,

Maceió - AL, 57051-190, neste ato representada por seu presidente MARCELO

BELTRÃO SIQUEIRA, ATESTA, para os devidos fins. que possui contratos

firmados com a MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,

escritório de advocacia situado na cidade do Recife - PE, inscrito no CNPJ/MF

sob o n. 35.542.612/0001-90, objetivando, entre outros:

a) A suslaçSo dos ejèitos da Portaria n. 743/2005 do MEC com a devolução

à conta do FUNDEF dos municípios alagoanos do qiianhim ilegalmente estornado;

b) A recuperação dos i>alores do FUNDEF que deixaram de ser repassados

aos Municípios alagoanos em face da ilegal fixação do vaiar mínimo nacional;

c) A recuperação dos valores do FUNDEB - Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica - devido a desoneração sofrida pelos FFE - Fundo

que participação Estadual -, FPM - Fundo de Partiápação Muniápal e IPI - Exportação

que contribuem com 20% na base de cálculo dofundo:

d) O repasse integral do FPM sem a dedução de valores referentes a

incentivosfiscais e/ou quaisquer restituições.

Por outro lado, informa-se que aludidas contratações foram

previamente autorizadas em Assembléias Gerais Extraordinárias, realizadas na

sede desta entidade, conforme consta dos respectivos livros e atas.

Ak d. Antônio BiantBe, 218 - Farol - Maceió • AL - CEP: 57.021-190 - Td.: 82 2122-



iteíf

Ressalta-se que o aproveitamento de eventual crédito pelos
municípios em decorrência dessas açOes, pressupõe a adesão ao processo

coletivo, bem como a contratação do escritório acima mencionado.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos sao executados de

forma eximia, nâo existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

Maceió - AL, 02 de fevereiro de 2015.

ASSOCIAÇAC
M

UNICÍPIOS ALAGOANOS - AMA
I BELTRÃO SIQUEIRA

D. Antônio BranOo, 2X8 • nrai • Haceló • AL - 57.021-190 - TW.: 82 2122-7300 / Fax: 2122-7302
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ATESTADO DE CAPACiOADE TÉCNICA

ASSOCtAÇAO MUMPAUSTA DE PERNAMBUCO -
AMUPE Pessoa Jurídica d® Díwlo Pnvaòo. inacnta r*o CNPJ 6 n"
11 141 363/0001-63. alasts para o® devKk« fin«, que a empresa Mfi^^ROC
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, irucrita no o n<
35 542 612/0001-90. mantém contraio de preetaçAo de s^^^Plindi^l err
detesa dos mumcipios associados, no Âmbito adm>nf8traH|[^^^a^H^ a
UniAo Federal, visando A recuperação dos valoteá do FüN^^Bj^PRTãr^
de ser repassados aos Munidplos^ám Áca da
Naclontf, bem como ordenar qué os repaBs^^^|^^|kárn^^Hu^É^H
base nos valores reais

Constatarmos a
sertdo executados de forma eçtímia, v
defntrvo, nSo exisbrtdo env nossos r
desabonem sua condut^^knca e
assumidas.

V\
V

^Riços juridCos estão
kiogrado èxso ludioal em
^Menle data fatos que
^com as obrigações
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ftdura^õo dos Manltiploi
do Bafado do Sorgipo

ATESTADO DE CAPACIDy!

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe - FAMES, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os

devidos fins qiK a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.612/0001-90, mantém onntnfto

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando o

repasse integral do FPM sem a dedução de valores referentes a incentivos fiscais e

qtiaisquer restituições concedidas pela União.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de forma

exímia, não existindo em nossos registros, até a [sesente data, fatos que desabonem sua

conduta técnica e responsabilidade com as obrigações ««iimida^

Aracaju, 19 de maio de 2015.

CHRISTIANO RO

Tesourei

CAVALCANTE

Rua Duque de Caxias, 341 - São José • CEP: 49015-320 - AracaJu/SE.
CNPJ: 13.001.565/0001-35 -Tel: (79) 32n.6306/3211.«619

Site; www.fames.org.br E-mail; &mes^8ines.org.br



A Fedaaçâo de Municípios do Estado de Sei^ipe - FAMES, pessoajurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.612/0001-90, mantém contrato

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à

reaq>eraçao dos valores que deixaram de ser repassados a titulo de FUNDEB

decorrentes das desonerações fiscais na base de calculo do FPM.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de forma

otímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fttos que desabonem sua

cmtduta técnica e responsabilidade com as oWgações aggumíHac

Arac^u, 19 de maio de 2015.

CHRISTIANO ROGÉ W4^.
VALCANTE

Rua Duque de Caxias, 341 - São José - CEP; 49015-320 - AracaJu/SE.
CNPJ: 13.001.565/0001-35-Tel: (79)3211-6306/3211-8619

Site: www.fames.Qra.br E-mail; famestSlfanics.ors.br



PREFE I TURA DE

LIMOEIRO DE ANADIA Tempo de Paz e Desenvolvimento

LTE8TADO DE CAPACIDADE TÉCl
CM

OHUmCtFIO DE LIMOEIRO DE ANADIA^Pessoa Jurídica
de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 12.207.403/0001-95,
com sede na Rua Major Luiz Carlos, n"* 109, Centro, Limoeiro do

Anadia, Estado de Alagoas, CEP 57.260-000, atesta para os devidos fins
que a empresa MONTEIRO B MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,

inscrita no CNPJ/MF sob o n" 35.542.612/0001-90.8ob

responsabilidade técnica do sócio administrador BRUNO ROMERO
K0R08A MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado regularmente
inscrito na OAB/PE sob o n"! 1.338 e OAB/AL sob o n'' 3726-A,
mamem contrato de prestação de serviços jurídicos em defesa do

município visando à Recuperação dos Valores do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do

Magistério - FUNDEF que em anos anteriores deixaram de ser
repassados.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são

executados de forma exímia, não existindo em nossos registros, até a
presente data, fatos que desabonem sua conduta técnica e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

1
/

Limoeiro de An^ia/AL, 30 de julho de 2015.

Ftua Cônego Jadntq
jra Municipal de Limoeiro de Anadia
ffitro, Limoeiro de Anadia, no 36, Fone: (82) 3523 1245



hM AMUNES
«MOifAooM MiMcmn CO uraoo co ttfairo cahio

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - AMUNES, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o n® 31.699.119/0001-28, atesta para os devidos fins que a
empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita
no CNPJ/MF sob o n° 35.542.612/0001-90, mantém contrato de prestação de
serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à sustação
imediata dos efeitos da Portaria n° 743/2005, do Ministério da Educação, que
abateu parcela significativa de recursos financeiros da conta do FUNDEF dos
municípios capixabas, tendo sido a ação tombada sob o n. 0004868-
i^7ínfíAmviM

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de
forma exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta técnica e responsabUidade com as obrigações
assumidas.

Vitória/ES, 13 de maio de 2015.

DALTON FERIM - PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - AMUNES

CNPIMF n® 31.699Jl<^lNXn-28

Av. PflftCéü Isabel 629, sala 401, Ed. Vitória Certar, cantro-VMrla/ES-SP: 29 010-904
Tal. 27 1227-1077
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ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE

MUNICÍPIOS-APM



Associação Paulista de Municípios
Rua: Mancai da Nóbraga, 2010 - Paraíso • Sfio Paulo • SP - CEP 04001-006
Foner^x:{11) 2166-9090 • SKe: www.apaulista.org.br - E-maÜ: apaullsta@apaullsta.org.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ASSOaAÇÃO PAUUSTA DE MUNICÍPIOS - APM, pessoa jurídica de Direito
Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 43.821.388/0Ó01-02, atesta

para os devidos fins que a empresa MOP^TEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o número 35.542.612/0001-90,

mantém contrato de prestação de serviços jurídicos em defesa dos

municípios associados, no âmbito administrativo e judicial propondo e

acompanhando os procedimentos até finai decisão em ambas as esferas,

no que tange ao Processo N» 003787-32.2015.4.01.3400, visando repasse

integral do FPM sem a dedução de valores referentes a incentivos fiscais e

quaisquer restituições.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos foram executados de forma

exímia, não existindo em nossos ̂ istros até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Marcos Roberto Casquei Montí

Presidente de ASSOQAÇAO PAUUSTA M MUNICÍPIOS - APM



Associação Paulista de Municípios
Rua; Manoel de Nóbrega, 2010 - Peraleo • SAo Paulo - SP - CEP 04001-006
Fone/fex:(11) 2165-9909 • Site: www.epauli8ta.org.br - E-mall: apaulistaâepaulista.org.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ASSOOAÇXO PAUUSTA DE MUNICÍPIOS - APM, pessoa jurídica de Direito
Provado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 43.821.388/0001-02, atesta

para os devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, Inscrita no CNPJ/MF sob o número 35.542.612/0001-90,

mantém contrato de prestação de serviços jurídicos em defesa dos

municípios associados, no âmbito administrativo e judicial propondo e

acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as esferas,
no que tange ao Prçcesso N» 32853-33.2010.4.01.3400, visando a

sustaçSo Imediata dos efeitos da Portaria 743/2005, do Ministério da

Educação, que abateu parceta significativa da conta do FUNDEF do

município.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos foram executados de forma

exímia, não existindo em nossos registros até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

. M»ros Rirfierto Casquei Menti

Presidente da ASSOOAÇAO PAUUSTA DE MUNICÍPIOS - APM



Associação Paulista de Municípios
Rua: Manoel da Nóbrega, 2010 • Paraíso - São Pauto • SP • CEP 04001-006
Fone/rax;(11) 2165-9999 - Srte; www.apaulista.org.br - E-mail: apauNsta@epaullsta.org.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ASSOCIAÇAO paulista de municípios - APM, pessoa jurídica de Direito
Provado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 43.821.388/0001-02, atesta
para os devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o ntímero 35.542.612/0001-90,

mantém contrato de prestação de serviços jurídicos em defesa dos
municípios assodados, no âmbito administrativo e judiciai propondo e
acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as esferas,
no que tange ao Processo N« 22827-97.2015.401.3400, onde visa a

recuperação dos valores do FUNDEB devido a desoneração sofrida por
outros repasses;

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos foram executados de forma

exímia, não existindo em nossos registros até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Marcos Roberto Casqud MontI

Presidente da ASSOOAÇÃO PAULISTA DE MUNICÍPIOS - APM



É. Associação Paulista de Municípios
Rua: Manoel da Nóbraga. 2010 - Paraíso - SSo Paulo - SP - CEP 04001-006

7 Fone/fax;(11) 2165-0909 • Sile: www.apaulista-or8.br • E-mail: apaulista@apauli8la.org.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA'

ASSOCIAÇAO PAUUSTA de municípios - APM, pessoa jurídica de Direito
Provado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 43.821.388/0001-02, atesta

para os devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o número 35.542.612/0001-90,

mantém contrato de prestação de serviços jurídicos em defesa dos
municípios associados, no Smbito administrativo e judicial propondo e

acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as esferas,

no que tange ao Processo Na 693-76.2015.4.01.3400 visando a

recuperação do recolhimento indevido das contribuições sociais

incidentes sobre as parcelas que não tem natureza remuneratória.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos foram executados de forma

exímia, não existindo em nossos registros até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Marcos Rc^rto Casquei Montí

Presidente da ASSOOAÇAO PAUUSTA DE MUNICÍPIOS - APM



Associação Paulista de Municípios
Rua: Manoel cia Nâbrega, 2010 - Paraíso - Sâo Paulo - SP - CEP 04001006
For)e/fax:(11) 2165-9999 - Srte: www.apaulista.org.br - E-maU: apaullsta@apaullsta.org.br

m

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ASSOCIAÇAO PAUUSTA de municípios - APM, pessoa jurídica de Direito

Provado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 43.821.388/0001-02, atesta

para os devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o número 35.542.612/0001-90,

mantém contrato de prestação de serviços jurídicos em defesa dos

municípios associados, no âmbito administrativo e judicial propondo , e

acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as esferas,

no que tange ao Processo N> 0024184-82.2010.4.03.6100 visando a

recuperação do recolhimento indevido das ointríbuições sociais

incidentes sobre as parcelas que não tem natureza remuneratória.

Constatamos, ainda, que os iserviços jurídicos foram executados de forma
exímia, não existindo em nossos registros até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

Marcos Roberto Casquei Montl

Presidente da ASSOdAÇAO PAUUSTA DE MUNICÍPIOS - APM



Associação Paulista de Municípios
Manoel da Nóbrega, 2010 - Paraíso • Sêo Paulo • SP - CEP 04001-006

Fooa/fiBx;(11] 2165-9000 - Site: www.apsullsta.org.br- E-maii: 8paullsla9apauNsta.org.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ASSOCIAÇÃO PAUUSTA DE MUNICÍPIOS - APM, pessoa jurídica de Direito
Provado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 43.821.388/0001-02, atesta

para os devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o número 35.542.612/0001-90,
mantém contrato de prestação de serviços jurídicos em defesa dos

muniopios associados, no âmbito administrativo e Judiciai propondo e

acompanhando os procedimentos até finai decisão em ambas as esferas,

no que tange ao Processo Ne 3485-03.2015.4.01.3400, visando à

recuperação do SAT majorado pelo RAT/FAP.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos foram executados de forma

exímia, não existindo em nossos registros até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

São Paulo, 13 de maio de 2015.

' Marcos Roberto Casquei MontI

Presidente da ASSOCU^O PAUUSTA DE MUNICfPK>S-l^
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Processo n» 30/2010 - Carta Convite n» 18/2010

Em atendimento ao disposto na Lei n» 8 666^3 e suas alterações, e tendo vossa
senhorio porttoipodo do nresasss Lisjlat^< ok c^jí^iafc. wuju é a uunuaiaçao oe
pessoa física ou jurídica especializada na prestação de sen/iços de consultoria e
assessofia jurídica na área de Direito Público, para defesa de interesse do Município
faanu — rUNDCr • FuiiJv Jo Memuieiivau uu uutiufivuivimenio 00 tnstno
Fundamental, em especial para a propositufa de ação judicial visando o recebimento de
todos os valores nâo repassados a esta munícipalidede incidente sobre o no anO d8
twvw., o vv:iii»aau nnuiiiu|;Mi ue uwHaçoes ewiuòu O juiganwito reTereme 80 proo&so
supra referenciado, decidindo pela classificação conforme segue:

processo

- MONTFIRO F MONTFIRO APVnnânnS ftSSnriAnn'5 s/r. mon*.. co uonoodoro,
com porcentagem de 20% (vinte por cento), que incidirá sobre os valores efetivamente
recuperados para a Municipalidade.

ABERTO O PRAZO DE 2 (D0Í8) 0IA8 PARA IMTERPOSiÇAü DC RECURSO, NOS
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE (art. 109. § 6" da Lei n* 8666n3).

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a participação desta cortceituada
Emprooi pi iifirlO itRans uiUPáAáA wv.K>nJ».ey£v. <7
«^>reço.

Paulista, 16 de abril de 2010.

/
PreéidentP da COMUL

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

Rua Engenheiro Oscar Ferreira. n° 47
Casa Forte

52061-020'RECIFE - PE

Rua Pietro Maschietto, 125 • CEP 19.865-Õ6Õ - Pedrinhas Paulista - SP • CSPJ 64.614.38J/0001-81
Tel: (18) 3375-1540 • Tetefax: (18) 3375-9090 • Home Page: www.pedrinhaspaulista,sp.gov.br



PRfFi l TURA DE

LIMOEIRO DE ANAOIA Tempo de Paz e Desenvolvimento

OUUNlClPIO DB LIMOEIRO DB ANADIA.Pe6Soa Jurídica
dç Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 12.207.403/0001-95,
cora sede na Rua Major Luiz Carlos, n*" 109, Centro, Limoeiro do

Anadia, Cstado de Alagoas, CEP 57.260-000, atesta para os devidos fins
que a empresa MONTEIRO B MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,
inscrita no CNPJ/MF sob o n" 35.542.612/0<K)l-90,8ob

responsabilidade técnica do sócio administrador BRUNO ROMBRO

KDR08A MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado regularmente

inscrito na OAB/PE sob o n®11.338 e OAB/AL sob o n** 3726-A,

mamem contrato de prestação de serviços jurídicos em defesa do
município visando à Recuperação dos Valores do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do

Magistério - FUNDEP que em anos anteriores deixaram de ser
repassados.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são

executados de forma eximia, não existindo em nossos registros, até a
presente data, fatos que desabonem sua conduta técnica e
responsabilidade com as obrí^ções assumidas.

/

Limoeiro de Anadia/AL, 30 de julho de 2015.

f/ãm
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PretMura Municipal de Limoeiro de Anadia
Rua CAnego JadrttdtCentro, Limoeiro de Anadia, n® 36, Fone: (82) 3523 1245



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

MUNICÍPIO DE CAXIAS - MA, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente
inscrito no CNPJ sob o n" 06.082.820/0001-56, com sede na Praça Do Panteon, 600 -
Centro - Caxias/MA - CEP 65606050, por melo da Secretaria Municipal de
Administração, Finanças, Planejamento e Gestão Fazendária, neste ato representado
pelo Exmo. Sr. Secretário OTHON LUIZ MACHADO MARANHAO,

ATESTO, para os devidos fins, que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 33.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro
Oscar Ferreira, n® 47, Bairro Casa Forte, Recife/PE, representada por seu coordenador
técnico, Dr. Bruno Romero Pedrosa Monteiro, inscrito na OAB/PE sob o n" 11.338, vem
executando, de forma satisfatória, os seguintes serviços:

1. Objeto:

1.1 Consultoria Jurídica especiaiizada, compreendendo a prestação de serviços
advocatícios, judiciais e/ou administrativos, com o objetivo de:

•  Reaver recursos reiacionados ao Sistema Único de Saúde (SUS) envolvendo
diferenças oriundas da desatualização da Tabela SUS, procedimentos
Indevidamente glosados e diferenças oriundas dos ressarcimentos pagos pelas
operadoras de planos de saúde, as quais acabam por majorar o ônus financeiro
imposto ao Ente Municipai pela União Federai.

•  Obter o levantamento de dados levantamento de dados e valores devidos peto
Regime Gerai ao Regime Próprio de Previdência social (RPPS), ou entre RPPS's,
para fins de compensação de créditos previdenciáríos peio sistema COMPREV,
inciuindo-se implementação, recuperação do estoque, treinamento de servidores
e judiciailzação para ampliação do período prescricional e/ou dos critérios de
correção/remuneração e eventuais indenizações pelo atraso das obrigações
federais.

Declaro, ainda, que até a presente data não constam em nossos registros quaisquer
ocorrências que desabonem a conduta profissional, a responsabilidade ou o
cumprimento das obrigações contratuais assumidas pela referida empresa.

Caxias/MA, 18 de agosto de 2025.
OTHON LUIZ

MACHADO

OmON LUIZ , AsskiMla de forma digital
MArHAnn por OTHM LWZ machado

MARANKAOM7M710J59
MARANHAO:907687 DMe£202SJ)6.i9i4>«U7

inísq -O3'oo-

OTHON LUIZ MACHADO MARANHAO
Secretaria Municipal de Administração, Finanças,

Planejamento e Gestão Fazendária
Município de Caxias/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MMUNISTRAÇAO, FINANÇAS, PLANEJMANETO 6 GBSTikO FAZENOARIA
CNPJ: 30.521.137/0001.52 / Praça do Panlaori, 600, Cwttro, CEP: 65,604-090 - Caxias / MA



Estado de Pernambuco

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Palácio Municipal Or. Joaquim Antônio Albuquerque da Silveira

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICIPIO de TACAIMBÓ/PE, pessoa jurídica de direito público interno,

insoito no CNPJ sob o n® 10.091.601/0001-00. com sede na Praça Francelino

Araújo, n® 136, Centro, Tacaimbó/PE, por intermédio do(a) Sr(a). JOELDA LIMA

DA SILVA PEREIRA, Prefeita, ATESTO, para os devidos fins, que a empresa

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n®

33.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa

Forte, Recife/PE, representada por seu coordenador técnico Dr. Bruno Romero

Pedrosa Monteiro, inscrito na OAB/PE sob o n® 11.338, vem executando, de

forma satis^tória, os seguintes serviços:

1. Objeto: Consultoria jurídica especializada, compreendendo a prestação de

serviços advocatícios contenciosos e acompanhamento processual, visarrdo a

recuperação de recursos relacionados ao Sistema Único de Saúde (SUS)

envolvendo diferenças oriundas da desatualização da Tabela SUS,

procedimentos indevidamente glosados e diferenças oriundas dos

ressarcimentos pagos petas operadoras de planos de saúde.

Declaro, ainda, que até a presente data não constam, em nossos registros,

ocorrências que desabonem a conduta profissional, a responsabilidade ou o

cumprimento das obrigaçtes assumidas pela referida empresa e seu

representante técnico.

Tacaimbó/PE, M de 2025.

JOELDA LIM% DA SItIVA PEREIRA
PREFEITA

Prefeitura de Tacaimbó

Endereço: R. SebastiSo Clemente, S/N - Centro, Tacaimbó - PE, 5S140-000.

Telefone; (81) 3755-1257



GOVERNO DO PARÁ
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS

GABINETE DO PREFEITO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O município de santa MARIA DAS BAREIRAS, PARÁ, pessoa jurídica de

direito publico interno, inscrito no CNPJ sob o n" 10.249.381/0001-09, comsede na Av.

Rui Barbosa, n" 01 — Centro — CEP; 68.565-000, Santa Maria das Barreiras, Pará, por

intermédio do Sr. ADRIANO SALOMÃO COSTA DE CARVALHO FILHO.

Prefeito Municipal. Inscrito no CPF/MF n" 003.770.692-64, ATESTA, para os

devidos fins, que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n" 33,542,612/0001-90. com sede na Rua

Engenheiro Oscar Ferreira, n" 47, Casa Forte, Recife/PE, juntamente com seu

representante legal e coordenador técnico o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, inscrito na OAB/PE de n® 1 1.338, que executa os serviços abaixo

especificados:

1) OBJETO: Consultoria especializada visando à prestação dos serviços de

advocáticos contenciosos e acompanhamento processual em todos os graus de

jurisdição, da justiça federal para apurar e reaver as diferenças e os valores

desatualizados constantes da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares

do Sistema Ünico de Saúde - SUS" com aplicação, no mínimo da Tabela Única

Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP).

2) VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (dose) meses contados da data de assinatura

(09/04/2024), podendo ser prorrogado até a finalização da prestação jurisdicional.

Atestamos, ainda, que tais serviços eslio sendo executados satisfatoriamente através da

Ação judicial n® 1026092-75.2024.4.01.3400, não constando em nossos registros, atéa

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

Santa Maria das Barreiras, Pará, aos 24 dias do mês dc abril de 2024.

ADRIANO SALOMAO COSTA DE
rARVAi wn PH nn-nn:t77nftQ-5AA ADRIANO SALOMAO COSTA DECARVALHO FILH0.00377069264 CARVALHO FILHO;00377069264

ADRIANO SALOMAO COSTA DE CARVALHO FILHO

Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE MORTUGABA
ESTADO DA BAHIA

Rua Francisco Silva, 15 - Centro - CEP: 46.290-000
CNPJ 13.677.687/0001-46 Fone (77) 3464-2210

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE MORTUGABA/BA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o n" 13.677.687/0001-46, com sede na R. Francisco
Silva. 15 - Centro-

Mortugaba/BA - CEP 46290000, por intermédio do Sr. Heráciito Luiz Paixão
Matos, prefeito, inscrito no CPF/MF n® 263.268.505-25. ATESTA, para os devidos
fins, que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCI/KDOS,
inscrita no CNPJ n® 33.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar
Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife/PE, juntamente com seu representante legal e
coordenador técnico o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito na
OAB/PE de n® 11.338, que executa os serviços abaixo especificados:

1) OBJETO: Consultoria especializada visando à prestação dos
serviços de advocaticios contendosos e acompanhamento processual em todos
os graus de jurisdição, da justiça federal para apurar e reaver as diferenças e os
valores desatualizados constantes da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS" com aplicação, no mínimo da
Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP).

2) VIGÊNCIA DO CONTRATO (n® 072/2024. Procedimento de
inexigibilidade n® 006/2024): 12 (doze) meses contados da data de assinatura

(18/03/2024.), podendo ser prorrogado até a finalização da prestação jurisdicional.
Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados

satisfatoriamente através da Ação judicial n® 1012930-13.2024.4.01.3400, não
constando em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua
conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Mortugaba/Ba, 05 De abril de 2024

'.l_|r"nA/^l IT/^ AmM* tfISfatiBlle BOf HERACinP 1.1112
TÍtr\/\\-»LI 1 U PAKAO MAT08 MJ68a>5?S

M?- C»a«. telCP^aM. PU iMoiiccntefW,
I  I M7 DAIVA/^ (x;^ie«eooof4S.OtASKnana«i(*ecm
LL/14. r^MI^/AL./ F«<)Bf»la>Bfasil-RFB.OU=IDfEDEFWtiOI>

MATOS:2632685SSrS«-,™.. i
oa 0915 2W)3W)

- riraaito Luiz (íassBiüíiffií"""-'
Prefeito Municipal

CPF/MF n® 263.268.505-25

) siBr duli aocumtru

Site: www.mortug^a.ba.gov.br
E-mail: pmmor1ugaba(3(gmail.com



ESTADO DA BAHIA

município de sitio do mato

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

o MUNICÍPIO DE SÍTIO DO MATO/BA, pessoa jurídica de direito público interno,

Inscrito no CNPJ/MF sob o N° 16.417.792/0001-34, com sede na Praça Luís Eduardo

Magalhães, s/n - Centro - Sítio Do Mato/BA - CEP 47610000, por intermédio do Sr.

Canio Guimarães Cursino, prefeito, ATESTA, para os devidos fins, que a empresa

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n*

33.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n" 47, Casa Forte,

Recife/PE, juntamente com seu representante legai e coordenador técnico o Sr. BRUNO

ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito na OAB/PE de n" 1U38, que executa os

serviços abaixo especificados:

1) OBJETO: Consultoria especializada visando à prestação dos serviços de advocáticos

contenciosos e aconçanhamento processual em todos os graus de jurisdição, da justiça federal

para apurar e reaver as diferenças e os valores desatualizados constantes da 'Tabela de

Procedimentc» Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS" com

aplicação, no mínimo da Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP).

2)INEX E VIGÊNCIA DO CONTRATO : Contrato n® 010/2024 e Procedimento de

inexigibilidade n® 003/2024) com vigência de 12 (doze) meses contados da data de assinatura

(01/04/2024.), podendo ser prorrogado até a fmahzaçào da prestação junsdicional.

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente, não

constando em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem soa conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas.

SÍTIO DO MATO/BA, 08 de abrfi de 2024
CASSIO GUIMARÃES

CURSINO:38518511100

Mvnodotfo rouna digiBi pot íA5Uü
GUiMAMES CURStNüOflStS 11100

DsdM: 2024.04.06 )i:\63S-01W

CASSIO GUIMARÃES CURSINO

PREFEITO

Praça Luís Eduardo Magalhães, S/N.-, Centro, Sítio do Mato/BA
CNPJ: 16.417.792/0001-34

Tel; (77) 3671-2469
CEP; 47.610-000



ESTADO DA BAHIA

município de IBOTIRAMA
GABINETE DO PREFEITO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O município de IBOTIRAMA/BA, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no

CNPJ sob o n» 13.798.152/0001-23, comsede na Pc. Praça ives De Oliveira, 78 - Centro -

Ibctirama/BA - CEP 47.520-000, por intermédio do Sr. Ademllton Mendonça Santos,

secretário municipal, inscrito no CPF/MF n® 393.882.635-53, ATESTA, para os devidos fins,

que a empresa MONTEIRO E MONTEIROADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n«

33.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte,

Recife/PE, juntamente com seu representante iegal e coordenador técnico o Sr. BRUNO

ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito na OAB/PE de n9 11.338, que executa os serviços

abaixo especificados:

1) OBJETO: Consultoria especializada visando à prestação dos serviços de advocáticos

contenciosos e acompanhamento processual em todos os graus de jurisdição, da justiça

federal para apurar e reaver as diferenças e os valores desatualizados constantes da "Tabela

de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS" com

aplicação, no mínimo da Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP).

2) VIGÊNCIA DO CONTRATO (n® 071_2024. Processo administrativo n® 029/2024): 12
(doze) meses contados da data de assinatura (13/03/2024), podendo ser prorrogado até a

finalização da prestação jurisdiclonal.

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente através da

Ação Judicial n5 1017360-08.2024.4.01.3400, não constando em nossos registros, até a

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

IBOTIRAMA/BA^^05^e_abF^

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
CPF: 393,882.635-53

Digitalizado com CamScanner



■M
SANTA MARIA
DO CAMBUCÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE

TÉCNICA

O MUNICiPiO DE SANTA MARIA DO CAMBUCA • PE. pessoa jurfdíca de direito
público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o N" 11.361.730/0001 -34, com sede na Pc.

Vicente Correia, 1 • Santa Maria Do Cambucá/PE - CEP 55765000, por intermédio
do Sr, Prefeito Constítucionai NELSON SEBASTIÃO DE UMA. ATESTA para os

devidos fins, que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n" 33.542.612/0001-90, com sede na Rua

Engenheiro Oscar Ferreira, n" 47. Casa Forte, Recife/PE. juntamente com seu
representante legal e coordenador técnico o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, inscrito na OAB/PE de n° 11.338, que executa os serviços abaixo
especificados:

1) OBJETO; Consultoria especializada visando à prestação dos serviços de
advocátioos contenciosos e acompanhamento processual em todos os graus de
jurisdição, da justiça federai para apurar e reaver as diferenças e os valores
desatualizados constantes da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares
do Sistema Único de Saúde - SUS" com aplicação, no mínimo da Tabela Única
Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP).

2) VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses contados da data de assinatura
23.02.2024. podendo ser promogado até a finalização da prestação jurisdicional.

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatonamente através
da Ação judicial n° 1011911-69.2024.4.01.3400. não constando em nossos registros,

atéa presente data. fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as

obrigações assumidas.

SANTA MARIA DO CAMBUCA - PE. 04 de abril de 2024

NELSON Assinado de forma
SEBASTIAODF digital por NELSONSEBASTIÃO DE sEflASTIAODE
LIMA:34396446420 lima:}4J9644M20

NELSON SEBASTIÃO DE LIMA

Prefeito Constítucionai

CPF n" 343.964.464-20

PrAÇAVirr'»frr;'>ríra.OI - Cenito - CfP 55 '6'. 000 - Síhl* WsfH do Cnhuci/PÉ -'oof |8l} 1757.11" CNPj I IJCl 730/000114



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEtTURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO/PB, estabelecida à Rua José Alipto

de Santana, n» 371, Cajá, Caldas Brandâo/PB, inscrita no CNPi/ME sob o n*

08.809.071/0001-41, neste ato representado pelo Senhor FÁBIO ROUM PEIXOTO,

inscrito no CPF/MF sob n' 023.4739.964-31, ATESTA, para os devidos fins, que a

empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n»

33.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte,

Recife/PE, juntamente com seu representante legai e coordenador técnico o Sr.

BRUNO ROMERO PEDR05A MONTEIRO, inscrito na OAB/PE de ns 11.338, que

executa os serviços abaixo especificados;

1) OBJETO: Consultoria especializada visando à prestação dos serviços de

advocáticos contenciosos e acompanhamento processual em todos os graus de

jurisdição, da justiça federal para apurar e reaver as diferenças e os valores

desatualizados constantes da "Tabela de Procedimentos Ambuiatoriais e

Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS" com aplicação, no mínimo da Tabela

Única Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP).

2) VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses contados da data de assinatura, podendo ser

prorrogado até a finalização da prestação jurisdicional.

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente, não

constando em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

goubr
Oe<iimento «smMoçHiiWnto»

FAVO IIOLIU PCAOTO

D4l4 03/04;7024 IDtOBXH OSOO

verifique «m hit»«.//v«iidè' it>

Brandâo/PB, 03 de Abril de 2024.

Fábio Rollm Peixoto

Prefeito Constitucional

Rua José Alipio de Santana, 371 - Fone/Fax (83) 3284 - 1081.
CEP: 58.350-000- Cajá / Caldas Brandão - PB - CNPJ n®, 08.809.071/0001-41
E-malt: pmmcaldasbrandaofiihotmali.com - www.caldasbrandao.pb.gov.br



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO OE PAULISTANA/PI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n"

06.553.796/0001-Sb, com sede na Av. Marechal Deodoro, por intermédio do Sr. Joaquim Júlio Coelho ,

prefeito municipal, Inscrito no CPF/MF ns 247.613.113-04, ATESTA, para os devidos fins. que a empresa

MONTDRO E MONTEIROADVOGAOOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n« 33-542.612/0001-90, com sede na

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n* 47, Casa Forte, RecIfe/PE, juntamente com seu representante legal e

coordenador técnico o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito na 0A8/PE de ns 11.338, que

executa os serviços abaixo especificados:

1) OBJETO; Consultoria especializada visando à prestação dos serviços de advocáticos contenciosos

e acompanhamento processual em todos os graus de jurisdição, da justiça federal para apurar e

reaver as diferenças e os valores desatualizados constantes da Tabela de Procedimentos

Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS" com aplicação, no mínimo da Tabela

Unica Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP).

PaulIstana/Pi, 04 de abril de 2024

X>AOUIMJULIO SESiuS"**""'
COtLHO:»7fl13n3M

Joaquim Júlio Coelho

Prefeito Municipal



Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo Municipal de Saúde
CNPJ; 11.415.535/0001-40

^açaTebsira de Fraitss, 72, centro • Dom Pedro • MA

('tierciiUMK ut

^OOM
Sm PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Maria Erivaida Araújo Lima

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Saúde]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto; Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo ns 2025.0409.001/2025 -

SEMUS.

Objeto: Contratação de empresa em Assessoria Jurídica na Recuperação das diferenças existentes em

^azão da desatuallzaçâo da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS ('Tabela
SUS"), com base nas alíneas "c" e "e" inciso III do art. 74 da Lei 14.133/2021.

Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo n? 2025.0409.001/2025 - SEMUS.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

Dom Pedro - MA, 11 de setembro de 2025.

Maria Erivaida Araújo lima

Assessora Administrativa

Matrícula n^ 3662-2



Senhora,

Ranna Kadija Silva Cunha
Setor de Compras.

. y

Encaminho dotação orçamentária Contratação de empresa em Assessoria Jurídica
na Recuperação das diferenças existentes em razão da desatualizaçao da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS ("Tabela SUS"), com base nas
alíneas "c" e "e" inciso III do art. 74 da Lei 14.133/2021.

ORGAO

UNIDADE

DOTACAO

ANEXO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
01 PREFEITURA MUNICIPAL

02 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 301 0056 2029 0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE

-FMS
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

lllll



Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo Munlòpal de Saúde
CNP): n.«is.S3S/oaoi-4a

nafa Tataaira de FraAae. 72, centn • Do<n Pedro - MA

^OOM
SSÊ PEDRO

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA
Processo Administrativo n** 2025.0409.001/2025 - SEMUS

Inexigibllldade n° 07/2025

1 - DO OBJETO

Contratação de empresa em Assessoria Jurídica na Recuperação das diferenças

existentes em razão da desatualização da Tabela de Procedimentos Ambuíatoriais e Hospitalares

do SUS ("Tabela SUS"), com base nas alíneas "c" e "e" inciso lil do art. 74 da Lei 14.133/2021.

2 - CONTRATAÇÃO DIRETA

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei n® 14.133/2021, iniciando um novo marco

nas Licitações e contratos.

Objetivo da Licitação é contratar a proposta, mas vantajosa primando peios princípios

da legalidade, impessoalidade. Igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto há requisições que por características especificas tornam-se impossíveis ou

inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a lei

previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de licitação. Trata-se de

certame realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72, Lei n° 14.133/2021

"Art 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com

os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto

básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso. que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

iV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente."

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição



Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo Muiicipal de Saúde

CNH: n4l5.535/0«n-40
Praça Tetxeifa de Fretes, 72. centro - Ootn Pedro - MA
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^DOM
iSSS PEDRO

do público em sítio eletrônico oficial.

No nosso caso em questão verifica-se a inexigibilidade com base jurídica no inciso III

do artigo 74 da Lei n® 14133/2021.

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras

ou tributárias;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;"

3 - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

A escolha deste fornecedor se justifica pelo fato de que já possui experiência anterior

que corrobora sua qualificação, já tendo prestado tais serviços em outros municípios de forma

satisfatória e competente.

Ainda, a empresa em questão apresentou documentos que comprovam sua atuação

em demais municípios de forma satisfatória, com altos padrões de qualidade, adequação e

eficiência, com resultados anteriores e estudos realizados.

Por fim, há comprovação de preenchimento dos requisitos de habilitação, pelas

certidões e documentos acostados aos autos. Assim, encaminhamos o presente procedimento,

com devida autorização de contratação.

Restando devidamente fundamentada sua escolha com base em critérios de evidente

exclusividade, o procedimento a ser adotado na referida contratação é a Inexigibilidade de

licitação.

Por fim, foram apresentados documentos de habilitação os quais comprovam

cabalmente a regularidade da empresa, conforme acostados ao autos, sendo considerada viável a

presente contratação direta por inexigibilidade da empresa MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n° 35.542.612/0001-90, para das diferenças existentes em

razão da desatualização da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS

("Tabela SUS"), para o município de Dom Pedro (MA).

4-DAS COTACÕES



Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo Municipal da Saúde

CMPl: 11.41S.S35/0001-40

l^aça Teixeira de Freltaa, 72. centro - Dom Padn - MA

DOM
PEDRO

o agente público realizou pesquisa nos portais de transparências do estado, através de

atestados de capacidade técnica constatou-se que o preço praticado está compatível com o de

mercado. Pois a mesma empresa ofertou o mesmo objeto à outras cidades, com preços

semelhantes, mesmo que não idênticos. Os valores são análogos, isto é, o valor sofre uma

pequena alteração quanto ao tipo de serviços que será prestado. No processo encontra-se

contratos que comprovam os valores praticados pela empresa.

Art. 23 § 4° - "Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por
dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma
estabelecida nos §§ 1®, 2° e 3° deste artigo, o contratado deverá
comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os

praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para
outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da

contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo".

5  - DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO

As despesas decorrentes da presente contra

consignados no Orçamento Geral do Municí]'

Dom Pedro/M A

rrerão á conta de recursos específicos

de 2025.

bro de 2025.

Marta Erivalda Araújo Lima

Assessora Administrativa

Matricula n" 3662-2



Sscratarla Municipal de

Saúde
Fundo Municipal da Saúde
CNF): nj>1&535/0001-4a
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Do: Assessor Administrativo

Para: Secretária Municipal de Saúde
Processo Administrativo n** 2025.0409.001/2025 - SEMUS

Dom Pedro/MA. 12 de setembro de 2025.

Em atendimento á solicitação retro, segue:

1. Documento de Formalização de Demanda - DFD;
2. Termo de Referência;

3. Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei nM4.133/2021;

4. Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;

5. Indicação pelo setor financeiro da previsão dos recursos orçamentários necessários,
com as respectivas rubricas:

6. Justificativa de preço e razão da escolha do contratado;

Neste sentido, encaminhamos os autos para conhecimento e providências.

Maria Erivalda Araújo Lima
Assessora Administrativa

Matrícula n® 3662-2

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).



Secretaria Municipal de

Saúde
FundD Wui^lpal de Saúde
CNPI: II415.S35/D001-40

PnçaTeiKeira de Fretas. 72, centro - Dom Pedro • MA

MINUTA CONTRATO N° XX/2025 - PMDP/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xx/2025 - PMDP/MA

DOM
PEDRO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXX E A

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXX.

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, ente de Direito Público, por intermédio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX. com sede na XXXXX, inscrito no CNPJ (MF) sob n°
XXXXXX, neste ato, representado pelo seu titular o Secretário Municipal de Educação o Sr. xxxxxxxx,
inscrita no CPF sob o n® xxxxxx, portadora da cédula de identidade Registro Gera! n® xxxxxx, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro, a empresa xxxxxxxxxxxxxx, situada na

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n.® xxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada
pelo (a) Sr (a), xxxxxxxxxxxxxxxx, portador da xxxxxxxxxxx, inscrita no CPF sob o n ° xxxxxxxxxxxxxx,
doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO de prestação de serviços,
conforme consta do Processo Administrativo n ® xxx/2025 - PMDP/MA, referente a contratação direta por
inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe o art. 74, inciso III, "c" e "e" da Lei Federal n®

14,133/2021, e pelas Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

1.1. Contratação de escritório de advocacia para prestação de serviços em Assessoria Jurídica na

Recuperação das diferenças existentes em razão da desatuallzação da Tabela de Procedimentos
Ambulatoriais e Hospitalares do SUS ("Tabela SUS"), em conformidade com o Termo de Referência,
que passa a integrar este instrumento, como se nele transcrito estivesse, juntamente com a proposta da
CONTRATADA,

CLÁUSULA SEGUNDA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art 92, IV, VII e
XVMI)

2.1.0 contrato será executado sob o regime de empreitada por preço global.

2.2. Os trabalhos serão executados diretamente peia CONTRATADA, por meio da sua equipe técnica
devidamente qualificada.

2.3. Quando da contratação, deverá ser signatário de termo de confidencialidade das informações.

2.4. A Contratada é responsável quanto a orientar e realizar as atividades de acordo com os

ordenamentos jurídicos, mas caberá aos agentes da Administração Pública executar de forma

independente, autônoma em especial a autoria de documentos, assim como as tomadas de decisões,

2.5. A Contratada não poderá subcontratar tarefas relativas aos serviços contratados nos termos do que

preceítua o § 4® do art. 74.

2.6. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/MA, para esclarecimentos e recomendações quanto â metodologia e desenvolvimento do

trabalho. Poderá ser discutida a possibilidade de modificação nos procedimentos metodológicos e/ou na

elaboração dos serviços contratados.

2.7. É importante ressaltar, ainda, que em todo o desenvolvimento do trabalho, a comunicação e a
publicação de atos, programas e serviços referentes ao objeto contratado, deverão ter caráter educativo

Oü informativo, constando os dizeres do Contrato com a Prefeitura, inseridas as devidas logomarcas, não

podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem mera peça de propaganda e/ou

promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, ou mesmo da empresa contratada.
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2.8. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1. O prazo de vigência desta contratação é de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura da
Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133/2021.

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92. V e VI)

4.1. A remuneração honorária a ser paga pelo serviço jurídico proposto será sobre o benefício
proporcionado á CONTRATANTE, por força de decisão judiciai, por ocasião, na proporção e
condicionado a que isso venha a ocorrer.
4.2. Com isso, para a execução do referido objeto, deverá ser pago a titulo de honorários futuros, em
valor fixo e irreajustâvei, o valor máximo de até R$ 0,20 (vinte centavos) para cada R$ 1,00 (um real)
sobre o benefício alcançado em decisão judiciai, após o trânsito em julgado.
4.3. Os honorários serão adimpiidos com verba própria do Município ou através de Juros de Mora
decorrentes da expedição de Precatório, eis que, conforme entendimento do STF nos autos da ADPF
528, estes são desvinculados da destinaçâo constitucional do crédito principal da Tabela de
Procedimentos Ambuiatoriaís e Hospitalares do SUS ("Tabela SUS"),.

4.3.1. Com isso, o pagamento dos honorários contratuais da CONTRATADA será de verba própria do
Município ou através de Juros de Mora decorrentes da expedição de Precatório, independentemente
do recebimento dos honorários de sucumbência.

4.3.2. Em caso de insuficiência de recursos para realização do pagamento, a CONTRATANTE
autoriza que os honorários contratuais sejam pagos diretamente da parcela desvinculada do Fundo
de Participação dos Municípios - FPM, mediante débito junto ao Banco do Brasil, independentemente
do recebimento dos honorários de sucumbência.

4.4. Durante o período de vigência contratual não haverá qualquer tipo de reajuste.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

5.1. Fornecer todos os subsídios necessários ao desempenho da atividade da CONTRATADA
encaminhando os documentos necessários á adequada realização dos serviços.

5.2. Efetuar o pagamento em observância á forma estipulada pela administração no prazo estabelecido
no contrato;

5.3. Repassar todas as informações necessárias para a prestação dos serviços, objeto deste Contrato e
Termo de Referência;

5.4. Informar á Contratada sobre novas ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, e

diligenciar nos casos que exigem providências corretivas;

5.5. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços.
5.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, na
aplicação de sanções e alterações do mesmo.

5.7. Fornecerá contratada todo tipo de informação interna essencial â realização dos fornecimentos;
5.8. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do objeto,
efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e
qualidade exigidos;

5.9. Atestar os sen/iços executados quando os mesmos estiverem de acordo com o especificado neste

Contrato e Termo de Referência.

5.10. Fornecer atestados de capacidade técnica para a CONTRATADA, sempre que solicitado.
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

6.1. Executar os serviços contratados com zelo, de forma a cumprir com todas as suas obrigações e a
finalidade da contratação:
6.2. Ser a única responsável pelos atos praticados pelo seu pessoal e prepostos, excluída a
Municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações;
6.3. Prestar os serviços nos prazos definidos pelo solicitante e a partir do recebimento da Nota da
Execução de Serviços e de acordo com as especificações do presente Termo de Referência;
6.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da Execução dos Serviços em apreço, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade, quando da fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.
6.5. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por sua equipe técnica direta e
indiretamente, decorrentes da execução do contrato.
6.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço.
6.7. Cumprir com as demais imposições do instrumento convocatório;

6.8. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem e
funcionamento;

6.9. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade no serviço e prestar os
esclarecimentos necessários:

6.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato.
6.11. Arcar com todas as despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem quando for necessário
o deslocamento ã sede da contratante.

6.12. Dispor de equipe técnica necessária para a execução do objeto

CLAUSULA SÉTIMA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

CLÁUSUU OITAVA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

8.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n"
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em
razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

8.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6® da LGPD.

8.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

8.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

8.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

8.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
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8.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
8.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
8.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

8.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37}, com cada
acesso, data. horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

8.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

8.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

8.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

9.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao

CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a
extinção contratual se dará nos seguintes termos:

9.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

9.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato:

9.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

9.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes

contraentes.

9.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o

CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

9.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde

que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.

9.2.3 - Caso a notificação da nâo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)

meses da data da comunicação.
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9.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

9.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

9.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

9.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa Juridica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

9.4-0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;
9.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

9.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

9.4.3 - Indenizações e multas.
9.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,

da Lei n.® 14.133, de 2021).

9.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.® 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art 92. XIV)
10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa â inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

ftjncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) der causa à inexecução total do contrato,

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções;

i) Advertãncla, quando o contratado der causa á inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei n® 14.133, de 2021);

íi) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4®, da Lei n® 14 133, de 2021);
iii) Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", T, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei n®
14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07®^ (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

atraso injustificado, até o máximo de 2®/o (dois por cento), pela inobservância do prazo
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fixado para apresentação, suplementaçâo ou reposição da garantia, quando exigida no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas

cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de
20% a 30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c° e

"d" do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9°, da Lei n" 14.133, de 2021).
10.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da

Lei n" 14,133, de 2021),

10.7 - Previamente ao encaminhamento â cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.9 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida:

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

10.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

n® 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.11 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas â
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, á
pessoa jurídica sucessora ou á empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n® 14,133, de 2021).
10.12 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161).
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10.11 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar sâo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

10.12 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de muita

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII)

11.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - BASE LEGAL

12.1. O presente instrumento contratual foi autorizado pelo competente Processo Licitatório, instaurado

na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, em estrita conformidade ao prescrito no Art. 74. 111, "c" e

"e", § 3", da Lei n» 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

12.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"

14,133. de 2021.

12.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

12.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria Jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

12.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÁO

14.1 - As regras para subcontrataçâo do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de

Referência, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1-0 presente contrato è regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
15.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
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respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 202\>e^o art! 8°,
§2®, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3®, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

15.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1°, da Lei n° 14.133/21.

Dom Pedro/MA, de de 2025.

xxxxxxxx

Secretaria Municipal de XXXXXXXXXX
CONTRANTE

XXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Do: Assessor Administrativo

Para: Secretária Municipal de Saúde.

Processo Administrativo n° 2025.0409.001/2025 - SEMUS

Dom Pedro/MA, 15 de setembro de 2025.

Sr. Procurador Geral.

Considerando toda documentação produzida até o momento, encaminho os autos

do processo a esta Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer sobre a legalidade

e enquadramento da referida contratação.

Respeitosamente,

Maria Erivalda Araújo Lima
Assessora Administrativa

Matricula n° 3662-2
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PROCESSO N° 2025.0409.001/2025 - SEMUS

CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILADE N" 07/2025
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EMENTA: Contratação de empresa em Assessoria Jurídica na
Recuperaçãt) das diterenças existentes em razão da
desatualização da Tabela dc Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do SUS ("Tabela SUS"), com base nas alíneas "c"
e  "e" inciso 111 do art. 74 da la.'i 14.133/2021.
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBÜJDADE.
POSSIBILIDADE. PREENCHIMENIO DOS

REQUISITOS LEGAIS. DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÕES E CONTRATOS. INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO. LEI N" 14.133, DE 2021. LEGISL\ÇAO
APLICÁVEL: LEI N" 14.133, DE 2021

L  OBJETO DA CONSULTA:

Solicita-nos o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Por despachtj

da Comissão Permanente de Licitação, dando prosseguimento ao trâmite processual, foi

encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o presente processo para análise da

contratação direta, por dispensa de licitação, objetivando a Contratação de empresa em

Assessoria Jurídica na Recuperação das diferenças existentes em razão da desatualização da

Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS ("Tabela SUS"), com base

nas alíneas "c" e "e" inciso 111 do art. 74 da Ix'i 14.133/2021, instruindo-se o presente

processo cora as comunicações e fases exigidas na fonna da lei.

A priori, cumpre salientar que o Parecer Jurídico em Processos licitatórios

exerce a função de análise à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos

formais da contratação, ou seja, avaliar a compatibilidade dos atos administradvos

produzidos no processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente. Contudo, a

conveniência da realização de determinada contratação fica a cargo do Gestor Público,

ordenador das despesas.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Cerrtro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA.
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A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, §4.", da Lei n" 14.133, de 1°

de abril de 2021. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior

de cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na

eventualidade de o administrador não atender as orientações do Oigào Consultivo, deve

justiâcar nos autos as razões t^ue embasaram tal postura, nos termos do art. 50, VTI, da íxi

n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe atjs aspectos jurídicos

do procedimento, excluídos, portanto, aqueles que abrangem conveniência e oportunidade

para a celebração do ato, bem como os elementos de natureza eminentemente técnica, o

que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e

especificações, uma vez que as questões técnicas fogem das atribuições deste óigâo de

consultoria, sendo afetos aos setores competentes da Administração.

Com relação a esses dados, parte-se da premissa de que a autoridade competente

se municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às

necessidades da Administração. Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente

sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações

realizadas pela Administração Pública, ainda com mais rigidez era se tratando de

contratação direta, exceção à regra da licitaçãt). Dito isso, passa-sc a análise do processo.

E o relatório.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

A natureza deste parecer é tão somente opinativa, não vinculando, a decisão a

ser adotada pela Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a

apreciação da assessoria jurídica. Afinal, o gestor imbuído da função representativa do

Poder Público, possui a discricionariedade de seguir a conclusão que entender mais

conveniente a administração.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Assim preceitua José dos Santos Carvalho Filho: "a responsabilidade do parecensta

pelofato de ter sugerido mal, somente lhe pode ser atribuída se houivr comprovação indiscutível de que agu

dolosamente, vale dis^, com o intuito predeterminado de cometer improbidade administrativa".

No mesmo direcionamento, também dispõe o professor Matheus Carvalho: " o

parecer configura uma cpiniãopessoal do emitente, ou seja, reflete apenas um juí^o de valor, não vinculando

o administrador, que tem a competência deásória, para praticar o ato administrativo de acordo ou não com

o sugeridopeb consultorjuríMco, respondendo, asâm, por seus atos.

A inexigjbilidade está regulamentada no art. 74, inciso I da lei 14.133/21 que

estabelece, em princípio, que a licitação será inexigível sempre que a competição for

impossível ou quando for para contratação de serviços técnicos especializados de

natureza predominanteniente intelectual com profissionais ou empresas de notória

especialização e assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou

tributárias.

Embora a Constituiçãt) Federal determine em seu art. 37, indso XXI, que as

obras, serviços, compras e alienações da Administraçàt) Pública devem ser precedidos por

licitação. No tocante aos pnKessos lÍcitat()rios, observa-sc a aplicabilidade e vigência

eminentemente da Lei 0^ 14.133/21, que é a nomta que trata dos pr<Kedimentos licitatórios

e contratos com a Administração Pública, Direta e Indireta.

Consoante disposto nesta lei de Licitações, o certame destina-se a garantir a

observância do princípio consticucit)nal da isonomia, a seleção da pn)posta mais vantajosa

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será

processada c julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,

da vinculaçâo ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

correlates.

Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente Público, deve-se

observar a impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma

a se realizar qualquer contratação em vista de se despender o erário público da forma mais

Praça Teixeira de Freitas, 0° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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eficiente e que melhor atenda o interesse público, o que se consubstancia no alcance da

proposta mais vantajosa.

Pois bem, no tocante à mrxlalidade pretendida, ressaltam a doutrina e a

jurisprudência que a inexigibilidade de licitação só será possível, quando a competição for

impossível confomie relatado supra.

Neste sentido, o próprio art. 71, inciso 111 c) da lei 14.133/21, define que se

considera inviável a compctiçào em casos de contratação de ser\nços técnicos especializados

de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória

especialização e assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias.

S^;undo preceitua o professor \lachcus Carvalho cm seu manual de Direitt)

Administrativo 8° edição:

"(...) As hipóteses dispostas na lei não são taxativas, mas meramente
exemplifícativas. Mesmo que a circunstância não esteja disposta
expressamente no texto legal, a licitação será inexigível quando for
inviável a realização de competição entre os interessados."

Portanto, os critérios e requisitos legais a serem preenchidos para amoldar o

caso concreto à hipótese permissiva excepcional de acordo com a lei 14.133/21 são os

seguintes:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição,
em especial nos casos de:
III - contratação dos seg:uintes serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual
com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras
ou tributárias;;

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Neste mesmo sentidt), a ct)ntrataçãt» direta - ínexig^ilidade é destinada a a«íS^

a Secretaria MuiüciqwS de AAninistração e Finanças para o município de DOM

PEDRO/MA, o que é corrobtirado pela análise d<)S documentos constantes no processo

que revdam o cuii^rimcnto de todas as formalidades cxigfv^eis.

Não caberia ã Assessoria Juridica adentrar nos critérios técnicos e conclusões

da avaliação realizada, em vista que trata-se de conhecimento específico de profissional da

área, alheios à análise de legalidade de referidas ponderações.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvf> melhor juízo, presentes t>s pressupostos de

regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da AdminLstraçào e os aspectos

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria Jurídica,

podendo o processo de contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos, no que tange

a contratação direta por inexigíbilidade, justificando sua escolha na Contratação dc empresa

especializada para assessoria, auditoria e consultt>ria tributária para a ÍHrcretaria Municipal

de Administração e Finanças, na forma do artigo 74, incíst> I da Lei n'* I4.133/21.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Dom Pedro/MA, 01 de outubro de 2025

Samiltton de J< Damaceno Tavares

r Juridico

Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro. CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



Secretaria Municipal de

Saúde
Fundo Mwilciiwl deSmtf*
CNPI: n4l&S3S/0001'40

PrtçeTeiasIra de Freto*. 72, ceMro • Dom Pedro - MA

DOM
PEDRO

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Processo Administrativo n° 2025.0409.001/2026 - SEMUS

Inexigibiiidade n° 07/2025

1. O presente processo refere-se à contratação direta, por meio de Inexigibiiidade, para a

Contratação de empresa em Assessoria Jurídica na Recuperação das diferenças existentes em razão

da desatuaíízação da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS ("Tabela SUS"),

com base nas alíneas "c" e "e" inciso III do art. 74 da Lei 14.133/2021.

2. Conforme a previsão da Dotação Orçamentária, a presente prestação de serviços da

Contratação de empresa em Assessoria Jurídica na Recuperação das diferenças existentes em razão

da desatualização da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS (Tabela SUS"),

com base nas alíneas "c" e "e" inciso III do art. 74 da Lei 14.133/2021, a empresa MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS. CNPJ n<> 35.542.612/0001-90, está prevista na

programação orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde.

3. Foi proposto, portanto, a realização de contratação direta por INEXIGIBILIDADE,

fundamentada sua escolha com base em critérios de evidente exclusividade, para a aquisição

pretendida, nos termos do art. 74, inciso II!, alinea "c" e "e" da Lei n° 14.133/2021.

4. Após o encaminhamento de minuta de contrato da contratação Direta pelo agente de

contratação, os autos foram apreciados pela Assessoria Jurídica, conforme consta no Parecer Jurídico

em cumprimento ao disposto no inciso III, do art. 74, e do art. 53, ambos da Lei n® 14.133/2021, para

fins do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade do procedimento.

5. Pelo exposto, no uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria n® 10, 01 de

janeiro de 2025, da Secretária Municipal de Saúde, Sra. Andréía Vieira dos Santos, APROVO a

Contratação Direta e seus anexos, e, AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por

INEXIGIBILIDADE, nos termos solicitados.

6. Encaminhem-se os autos ao setor responsável para publicação.

Dom Pedro/MA, 08 de outubro de 2025.

[/ Andréía Vieira dos Santds Alves

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n° 10/2025
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2025.0409.001/2025 - SEMUS

INEXIGIBILIDADE 07/2025

A Secretária Municipal de Saúde, acolhendo o parecer jurídico exarado no processo

administrativo n° 2025.0409.001/2025 - SEMUS, reconhece ser Inexigível a licitação, ADJUDICA e

HOMOLOGA com fundamento no Art. 71, inc. IV e § 4® da Lei n® 14.133/2021, objetivando a

Contratação de empresa em Assessoria Jurídica na Recuperação das diferenças existentes em razão

da desatualização da Tabela de Procedimentos Ambulatoriaís e Hospitalares do SUS ("Tabela SUS"],

^ para o município de Dom Pedro (MA], em favor da empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, CNPJ n® 35.542.612/0001-90, nos termos do inciso III, alínea "c" e "e" do art. 74 da Lei n®

14.133/2021.

Dom Pedro (MA], 09 de outubro de 2025.

Andréia Vieira dos Santos^ve
Secretária Municipal de Saúde

Portaria n® 10/2025
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Dom Pedro - MA, 7 de outubro de 2025.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 031/2025
ASSINATURAS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS N» 031/2025
lONl* IQCU bOPtB ElffOM «UkCWM
kECRftARjA BeJbCIPAL Of AQHIN/STllAÇjU f FINANÇAS
«CRUfua N-04/2075
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Publicado por: CARDêUIA DA SILVA MATOS
Código idenfífícador; 7d7034e73c4528Sddccea368b3abb82e

BJ M7 muskiica iGMi 'Hma Ha/naog

TERMO DE adjudicação E HOMOLOGAÇÃO - INEXICIBILIDADE
NB D7/202S

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 2025.0409.001/2025 • SEMUS
INEXICIBILIDADE N» 07/2025

•«V4it.l^*>OVice73r-nli rg-1

I«JJS04Qe-Sl

A Secretária Mumcipsl de Saúde, acolhendo o carecer jurídico exarado
no processo administrativo n° 2025.0409.001/2025 - SEMUS. reconhece

â
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no Art. 71, inc, IV e § 4« da Lei n» 14.133/2021, objetivando a

Contratação de empresa em Assessoria Jurídica na Recuperação das
diferenças existentes em razão da desatualizaçâo da Tabela de
Procedimentos Ambuiatoriais e Hospitalares do SUS ("Tabela SUS"),
para o município de Dom Pedro (MAl, em favor da empresa MONTIIRO
E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ

35.542.612/0001-90, nos termos do inciso III. alínea "c" e "e" do art.

74 da Let n» 14.133/2021,

Dom Pedro (MA), 09 de outubro de 2025.

Portaria n» 06/2025

Publicado por: GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: 9599372989ec979f3el5832ae8269555

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO ~

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LIUTAÇA^^^
030/2025 A,. .

Andréis Vieira dos Santo

Secretária Municipal de Saúde
Portaria rt» 10/2025

Publicado por: GAfiOéNÍA DA SILVA MATOS
Código identificador 344b4d9cde065a5b2decb31a34ca0e60

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO • INEXIGtBILIDADE

N9 08/2025

^RMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2025.0407.001/2025 - SEMAFIN

INEXIGIBILIDADE N> 08/2025

A Secretária Municipal de Administração e Finanças, acolhendo o
parecer jurídico exarado no processo administrativo n°

2025,0407.001/2025 - SEMAFIN, reconhece ser Inexigível a licitação,
ADJUDICA e HOMOLOGA com fundamento no Art, 71, Inc. IV e § 4^ da

Lei n« 14.133/2021. objetivando a Contratação de empresa em serviços
jurídicos especializados para propor e acompanhar medidas judiciais
e/ou administrativa visando a recuperação dos valores de Imposto de

Renda Pessoa Jurídica, retidos dos prestadores de serviço de Dom Pedro
(MA), em favor da empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, CNPJ n« 35.542.612/0001-90, nos termos do inciso
III, alínea "c" e "e" do art. 74 da Lei n" 14.133/2021,

Dom Pedro (MA), 09 de outubro de 2025.

SÃnIa Lúcia Lopes Faltosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Jd taria n' 04/2025

ATO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETAj
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.06.067/2025 \
DISPENSA DE LICITAÇÃO N»; 030/2025-CPL

Dispõe sobre a declaração de dispensa de licitaçTd para
CONTRATAÇÃO SOB DISPENSA DE LICITAÇÃO DE UMA EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO DE
ENGENHARIA DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE
ABASTECIMENTO OE ÁGUA NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE
ESTREITO/MA.

0 Responsável Sr. LUAN BRUNO LOBO CAMPOS, Secretário Municipal
de Finanças, no uso de suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que a situação se enquadra na Dispensa • inciso II,
do Art. 75 Lei N» 14.133/21 e alterações posteriores:

CONSIDERANDO que existe compatibilidade orçamentária e financeira
com a LOA e PPA;

ÓRGÃO: 16 -SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA;
UNIDADE: 15.451 - INFRAE5TUTÜRA URBANA; UNIDADE

ORÇAMETÁRIA: 15.451.0712.2140.OOO-MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRAESTRUTURA; NATUREZA DA

DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA

JURÍDICA. FONTE DO RECURSO: 01 - RECURSO PRÓPRIO.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 20.000,00 (Vinte MU Reais).

CONSIDERANDO finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a
possibilidade legal da referida contratação:
RESOLVE:

1 - DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II - AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

EMPRESA; MMS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n«
34.786.796/0001-78

Publicado por: GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identlfícador b61ca20e609058ba2200eb0e82d0c044

^tCIKAO / EIPfCVKACÃg
f L*l»cÃÃtÍ0 DF
lupi AM AÇÃO rj» s»5'tHA I)t D» açua na ZONA
kuhrV (>0 MUN.CtnCi Ut ESlRErCJMA MüWrhü tU '"CUMSIA
fcfi9IO/?g;j COÜXjDOOlNyntLlMLT/TO PSI«76

l}OPr)Q,on pt MQOft DO

TERMO OE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO • INEXIGIBILIDADE
NB 09/202S

O Secretário Municipal de Educação, acolhendo o parecer jurídico
exarado no processo administrativo n° 2025.0805.001/2025 - SEMED.
reconhece ser inexigível a licitação, ADJUDICA e HOMOLOGA com
fundamento no Art. 71, mc. IV e M'da Lei n« 14.133/2021, objetivando
a Contratação de empresa em Assessoria Jurídica na Recuperação de
Verbas do Extinto FUNDEF INDiVIDUAL (agosto/2002 a dezembro/2005)
para o município de Dom Pedro (MA), em favor da empresa MONTEIRO
E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ nB
35.542.612/0001-90, nos termos dO inciso 111, alínea "c" e ~e" do art.
74 da Lei n» 14,133/2021.

Dom Pedro (MA), 09 de outubro de 2025-

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Este ato entra em vigor na data de sua assinatura.

Estreito - MA, 15 de agosto de 2025.

LUAN BRUNO LOBO CAMPOS

Secretário Municipal de Finanças

Portaria nB 002/2025

Publicado por THYACO PAZ DA SILVA

Código identificador: 6fc8dd356a575772e405aa445438565d

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NB 042/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NB 042/2025

a
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Ato que autoriza a Contratação Direta n°
007/2025 ^
Ultimo oluaiiíação 13/10/2025 \

Local; Dom Pedro/MA Órgio: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidade compradora: 1723 - Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Modalidade da contratação: Inexigibllldade Amparo legal Lei 14.133/2021. Art. 74. III, c

Tipo; Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 13/10/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 06137293000130-1-000059/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Objeto:

Contratação de empresa em Assessoria Jurídica na Recuperação das diferenças existentes em razão da desatualizaçâo da

Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS ("Tabela SUS"), para o município de Dom Pedro (MA),

VALORTOTALESTIMADO DA COMPRA

RS 0.20

VALOR TOTAL HOMOLC

COMPRA

RS azo

Itens Arquivos Histórico

Número: Desnição: Quantidacie; V^Lor unitário estimado: Valor total estimado

(^tratação de empresa em

Assessoria Jurídica na

Recuperação das dlíerençats

existentes em razão da

desatualizaçâo da TatieLa de

Procedimentos Ambulatoriais

e Hospitalares do SUS

(Tatiela SUS"), para o

município de Dom Pedro (MA)

RS 0.20

Exltxr 5 ^ 1-1 de 1 Itens Página: 1 <  >

< Voltar

NACIONAL
CONTRATAÇÕES

* PUBLICAS

Criado pela Lei n° 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e

o bTtIo ̂ etrònico oficial destinado á divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

Utttií T vV"f,i(iCi'r'itiltii5.'f>F' ) A'STf)nCl 30'202S/SV



E CKTido pelo Coitule G'- .ler d i Hi -cii ■ N. n lon il di ,~;n ■'! li. ,1. I. ■ Pi iIjIi;, , . i,irn
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto 10.764
de 9 de agosto de 2021.

O desenvcrtvimento dessa versão do Portal è um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta (egat, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, ãdedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n" 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos orgáos o entidades contratantes.
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